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Goianésia, 13 de outubro do 2021.

Excelentíssimo Senhor

FÁBIO oLIVEIRA Dos sANTos

PRESIDENTE DA cÁMARA MUNICIPAL DE GolANE'sIAS

Senhor Presidente,

Solicitamos a Vossa Excelência a autorização paral realizarmos uma licitação para a

contratação de empresa especializada para fornecimento de elevador externo com obras de

adequações do fosso, estrutura completa e instalações para receber o equipamento, incluindo a

elaboração dos projetos executivos necessários para tal, de acordo com as especi?cações técnicas

para Câmara Municipal de Goianésia/Go. _

Respeitosame¡'7.

¡'7. `â`
%7f7?sw

'<“‹§:é__-1~4y/

` 'W.
o NIAs .j oDoRo DE soUzA. ‹

I iretor Administrativo - Legislativo'wçw-Í _
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TERMO DE REFERÊNCIA` ,

1. oBJETo

1.1 A licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de

elevador externo com obras de adequações do fosso, modi?cação no hall de entrada e

relocação da área de serviços com estrutura completa e instalações para receber os

equipamentos, incluindo a elaboração dos projetos executivos' necessários para tal, de acordo

com as especi?cações técnicas para Câmara Municipal de- Goianésia/Go, conforme disposto

o I y ç no quadro de quantidades e custos e no termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Câmara Municipal de Goianésia não conta corn corpo técnico capacitado para a referida

atividade e, diante do compromisso de zelar pelo patrimônio público, bem como para que os

recursos públicos sejam empregados de forma correta e eficiente, optou-se pela abertura da

referida licitação para futura contratação de empresa especializada. š

2.2 Segundo levantamento do Instituto Brasileiro de Geografia ebEstatísticas (IBGE), mais de

45 milhões de brasileiros ou aproximadamente 25% (vinte .e'v'cinco por cento) das pessoas

possui algum tipo de de?ciência, sendo esta uma parcela expresslva da população brasileira.

Q Portanto, os prédios públicos devem atender a todos os cidadãos, independentemente de suas

condições físicas e/ou de percepção. Sendo assim, estas Instituições do Poder Público têm o

dever de promover a acessibilidade a todos. i I

2.3 Atualmente a Câmara Municipal de Goianésia vem realizando obras de reformas e

adequações em suas dependências1 f' sicas em atendimento às recomendações, parâmetros e

critérios estabelecidos nas normas e leis referentes  ̀a acessibilidade. À

2.4 No caso, o prédio desta Casa possuirá um elevador, o qual será capaz de promover

acessibilidade plena das pessoas com alguma deficiência aos Gabinetes e Setores deste

Legislativo Municipal, razão porque a aquisição deste novo elevador possibilitará a

acessibilidade vertical completa no prédio, sem qualquerl t1po de dificuldade ou obstáculo

para o público com de?ciência, em total consonância com 'alegislaçãog vigente.
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DO VALOR

Os valores dos serviços constantes da planilha orçamentária perfazemo montante estimado

do objeto da licitação em R$ 179.059,80 (Cento e setenta e nove mil e cinquenta e nove

reais e oitenta centavos). i y

Os preços do objeto discriminados neste Termo de Referência são ?xos e irreajustáveis

durante a vigência desse termo.

METAS FÍSICAS

Contratação de empresa especializada para fornecimento de elevador externo com obras de

adequações do fosso, modi?cação no hall de entrada e relocação da área de serviços com

estrutura completa e instalações para receber os equipamentos, incluindo a elaboração dos

projetos executivos necessários para tal, de acordo com as especi?caçoes técnicas para

Câmara Municipal de Goianésia/Go

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (X) GLOBAL () POR LOTE ( ) POR ITEM

TIPO DE EMPENHO: ( )Ordinário (X) Global ( )Estimativo

FISCALIZAÇÃO: Empresa contratada.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM OBRAS DE ADEQUAÇÃO DO

FOSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL DE ENTRADA E RELOCAÇAO DA ÁREA DE

SERVIÇOS COM ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER O

EQUIPAMENTO, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS

NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM ASV'ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO.Av
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5. GENERALIDADES

5.1 CONVENÇÕES V

Serão utilizadas nas presentes Especi?cações Técnicas, além de termos e convenções consagradas

pelo uso, as seguintes convenções, termos e abreviaturas: O ,

5.1.1 Contratante - pessoa física ou jurídica de direito, com `:capacidade de determinar o

fornecimento e a execução do serviço, correndo por sua conta as despesas inerentes ao

mesmo, ou seja, a Câmara Municipal de Goianésia/GO, portseu Pršsidente ou prepostos

legalmente indicados, doravante denominados CONTRATANTE.

5.1.2 Contratada - pessoa jurídica técnica e juridicamente habilitada, escolhida em processo

licitatório executado de acordo com a legislação vigente e com as normas e procedimentos

internos da CONTRATANTE, para executar as obras e ou serviços de acordo com as

especificações técnicas, e doravante denominado CONTRATADA. O

5.1.3 Fiscalização - empresa de engenharia civil credenciada pela CONTRATANTE para

veri?car o cumprimento das especificações técnicas, de execução das obras e outras

disposições contratuais, doravante denominado FISCALIZACAO.

5.1.4 Cronograma - tradução numérica, quantitativa ou gra?ca dío planejamento do

desenvolvimento dos serviços, em razão dos tempos e dos valores envolvidos.

5.1.5 ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas que de?nirá por suas Normas e Métodos

de Ensaios as formas executivas e a qualidade dos materiais a serem empregados nas obras.

5.1.6 NBR- Normas Técnicas Brasileiras, registradas e emitidas pela ABNT, em suas versões

mais recentes, segundo classes de 01 a 04, conforme as diretrizes e critérios estabelecidos

pelo INMETRO.

6. coNsIDERAÇÕEs GERAIS

6.1 Os serviços e obras serão executados com rigorosa observancla as normas de segurança, e

estrita obediência as Especi?cações Técnicas. Caso surjam discrepâncias entre os

documentos técnicos relacionados, ?ca estabelecido o que segue .Ar

I. Em caso de divergências entre as Especi?cações Técnicas e Normas Brasileiras, sempre

prevalecerão as últimas.

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário- Goianésia- Goiás
CEP 76382-045- Fone: (62) 3389-7900

www.camaragoianesia.go.gov.br

 



cÂMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA O U O O 8 E

“Serieríacfe e Compromisso com oCiríadãoG

GESTÃO 2021/2022 MW”W.W.WMMWWA. ,, mm
6.2 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e e?ciência dos

serviços que executar, de acordo com as Espec1?caçoes Técnicas, sendo também

responsável pelos danos decorrentes da má execução dos serviços.

7. LICENÇAS E FRANQUIAS

7.1 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento de todos os valores incidentes a título de

leis trabalhistas e previdenciárias. Deverá responsabilizar-se pela pontualidade dos

pagamentos referentes aos serviços ora contratados. I A O i

o 7.2 A observância das leis e regulamentos citados anteriormente abrange também as

determinações do CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura), especialmente

no que diz respeito às ART's (Anotações de Responsabilidade Tecnica) dos responsáveis

pelas execuções do referido serviço.

7.3 A CONTRATADA deverá emitir, antes do início dos trabalhos, a (as) ART/ART's

(Anotações de Responsabilidade Técnica) dos responsáveis pelas execuções dos referidos

serviços contratados, sendo que os custos são de responsabilidade da Contratada,

comprovando a responsabilidade técnica com a apresentação da Certidão Negativa do CREA

- Pessoa Jurídica, em nome da CONTRATADA, e com validade para o período de execução

das obras e serviços.

Q s. sEGURANÇA E HIGIENE Do TRABALH8

8.1 A CONTRATADA deverá providenciar todos os EPIs'í:(Equipainentos de Proteção

Individuais) exigidos por lei, obrigando a utilização dos mesmos pelos operários envolvidos

nos serviços, pois nenhuma pessoa poderá realizar os serviços sem estar usando os referidos

equipamentos. A Fiscalização poderá exigir a retirada de todos os que não estejam corn os

EPIs.

8.2 São considerados Equipamentos de Proteção Individual (EPI):____ _

.Calçados (botas); ` v 1 v l

0 Capacete;

.Luvas de proteção para mãWW.
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.Uniformes de Trabalho devidamente identi?cados com o nome da empresa executora;

.Cinto de Segurança Paraquedista; l O

O Óculos;

O Máscaras.

Além desses, caso seja verificada a necessidade de algum outro EPI, a FISCALIZAÇÃO

deverá exigir da CONTRATADA que providencie o mesmo

Ale'm dos EPIs deverão ser observadas permanentemente as exigenc1as constantes na NRs.

Os critérios estabelecidos pelas NRs devem ser seguidos pela CONTRATADA. Segundo

essas normas, devemos ter condições mínimas de trabalho. l

Deverão ser tomadas medidas de segurança no que diz respeito às operações com máquinas

e equipamentos. V

Caso a CONTRATADA não obedeça à legislação vigente com relação aos padrões e

necessidades de higiene e de segurança no trabalho, conforme o estabelecido pela NR, a

CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÃO, poderá paralisar os serviços até que

sejam definitivamente sanadas todas as irregularidades A paralisação nesse caso não

implicará em aumento do prazo estabelecido para a conclusão dos serviços, não cabendo a

CONTRATADA apelação de qualquer tipo para as multas que porventura venham a ocorrer

por atrasos decorrentes dessas irregularidades na conclusão das liobras.

ORDENS DE SERVIÇO

Todas as ordens de serviço ou comunicações da FISCALIZACAO para a

CONTRATADA, e vice-versa, serão transmitidas por escrito e só assim produzirão seus

efeitos. As ordens de serviços serão convenientemente numeradas, em duas vias, uma das

quais ficará em poder do transmitente depois de vistadas pelo destlnatano

vIGÊNcIA Do coNTRATo E DA ASSINATURA í' ' f

Homologado o resultado da Licitação, será celebrado o contrato com prazo de execução de

120 (cento e vinte) dias a contar da emissão da Autorização de Serviços e 05 (cinco) meses

de vigência, a partir da data de sua assinatura. Podendo ser prorrogado, conforme art. 57,

w “MMM-WA
Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário - Goianésia ,- Goiás -
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inciso 11 da Lei 8.666/93. _. IÍ 1,1.` if.

O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedoraus?erá de no máximo 05 (Cinco)

dias úteis após a emissão do Contrato. _, Í . I

A CONTRATADA executará todos os serviços referentes à'obra, dentro do prazo fixado,

obrigando-se a entregar os mesmos ao cabo desse Prazo Global, inteiramente concluído com

as licenças exigidas pelos órgãos competentes.

PRAZOS PARCIAIS E CRONOGRAMAS

A Contratada deverá iniciar as atividades em até 05 (cinco) dias após a

solicitação/autorização de serviço, salvo se mediante justi?cativa apresentada pela

Contratada, devidamente acatada pela Diretoria de Admlmstraçao outro prazo for

concedido, objetivando melhor atender as necessidades e interesse da Câmara Municipal de

Goianésia. _ _O desenvolvimento dos serviços e obras contratados obedeceráia um ritmo que satisfaça

perfeitamente o Cronograma Inicial, documento que integrará o Contrato para todos os

efeitos legais, quando necessário.

O Cronograma inicial conterá, necessariamente, valores parcelados para a execução de cada

um dos serviços que compõe a obra, e terá vinculação total com as prestações constantes da

Forma de Pagamento acordada entre as partes. I

Os prazos expressos no Cronograma Inicial serão contados sempre em dias corridos, a contar

da data de expedição da Ordem de Serviço, até a data da explraçao do prazo global para a

conclusão da Obra.

SUB-EMPREITADA

A CONTRATADA não poderá subempreitar as obras e serviços contratados, salvo quanto

a itens que, por sua especialização, requeiram o emprego de firma ou pro?ssionais

especialmente habilitadoWW

WW?-tw ywm ...fm-v. WW.*.WA.W
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13. PLACA DA OBRA / SINALIZAÇÃO DE SERVIÇOS '_

13.1 A Placa da Obra será executada com material durável que permita sua perfeita visibilidade

durante toda a execução do serviço, conforme desenho apresentado pela CONTRATANTE,

e deverá ser ?xada em local a ser determinada pela FISCALIZAÇÃO.

14. ESPECIFICAÇÕES: MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E NORMAS DOS

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

o 14.1 Projetos

14.1.1 O projeto arquitetônico deve atender o Código de Obras do Município, a?m de se obter o

alvará de ampliação, serviço que será de responsabilidade da..CONTRÀTADA.

14.1.2 Sobre o projeto estrutural, o mesmo deverá seguir as especi?cações do fabricante do

elevador respeitando a ABNT NBR 6118 vigente e estandoA de acordo com as cargas

solicitantes. i i k

14. 1. 3 Da mesma forma que o projeto estrutural, o projeto elétricodeve seguir o que for de?nido

pelo fabricante do elevador ainda de acordo com a ABNT NBR NM 207.

14.1.4 Todos projetos devem possuir ART, que deve ser entregue de forma física assinado e

digital junto com os projetos com custo pago pela CONTRATADA.

14.2 Serviços Executivos Preliminares E

9 14.2.1 Entrega dos projetos solicitados, juntamente com ART”s e Alvará de Ampliação aprovado

pela Prefeitura Municipal referentes ao serviço a ser executa'd'oƒ.A l i

14.2.2 Fixação da placa de obra em local de boa visibilidade. i f a

14.2.3 Isolamento da área a ser modificada. p v
14.2.4 Demolição e retirada de peças para serem reaproveitadasr .i i

14.2.5 Preparação, limpeza do local destinado para que se se inicie escavação.

14.3 Infra-Estrutura A V

14.3.1 Deve ser feito escavação, manual ou com auxílio de maqulnarlo especifico.

14.3. 2 O tipo de fundação deverá respeitar o tipo de solo encontrado nas escavações e de?nido

em projeto também de acordo com as cargas na aplicada. 1

14. 4 Supra-estrutura

.14 4.1...Qs pilares e ylgassdevem atender a especificações da empresa fabricante .do elevador

Av. Mato Grosso N° 73, St Universitário- Goianésia- Goiás
CEP 76382- 045- Fone. (62)3389-7900
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mediante projeto, a?m de suportar as cargas solicitantes. 4

14. 4. 2 As dimensões ainda devem estar de acordo com a arquitetura da estrutura já existente para

que haja perfeito encaixe com a mesma respeitando os vãos de aberturas.

14.4.3 Assim como a infra-estrutura, a supra-estrutura deverá ser executada com materiais de

ótima qualidade, respeitando o que for de?nido em projeto.

14.5 Acabamento
14.5.1 A estrutura deve ser ?nalizada e acabada com a mesma textura já aplicada no restante do

prédio, com duas demãos e aplicação de selador acrílico.

14.5.2 A cobertura será feita em telhado metálico trapezoidal comiisolamento acústico, vedado

° com selante/adesivo plástico (PU), calhas, rufos e pingadeiras .onde necessário.

14.6 Serviços Finais A É ' r

14.6.1 Após a ?nalização do serviço a empresa contratada se responsabilizará por toda a limpeza

do canteiro de obras.

15. ESPECIFICAÇÕES DO ELEVADOR

15.1.1 As medidas devem respeitar a ABNT NBR 12.892:2009,1que diz` respeito as medidas

mínimas permitidas para o uso unifamiliar de acessibilidade'A seguir por exemplo: 910 x

1300 x 2060 mm (l x p x a), para que atenda apenas a transição entre 2 pavimentos.

à 15. 1.2 As paredes devem ser em paine'is estruturais de aço com revestimento em aço escovado

A o com painel de operação ergonômico, corrimão tubular e iluminação interna em LED.

15.1.3 O painel deve possuir painel indicador de posição da cabine e sobrecarga com botões

iluminados com indicação em braile. .A `_ A

15.1.4 O piso deve ser feito em vinílico com padrão amadeirado, preferencialmente no tipo jatobá

com alta de?nição, antiderrapante e resistente a água.

15.1.5 As portas devem ser automáticas em aço escovado com abertura lateral e sistema

antiesmagamento. p ` v
15. 1.6 A máquina elétrica de tração deve possuir engrenagem do tipo motofreio irreversível com

sistema VVVF, para deixar as acelerações e frenagem suaves e gerar economia de energia.

15. 1. 7 O quadro de comando dever ser automático coletivo selet1vo tanto na subida como na

descida podendo ser acionado por qualquer pavimento sem que necesslte de pressionamento

continuo. _,-__.- - 1......
Av. Mato Grosso N° 73 St. Universitário Goianésia Goiás
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15.1.8 Deve possuir limitador de velocidade, ?m de curso'v superior e? inferir, sensores de

16.

16.1

o 16.2

17.

17.1

17.2

18.

18.1

sobrecarga batente de choque no poço e contrapesos devidos. 4

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A CONTRATADA se responsabilizará no que se refere aos seus empregados, pelo

fornecimento de uniforme, alimentação, transporte, atendimento médico, EPI's ou quaisquer

outros tipos de benefício, evocando para si tais encargos; dee acordo com a legislação em

vigor.

Eventuais danos materiais causados pelos trabalhadores/equipamentos a terceiros deverão

ser ressarcidos e assumidos pela CONTRATADA. v l

DA ENTREGA

A empresa adjudicatária deverá entregar o objeto desta licitação emfšiconformidade com o

estabelecido nos Projetos, Memorial descritivo e cronograma anexos ao edital, cabendo-lhe

inteira responsabilidade pela qualidade da obra, materiaiS e serviços executados/fornecidos

para esta ?nalidade, inclusive a promoção de readequações sempre que detectadas

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado, todos sem

nenhum ônus para a Câmara Municipal de Goianésia. A A V

Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela Comissão Tecnica ou servidor designado

para acompanhamento e ?scalização, em até 15 (quinze) dias contado a partir da

comunicação oficial de entrega pela empresa, mediante termo circunstanciado assinado pelas

partes; e definitivamente, pela Comissão Técnica ou servidor designada, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria de

90 (noventa) dias que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

Além de outras responsabilidades de?nidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

18.1.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmol parcialmente, as obrigações

......,..,_,....,.,assumidas,m nemt,,subsmntratan×qualque1:.,,.,das,¬prestações.,¿,.a,queesta.,obrigada,m exceto se

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
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autorizadas neste edital ou na minuta de contrato; h _ I

18.1.2 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

?scais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia

e quaisquer outras que incidirem na execução do contrato; ç
18.1.3 A contratada deverá manter preposto com competência técnica e autorizado pela Câmara

Municipal de Goianésia, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do

contrato; A A'

18.1.4 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia 1Arqu1tetura e Agronomia -

CREA-GO e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme

o determina a Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n °425 de 18 de dezembro

de199s,do coNFEA; ç A ç

18.1.5 Manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho de acordo com a legislação pertinente

e aprovação da Câmara Municipal de Goianésia, devendo:

18.1.5.1 Fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção

individual - EPI; ' ` l' '

18.1.5.2 Treinar e tornar obrigatório o uso do EPI; v _ ç I

18.1.5.3 Assumir total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei

Federal N° 6.514 de 22/12/77, Portaria N° 3.214 de 08/06/28,,'Normas Regulamentares -

NROIa28eemespecia1asNR04a06e18; A H y'

18.1.5. 4 Solicitar  ̀a contratante a presença imediata do responsavel pela ?scalização em caso

° de acidentes nas obras e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja

providenciada a necessária perícia, 1 L, ' 'p

18.1.5.5 Assumir toda e qualquer responsabilidade quanto`à segurança individual e coletiva

de seus trabalhadores. l ç.

18.1.6 A contratada deverá manter em todos os locais de .serviços um perfeito sistema de

sinalização e segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com

as normas de segurança do trabalho; '_ ç A

18.1.7 Todos os materiais, máquinas e equipamentos a serem ut111zados nos serviços serão

fornecidos pela contratada e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento

ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitarios propostos

18. 1. 8 Caso haja necessidade de substituição do engenheiro indicado como responsável técnico

,pela,_iobra,i,objeto destaJicJtação,tino,,itdecorrer,Mdamexecução.zidoicontratoiwaiaceítaçãordo

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário - Goianésia ¬ Goiás
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substituto ?cará condicionada à comprovação da capacidade técnico-profissional deste,

nos termos do edital, devendo a substituição e seus mot1vos serem comunicados com

antecedência e por escrito, e somente será efetivada apos aprovação pela Câmara

Municipal de Goianésia; ` _ L O

18.1.9 Contratada disponibilizará no local da obra, funcionários. devidamente uniforrnizados e

com identi?cação da empresa; I ` `

18.1.10 A contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros,'especialistas e demais peritos

enviados pela CONTRATANTE:

18.1.10.1 inspecionem a qualquer tempo a execução das obras e/ou serviços;

o 18.1.10.2 examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

18.2 Além de outras responsabilidades de?nidas na Minuta Contratual, cabe ainda a

coNTRATANTE O _' `

18. 2. 1 Veri?car minuciosamente, no prazo ?xado, a conformldade da obra provisoriamente com

as especi?cações constantes neste Termo, para ?ns de aceltaçao e recebimento de?nitivo.

18.2.2 Acompanhar e ?scalizar o cumprimento das obrigações da contratada através de servidor

especialmente designado. I

18.2.3 Efetuar os pagamentos à contratada, através de depósito em conta bancária em até 30(trinta)

dias e decorridos, o valor dos serviços executados, com base nos quantitativos executados

e aprovados pela ?scalização do Município nos termos do cronograma físico ?nanceiro;

o 19. FORMA DE PAGAMENTO

19.1 A Câmara Municipal de Goianésia pagará à contratadavatravés de depósito em conta

bancária em até 30 (trinta) dias e decorridos os trâmitei 'slifllegfaisàb valor dos serviços

executados, que serão efetuados após as medições, com baseš'nios quantitativos executados

e aprovados pela ?scalização da Câmara nos termos do cronograma físico financeiro. Os

boletins de medições deverão estar devidamente vistoriados e atestados pelo engenheiro

?scal da obra designado pela Câmara. As faturas deverão ser apresentadas com os

documentos abaixo relacionados, sob pena do não recebimentodos valores devidos, caso

falte algum dos documentos aqui citados: x 'v _' a l

19.1.1 ART de execução junto com a 1° medição«

«W WW mnw WWW A” w «mm a.. m»- mwmww?mw~1~»aw
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19.1.2 Boletim de medição;

19.1.3 Relatório fotográ?co assinado pelo engenheiro da empresa e da Câmara;

19.1.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) _e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS);

19.1.5 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social;

19.1.6 Cópia da matrícula de inscrição da obra na Secretaria de Finanças 'do município de

Goianésia; O .

19.1.7 Guia de recolhimento do ISS relativa à fatura, devidamentehornologada pela Secretaria de

Finanças do Município de Goianésia; ' Í "xy 'à

o 19.1.8 Caso a contratada não cumpra o disposto no item 18.1.4, o lillunicípio de Goianésia reterá

e recolherá o percentual determinado no Código Tributário Municipal sobre o total da

fatura. À i

19.2 Somente serão pagos os serviços executados conforme os projetos e especi?cações técnicas

constantes deste edital e eventualmente os que constarem do(s) Termo(s) Aditivo(s).

20. MEDIDAS ACAUTELADORAS

20.1 Consoante ao artigo 45 da Lei n° 9. 784, de 1999, a Admrnlstração Pública sem a prévia

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive

retendo o pagamento em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de

o dano de difícil ou impossível reparação.

21. CONTROLE DE EXECUÇÃO

21.1 A ?scalização da Contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência a administração. `

21.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessaria para o acompanhamento

e controle da execução do contrato. v u

21.3 A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

prestadora de serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequaAv

Av. Mato Grosso N° 73 St. Universitário - Goianésia - Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
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ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica-.a corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°

8.666 de 1993. i A' '

O ?scal do contrato anotará em registro próprio todas asocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicado dia, mês e ano, bem .como bo nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhado os apontamentos ã autoridade competente para as

Iftprovidências cabíveis.

DAS INFRAÇÕES E DAS sANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis Serão as'discriminadas no

Edital.

Do EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO ÍA f

A manutenção do equilíbrio econômico-?nanceiro inicialído Contrato poderá ser Solicitada

pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado álea econômica

extraordinária e extracontratual, ?cando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo

de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. ` 'A e

Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta de documento que

deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio da entrega do

serviço, esta incorrerá nas penalidades previstas no Edital, 'e não será paga nenhuma

atualização de valor, inclusive a referida no Edital.

Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a

futura CONTRATADA se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução,

cópia do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto,

é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos documentos (notas

?scais) comprobatórios dessas ocorrências.

..._-w -w .w-MW WMM". ...uzmmWWmWW~~ .W ...M 'WMM-«z ...a .z-
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A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer documentos que permitirão variação dos

preços contratados vigerá para todo o exercício do contrato,- mesmo para períodos que

possam não haver prestação do (s) serviço (s).

DOTAÇÃO oRÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação do serviço correrão por* conta dos recursos

consignados no orçamento vigente, com dotação especi?ca do orçamento vigente:

01.0101.01.031.2009.4101.449051 (100) Obras e Instalações - Ficha Orçamentária:

20210019. ' `›"`

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Os projetos estão sob responsabilidade técnica de ?scalização da execução, a cargo do (s)

engenheiro:

GUSTAVO EMANUEL ALVES - ENGENHEIRO CIVILL- RNP: 1Q.l7426120/D-GO

vIsITA TÉCNICA

A visita técnica ao local das obras deverá ser realizada até 'o 1° (primeiro) dia útil anterior à

data de recebimento de documentos e proposta por engenheiros credenciados pela empresa

interessada na licitação, podendo ser agendada pelo licitante, através dos telefones (62)

98607-8764/ 3389-7900, junto a Comissão Licitante, nohorário de?nido pelo engenheiro

responsável pela visita no momento do agendamentoD

Diretor Admlnlstratlvo - Leglslativo

z.. ...z mwmwmuwmvm‹m
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CONSTRUTORA ALVES E OLIVEIRA

O o 01 7 Projetos, Construções e Consultoria
..-vi O Enga civail Gustav!! Emanuel AlveM

MEMORIAL DESCRITIvo a

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de elevador externo

com obras de adequações do fosso, modi?cação no hall de entrada e relocação da área de

serviços com estrutura completa e instalações para receber os equipamentos, incluindo a

elaboração dos projetos executivos necessários para tal, de acordo com as especi?cações

técnicas para Câmara Municipal de Goianésia/Go, conforme' disposto 'no quadro de

quantidades e custos e no termo de referência.

Local: Câmara Municipal de Goianésia-GO

1. DESCRIÇÃO Do oBJETo

1.1 O presente memorial especi?ca os materiais e métodos executivos para

fornecimento de elevador externo com obras de adequações do fosso, modi?cação no hall

de entrada e relocação da área de serviços com estruturacompleta e instalações para

receber os equipamentos, incluindo a elaboração dos projetos executivos necessários para

tal, de acordo com as especi?cações técnicas para Câmara Municipal de Goianésia/Go.

2. CONVENÇÕES PRELIMINARES

2.1 Durante a execução do objeto deverá ser observada a NR-l8 do Ministério do

Trabalho e Emprego, quanto à segurança e proteção dos operários e transeuntes.

2.2 Os materiais e métodos executivos devem seguir as Normas da ABNT -

Associação Brasileira de Normas Técnicas - vigentes. ` A À

2.3 Será de responsabilidade do Empreiteiro responsável pela execução do objeto:

0 Empregar funcionários devidamente especializados nos serviços a serem

executados; l

0 Manter serviço ininterrupto, até sua entrega de?nitiva, responsabilizando-

se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma;

Rua Juca Carioca n° 250 Bairro Residencial Jardim do Cerrado - CEP; 76388-635 Goianésia - GO

gustavo.emanuel.a|ves@gmai|.com (62) 9 8607-8764

a. V 



0 Ficará a cargo da ?rma empreiteira o fornecimentodetodo o material, mão

de obra, leis sociais, equipamentos e o que se ?zer 'necessário para o bom

andamento da execução do objeto.

o Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário,

ou mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e.em yserviço na obra, se isso

lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos

motivos. A substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

.'¬

3. AQUISIÇÃO Do ELEVADoR

3.1 O tipo de elevador selecionado pela empresa contratadaI deverá atender a ABNT

NBR 12.892z2009, seguindo as medidas mínimas permitidasÍpara o uso unifamiliar de

acessibilidade, atendendo a transição entre 2 pavimentos. k

3. 2 Suas paredes devem ser em aço estrutural com acabamento interno em aço

escovado, possuir painel ergonômico, corrimão tubular e llumlnaçao de LED.

3.3 O painel de controle deve possuir indicador de posição da cabine e sobrecarga,

com botões iluminados com indicação em braile.

3. 4 O piso deve ser feito em vinílico com padrão amadeirado, preferencialmente no

tipo jatobá com alta de?nição, antiderrapante e resistente a água.

3.5 As portas devem ser automáticas em aço escovado com abertura lateral e sistema

antiesmagamento. _ _

3. 6 A máquina elétrica de tração deve possuir engrenagem do tipo L,motofreio

irreversível com sistema VVVF, para deixar as acelerações e frenagem suaves e gerar

economia de energia. _

3. 7 O quadro de comando dever ser automático coletivo selet1vo _tanto_ na subida como

na descida podendo ser acionado por qualquer pavimento sem que necessite de

pressionamento contínuo. ‹

3. 8 Deve possuir limitador de velocidade, ?m de curso superior e inferior, sensores

de sobrecarga batente de choque no poço e contrapesos devldos

Rua Juca Carioca n° 250 Bairro Residencial Jardim do Cerrado - CEP. 76388-635 Goianésia - GO

gustavo.emanuel.alves@gmail.com (62) 9 86.07-&_7_64
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cONSTRUTORA ALVES E OLIVEIRA

Projetos, `Construçõesr e consultoria

Eng? Civil. Gustavo Emanuel Alve4

4. PROJETOS

4.1 O projeto arquitetônico deverá respeitar o código de obra do município, para se

obter o alvará de ampliação, sendo que o elevador irá aumentar o espaço físico da Câmara

Municipal de Goianésia. f ç A _

4.2 O projeto estrutural deve seguir as conformidades que afabricante do elevador

exigir, atendendo as cargas solicitante e estando de acordo com a ABNT NBR 6118.

4. 3 O projeto elétrico, assim como o estrutural, irá seguir as recomendações da

fabricante do elevador afim de manter o funcionamento perfeito de suas instalações e

ainda respeitando a ABNT NBR NM 207. ' ' 1' " ` '

4.4 Os 03 (três) projetos devem possuir ART de projeto e execução e assim entregues

de forma física assinada e digital.

5. EXECUÇÃO CIVIL

5.1 O tipo de fundação irá ser de?nido em projeto pela empresa contratada para que

atenda as cargas e então distribuídas em solo. Sua execução deve ser feitacom escavação

mecânica ou manual a depender do tipo de fundação aplicado, utilizando de materiais de

ótima qualidade após infraestrutura ?nalizada, a mesma ainda tera suas vigas baldrames

impermeabilizadas com emulsão asfáltica a?m de proteger a construção de unidade.

5. 2 Assim como a infraestrutura, a supra-estrutura deve seguir com os mesmos

materiais a?m de se manter a qualidade da estrutura como de?nido em projeto

respeitando as exigências do fabricante do elevador.

5.3 O fechamento externo será em alvenaria, revestida de reboco e acabamento igual

ao já existente no restante do prédio, textura aplicada em 2 demãos com selador acrílico.

5. 4 A atual área de serviços irá será denominada hall, que irá permitir o acesso térreo

ao elevador. Ao lado do elevador deverá ter uma porta para ter passagem a nova área de

serviços. `

5.5 Será retirada a porta de acesso a atual área de serviço e aumentar a passagem para

que o vão ?que com 1 ,20m l
5. 6 As peças e instalações hidráulicas serão retiradas e isoladas para que possa ser

demolida a parede para dar espaço ao acesso de entrada e saída terrea do elevador.

Rua Juca Carioca n° 250 Bairro Residencial Jardim do Cerrado - CEPƒ763'88-635 Goianésia - GO

gustavo.emanuei.alves@gmail.com (62) 9 8607-8764
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5.7 As dimensões da nova área de serviços serão de?nidasde acordo: com o projeto

arquitetônico de forma que siga o alinhamento da estrutura doëellevadör, possuindo o

comprimento paralelo ao prédio da câmara de 2,50m de área coberta. Ahmesma parede

que irá fazer o fechamento da área de serviço deve seguir atéa parede da"sala de lanches

dos vereadores deixando um vão de 1,50m para passagem sendo que o chão será no contra

piso pintado com tinta própria passa piso, que dará acesso a área de secagem descoberta

de acordo com o Croqui - Proposta de Execução. l

5.8 As paredes internas da nova área de serviços devem ter. revestimento cerâmico na

cor branco, reti?cado com dimensão retangular, que atinja a altura de l, 50m, acima

deverá ser pintada na cor branco gelo até a altura do forro que deverá ser feito em gesso

e pintado na cor branco neve. ` v

5.9 Deve ser colocado um tanque duplo, branco com 2 torneiras com as devidas

instalações hidrossanitárias. , l
5.10 A área de serviços deve possuir uma luminária no teto modelo sobrepor em Led,

um interruptor com uma tomada e uma tomada dupla com as devidasinstalações elétricas.

5.11 As paredes externas devem ter o revestimento externoisevguindo o mesmo padrão

do restante do prédio, textura aplicada em 2 demãos com selador acrílico.

5.12 O revestimento do chão deverá seguir o mesmo padrão do restante do prédio,

sendo de?nido por tamanho, cor, especi?cações técnicas. l' v l _

5.13 A área de serviços deve possuir instalações elétricas e hidraulicas de acordo com

o que seja de?nido em projeto e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

5.14 A cobertura da estrutura deve ser feita com telha metálica trapezoidal com

isolamento térmico, com calhas, rufos e pingadeiras vedados com adesivo plástico (PUn

nos pontos necessários, inclusive na parede da' area de secagemh

6. REPAROS E LIMPEZA GERAL DOS SERVIÇOS

6.1 Após o serviço ser concluído e durante sua execução, deverão ser reparados,

repintados, reconstruídos ou repostos itens de materiais, equipamentos e etc., sem ônus

para a Câmara Municipal, danificados por culpa da CQNTRATADA, danos esses

eventualmente causados às obras ou serviços existentes, vizinhosou trabalhos adjacentes,

ou até itens já executados dos próprios serviços.

Rua Juca Carioca n° 250 Bairro Residencial Jardim do Cerrado - CEPÍ 763884535 Goianésia - GO

gustavoemanue|.alves@gmail.com (62) 9 8607-8764 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

7.1 O local deverá ser entregue limpo, sem pilhas de entulhos ou, outros materiais.

7.2 Eventuais danos sofridos por terceiros, material ou corporalhserão integralmente

assumidos pela Empresa Adjudicada. v V i

7.3 Ao ?nal da pintura será procedida cuidadosa veri?cação Y'por parte dos

responsáveis, para verificar se toda a estrutura realmente VIfoi pintadalde uma forma

satisfatória, caso não tenha sido o serviço deverá ser refeito. ¿~ ~ :z,f-êz,,¬_1:¿~,Eng

Eng° civil GUSTAVO EMANUEL ALVES '

RNP 1017426120D-Go i' i

Rua Juca Carioca n° 250 Bairro Residencial Jardim do Cerrado - CEP. 76388-635 'Goianésia - GO

gustavo.emanuel.aIves@gmaiI.com (62) 9 8607-8764 '
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QUADRO DE QUANTIDADESA LICITAÇ

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO

COM OBRAS DE ADEQUAÇOES DO POSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL 0

DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM

ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS

EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS

EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL,~ DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANESIA/GO.

11 de Novembro, 2021  

R$1  _ 

l \ 11 

l l  R

Rua Juca Carioca n° 250 Bairro Residencial Jardim do Cerrado-CER. m Goianésia - GO

gs_iav_o.emaruel.giv_eg@@a_ioom (62) 9 86078764 

OBJETO: 

LOCAL: Av. Mato Grosso 11° 73, Setor Universitário

PRAZO 120 dias 

vICÊNCIA l 

DATA: 
VALOR l I R5 139.000,00

_`___¬_______¬ 

ITEM I DISCRIMINAÇÃO UN l QUANI.~ l L. Ul`l l . l' ABL/11114 ¡ul! 

ELEVADOR

ff 

90.000,00 

AQUISICAO UU ELEVAIJUR IJE
ACORDO COM O ESPECIFICADO

EM MEMORIAL DESCRITIVO E

TERMO DE REFERENCIA

Lø/ 

C R$ 90.000,00R$ 90.000,00 



CONSTRUTORA ALVES E OLIVEIRA
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Eng° Çlvll Gustavo Emanuel Alves

. PROJETOS 

ELABORAÇÃO E ENTREGA

FÍSICA E DIGITAL DOS
PROJETOS ARQUITETÔNICO,

ELETRICO E ESTRUTURAL

COM APROVAÇÃO NA

PREFEITURA MUNICIPAL E

ART REFE2.1 EXECUÇÃO DA2.1 EXECUÇÃO DA

EXECUÇÃO DA ESTRUTURA

OBS: Custos unitários com BDI de

1EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE INFRA-

ESTRUTURA, SUPRA-

ESTRUTURA E ACABAMENTO

DE ACORDO COM Os PROJETO

ELABORADOS E NORMAS E

LIMPEZA FINALValor gl

Valor global total i R_

_____________-_-_-Eng° Civil GUSTAVO EMANUEL ALVES

RNP 1017426120D- GO

Rua Juca Carioca n°250 Bairro Residencial Jardim do Cerrado- CEP. m Goianésia- GO

.emanuel oom(62) 986078764 

R$ 5.000,00 

R$5.000,00R$ 5 .UUU,UU 

R$ 44.000,00 

R$ 44.000,00R$ 44.000,00 

RS 40.059,80 
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COMPOSIÇÃO BDI

A

%
ILLOLL_

muui_
l o

m qmgglglgq w \ 'U

y

i`'

Rua Juca Carioca n°250 Bairro Residencial Jardim do Cerrado-CEP. maiô Goianésia - GO

gm.emameiamgmáomi (62) 98607-8764

z FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM OBRAS DEOBR

LLOCAL:

ADEQUAÇÃO DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL DE

ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM

ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS

EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS

EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANÉSIA/GO

Av. MATO GROSSO N° 73 SETOR UNIVERSITÁRIO

COMPOSIÇÃO DO BDI

ITENS QUE COMPÕEM O BDI 

ÕIÕ 

059 

0265 
4,50 

23,32% 

BDI =

SENDO:

((1+X)*(1+Y)*(1+Z))~1 (1-1), y p

X = Taxa da somatório das despesas indiretas, exceto tributos e despesas

financeiras. i ` '

Y= Taxa representativadas despesas financeiras. Z = Taxa

representativa do lucro l

I = Taxa representativa da incidência de impostos

Eng. Civil GUSTAVO EMANUEL ALVES

iRNP: 1017426120D-GO



-

_ CONSTRUIR ----DE

DEMoLlR  í

fNÃo ALTERAR ...1 .‹
” 80x210COCOPA/COZINH ^ ALMO

, . Az 15,11 m2 A: 18
Í P: 17.35 m ¡_n Í; p; 17_

' InN š zI -2,86 'V

V
Q
Í

W
Y
H
EI
O

s
o
Ó
l
A
a
a
s
'

 

_

___-__õ8
õ

8 í
z °> zm." ,MN-__-
š! U 240×o.so 240

3.' U) É z
U* m š 1
° g 5.45 .3. 1
¬D Í2 O 0.15 0.15
a: f" z
U š à
°

1

l  *  

Ú  

240x120

/.v`

OZ LXBUC / UD

SALA DE
COMISSÕES

A: 36.84 m2
P: 24,55 m

-2,85$_

II
_N
CD
(J'I

ELEVADOR 

m't ÂMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsIA I/I
 

ESCALA.

1:75 
CROCIU 

_ PROPOSTA OE EXECUÇÃOWW 

zum DEFÍIIlIIR'EM PROJETO 



00002?

Matos Engenharia

À cÃMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsIA

Prezados,

Apresentamos a V.Sas., orçamento para execução completa por meio de

empreita global, referente à:

o Fornecimento de elevador externo com obras de adequações do

fosso;

o Modi?cação no hall de entrada;

o Relocação da área de serviços com estrutura completa e

instalações para receber os equipamentos, incluindo a elaboração

dos projetos executivos necessários para tal.

Valor total GLOBAL: R$ 200.000,00

Desde Já agradecemos a oportunidade a nós concedida e nos colocamos a

disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente;

Goianésia-GO, 06 de dezembro de 2021.

~ . 5 x

MATOS ENGENHARIA E CgäsJRUToRA LTDA 
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Ned' Engenharia

Mummçmocanwmrh

MEMORIAL DESCRITIvo í'ÍÍ'G

Goianésiá, 08 'de dezembro de 2021.

Proposta comercial para fornecimento de elevador externo com obras

de adequações do fosso, modificação no hall de entrada e relocação da

área de serviços com estrutura completa e instalações para receber os

equipamentos, incluindo a elaboração dos projetos executivos

necessários para tal, de acordo com as especificações técnicas para

Câmara Municipal de Goianésia/Go, conforme disposto no quadro de

quantidades e custos e no termo de referência.

` .\~‹..:§›.. e x'
Local: Câmara Municipal de Goianésia-GO

1.o DESCRIÇÃO Dos sERvIÇos. .zsz'z 1

1.1 O presente memorial especi?ca os materiais e métodos eiecutivos para fornecimento

de elevador externo com obras de adequações do foss'bí4 modificação no hall de

entrada e relocação da área de serviços com estrutura completa e instalações para

receber os equipamentos, incluindo a elaboração dos projetos executivos necessários

para tal, de acordo com as especificações técnicas Rara Câmara Municipal de

Goianésia/Go.
faia. '1.'5 ~'› z

2.0 VALOR DOS SERVIÇOS

2.1 R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais)

3.0 VALIDADE DA PROPOSTA

3.1 Proposta válida por 15 diasN

Next Engenhan'a - Contatos: (62) 98577-2341 / eng.gilsomõá?gues@gmail.com

Wi 
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Ned: Engenharia;

mwmaummwum?m .V

4.o oBsERvAÇÕEs

4.1 Forma de pagamento de acordo com cronograma físico ?nanceirf 

f . a. S. Rocha.
019640383 AP-Go

NHEIHO clvxEEG

NNext Engenharia - Contatos: (62) 98577-2341 / eng. gilsonrodrigues©gmail~com
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PROP. N° 21.0228-Goi

Goiânia, 03 de Dezembro de 202V

V Câmara Municipal de Goianésia! Go __ J

PROPOSTA COMERCIAL .

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR
EXTERNO, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO

y COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA / GO.

MAO DE OBRA

°\ VILLARTA utilizará na execução dos serviços mão de obra especializada e devidamente treinada para cada ?m.

PMGO/ ABNTI CREA _

A VILLARTA sempre executa serviços seguindo as exigências técnicas normativa da PMGO - Prefeitura Municipal de
Goiânia, ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e CREA - Conselho Regional Engenharia, Arquitetura e

Agronomia. ›

~ PROPOSTA COMERCIAL: R

R$ R$ 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais)

coNmçÓEs DE PAGAMENTO: ~ ~

7

A

R |

.z 1 '
OEntrada: 50% - Mediante apresentação de seguro garantia;

Entrega dos materiais: 25%
Entrega definitiva do elevador: 25% .

PRAZO DE EXECUÇÃ00

O prazo para iniciar os serviços será de até 150 dias após a assinatura do contrato epagamento do sinal, e para

entrega efetuaremos a montagem em 180 dias. r ,__ .

PRAZO DE GARANTIA: _
Os materiais aplicados terão garantia de 12 (doze) meses a contar da data de conclusão dosserviços, desde
que sejam realizadas as manutenções periódicas mensais com a contratada. › A - a
- Ficará automaticamente excluída desta garantia em caso de: Â
El Desgaste natural do equipamento de acordo com o ?uxo que não caracterize defeitos de

^ instalação ou fabricação do material utilizado; z
El Mau uso ou uso inadequado do equipamento;
Cl f Atos de vandalismo; f › v
El Contatos com água, pó de extintores e outros produtos químicos corrosivos, etc.;
U Rescisão contratual. r _ ' ' 'Í' ` '

www.villarta.com.br , « ' ¬ m. . 



A rescisãA rescisão contratual, motivada unilateralmente deverá ser feita mediante aviso por escrito, concretizando-se a
rescisão ao término do prazo de 30 dias, contando com a data do recebimento do aviso.

fNa ocorrência de rescisão imotivada a parte responsável pagaráa àoutra multa compensatória correspondente

" 50°/ dasV mensalidades restantes para o término do prazo contratuaAS

ASPECTOS GERAISE

Executar todos os deslocamentos, montagens, desmontagens e dos seus equipamentos, bem como a

mobilização e desmobilização dos mesmos. ~
` Estão incluso neste contrato todos os impostos de logística e transporPRA

PRAZO DE VALIDADE

MMarcos Diego Santos
“94 .. u. ,* 1-'!_›_‹,` a

ELEVADORES VILLARTA LTDAG

GERENTE coiviERciAL fi É
,
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cÃMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA 0 O 0 O 3 2

“Seríeóíadè e Compromisso com o CidadãoG

GESTÃO zon/2022

'~ DECLARAÇÃO DE ADEQUAQÃO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA

Interessado: Secretaria Geral da Câmara Municipal.

Assunto: Solicita parecer quanto à adequação da despesa com a realização de

procedimento licitatório para contratação de prestação de serviços de

engenharia para realização aquisição e construção de caixa de elevador para o

prédio da Câmara Municipal.

o Versam sobre aos autos a solicitação da Comissão de Licitação da

Câmara Municipal de Goianésia - Goiás para análise de adequação da despesa

com as peças de planejamento Plano Plurianual;.Í Lei das Diretrizes

Orçamentária e Lei Orçamentária Anual, sendo assim:

Declaramos, para os devidos fins de direito, que conforme previstos

nos arts. 15 e 16 da Lei Complementar ng. 101, de 04 de maio de 2000, e que a

despesa objeto do presente processo tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual, e sobretudo tem compatibilidade com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias' conforme classificação

Valor Estimado da des n esa` 

1 ., [f . i 

orçamentaria abaixo:

0
01.0101.01.031.2009.4101.449051 (100) Outros Serv. De Terc. Pessoa

Iurídica - Ficha Orçamentaria 20210019 " '

Goianésia - Goiãs, 06 de dezembro de 2021c

cRc-Goz 014542/07..__, .

Av. Mato Grosso NQ 73, St. Universitário - Goianésia- Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900

www.camaragoianesia.go.gov.br

Valor do Orçamento Impacto estimadoA 

7.321.394,01 179.059,80 214%* 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

GESTÃO 2021/2022
PORTARIA N° 011/2021

6°” DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.
CertiftCO qm: nóp'm deste

Publlqug?oun o piucord Qa'°\ -- e ~ Ã

docum Mumdpu NOMEIA MEMBROS DA cOMIss O
da CêmGm PERMANENTE DE> LICITAÇÃO,

fz, Sb '74 . _
Gmnés, , 7- 1/ O L" ' L PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

'Sw .
_ nehum"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE

GOIÁS, no uso de suas atribuiçõezszlegais e de acordo com O disposto no artigo 51 da Lei n°

8.666/93, bem como também no art. 3°, inciso IV, da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de

2002,

RESOLVE:

Art.l° Nomear o Presidente e Membros Titulares da Comissão Permanente de Licitação

e o Pregoeiro.

Artf2° Fica nomeado como Presidente da Comissão Permanente de Licitação, bem

como, Pregoeiro, Vitor Hugo` Lucianoverissimo.

Art. 3° Ficam nomeados como Membros Titulares da Comissão Permanente de

Licitação, bem como, da equipe de apoio ao Pregoeiro os senhores, Ernane José Santos e

Jullia Lays Martins Naves.

Art. 4° A mencionada Comissão terá validade pelo periodo de 01 (um) ano.

Art. 5° Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Curnpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aos dois dias do

mês de fevereiro dO ano de dois te e um (02.02.2021).Fáb

Fábio Oliv ra os Santos
_” Presidente daC a MuniciEal de Goianésia

Av Mato Grosso n° 1.173, St. Universitário- CEP 76382-033- Goianésia- Goiás
www. camaragoianesia. go. gov. br



CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

“Seriecíade e Compromisso com o Cicãuíão”

- 00003G

GEsTÃo 2021/2022 ,_ m W. INEMA., O HW.,.WI..W-.,W_ ..WAWVW\WMM*..-WML,1.,..›..,-...-I.IIM,...WWW __v, ,L . .
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

MINUTA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS `N.f'r_/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM

oERAs DE ADEQUACÕES DO POSSO, MODIFICAÇÃO No

HALL DE ENTRADA E RELOCAÇÃO'DA ÁREA DE sERvIÇOS

COM ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA

RECEBER os EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO
o Dos PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS PARA

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

“Seríedluíe e Compromisso com o Cidàcíão" ` O UG

GESTÃO 2021/2022 Mi.- I¬ M.MINUTA DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N ° _/2021

PROCESSO. _

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 24.857.609/0001-40, sediado Vna Av. Mato Grosso N° 73, Setor

Universitário em Goianésia - Goiás, CEP: 76.382-045, Telefone: (62)y 3389-7900, por intermédio da

COMISSÃO PERMANENTE, instituída pela Portaria n° 011/2021, de 02/02/2021, toma público que fará

realizar às _h do dia _ de _ de 2021, na sede da Câmara Municipal, situada no endereço acima citado,

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, destinados a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR

EXTERNO COM OBRAS DE ADEQUAÇÕES DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL DE

ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM ESTRUTURA COMPLETA E

INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS

PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO, de acordo

com a Lei Complementar n.° 123/2006, a Lei Federal n.° 8.666/1993 e alterações' posteriores, as cláusulas

do presente instrumento convocatório e seus anexos: É S ` y

Na hipótese de não haver expediente na Câmara Municipal'deíGoianésia nessa data, ?ca a

mesma, automaticamente, transferida para o 1° (primeiro) dia útil Subsequente, na mesma hora e local.

A visita técnica ao local das obras deverá ser realizada até o 1° (primeiro) dia útil anterior à

data de recebimento de documentos e proposta por engenheiros credenciados pela empresa interessada na

licitação, podendo ser agendada pelo licitante, através dos telefones (62) 98607- 8764/ 3389- 7900, junto a

Comissão Licitante, no horário definido pelo engenheiro responsável pela visita no momento do

agendamento

11.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE' EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM ODR'AS DE ADEQUAÇÓES

DO POSSO, MODIFICACÃO No HALL DE ENTRADA E RELOCACÃO DA ÁREA DE

SERVIÇOS COM ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER Os

EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS

NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

PARA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO Outras condições bem como as

especi?cações completas dos serviços constam nos Anexos, quais fazem parte integrante deste

Edital

Av. Mato Grosso N° 73, St. UniversitáriO- Goianésia Goiás
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Estarão impedidas de participar de qualquer fase deste procedimento licitatório, pessoas jurídicas

que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações: A
a participação simultânea de empresas, cujos sócios ou diretores, responsáveis técnicos ou

integrantes da equipe técnica pertençam simultaneamente a mais de uma empresa licitante;

empresa entre cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,

consultivo, deliberativo, administrativo ou sócios, ?gure quem.l _seja servidor (efetivo ou

comissionado) da Câmara Municipal de Goianésia; , ç ,

o(s) autor(es) do projeto básico das obras, pessoa física outeníprifesaÍÍda qual dito autor seja

dirigente, gerente, acionista ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição; .A I Aempresa que pretenda concorrer formando consórcio de empresas Te empresas que não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 4 v

É permitida a participação de empresas que esteja sob falência concordata, em recuperação

judicial, “desde que amparadas em Certidão emitida pela instância judicial competente afirmando
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório”,

consoante Acórdão 1201/2020- TCU3

3.1.
Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser apresentados no local, dia e

hora determinados, à Comissão Permanente de Licitação, em 02 (dois) envelopes, “A”

Documentos de Habilitação e “B” Proposta de Preços, devidamente fechados e rubricados,

neles constando, em sua parte externa, os seguintes dizeres:

A ÇÃMARA MUNICIPAL DE GOIANÉsIA

Av. MATO GROssO, N° 73, sEToR UNIVERSITÁRIO, GOIANEsIA GOIÁS

TOMADA DE PREÇOS N° _/2021 V

(RAzÃO socIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE)

ENVELOPE “A” - HABILITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

AV. MATO GROSSO, N° 73, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIANÉSIA GOIÁS

TOMADA DE PREÇOS N” _/2021

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE)

ENVELOPE “B” - PROPOSAv

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
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4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente cadastrados ou gue

atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até `o terceiro dia anterior à

data do recebimento das propostas, observada a necessária quali?cação. Para habilitação, o

proponente deverá apresentar a documentação abaixo discriminada, colocada na ordem sequencial

deste Edital.

4.2. Serão inabilitadas as licitantes que não apresentem os documentos exigíveis para a presente

licitação, independentemente do conteúdo do envelope proposta, reservado àëComissão o direito

de promover as diligências imediatas capazes de suprir falhasfinsigni?cantes aos princípios da

licitação.

4.3. O ENVELOPE “A”, nos termos do item 3, deverá conter os documentos a seguir:

* - .1.x 11'..

HABILITAÇÃO JURÍDICA ' ` "“-Í'VUÉ

4.3.1. Comprovante de registro cadastral (CRC), dentro do prazo devalidade, fornecido por qualquer

órgão público ou entidade municipal, estadual, distrital ou federal,

4.3.2. Prova de constituição regular da empresa, apresentada da seguinte forma: (i) Ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores, (ii) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em

exercício, no caso de sociedades civis; (iii) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em ?mcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

o funcionamento, expedido pelo órgão competente, se a atividade relativa ao objeto desta licitação

assim o exigir. Í" 'p

4.3.3. Documento de Identi?cação do representante legal (sócio. respon;sável,lproprietário) que

comparecer na abertura do certame. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento

público ou particular, da qual constem poderes específicos para negociar, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes'ao certame, acompanhada

do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

4.3.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica'v dot y Ministério da Fazenda

(cNPJ/MF); ` ' '

4.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela

Caixa Econômica Federal,

“__-___... ...M...~..‹ mz..- ...A .. .a e, Mamma.” W.. f "_M..~..Wm-w“- _»...M ...J -1̀ .  › ~~~›:z..~,. wm».m~.~m .- mw m a» ._ . w... ‹ A...
Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia-.Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900v
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4.3.6.

4.3.7.

4.3.8.

4.3.9.

4.3.10.

4.3.11.

4.3.12.

4.3.13.
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Prova de regularidade para com a Fazenda Publica Federal mediante Certidão Negativa de

Débito- CND da Dívida Ativa da União e de Quitação de Tributos Federais, expedida no âmbito

da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicilio ou sede da ?nna

interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito

Federal;Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal dolídomicílio ou sede da firma

interessada, mediante Certidão Negativa expedida pelo Município.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho- CNDT (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas). .Í š ` ,›_ š

1

l

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Certidão de registro ou inscrição junto ao conselho pro?ssional competente, da ?rma

participante e do(s) responsável(is) técnicos(s), e visto do registro no conselho da região de

Goiás, se a ?rma participante e os responsáveis técnicos forem inscritos ou registrados em outra

região; 1 " À

Capacitação técnico-pro?ssional, comprovação do licitante de possuírem seu quadro permanente,

na data prevista para entrega da proposta, pro?ssional de nível superior ou outro devidamente

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por

execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às

parcelas de maior relevância e valor signi?cativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de

quantidades mínimas ou prazos máximos, cuja comprovação será efetuada mediante atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas

entidades pro?ssionais competentes.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedidal pelo Cartório Distn'buidor da sede

da empresa; ._ M __* ,A ,k

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último_ exercicio social, já exigíveis e

apresentados na forma da Lei, que comprovem a “boa situação financeira” da empresa, vedada

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - salvo às empresas corn menos de 11m ano

de ?1ncionamento-, podendo ser atualizados por indices o?ciais quando encerrados há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

mm...¬ ...__ w-~ ...M .W .1... ,_ ,e W.. M «w msm.. W* 1. a.-...w mm..- ...mw?m .__.. 2......  _". .W c.. ._ MN....-..MW.`~.`_,M~ «mwaww?Av. Mato Grosso NQ 73, St. Universitário- Goianésia- Goiás
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DECLARAÇÕES

4.3.14. Declaração da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação (Anexo VII);

4.3.15. Declaração do cumprimento ao inc. XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e art. 27, inc. V, da

Lei n.° 8.666/1993 (Anexo VII); I

4.3.16. Declaração de aceitabilidade das condições do Edital e, especialmente, as ?xadas pela Lei n.°
8.666/1993, de 21.06.1993 (Anexo VII); ç E _ I A'

4.3.17. Visita Técnica ao local da obra, assinada pelo responsável técnico da empresa, pela qual certi?ca

conhecer os locais de execução, das condições do terreno e as particularidades do projeto e pelo

responsável pela emissão da visita junto a Câmara Municipal (AnexoÍVIIx

. p I . r

4.4. A(s) licitante(s) que desejar(em) usufruir dos benefícios concedidos as MICROEMPRESAS e/ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE pela Lei Complementar n. ° 123/2006, deverá(ão)

comprovar esta condição apresentando: I
4.4.1. Certidão da Junta Comercial evidenciando o registro de Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, expedida num periodo máximo de 30 (trinta) dias antecedentes à abertura dos envelopes

de habilitação, acompanhado do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último

exercicio ?nanceiro exigível ou em caso de empresa com menos de um ano de existência, os

demonstrativos de resultado elaborado pelo contador, que evidenciem o faturamento bruto anual

nos moldes da LC n.° 123/2006.

4.5. Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos atestados

4.5.1. O(s) atestado(s) exigidos pelo item 4. 3.1 1 só será(ão) aceito(s) se o pro?ssional em pauta pertencer

aos quadros permanentes da empresa licitante, na data do certame, comprovando vínculo mediante

apresentação, juntamente com o atestado, de cópia do contrato de prestação de serviços, ou do

o contrato de trabalho, constante da Carteira Profissional (CTPS), do contrato social da licitante ou,

ainda, de declaração de contratação futura do pro?ssional detentor do atestado apresentado, desde
que acompanhada de anuência deste. a .I I

4.5.2. Quando o atestado ou certidão referir-se a obras públicas, qualquer que seja a natureza do contrato,

o documento deverá ser emitido pelo órgão público ?scalizador, não se aceitando cessão de

tecnologia entre empresas. ' p H
4.5.3. Se for apresentada por uma licitante uma certidão e/ou atestado emitido em nome de um consórcio,

para ?ns de apuração da quantidade executada por esta licitante, será levado em consideração o

percentual da participação desta licitante no consórcio Para tanto deverá constar do atestado, sob
pena de não ser levado em consideração, o percentual de participação da empresa no consórcio.

4.5.4. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessárlo(s) e su?ciente(s) para a
`1i1.

comprovação do exigido. _ I IV f 111` '.4.

4.5.5. Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos atestados;

0 Nome do contratado e do contratante
.1 ..1:..* A

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900,
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e Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)

o Localização da obra _

0 Serviços executados (discriminação e quantidades). ` - f L-F i L*

4.5.6. O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas .nas condições acima, não

será considerado pela Comissão, ficando esclarecido que o não atendimento de tais requisitos

implicará na inabilitação da empresa licitante por falta de elementos imprescindíveis ao julgamento

da habilitação.

4.6. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é

facultado à Comissão Permanente de Licitação o direito de exigir a apresentação do livro diário

onde o balanço ?scal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e

verificação dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. O '

4.7. Para demonstração da “boa situação ?nanceira”, exigida no item_4.3.l4, sera exigido Cálculo

demonstrativo dos índices devidamente assinados pelo contador da empresa cujos elementos serão

retirados do Balanço Patrimonial, contendo os seguintes índices: _ i 'I í. '

4.7.1. liquidez corrente cujo valor apurado não poderá ser inferior a 1,0 (um), Iobtida pela fórmula:

1Lc=Ac/Pc " ' '

4.7.2. liquidez geral cujo valor apurado não poderá ser inferior a 1,0 (um), obtida pela fórmula:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) _ >
4.7.3. grau de endividamento geral cujo valor apurado não poderá ser maior que 0,3 (zero vírgula três),

obtida pela fórmula: à I

GEG = (PC+ELP) / AT

4.7.4. Os elementos contábeis contidos nas fórmulas do item anterior são, a seguir, identificados0

0 AC = Ativo Circulante;

0 RLP = Realizável em Longo Prazo;

e IT = Imobilizado Total; y

0 AT = Ativo Total; “

e PC = Passivo Circulante; ¿

e ELP = Exigível ern Longo Prazo;

4.8. Os documentos exigidos nos sub-itens 4.3.5 a 4.3.11, deste edital, terão seus prazos de validade

adstritos aos estabelecidos pelos respectivos órgãos expedidores. Para os documentos que não

apresentem prazo de validade, somente serão aceitos se expedidos num período máximo de 60

(sessenta) dias antecedentes à abertura dos envelopes de habilitação, quando aplicado.

4.9. Os documentos deverão ser apresentados perfeitamente legíveis. Os documentos exigidos para

participação no Edital poderão ser requeridos na sua forma original a qualquer tempo em caso dm

mo... .wa.Wwm»~vaa.»ms~..¿..m?.ç~-_~..w~ .,-.........w...._...~
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4.9.1. Em consonância com o art. 3° da Lei n. 13.726/2018, ?ca registrado que “é dispensada a exigência

de:

i) reconhecimento de ?rrna, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela

constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;

_
.

_
.Vautenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação

entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;”

4.10. Não será concedido prazo para apresentação de documentos queI não forem entregues envelopados

no momento da habilitação, salvo aqueles que puderem ser obtidos pela. internet no momento da

sessão de abertura e julgamento, para efeito de suprir dúvidas da'Comissão. A Comissão não se
° responsabiliza pela falha no sistema de conexão à internet no momento da sessão.

4.1 1. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração pública, poderá representar mais de

uma ?rma.

4.12. É facultado aos interessados a participação nas sessões por seu representante legal ou procurador

especi?camente nomeado. A não apresentação do documento de credenciamento (procuração) ou

a incorreção deste não inabilitará o interessado, mas impedirá o representante de se manifestar e

responder pela ?rma participante.

4.13. Os interessados que não enviarem representante à reunião de abertiiraƒclost envelopes de habilitação

poderão, no mesmo envelope, enviar DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA à faculdade recursal

prevista no artigo 109 da Lei n° 8.666/1993 conforme modelo ANÉXO VII.

4.14. Uma vez encerrado o prazo de entrega dos envelopes contendo a documentação e as propostas,

não serão aceitas participações de retardatários, nem serão admitidas quaisquer alterações ou

complementações do conteúdo dos mesmos, salvo o tempo de tolerância estabelecido pela

Comissão.

4.15. Serão inabilitados os interessados cuja documentação estiver em desacordo com as condições e

especi?cações deste edital e/ou da Lei Federal 8.666/1993 com as modi?cações posteriores.

4.16. Poderão ser desclassi?cados licitantes ou rescindido o contrato,“sen1 "direito a indenização ou

qualquer ressarcimento, e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se- a Câmara Municipal de

Goianésia tiver conhecimento de quaisquer fatos ou circunstâncias anteriores ou posteriores ao

julgamento da licitação, que desabonem sua idoneidade, capacidade ?nanceira, técnica ou

~ ww,mmw›am~ ...amaa-.b w.....-- ...km M.. ..¬ . .. .  mm...- . ~~.z.~.zz.m,wm.~mwwm_a WWWW-a .__-...m .am a...
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DA PROPOSTA DE PREÇO- ENVELOPE “B”
«e w › . . .1. Sr. f, iu”. ._ _.1

1.1 ×̀5.1. A proposta deverá ser elaborada em l (uma) via, datilografada ou impressa em papel, com carimbo

contendo o CNPJ/MF da mesma, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

devidamente assinada.

5.2. A proposta de preço deverá conter: ._
a) razão social, CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax el endereço eletrônico (e-mail) da

proponente, este último se houver, para contato;

b) descrição do objeto ofertado conforme especi?cações de cada item, Iconstante do anexo deste

edital; v I

c) valor total da proposta, expresso em algarismos e por extenso;

d) valor unitário e total de cada um dos itens;

e) conter Orçamento detalhando preços unitários e totais de todos os itens;

f) conter Cronograma Físico-Financeiro; ' `

g) conter BDI detalhado;
h) prazos de entrega em conformidade com o estipulado no anexo l deste edital;

i) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir

da data da abertura dos envelopes de proposta de preço. Caso não seja indicado, considerar-se-

á válido por 90 (noventa) dias; `

j) assinatura da(s) pessoa(s) juridicamente habilitada(s).

k) Conter o prazo para execução dos serviços, que não deverá exceder a 120 (cento e vinte) dias,

contados após o recebimento da ordem de serviço pela contratada. _

5.3. O valor total, constante da proposta, deverá englobar, além daquelas explicitadas neste

edital, todas as despesas corn materiais, equipamentos, mão-de-obra, transporte e

ferramentas, encargos sociais, previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais, seguros,

tributos incidentes, BDI e quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, geradas para a

elaboração dos serviços técnicos especificados neste edital, que deverá ser declarado na

forma do Anexo IX do Edital. J À

5.4. DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, ESTAR ANEXADA, A PLANILHA. DE PREÇOS, O

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI;

;šyy “Do PROCEDIMENTO z _ .
a. ...MW ,6

6.1. A abertura dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO"e "PROPOSTA DE PREÇOS" serão

IU
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sempre em ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, que será

assinada pelos representantes das f1rmas participantes presentes à reunião, que assim o desejarem,

e pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. ` 1

6.2. Todos os envelopes, documentação e propostas, serão rubricados pelosrepresentantes das frrrnas

participantes presentes à reunião, que assim o desejarem, e pelos membros da Comissão

Permanente de Licitação. ‹ ' í'è'f i

6.3. Após a verificação da documentação e proferido o resultado da fase habilitatória, havendo

concordância por parte dos representantes de todas as empresas participantes quanto à desistência

expressa do respectivo prazo recursal, a Comissão Permanente de Licitação poderá passar,

imediatamente, na mesma reunião, à abertura dos envelopes de propostas de preços. Caso
a contrário, o resultado da fase habilitatória será publicado no Placar desta Câmara ou no Diário

O?cial do Estado, na internet e/ou comunicados os licitantes ausentes, abrindo-se o prazo recursal,

nos termos da Lei, sendo, posteriormente, marcada a data da reunião de abertura dos envelopes

contendo as propostas. _ _

6.4. A comprovação de regularidade ?scal das microempresas e empresasíde pequeno porte somente

será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, as microempresas e empresas de pequeno

porte, por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade ?scal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

z
6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade ?scal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, mediante pedido escrito e
o aceito pela Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

6.6. A não-regularização da documentação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, implicará em decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. °8. 666, de 21 de

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 11c1tantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.7. Somente serão abertos os envelopes contendo as propostas dos'licitantes habilitados7

7.1. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação levará em conta, para o

....... a)
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7.2. Havendo divergência entre os somatórios dos preços parciais le totais, decorrente de erro de

cálculos no preenchimento das planilhas de orçamento, integrantes da`proposta, prevalecerá o

preço total ofertado para a execução dos serviços.

7.3. Será desclassi?cada a proposta que estiver em desacordo com as condições e especi?cações deste

edital e/ou da Lei 8666/1993, com suas modi?cações posteriores.

7.4. Não serão aceitas reivindicações pleiteando adicional de preço porfaltàkiu omissão que porventura

vier a ser veri?cada na proposta, ou pedido de desconsideração da mesma, por razões semelhantes.

.,;`› ` '11 yu 'Aff'

7.5. Não se aceitará proposta que apresente quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital,

ou percentual de redução sobre a proposta de menor preço global.` A

7.6. Havendo empate, será assegurada como criterio de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte ou, no caso de não haver alguma, a classi?cação se

fará, obrigatoriamente, por sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

7.7. Para efeito do disposto no item anterior, considera-se empate todas as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classi?cada. Para aplicação dessa regra a proposta melhor

classi?cada NÃO deve ser apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Para

efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-será da seguinte

forma: i A h

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser reduzida a

termo, e devidamente assinada pelo respectivo representante, situação em que será adjudicado em

seu favor o objeto licitado; w I a

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do Inciso I

do caput do Art. 44, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do Art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito; 'a i _

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e-2t' doArt .44 da'LC 123/2006, será

realizado sorteio entre elas para que se identi?que aquela que pnme1ro poderá apresentar melhor

oferta;

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certam~ 
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11.1.

~ DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO ~

DO CONTRATO
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O disposto no Art. 44 da LC 123/2006 sOmente se aplicará quandO a melhor oferta inicial nãO A

tiver sido apresentada por microempresa Ou empresa de pequeno pOItD

Decorrido o prazo recursal ou decididos os recursos interpostos, o processo licitatório será

submetido à homologação pelo Ordenador de Despesa e adjudicação do Objeto ao licitante

vencedor.

DA NOTA DE EMPENHO ` V ' ,

Fica a licitante vencedora convocada a retirar a Nota de Empenho em até 3 (três) dias úteis a contar

da noti?cação de sua liberação, que será comunicada, pela Câmara Municipal de Goianésia, à

empresa adjudicatária. . .

O recebimento da nota de empenho, ainda que fora do prazo de validade da proposta, implicará,

na plena rati?cação de suas condições, para todos os efeitos.

No caso da não retirada da nota de empenho Ou assinatura do contrato no prazo estabelecido, sem

justa causa, a Câmara Municipal de Goianésia convocará Os licitantes remanescentes, observada a

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classi?cado, estando O adjudicatário sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor

adjudicado e suspensão pelo prazo de 2 (dois) anos de contratar com a Câmara Municipal de

Goianésia, a critério da Administração, respeitado O devido processo legal.

A empresa deverá manter todas as condições de habilitação apresentadas na abertura do certameC

Constitui parte integrante deste edital a minuta contratual (anexo VIII).

Fica a licitante vencedora convocada a assinar o termo contratual, no prazo de 3 (três) dias úteis,

em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei 8.666/93A

A ?rma adjudicatária deverá entregar o objeto desta licitação em'conformidade com o estabelecido

no anexo I deste edital.
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O nãoqcumprimento dosprazosdeeritreg'awimplicarã em multa .de 0,10%”(zero vírgula dez por 'O

cento) do valor do(s) respectivo(s) projeto(s), por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o

vencimento do prazo estipulado.

yDo PAGAMENTO i ~

A Câmara Municipal de Goianésia pagará à contratada, através de depósito em conta bancária em

até 30 (trinta) dias e decorridos os trâmites legais, o valor dos serviços executados, que serão

efetuados após as medições, com base nos quantitativos executados e aprovados pela fiscalização

da Câmara nos termos do cronograma ?sico financeiro. Os boletins de medições deverão estar

devidamente vistoriados e atestados pelo engenheiro ?scal da obra designado pelo Município. As

faturas deverão ser apresentadas com os documentos abaixo relacionados, sob pena do não

recebimento dos valores devidos, caso falte algum dos documentos aqui citados:

Caso o pagamento ocorra após o prazo estabelecido no item anterior, por motivos imputados ao

contratante, ao mesmo incidirá multa moratória pelo INCC - Índice Nacional da Construção Civil,

pro rata temporis, ou por outro índice o?cial substitutivo.

DOS RECURSOS

Os recursos, cabíveis nos termos do inciso I do art. 109 da Lei 8.666/ 1993, poderão ser interpostos,

por escrito, dirigidos ao Ordenador de Despesas, e encaminhados Vá: 'Comissão Permanente de

.UtLicitação, via Serviço de Protocolo desta Câmara Municipal. ` 1

Os recursos interpostos fora do prazo legal não serão conhecidos. Somente serão conhecidos os

recursos via e-mail se forem transmitidos, acompanhados da respectiva guia de remessa postal com

aviso de recebimento, no prazo legalmente estabelecido para sua interposição.

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

A licitação de que trata o presente edital, poderá ser revogada ou anulada pela autoridade

competente da Câmara Municipal de Goianésia, nos termos do art. 49, da Lei 8.666/1993, sem

que, em decorrência de qualquer dessas medidas, tenham os participantes direito à indenização,

compensação ou reclamação de qualquer natureza, salvo indenização pelos serviços efetivamente

prestados até a data da decisão.

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá,garantida a defesa prévia,
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aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penahdades previstas no

artigo 87 e 88 da Lei 8.666/1993:

Advertência;

Multa de 2%, proporcional, na forma prevista em lei, __. .A _.: `

Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de

Goianésia: _ _

Por 03 meses, quando a licitante fornecer serviços inadequadamente ou atrasar sem a devida

justi?cativa aceita pela Câmara Municipal de Goianésia; I l

Por 06 meses, quando a licitante incorrer novamente no item anterior; q

Por prazo de até 02 anos, a critério da Câmara Municipal de Goianésia, por'ato fundamentado

e respeitado o devido processo legal, nos casos de faltas quanto ao-¡çumprimento das obrigações
previstas no edital, contrato, legislação e normas técnicas o?ciais A' "a

Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pubhca enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. ç A i

se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente. _ i j I é i

as sanções previstas nos incisos I, 111 e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis;

As sanções previstas nos incisos 111 e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas às

empresas ou aos pro?ssionais que, em razão dos contratos regidos por esta le1

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos fraude ?scal no

Ã .recolhimento de quaisquer tributos;

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar corn a Administraçãoem virtude de atos ilícitos

praticados.

As penalidades, a suspensão de licitar e a declaração de inidoneidade'serão obrigatoriamente

públicas no Diário O?cial e em jornal de grande circulaçã01

16.1.
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17.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a realização dos

serviços.

17.2. Rejeitar no todo ou em parte o(s) serviço(s) que a empresa entregarillora das'especi?cações do

Edital e Anexo.

DA REscIsÃo ~̀_f5

5. w
18.1. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral ou por mútuo acordo dos contratantes, conforme

an. 79, incisos I e II, da Lei 8.666/1993, reduzido a termo no"proce'sso da licitação, atendida a

o conveniência da Câmara Municipal de Goianésia. A rescisão deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da Câmara Municipal de Goianésia.

18.2. No contrato se estabelecerá a rescisão unilateral, independentemente da interpelação judicial,

assegurada a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. ° 8.666/1993. " i
â

e _ (r- :m

18.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XIII a XVI e XVIII do citado art. 78 da Lei n.°

8.666/ 1993, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizos

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução aos `pagamentos devidos pela

execução do contrato até a data da rescisão.

18.4. A rescisão de que trata os incisos I a XI do artigo 78 da Lei n.° 8.666/ 1993, sem prejuízo das

o sanções descritas na Lei, acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei n.°

8.666/1993. ` ` ' `

18.5. No interesse da Administração Pública, desde que justificado, o Câmara Municipal de Goianésia

poderá rescindir o Contrato1

19.1. O valor estimado para a execução da obra é de RS __‹ `);

19.2. A despesa objeto da presente licitação correrá à conta de recursos próprios do Orçamento da

Câmara Municipal de Goianésia, Dotação Orçamentária:

ülIll*ihl?l?kIll#*ãllliilllâ11ü111ülliliilülhkilllí?llü?

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia'- Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900 ~ "F ~

www.camaragoianesia.go.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

.. . . , . 000042
Senedàd'e e Comyromisso com o CuícuíDA

DA IMPUGNAÇÃO Do EDITA

.:_.'.,.‹ W.. «fm-"www

20.1. Até 05 (cinco) dias úteis que antecedem a data ?xada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório.

20.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o ñzer até o segundo dia útil

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.

20.3. Caberá à Comissão Permanente de Licitação julgar e decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois)

dias.. .‹ , z í `~2

20.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame, caso a alteração implique em modificação capaz de interferir na formulação da proposta.

20.5. A Comissão Permanente de Licitação ?cará à disposição dos interessados no Departamento de

Licitações da Câmara Municipal de Goianésia, Estado de Goiás, na Av. Mato Grosso N° 73,

Setor Universitário em Goianésia - Goiás, CEP: ` 76.382-045, E-MAIL,

licitacao@camaragoianesia.go.gov.br Telefone: (62) 3389-7900. .

ÍzI. WDAS DISPOSIÇÕES FIN21.

21.1. As proponentes são responsáveis pela ?delidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação. ` 'I ` I

21.2. A participação no procedimento licitatório implica, depois de'decaidoo direito de impugnação

previsto no art. 4l, § 2°, da Lei n.° 8.666/93, a aceitação integral dos termostdeste Edital e seus

Anexos, regulamentos, instruções e leis aplicáveis.

21.3. A firma contratada, deverá providenciar, por sua conta, a anotação do TeIIno de Responsabilidade

Técnica, do(s) engenheiro(s) indicado(s) rcsponsável(eis) técnico(s), junto ao Conselho Técnico

responsável.

21.4. Caso haja necessidade da substituição de quaisquer dos engenheiros indicados responsáveis

técnicos no decorrer da execução do contrato, a aceitação do substituto ?cará condicionada à

comprovação da capacidade técnico pro?ssional, nos termos deste Edital e aceitação pela Câmara

Municipal Goianésia. I .

21.5. O processo licitatório será homologado pela autoridade competente, observados os critérios de

julgamento estabelecidos neste edital, e adjudicado ao licitante vencedorA

Av. Mato Grosso Ng 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900,
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21.6. As atas de reunião exaradas pela Comissão Permanente de Licitação.,.atinentes à habilitação e

julgamento, bem como os atos e procedimentos relativos aos recursos interpostos, serão publicadas

na imprensa o?cial da Câmara Municipal de Goianésia e vna Internet pelo site:

www. camaragoianesia. go. gov. br, para conhecimento público.

21.7. O adjudicatário ?ca obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos e as

supressões nos limites e condições estabelecidos na Lei 8.666/1993 e suas modificações

posteriores.

f1~i š'.

21.8. Se o adjudicatário, por motivo justo e devidamente aceito peloadjudicador, não puder atender o

contrato no prazo e nas condições propostas, a Câmara Municipal de Goianésia poderá convocar
o outro licitante, segundo a ordem de classi?cação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços,` ou proceder nova

.:›.-.~›
licitação.

21.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela Comissão Tecnica designada para

acompanhamento e fiscalização, no 5° (quinto) dia contado a partir da comunicação o?cial de

entrega pela empresa, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; e definitivamente,

pela Comissão Técnica designada, mediante termo circunstanclado, assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais.

21.10. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais1d11'1vi1das de compreensão ou

interpretação do edital e seus anexos, deverão ser formulados por escrito, à Comissão Permanente
o de Licitação, em até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes à~abertura dos envelopes de

documentação. ›- . 151;.f',

21.11. Não serão respondidas as consultas formuladas após o prazo estipulado neste Edital.
21.12. Não havendo consultas, pressupõe- se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e

precisos, para permitir a participação e formulação das propostas, pela firma interessada.

21.13. A participação no processo licitatório implica pleno conhecimento do teor deste edital, submissão

a todas as condições nele contidas e sujeição às normas da Lei 8.666/93, e suas alterações

posteriores.

21.14. Na hipótese de não haver expediente na Câmara Municipal de Goianésia no dia marcado para a

reunião de abertura dos envelopes contendo a documentação habilitatória da presente licitação,

?ca a mesma, automaticamente, transferida para o 1° (primeiro) dia 1 _útil subsequente, na mesma

Av. Mato Grosso NQ 73, St. Universitário - Goianésia -' Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900 -^: `5.1.;
www.camaragoíanesia.go.gov.br *
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21.15. O Edital poderá ser obtido pela internet ou perante a Comissão Permanente de Licitação, mediante

o pagamento das custas de reprodução gráfica.

21.16. Todos os modelos apresentados são modelos sugeridos e fazem parte do presente edital os anexos:
ANEXO 1- objeto e 7 ' O

ANEXO 11 - Memorial descritivo;

ANEXO 111 - Quadro de Quantidades e Custos;

ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro;

ANEXO V - Composição do BDI;

ANEXO VI - Croqui - Proposta de Execução;
0 ANEXO VII- Modelos de declarações;

ANEXO VIII - Minuta de contrato;

ANEXO IX - Modelo Sugerido de Proposta de Preços.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Goianésia, Estado de Goiás, aos

dias do mês de do ano de dois mil e vinte e um (_/_/_).

vIToR HUGO LUCIANO vERÍssIMo ,

Presidente de Comissão Permanente de Licitação

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900 .
www.camaragoianesia.go.gov.b
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N ° /2021

PRocEssOz _

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA i `

OBJETO

A licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de elevador

externo com obras de adequações do fosso, modi?cação no hall de .entrada e relocação da área de
serviços com estrutura completa e instalações para receber os equipamentos, incluindo a elaboração

dos projetos executivos necessários para tal, de acordo com as especificações técnicas para Câmara

Municipal de Goianésia/Go, conforme disposto no quadro de quantidades e custos e no termo de

referência.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Goianésia não conta com corpo técnico capacitado para a referida atividade

e, diante do compromisso de zelar pelo patrimônio público, bem como para que Os recursos públicos

sejam empregados de forma correta e eficiente, Optou-se pela abertura da referida licitação para

futura contratação de empresa especializada.

Segundo levantamento do Instituto Brasileiro de Geogra?a e Estatísticas (IBGE), mais de 45 milhões

de brasileiros ou aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das pessoas possui algum tipo de

de?ciência, sendo esta uma parcela expressiva da população brasileira Portanto, Os prédios públicos

devem atender a todos os cidadãos, independentemente de suas cond1ções físicas e/ou de percepção.

Sendo assim, estas Instituições do Poder Público têm o dever de promover a acessibilidade a todos.

Atualmente a Câmara Municipal de Goianésia vem realizando obras de reformas e adequações em

suas dependências físicas em atendimento às recomendações, parâmetros e critérios estabelecidos

nas normas e leis referentes à acessibilidade. ` "

No caso, o prédio desta Casa possuirá um elevador, o qual será _capaz de. promover acessibilidade

plena das pessoas com alguma de?ciência aos Gabinetes e Setores deste Legislativo Municipal,

razão porque a aquisição deste novo elevador possibilitará a acessibilidade vertical completa no

prédio, sem qualquer tipo de di?culdade ou obstáculo para o público com de?ciência, em total

consonância com a legislação vigente.

“www WWwsw-EW. ziwwfzm«~~.fw»w,ww zw. .wzmeawzwmwwmeWrzzmwwi *WMV-H. WAN... ummmfwwow ¬«~.WW Wzmmwmww¬zmcewn m «zerei-m. ‹
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3. DO VALOR

3.1 Os valores dos serviços constantes da planilha orçamentária perfazem o vmontante estimado do objeto

da licitação em R$ _1 ). '
3.2 Os preços do objeto discriminados neste Termo de Referência são ?xos e irreajustáveis durante a

vigência desse termo.

4. METAS FÍSICAS

4.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de *elevador externo com obras de

adequações do fosso, modi?cação no hall de entrada e relocação da área de serviços com estrutura
completa e instalações para receber os equipamentos, incluindo a elaboração dos projetos executivos

necessários para tal, de acordo com as especi?cações técnicas para Câmara Municipal de

Goianésia/Go.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO; (x) GLOBAL ( ) POR LOTE ( ) PORITEM

TIPO DE EMPENHO:( )Ordinário (X) Global ( )Estimativo O
FISCALIZAÇÃO: Empresa contratada. I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBJETO: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

ELEvADoR EXTERNO coM oBRAs DE ADEQUAÇÃO Do FOSSo, MODIFICAÇÃO No

HALL DE ENTRADA E RELoCAÇÃO DA ÁREA DE sERvIÇoS COM ESTRUTURA

COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER o EQUIPAMENTO, INCLUINDO A

ELABORAÇÃO Dos PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO

COM As ESPECIFICAÇÕES TECNICAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE

GoIANÉsIA/Go.

5. GENERALIDADES

5.1 CONVENÇÕES _ p

Serão utilizadas nas presentes Especificações Técnicas, além de termos e convenções consagradas pelo uso,

as seguintes convenções, termos e abreviaturas: ç
5.1.1 Contratante- pessoa física ou jurídica de direito, com capacidade de determinar o fornecimento e

a execução do Serviço, correndo por sua conta as despesas inerentesao mesmo, ou seja, a Câmara

Municipal de Goianésia/GO, por seu Presidente ou prepostos legalmente indicados, doravante
denominados CONTRATANTE. _ j J"

5.1.2 Contratada- pessoa jurídica técnica e juridicamente habilitada, escolhIda em processo licitatório

executado de acordo com a legislação vigente e com as normas e procedimentos internos da

WAAAWWW "www mz* um» ANA w A» _.cAz MAMA .wzwwwzwaf _mwwawmmw AMAM» .MA A .W mAm... A AA 4.. WWW» WA w .W z...?.__›z_._._w_ zAv. Mato Grosso N° 73, St. Universitário- Goianésia- Goiás

CEP 76382-045- Fone. (62) 3389 7900
www.camaragoianesia.go.gov.br
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CONTRATANTE, para executar as obras e ou serviços de acordo com as especi?cações técnicas

e doravante denominado CONTRATADA. iFiscalização - empresa de engenharia civil credenciada pela CONTRATANTE para veri?car o

cumprimento das especi?cações técnicas, de execução das obras e outras'disposições contratuais,

doravante denominado FISCALIZAÇÃO. ' .A _› à `

Cronograma- -tradução numérica, quantitativa ou grá?ca do planejamento do desenvolvimento dos

serviços, em razão dos tempos e dos valores envolvidos. _

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas que definirá por-suas Normas e Métodos de

Ensaios as formas executivas e a qualidade dos materiais a serem empregados nas obras.

NBR - Normas Técnicas Brasileiras, registradas e emitidas pela ABNT, em_suas versões mais

recentes, segundo classes de 01 a 04, conforme as diretrizes _e .critérios estabelecidos pelo
INMETRO. . 4 '1"'

coNsIDERAÇÕEs GERAIS

Os serviços e obras serão executados com rigorosa observância às normas de segurança, e estrita

obediência as Especificações Técnicas. Caso surjam discrepâncias entre os documentos técnicos

relacionados, ?ca estabelecido o que segue: i j, ‹ ` I v

I. Em caso de divergências entre as Especificações Técnicasl e Normas Brasileiras, sempre

prevalecerão as últimas. A
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução! e e?ciência dos serviços

que executar, de acordo com as Especi?cações Técnicas, sendolmràbeml*lresponsável pelos danos

decorrentes da má execução dos serviços.

LICENÇAS E FRANQUIAS

A CONTRATADA é responsável pelo pagamento de todos os valores incidentes a título de leis

trabalhistas e previdenciárias. Deverá responsabilizar-se pela pontualidade dos pagamentos

referentes aos serviços ora contratados. I. A

A observância das leis e regulamentos citados anteriormente abrange também as determinações do

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura), especialmente no que diz respeito às

ART's (Anotações de Responsabilidade Técnica) dos responsáveis pelas execuções do referido

serviço
A CONTRATADA deverá emitir, antes do início dos trabalhos, a (as) ART/ART's (Anotações de

Responsabilidade Técnica) dos responsáveis pelas execuções dos referidos serviços contratados,

sendo que os custos são de responsabilidade da Contratada, comprovando a responsabilidade técnica

com a apresentação da Certidão Negativa do CREA - Pessoa Jurídica, em nome da CONTRATADA,

e com validade para o período de execução das obras e serviços. -

`000054
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8. SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO A

8.1 A CONTRATADA deverá providenciar todos os EPIs (Equipamentosl "de Proteção Individuais)

exigidos por lei, obrigando a utilização dos mesmos pelos operários envolvidos nos serviços, pois

nenhuma pessoa poderá realizar os serviços sem estar usando os referidos equipamentos. A

Fiscalização poderá exigir a retirada de todos os que não estejam com os EPIs.

8.2 São considerados Equipamentos de Proteção Individual (EPI):

O Calçados (botas);

O Capacete;

O Luvas de proteção para mãos;

.Uniformes de Trabalho devidamente identi?cados com o nome da empresa executora;

° O Cinto de Segurança Paraquedista; A

OÓculos; z. ,'

O Máscaras. f ' -` ;"="f"_'=

8.3 Além desses, caso seja veri?cada a necessidade de algum outro EPI,"a 'FISCALIZAÇÃO deverá

exigir da CONTRATADA que providencie o mesmo. i

8.4 Além dos EPIs deverão ser observadas permanentemente as exigênciasI constantes na NRs.

8.5 Os critérios estabelecidos pelas NRs devem ser seguidos pela CONTRATADA. Segundo essas

normas, devemos ter condições mínimas de trabalho.

8.6 Deverão ser tomadas medidas de segurança no que diz respeito às operações com máquinas e

equipamentos. A

8.7 Caso a CONTRATADA não obedeça à legislação vigente com relação aos padrões e necessidades

de higiene e de segurança no trabalho, conforme o estabelecido pela NR, a CONTRATANTE, por

o meio da FISCALIZAÇÃO, poderá paralisar os serviços até que sejam de?nitivamente sanadas todas

as irregularidades. A paralisação nesse caso não implicará em aumento do prazo estabelecido para a

conclusão dos serviços, não cabendo a CONTRATADA apelaçãoV de qualquertipo para as multas

que porventura venham a ocorrer por atrasos decorrentes dessas irregularidades na conclusão das

obras.

9. ORDENS DE SERVIÇO

9.1 Todas as ordens de serviço ou comunicações da FISCALIZAÇÃO para a CONTRATADA, e vice-

versa, serão transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. As ordens de serviços serão

convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ?cará em poder do transmitente depois

de vistadas pelo destinatário.

___-___ .._-__...___..__..-._. . ___ _ -___ ._. ._ .___-__. _. .--___-___. ...___-___.. .___-,__ M .___.T-.....___.____....___.__._.. ___..
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10. VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA ASSINATURA ^

10.1 Homologado o resultado da Licitação, será celebrado o contratorcom prazo de execução de 120

(cento e vinte) dias a contar da emissão da Autorização de Serviços e O_S (cinco) meses de vigência,

a partir da data de sua assinatura. Podendo ser pronogado, conforme art. 5_7, inciso 11 da Lei 8.666/93.

10.2 O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias
úteis após a emissão do Contrato. V i

10.3 A CONTRATADA executará todos os serviços referentes à obra, dentro do prazo ?xado,

obrigando-se a entregar os mesmos ao cabo desse Prazo Global, inteiramente concluído com as

licenças exigidas pelos órgãos competentes. , š ~' v

O 11. PRAZOS PARCIAIS E CRONOGRAMAS

11.1 A Contratada deverá iniciar as atividades em até 05 (cinco) dias após a solicitação/autorização de

serviço, salvo se mediante justi?cativa apresentada pela Contratada, devidamente acatada pela
Diretoria de Administração, outro prazo for concedido, objetivando melhor atender as necessidades

e interesse da Câmara Municipal de Goianésia.
11.2 O desenvolvimento dos serviços e obras contratados obedecerá 'a um ritmo que satisfaça

perfeitamente o Cronograma Inicial, documento que integrará o Contrato para todos os efeitos legais,

quando necessário. , _ I
11.3 O Cronograma inicial conterá, necessariamente, valores parcelados para a execução de cada um dos

serviços que compõe a obra, e terá vinculação total com as prestações constantes da Forma de

Pagamento acordada entre as partes. À I I

1 1.4 Os prazos expressos no Cronograma Inicial serão contados sempre em dias corridos, a contar da data

de expedição da Ordem de Serviço, até a data da expiração do prazo global para a conclusão da Obra.

12. SUB-EMPREITADA

12.1 A CONTRATADA não poderá subempreitar as obras e serviços contratados, salvo'quanto a itens

que, por sua especialização, requeiram o emprego de f1rma ou pro?ssionais especialmente

habilitados.

13. PLACA DA OBRA/ SINALIZAÇÃO DE SERVIÇOS

13.1 A Placa da Obra será executada com material durável que permitar sua perfeita visibilidade durante

toda a execução do serviço, conforme desenho apresentado pelal CONTRATANTE, e deverá ser

fixada em local a ser determinada pela FISCALIZAÇÃO. I I ›
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SEREM EXECUTADOS

14.1 Projetos

14.1.1 O projeto arquitetônico deve atender o Código de Obras do Município, a?m de se obter o alvará de

ampliação, serviço que será de responsabilidade da CONTRATADA.

14.1.2 Sobre o projeto estrutural, o mesmo deverá seguir as especi?cações do fabricante do elevador

respeitando a ABNT NBR 6118 vigente e estando de acordo com as cargas solicitantes.
14.1.3 Da mesma forma que o projeto estrutural, o projeto elétrico deve seguir o que for de?nido pelo

fabricante do elevador ainda de acordo com a ABNT NBR NM 207."___ z -. _

14.1.4 Todos projetos devem possuir ART, que deve ser entregue de forma fisica assinado e digital junto
com os projetos com custo pago pela CONTRATADA. h M 0 W I

14. 2 Serviços Executivos Preliminares
14.2. l Entrega dos projetos solicitados, juntamente com ART,s e Alvará de Ampliação aprovado pela

Prefeitura Municipal referentes ao serviço a ser executado.

14.2.2 Fixação da placa de obra em local de boa visibilidade.

14.2.3 Isolamento da área a ser modi?cada.

14.2.4 Demolição e retirada de peças para serem reaproveitadas.
14.2.5 Preparação, limpeza do local destinado para que se se inicie escavação. _

14.3 Infra-Estrutura __ __ E '_

14.3.1 Deve ser feito escavação, manual ou com auxílio de maquinário especifico. _

14.3.2 O tipo de ?mdação deverá respeitar o tipo de solo encontrado nas escavações e definido em projeto

também de acordo com as cargas na aplicada. g i 4

14.4 Supra-estrutura

14.4.1 Os pilares e vigas devem atender a especi?cações da empresa fabricante do elevador mediante

projeto, a?m de suportar as cargas solicitantes. ^ `
14.4.2 As dimensões ainda devem estar de acordo com a arquitetura da estrutura já existente para que haja

perfeito 'encaixe, com a mesma respeitando os vãos de aberturas.v

14.4.3 Assim como a infra-estrutura, a supra-estrutura deverá ser executada com materiais de ótima

qualidade, respeitando o que for definido em projeto.

14.5 Acabamento
14.5.1 A estrutura deve ser ?nalizada e acabada com a mesma textura já aplicada no restante do prédio,

com duas demãos e aplicação de selador acrílico. _ __ '_ '

14.5.2 A cobertura será feita em telhado metálico trapezoidal com isolamento acústico, vedado com

selante/adesivo plástico (PU), calhas, rufos e pingadeiras onde necessário.

14.6 Serviços Finais _
14.6.1 Após a finalização do serviço a empresa contratada se responsabilizará por toda a limpeza do canteiro

de obras.

009.5”.
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15. ESPECIFICAÇOES DO ELEVADOR

15.1.1 As medidas devem respeitar a ABNT NBR 12.89222009, que diz respeito as medidas m_ín_ipgs

permitidas para o uso unifamiliar de acessibilidade. A seguir por exemplo: 910 x 1300 x 2060 mm

(l x p x a), para que atenda apenas a transição entre 2 pavimentos - _ ' E' ' f"

15.1.2 As paredes devem ser em painéis estruturais de aço com revestimento em aço escovado com painel

de operação ergonômico, corrimão tubular e iluminação interna em LED.

15.1.3 O painel deve possuir painel indicador de posição da cabine e sobrecarga com botões iluminados

com indicação em braile. _ _

15.1.4 O piso deve ser feito em vinílico com padrão amadeirado, preferencialmente no tipo jatobá com alta

definição, antiderrapantc e resistente a água. _ p

15.1.5 As portas devem ser automáticas em aço escovado com abertura lateraljesistema antiesmagamento.
o 15.1.6 A máquina elétrica de tração deve possuir engrenagem do tipo “motofreio' irreversível com sistema

VVVF, para deixar as acelerações e frenagem suaves e gerar economia de energia.

15.1. 7 O quadro de comando dever ser automático coletivo seletivo tanto na subida como na descida

podendo ser acionado por qualquer pavimento sem que necessite de pressionamento continuo.

15.1. 8 Deve possuir limitador de velocidade, fun de curso superior e inferir, sensores de sobrecarga batente

de choque no poço e contrapesos devidos.

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS

16.1 A CONTRATADA se responsabilizará no que se refere aos seus empregados, pelo fornecimento de
uniforme, alimentação, transporte, atendimento médico, EPI'sv Vou quaisquer outros tipos de

beneficio, evocando para si tais encargos, de acordo com a legislação em vigor.

16.2 Eventuais danos materiais causados pelos trabalhadores/equipamentos a terceiros deverão ser
o ressarcidos e assumidos pela CONTRATADA. I HL š A. I u

17. DA ENTREGA _ A _~

, . 5;,
17.1 A empresa adjudicatária deverá entregar o objeto desta licitação em conformidade com o

estabelecido nos Projetos, Memorial descritivo e cronograma anexos ao edital, cabendo-lhe inteira

responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e serviços executados/fomecidos para esta

?nalidade, inclusive a promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que

possam comprometer a consecução do objeto contratado, todos _sem nenhum ônus para a Câmara

Municipal de Goianésia. V A

17.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela Comissão Tecnica ou servidor designado para

acompanhamento e fiscalização, em até 15 (quinze) dias contado a partir da comunicação o?cial de

entrega pela empresa, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; e de?nitivamente, pela

Comissão Técnica ou servidor designada, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
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do objeto aos termos contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE i .'

18.1 Além de outras responsabilidades de?nidas na Minuta Contratual, a contratadaxobriga-se:

18.1.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto se autorizadas neste edital

ou na minuta de contrato; ` ,
18.1.2 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhis'fasšíprevidenciários, ?scais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação -'de garantia e quaisquer

- outras que incidirem na execução do contrato; ` ` '
° 18.1.3 A contratada deverá manter preposto com competência técnica l'e autorizado pela Câmara

Municipal de Goianésia, no local da obra ou serviço, para representa-lo na execução do contrato;

18.1.4 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e

outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n° 5.194, de

24 de dezembro de 1966 e Resolução n° 425 de 18 de dezembro de 1998, do CONFEA;

18.1.5 Manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da Câmara Municipal de Goianésia, devendo: _ À' _ ' A

18.1.5.1 Fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteçãoindividual - EPI;

18. l. 5. 2 Treinar e tornar obrigatório o uso do EPI; 'A l i í

18. 1.5.3 Assumir total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal N° 6 514

de 22/12/77, Portaria N° 3. 214 de 08/06/78, Normas Regulamentares -NR 01 a 28 e em especial

as NR 04 a 06 e 18;

18. 1.5.4 Solicitar à contratante a presença imediata do responsável pela ?scalização em caso de acidentes
o nas obras e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária

perícia,

18. 1.5.5 Assumir toda e qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus

trabalhadores.

18.1.6 A contratada deverá manter em todos os locais de serviços um perfe1to sistema de sinalização e

segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança

do trabalho; _ _
18.1.7 Todos os materiais, máquinas e equipamentos a serem utilizados nos serviços serão fornecidos

pela contratada e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de utilização

deverão estar incluídos nos preços unitários propostos; ~ f' = j i "E

18.1.8 Caso haja necessidade de substituição do engenheiro indicado como responsável técnico pela obra,

objeto desta licitação, no decorrer da execução do contrato, a aceitação do substituto ?cará

condicionada a comprovação da capacidade técnico-pro?ssional deste, nos termos do edital,

devendo a substituição e seus motivos serem comunicados com antecedência e por escrito, e
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18.1.9 Contratada disponibilizará no local da obra, funcionários devidamente uniformizados e com

identificação da empresa, A i ,2

18.1.10 A contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos

enviados pela CONTRATANTE: _" _ __ `

18.1.10.1 inspecionem a qualquer tempo a execução das obras e/ouserviços;

18.1.10.2 examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

18.2 Além de outras responsabilidades de?nidas na Minuta Contratual, cabe ainda a CONTRATANTE:

18.2.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da obra provisoriamente com as
especificações constantes neste Termo, para ?ns de aceitação eirjecèbimè'nto definitivo.

18.2.2 Acompanhar e ?scalizar o cumprimento das obrigações da contratada através de servidor
especialmente designado. I g.. ü . i v

18.2.3 Efetuar os pagamentos à contratada, através de depósito em conta bancaria em até 30(trinta) dias

e decorridos, o valor dos serviços executados, com base nos quantltatlvos executados e aprovados

l. \.¡pela ?scalização do Município nos termos do cronograma físico financeiro;

19. FORMA DE PAGAMENTO

19.1 A Câmara Municipal de Goianésia pagará à contratada, através de depósito em conta bancária em

até 30 (trinta) dias e decorridos os trâmites legais, o valor dos serviços executados, que serão

efetuados após as medições, com base nos quantitativos executados e aprovados pela fiscalização

da Câmara nos termos do cronograma ?sico financeiro. Os boletins de medições deverão estar

devidamente vistoriados e atestados pelo engenheiro ?scal da obra designado pela Câmara. As

faturas deverão ser apresentadas com os documentos abaixo relacionados, sob pena do não

recebimento dos valores devidos, caso falte algum dos documentos aqui citados:

19.1.1 ART de execução junto com a 1° mediçã01

19. 1.2 Boletim de medição;
19. 1.3 Relatório fotográfico assinado pelo engenheiro da empresa e da Câmara

19. 1. 4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS),
19.1.5 Cópia do GFIP- Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social,

19.1.6 Cópia da matrícula de inscrição da obra na Secretaria de Finanças do município de Goianésia,

19.1.7 Guia de recolhimento do ISS relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de

Finanças do Município de Goianésia; i U v "I "i

19.1.8 Caso a contratada não cumpra o disposto no item 18. l. 4, o'Municipio de 'Goianésia reterá e

recolherá o percentual determinado no Código Tributário Municipal sobre o total da fatura.

19.2 Somente serão pagos os serviços executados conforme os projetos e especi?cações técnicas

constantes deste edital e eventualmente os que constarem do(s) Termo(s) Aditivo(s).
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20.1 Consoante ao artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Públicasem a prévia manifestação

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, Íinclusive retendo o pagamento

em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano' de difícil ou impossível

reparação.

21. coNTRoLE DE EXECUÇÃO

21.1 A fiscalização da Contratação será exercida por um representante IdaílAdministração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência
a' a administração. .A i .

21.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessáriapara o acompanhamento e

controle da execução do contrato. v

21.3 A ?scalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora de

serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica a corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8. 666 de 1993.
21.4 O ?scal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicado dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

"Vi

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS V

22.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis serão as discriminadas no Edital.
›.›`.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

23.1 A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato"` poderá ser solicitada pelas

partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, con?gurado álea econômica extraordinária e extracontratual,

ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova:`da`locorrência, sem o que o

pedido não será aceito. f A

23.2 Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta de documento que deveria

ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio da entrega do serviço, esta

..,WW-«.-.M_MWW.M--WMWM*.WWMMM%...¬
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incorrerá nas penalidades previstas no Edital, e não será paga nenhuma atualização de valor,

inclusive a referida no Edital. j l I
23.3 Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a futura

CONTRATADA se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do

documento correspondente a ser utilizado no realinhamento4 dos preços. Portanto, é de

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos documentos (notas ?scais)

comprobatórios dessas ocorrências. '
23.4 A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer documentos que permitirão variação dos preços

contratados vigerá para todo o exercício do contrato, mesmo para períodos que possam não haver

prestação do (s) serviço (s)o

o 24. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 "

24.1 As despesas decorrentes da contratação do serviço correrão por conta dos recursos consignados no

orçamento vigente, com dotação específica do orçamento vigente? v ` '- `

ir********************************

25. RESPONSABILIDADE TÉCNICA

25.1 Os projetos estão sob responsabilidade técnica de fiscalização daexecução, a cargo do (s)

engenheiro: , _
o GUSTAVO EMANUEL ALVES - ENGENHEIRO CIVIL - RNP: 1017426120/D-GO

26. vIsITA TÉCNICA

o 26.1 A visita técnica ao local das obras deverá ser realizada até o 1° (primeiro) dia útil anterior à data de

recebimento de documentos e proposta por engenheiros credenciados pela empresa interessada na

licitação, podendo ser agendada pelo licitante, através dos telefones (62) 98607-8764/ 3389-7900,

junto a Comissão Licitante, no horário de?nido pelo engenheiro responsável pela visita no momento

do agendamento.

JACONIAS TEODORO DE SOUZA
Diretor Administrativo - Legislativo _ _ _' I

~*~~Wm«.m` ...W w . _. _.z Mwmwwwww_nw, ..-___Av
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ANExo 11 - MEMORIAL DEscRmvo ' *

O CD contendo os Memoriais Descritivos, bem como demais especi?cações para a realização

do presente objeto está disponível junto a Comissão Permanente de Licitação 'sendo parte integrante deste

presente processo.
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ANEXO 111 - QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS

O CD contendo o QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS, bem como demais

especi?cações para a realização do presente objeto está disponível junto a Comissão Permanente de

Licitação sendo parte integrante deste presente processo.
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° _/2021

PRocEssoz _

ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O CD contendo o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, bem como demais especificações para a

realização do presente objeto está disponível junto a Comissão Permanente de Licitação sendo parte integrante deste

presente processo. > ¿. .à à
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ANEXO V - COMPOSIÇÃO DO BDI

O CD contendo o COMPOSIÇÃO DO BDI, bem como dernais especificações para a realização do

presente objeto está disponível junto a Comissão Permanente de Licitação sendomparte integrante deste presente

processo.
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° _/2021

PRocEssoz _

ANEXO VI - CROQUI - PROPOSTA DE EXECUÇÃO

O CD contendo o CROQUI, bem como demais especi?cações para a realização do presente objeto está

disponivel junto a Comissão Permanente de Licitação sendo parte integrante deste presente processo.
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° _/2021

PROCESSO: _

ANEXO VII - MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS sUPERvENIENTEs

IMPEDITIvOs DA HABILITAÇÃO

o ....... (Razão Social da Empresa) ....... , estabelecida na ........ (endereço completo) ......... , inscrita no CNPJ

sob n.° ............................... , neste ato representada pelo seu ......... (representante/soeio/procurador) ...... , brasileiro, RG

n° ................ , CPF n° ............ residente e domiciliado (endereço), no uso de suas` atribuições legais, vem:

DECLARAR, para todos os ?ns de direito junto ao processo n.° .....  ̀...... ,Tomada de Preços ............ , da

Câmara Municipal de Goianésia, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação Ou que

comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 2, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8. 666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações subsequentes.
H; ,I ¡.

Por ser verdade, ?rmo a presente para que surta seus jurídicos` e legais efeitos.

................. , de de 2021R

Responsável da Empresa, CPF e RG: ~

Obs.:
A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante.

Av. Mato Grosso NQ 73, St. Universitário - Goianésia*- Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
www.camaragoianesia.go.gov.br _ 



CÂMARA MUNICIPAL DE GÓIANÉSIA ... 1 U O O [185

“Seried'adè e Compromisso com o Cidadãom

m» zwzwwz. _ M» em.” H mn «z fzwwwwmzwa;Swmwmnzwgewwwmzwwmzw wzmwwazwuzawz- ,v  femmazénw m, wvzizwma?wwzwmmnw,mmwmmzzm

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° _/2021

PROCESSO: __

ANEXO VII - MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A * *

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

....... (Razão Social da Empresa)......., estabelecida na ........(endereço completo)........., inscrita no CNPJ

o sob n.° ............................... , neste ato representada pelo seu ......... (representante/séciO/procurador) ...... , brasileiro, RG

n° ................ , CPF n° ............ residente e domiciliado (endereço), no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores `de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao incišÓiXXXIII do art. 7° da Constituição

Federal e art. 27, inciso V da Lei n° 8.666/1993.

Por ser verdade, ?rmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

................. , de de 2021R

Responsável da Empresa, CPF e RG: ` j I' O

Obs.:

A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante.

Av. Mato Grosso Ng 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
www.camaragoianesia.go.gov.br i 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° _/2021

PROCESSO; _

ANEXO vIr _ MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE DAS CONDIÇÕES

DO EDITAL 7; I' ¬ 5

o ....... (Razão Social da Empresa) ....... , estabelecida na ........ (endereço completo) ......... , inscrita no CNPJ

sob n.° ............................... , neste ato representada pelo seu ......... (representante/Socio/procurador) ...... , brasileiro, RG

n° ................ , CPF n° ............ residente e domiciliado (endereço), no uso de súas atribuições legais, vem:

DECLARAR para ?ns de participação na Tomada de Preços lnf* ......... , processo ............. , Sob as penad

da Lei, que tomou conhecimento de todas as informações e aceita as condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação, especialmente, as ?xadas pela Lei n.° 8.666/1993, de 21.06.1993.

Por ser verdade, assina a presente.

................... , de de 202R

Responsável da Empresa, CPF e RGÃ:`
\

Obs.:

A presente declaração deverá ser apresentado preferencialmente em papel timbrado do licitantes.

M.._W.W_-m«‹..umz «W . ._...e-,wMw-,Mrmwmmww ,.«.w.~..~._`m-._~._~.A.~›.m.-.›~...m Àmmmfewma?wm Meu-AAA»
Av. Mato Grosso NQ 73, St. Universitário - Goianésia* Goiás
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA U O O n 71

“Seríecíadë e Compromisso com o Cidadão” '

'um z.. »›.,,,.a-~\z-H‹ _-vn'Ac-wwn?/fAw ._W›m~ «r mmGESTÃO zozr/zozz --, ..-WW.-....._.-`_MN

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N:I _/2021

PROCESSO: __ `

ANEXO VII- MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃOiÀ

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE INTERROR RECURSO

....... (Razão Social da Empresa)......., estabelecida na ........(endereço completo)........., inscrita no CNPJ

sob n.° neste ato representada pelo seu ......... (repreSentante/sóciO/procurador) ...... , brasileiro, RG
................................

n° ................ , CPF n° residente e domiciliado (endereço), no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR que renuncio ao direito de interpor recurso das Idecisões da Comissão Especial de

Licitação, na forma dO art. 109, inc. I, c/c art. 43, inc. III, da Lei n.° 8.666/93.

z 'I L .
Por ser verdade, fIrmO a presente para que surta seus jurídicos e legaIs efeitos.

................. , de de 20210

o Responsável da Empresa, CPF e RG:

Obs.: A presente declaração deverá Ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante.

êí,

,. Mw.,- ...mM «A e ...Mvmewmw me.. «em W.. . ._ M WW ...Me ..._-_.z-...m› ,. › m.".~.. *ru'-.¬-_-v..`~.̂ m`mm ima". de* vw... ‹.~~..Ww .we-mam... Cuz-...0. M mr...
Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia- Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389~7900
www.camaragoianesia.go.gov.br
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° _/2021

PROCESSO: _

ANEXO VII - MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

o Atesto que o Engenheiro, , na modalidade civil, representante da

empresa , com sede

, fone: ,` fax: , visitou, em

_/__/2021, o local onde será executada a obra ` , objeto do Edital da

modalidade Tomada de Preços n° 001/2021, Processo , tendo tomado conhecimento de todas as

di?culdades porventura existentes.

Goianésia, de de 2021.

NOME coMPLETO Do PROFISSIONAL;
a TÍTULO PROFISSIONAL;

N° CAssi

Assinatura do Profissional da Firma

(CREA n° E

Eng°. Fiscal da Câmara Municipal de Goianésia _

CREA n° O

Mw... MM WMM-.m MMMMW-.u M .MM MA Mw. MwwMowumM-m.- mw.w~..m." MMM-v «___-W, ...MMM-.M ...M ...MMM-m.. «M MMM' . ~ W~MW~MMMMMMMMMWMMMMWMMMMM
Av. Mato Grosso NQ 73, St. Universitário - Goianésiai- Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
www.camaragoianesia.go.gov.br `
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° _/2021

PROCESSO: __ `

ANEXO VII - MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO MICRO E PEQUENA EMPRESA (LEI `123/06)

TOMADA DE PREÇOS N. /2021

(Razão Social da Empresa) estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ...................... , neste
ato representada pelo seu (representante/sécio/procurador), no uso de -suas «atribuições legais, DECLARA

o expressamente para os devidos ?ns, sob as penalidade cabíveis, que:

a)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar

123/2006. l I l,

b)Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores irnpeditivas de tal habilitação, bem como que não incide nos impedimentos do § 4°
do art. 3° da Lei Complementar 123/2006, podendo, assim, usufruir a prerrogativa _e o direito de preferência.

Por ser verdade, ?rmo a presente.

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900 'i f

www.camaragoianesia.go.gov.br ' `
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° _/2021

PROCESSO: _

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N° _/2021

PROCESSO N° v . ,_ .

LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° __/2021
mv

O
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL QUE

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANÉSIA E A EMPRESA

Pelo presente instrumento contratual, presentes as partes, de um lado O , inscrito no

CNPJ(MF) sob n° , com sede na Av Mato Grosso, n° 73, Setor Universitário, neste ato representada

pelo seu Presidente da Câmara, senhor › v , , ,

, portador da Cédula de Identidade (RG) n° r e CPF/MF n° ,
residente e domiciliado à , e pelo Procurador Jurídico, ` Al' , e por

outro lado a empresa __, com sede na Rua __, na cidade de _, inscrita no CNPJ(MF) sob n° __ e

Inscrição Estadual n° , neste ato representada pelo senhor __, portador da cédula de Identidade (RG) n°

o , CPF/MF Sob n° , residente e domiciliado à Rua/Av. , na cidade de , Estado de

___, que em razão da proposta vencedora do objeto da Tomada de Preços n° __/2. 019, Processo n° ,

já Homologado pelo presidente da câmara municipal em __/ /2. 019, celebram entre si, o presente instrumentc

contratual, as seguintes cláusulas e condições regido pela Lei n° 8. 666/93, e demais legislações correlatas, com suas

alterações, e demais exigências do Edital.

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. Constitui objeto do presente instrumento contratação de empresa' para execução da obra de

, na modalidade de empreitada global, conforme especi?cações detalhadas nos projetos,

planilha sintética do orçamento e memorial descritivo.

I

Av. lvlato Grosso N° 73, St. Universitário- Goianésia.- Goiás

CEP 76382-045- Fone: (62) 3389- 7900
www.camaragoianesia.go.gov.br _ 
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2. CLÁUSULA sEGUNDA - NORMAS TÉCNICAS

2.2. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as melhores normas técnicas

específicas e empregando pro?ssionalismo na execução dos serviços.

2.3. A contratada ao assinar o presente contrato declara expressamente a sua concordância em realizar a adequação

do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações sob alegações de eventuais falhas ou omissões em qualquer

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos tecnicos preliminares do projeto, de acordo com

o que dispõe o decreto 7.983, de 8 de abril de 2013 e no parágrafo 1° do art. 65 da Lei n.8.666 de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

o 3.1. Os preços estabelecidos são firmes e irreajustaveis durante 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta. Decorrido este prazo, os preços unitários dos serviços, objeto deste Edital serão reajustados

segundo o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, mediante
aplicação da fórmula a seguir exposta com periodicidade anual: `

M = V ( I / 10 )

Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I- Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação àdata base correspondente à data

limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação.
lo- Índice referente ao mês da data base correspondente à data limite para apresentação da proposta por ocasião da

abertura da licitação.

3. 2. A data base para os índices será a data de abertura das propostas.
o 3. 3. Enquanto não divulgados os índices correspondentes ao mês do reajuste os calculos serão efetuados de acordo

com os últimos índices conhecidos, cabendo, quando publicados os índices de?nitivos a correção dos mesmos.
3. 4. Nas aferições finais, todos os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos.

3.5. Para os cálculos do índice, deverão ser adotadas 06 (seis) casas decimais exatas, desprezando- se os algarismos a

partir da sétima casa, inclusive. ` '

3.6. A aplicação da condição de reajustamento de preços estará sujeita às disposições da legislação em vigor.

3.7. A periodicidade de reajuste poderá ser alterada, sempre observando o que dispuser a legislação superveniente à

data da assinatura deste Contrato. 4

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

4.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Câmara Municipal de

Goianésia. '

4.2. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA” permanentemente disponivel para

lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guardaé de inteira responsabilidade da

~ws~mvwmwm a .uu-vw «zu `.‹.-`~ v_~.-,..\ .za A A, ”-- .a _ › e ‹« uv _.. za* www a ~ z -_4 ,m .www ww mw" una-.Haw- vw _ ` Mw`-~-`mwwzaww.muzzáw›
Av. Mato Grosso Ng 73, St. Universitário- Goianésia Goiás

CEP 76382-045- Fone: (62) 3389- 7900
www.camaragoianesia.go.gov.
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licitante, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal designado como

responsável pela Fiscalização.
4. 3. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da

licitante contratada, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar

ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu EngenheiroRT.

4.4. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá recorrer

ao Diário de Obra sempre que surgirem quaisquer improvisos, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes

de acidentes ou condições especiais. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro,

para cumprimento formal de concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO

5.1. A empresa adjudicatária deverá entregar o objeto desta licitação em conformidade com o estabelecido nos

Projetos, Memorial descritivo e cronograma anexos ao edital, cabendo- lhe inteira responsabilidade pela qualidade

da obra, materiais e serviços executados/fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações sempre

que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado, todos sem nenhum onus

para a Câmara Municipal.

l'vl'v
5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela Comissão Técmca ou servidor designado para

acompanhamento e fiscalização, em até 15(quinze)dias contado a partir da comunlcação oficial de entrega pela

empresa, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; e definitivamente, pela Comissão Técnica ou

servidor designada, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após _o decurso do prazo de observação ou

vistoria de 90(noventa)dias que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

6.1. Obriga-se a contratada: .
6.1.1. A não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto se autorizadas no Termo de referência ou na minuta

de contrato;
6.1.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, ?scais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidir na execução do contrato;

6.1 ..3 A contratada deverá manter preposto com competência técnica e jurídica e aceito pela Câmara Municipal de

Goianésia, no local da obra ou serviço, para representa-lo na execução do contrato

6.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- CREA- GO e outros órgãos,

o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n° 5.194, de 2.4A de dezembro de 1966 e Resolução

11° 425 de 18 de dezembro de 1998, do coNFEA; ` '4

6.1.5. Manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho de acordo com a legislação pertinente e aprovação da

Câmara Municipal de Goianésia, devendo:

6.1.5.1. Fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI;

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia"-A Goiás 1""

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900 ` ..
www.camaragoianesia.go.gov.br
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6.1. 5.2. Treinar e tornar obrigatório o uso do EPI; à

6.1.5.3. Assumir total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal N° 6.514 de 22/ 12/77,

Portaria N° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentaes - NR 01 a 28 e em especial as NR 04 a 06 e 18;

6.1.5.4. Solicitar à contratante a presença imediata do responsável pela ?scalização em caso de acidentes nas obras

e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária- perícia;

6.1.5.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva. `de seus trabalhadores;

6.1.6. Manter em todos os locais de serviços um perfeito sistema de sinalização _e segurança, principalmente nos de

trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; '

6.1. 7. Todos os materiais, máquinas e equipamentos a serem utilizados nos serviços serão fornecidos pela contratada

e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços

unitários propostos; ,_izujm, _

o 6.1.8. Caso haja necessidade da substituição do engenheiro indicado como responsável técnico pela obra objeto desta

licitação no decorrer da execução do contrato, a aceitação do substituto ?cará condicionada à comprovação da

capacidade técnico-pro?ssional deste, nos termos do Edital, devendo ser comunicada com antecedência e por escrito,

e somente será efetivada após a aprovação pela Câmara Municipal de Goianésia; `

6.1.9. Disponibilizar no local da obra, fimcionários devidamente uniformizados ecom identificação da empresa;

6.1.10. Permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pela CONTRATANTE:

6.1.10.1. inspecionem a qualquer tempo a execução das obras e/ou serviços, _ I

6.1.10. 2. examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

6. 2. Obriga-se a Contratante: ç
6.2.1. A Câmara Municipal de Goianésia pagará à contratada, com recursos próprios, depósito em conta corrente

bancária em até 30(trinta) dias e decorridos os tramites legais, o valor dos serviços executados, que serão efetuados

após as medições, com base nos quantitativos executados e aprovados pela ?scallzação da Câmara nos termos do

cronograma fisico ?nanceiro. Os boletins de medições deverão estar devldamente vistoriados e atestados pelo

engenheiro fiscal da obra designado pela Câmara. As faturas deverão ser apresentadas com os documentos abaixo

o relacionados, sob pena do não recebimento dos valores devidos, caso falte algum dos documentos aqui citados:

6.2.2. ART de execução junto com a 1° medição;

6.2.3 Boletim de medição,

6.2.4 Relatório fotográ?co assinado pelo engenheiro da empresa e da Câmara; _

6.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

6.2.6 Cópia do GFIP- Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social,

6.2.7 Cópia da matrícula de inscrição da obra na Secretaria de Finanças do município de Goianésia,
6. 2. 8 Guia de recolhimento do ISS relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de Finanças do

Município de Goianésia;
6. 2. 9 Caso a contratada não cumpra o disposto no item 6.1.4, o Município de Goianésia reterá e recolherá o

percentual determinado no Código Tributário Municipal sobre o total da fatura. a

6.2.10 Somente serão medidos os serviços executados conforme os projetos e especl?cações técnicas constantes

deste Edital e eventualmente os que constarem do(s) Terrno(s) Aditivo(s). 6

6.2.11 Formar juízo sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as espec1?cações prazo e cronograma,
6.2.12 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

Av Mato Grosso N° 73, St. Universitário- Goianésia- Goiás

CEP 76382-045- Fone: (62) 3389- -7900
www.camaragoianesia.go.gov.b
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6.2.13 Apresentar soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea

para a autoridade superior; '- =` “Ff "s
6.2.14 Restringir o que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada; ig. _'f

7. cLÁUsULA sÉTIMA - PRAZO

7.1. O prazo de vigência do contrato é de __( ) dias. Previsto para iniciar em _/___/2021 com término em

__/ /2021 e o prazo de execução de __‹ ) dias, com data contadas à partir da data da emissão da Ordem de

Serviço, prorrogável na forma da Lei. ` ` v >

'1m

o 8. CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO

8.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
a manutenção de seu equihbrio financeiro, desde que necessário, de acordo com motivos devidamente autuados em

processo, tais como: _ _ '____,_

8.1.1. Alteração dos serviços ou especi?cações, pela contratante;

8.1.2. Aumento das quantidades previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei;

8.1.3. Calarnidade pública;

8.1.4. Greve generalizada de empregados;

8.1.5. Interrupção dos meios de transportes;
8.1.6. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da

Administração;8.1.7. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

o documento contemporâneo à sua ocorrência;

8.1. 8. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos que

resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, __sem prejuízo das sanções legais

aplicáveis aos responsáveis.

9. CLÁUSULA NONA - VALOR DO CONTRATO

9.1. Pela presente contratação a Câmara Municipal de Goianésia pagará à CONTRATADA a importância global de

R$ t ), de acordo com as etapas contidas e liberadas no Cronograma Físico Financeiro

que fará parte integrante deste contrato. " `

9. 2. A Câmara Municipal de Goianésia pagará à CONTRATADA o valor das parcelas dos serviços executados,

mediante apresentação de faturas devidamente protocolizadas, que deverão ser apresentadas com o atestado da Equipe

Técnica de Fiscalização. .X9.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até ___( ) dias do mês subsequente, através de Ordem

Bancária no , Agência n° , c/c n.° , conforme_ _Nota de Empenho n.°

-zm1‹_,~v¬_...~..~~wm1¬.›~n .G ._ .Mwmw?mz WH.»« - ,_..«M..~ .0. w. _ .wüww ...M?m M _MWNMMW...
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9.4. A Câmara Municipal de Goianésia pagará à contratada, com depósito em conta corrente bancária em até 30(trinta)

dias e decorridos os tramites legais, o valor dos serviços executados, que serão efetuados após as medições, com base

nos quantitativos executados e aprovados pela fiscalização do Município nos termos do cronograma físico ?nanceiro.

Os boletins de medições deverão estar devidamente vistoriados e atestados pelo engenheiro ?scal da obra designado

pela Câmara. As faturas deverão ser apresentadas com os documentos abaixo relacionados, sob pena do não

recebimento dos valores devidos, caso falte algum dos documentos aqui citados: i '_

9.4.1. ART de execução junto com a 1° medição; é' é

9. 4. 2. Boletim de medição,
9. 4. 3. Relatório fotográfico assinado pelo engenheiro da empresa e da câmara;

9. 4. 4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS); s. «í É,
o 9.4.5. Cópia do GFIP- Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social;

9.4.6. Cópia da matrícula de inscrição da obra;

9. 4. 7. Guia de recolhimento do ISS relativa à fatura, devidamente homologada Vpela Secretaria de Finanças do

Município de Goianésia; _ x

9.5. Somente serão medidos os serviços executados conforme os projetos e espec1f1cações técnicas constantes deste

Edital e eventualmente os que constarem do(s) Termo(s) Aditivo(s).

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO

10.1. A despesa objeto da presente licitação correrá à conta de recursos próprios do Orçamento da Câmara Municipal,

Dotação Orçamentária: , Fontes _ e _ (Recurso Próprio)` e Natureza de Despesa:

(Obras e Instalações). i

11. cLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS sANÇÕEs POR INANnIMPLIàMENTo

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao

contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades vprevistas no artigo 87 e 88 da Lei

8.666/1993: ' " ' ~ '

11.1.1. Advertência;

l 1.1.2. Multa de 2%, proporcional, na forma prevista em lei;

1 1.1.3. Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar comaCâmara Municipal de Goianésia:

11.1.3.1. Por 03 meses, quando a licitante fornecer serviços inadequadamente ou atrasar sem a devida justificativa

aceita pela Câmara Municipal de Goianésia; _ ._ . ç _ ` 'i
ll. l. 3. 2. Por 06 meses, quando a licitante Incorrer novamente no item anteriorq t k Í AJ"

11.1 .3 3. Por prazo de até 02 anos, a critério da Câmara Municipal de Goianésia, por ato fundamentado e respeitado

o devido processo legal, nos casos de faltas, quanto ao cumprimento das obrigações previstas no edital, contrato,

legislação e normas técnicas o?ciais; ,1 ¡_t,
11.1 4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia '- Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900 ^'
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penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. U I ' I `

11 ..2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada

judicialmente. _

ll. 3. As sanções previstas nos subitens: 11. 1.1 e ll. l. 3 desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a do

subitem 11.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

11 .4 As sanções previstas nos subitens: ll. 1.2 e 12.1.3 do artigo anterior poderão também ser aplicadas às empresas

ou aos profissionais que em razão dos contratos regidos por esta lei. A `
11.4.1. Tenham so?'ido condenação de?nitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos; " __ . ,_, . _

o 114. 2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

l 1.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.5. As penalidades, a suspensão de licitar e a declaração de inidoneidade serão obrigatoriamente publicadas no

Diário O?cial e em jornal de grande circulação. ` i? '

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO k _:

12.1. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral ou por mútuo acordo dos contratantes, conforme art. 79,

incisos I e II, da Lei 8. 666/1993, reduzido a termo no processo da licitação, atendida a conveniência da Câmara

Municipal de Goianésia. A rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Câmara Municipal

de Goianésia. A l .Y

12.2. No contrato se estabelecerá a rescisão unilateral, independentemente'da interpelação judicial, assegurada à

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos casos enumerados nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n. °

s. óóó/1993. ` a' "

o 12.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art 78 da Lei 11. ° 8. 666/ 1993 sem que haja

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos comprovados que houver so?jido, tendo ainda direito à

devolução aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.

12.4. A rescisão de que trata os incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.°. 8.666/1993, sem prejuízo das sanções

descritas na Lei, acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80' da Lei n.° 8.666/ 1993.
12.5. No interesse da Administração Pública, desde que justi?cado, A Câmara .Municipal de Goianésia poderá

rescindir o Contrato.

13. cLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA sUBcoNTRATAÇÃo

13.1. A CONTRATADA NÃO poderá subcontratar os serviços objeto do Contrato, por qualquer forma, nem

mesmo parcialmente, sem autorização expressa da contratante.

Av. lvlato Grosso N° 73, St. Universitário- Goianésia- Goiás
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA vINCULAÇÃo

14.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de

licitação respectivo e a proposta vencedora da CONTRATADA.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Aplicar-se-á a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para o esclarecimento dos casos por ventura omissos neste

termo de contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do Fono

16.1. Será competente o Foro da Comarca de Goianésia, Estado de Goiás, para dirimir dúvidas deste Termo de

Contrato.

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, a qual faz
parte integrante as propostas da CONTRATADA, aceitam cumprir ?elmente as normas legais e regulamentares e

assinam o presente Termo de contrato em 02 (duas) vias de igual efeito e teor.

‹ Goianésia, __ de de 2021.

Contratante À- ContrataTe

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF.: .CPFAv

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário- Goianésia- Goiás

CEP 76382-045- Fone. (62) 3389 7900
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N." _/2021

PROCESSO: _

ANEXO IX - MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA DE PREÇOS

l. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTEN

Nome da emresa: . Â . V

i'

Ei

Nome do banco, a_ência e número da conta bancária:2. ESP

2. ESPECIFICAÇÕES DO sERvIÇO LICITADO:

É com satisfação que passamos às mãos de V. S', a nossa proposta para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM

OBRAS DE ADEQUAÇÕES DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL DE ENTRADA E

RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM _ ESTRUTURA COMPLETA E

INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO

DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA' TAL, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO, de

acordo com a Tomada de Preços n° 001/2021 e seus anexos, acatando 'todas as estipulações consignadas

o no respectivo Edital e seus anexos.

O PREÇO DA PROPOSTA, R$. ........ .. ..........

3. PRAZO DE EXECUÇÃO DO sERvIÇOz

O prazo de execução dO serviço será de 120 (cento e vinte) dias a'contar da emissão da Autorização de

Serviços.

4. VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: !
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abfnftura da licitação.

DECLARAMOS, para ?ns de participação no processo licitatório ernupauta, .sob as penas da Lei, que a

licitante concorda e se submete a todos Os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem

como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
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DECLARAMOS ainda, que no preço total do serviço, constante da Ir'íroposta, já estão incluidas, além

daquelas explicitadas neste Edital, todas as despesas com materiais, equipamentos, mão-de-obra,

transporte e ferramentas, encargos sociais, previdenciários, fiscais,I trabalhistas e comerciais, seguros,

tributos incidentes, BDI e quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, geradas para a elaboração dos

serviços técnicos especificados neste edital.

(DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, ESTAR ANEXADA, A PLANILHA DE PREÇOS, O

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI.)

- ___________›__d¢________de__.
O

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador'pz ̀  fr.

Cargo do responsável/procurador
N.° do documento de identidade “` *2"

Obs.. Apresente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do

licitante

AAv. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia-I Goiás
cep 75382045-F0ne: (ez) 3389-7900 ‹ f
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PARECER JURÍDICO

Processo n°: 2021000661

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2021

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de elevador externo com

obras de adequações do fosso, modificação no hall de entrada e reloeação da área de serviços

com estrutura completa e instalações para receber os equipamentos, incluindo a elaboração

o dos projetos executivos necessários para tal, de acordo com as especificações técnicas para

câmara municipal de Goianésia/GO.

“EMENTA: Trata-se de licitação por Tomada

de Preços - Menor Preço Global. A Assessoria

Jurídica manifesta pelo atendimento dos

requisitos constantes da Lei n° 8. 666/93 e Lei

Complementar n° 123/06, em seus aspectos

formais e legais-2, . _.

1 " 'h' :› xi"

i. .kz-fu: 3
Versam os autos de procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços -

o Menor Preço Global, para contratação de empresa especializada para fornecimento de elevador

externo com obras de adequações do fosso, modificação no hall de entrada e relocação da área de

serviços com estrutura completa e instalações para receber os equipamentos, incluindo a

elaboração dos projetos executivos necessários para tal, de acordo com as especificações técnicas

para câmara municipal de Goianésia/GO.

I - Do Edital e da Minuta Contratual

Os autos chegaram a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Goianésia para

atendimento do disposto no art. 38, § único da Lei n° 8.666/93 e suasäalteraçlões posteriores.

..›. ":JÃLU-i.. l

W.-- W... ---u .Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos: -..W-._
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a) Protocolo;

b) Ofício da Diretoria Administrativo- Legislativo; cIaâzCâmara, `com as devidas

justificativas, e em anexo o Termo de Referênciac

c) Memorial Descritivo;

d) Quadro de Quantidades e custos;

e) Cronogramas Físico Financeiro;

Í) Composição de custos do BDI;

g) Croqui - Proposta de Execução;

h) Declaração informando que a despesa tem adequação .orçamentária e ?nanceira

0 com a LOA e compatibilidade corn o PPA e LDO e que=atende as exigências o art. 16,

inciso 11 da Lei Complementar 101/2000;

i) Portaria de designação da comissão permanente; *_

j) Minuta de Edital e; ,

k) Minuta de Contrato. š

A Lei de Licitações expressamente elenca alguns requisitos que devem ser observados

antes da instauração de licitação com o objetivo de contratar empresa para execução de serviços

no seu art. 7a, § 2°:

-, ¬ ._ I -- ' `
§ 2 o As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame

dos interessados em participar do processo licitatório;
11 - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os

seus custos unitários;
111 - houver previsão de recursos orçamentários 'que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a seremø executadas no exercício financeiro

em curso, de acordo com o respectivo cronograma; =_ _ _. _
IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.

fO

Desta forma, constatamos que o presente processöfpreeñche estes requisitos legais

mínimos, podendo assim, ser autorizada a instauração de licitação para contratar o objeto

pretendido.

No mesmo sentido, para contratar a execução de serviços de engenharia, a Lei n° 8.666,

de 1993, prevê, em seu artigo 23, I, que esta contratação deveráser precedida de licitação, nas

modalidades Convite, Tomada de Preços e Concorrência. Desta forma, com esteio no texto legalA

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
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entende esta Assessoria Jurídica que a modalidade escolhida para `a obra está de acordo com o

estabelecido pela lei.

II-Do Edital -Íi `:_ ',Â_ _,

Estão dispostos no artigo 40, incisos e alíneas, da'Lei'VFederal n.° 8.666/93, Lei de

licitações e Contratos Administrativos, os elementos obrigatórios que deverão estar previstos no

.u
3
t= w,z' xr?? ` 'f

edital, in verbis:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,

obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
11 - prazo e condições para assinatura do contrato ou' retirada dos instrumentos, como
previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da

licitação; ` - › z.
111 - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação, do edital de licitação e o
local onde possa ser examinado e adquirido; V i ` _
VI - condições para participação na licitação, em'cpnforrnidade; com os arts. 27 a 31 desta
Lei, e forma de apresentação das propostas; " Í _ "
VII - critério para julgamento, com disposiçõesrclarase parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que
serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no
caso de licitações internacionais; f ' ' f " '
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a
?xação de preços máximos e vedados a ?xação' de preços mínimos, critérios estatísticos
ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos

parágrafos 1° e 2° do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices especí?cos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do

adimplemento de cada parcela;
XII - (VETADO) . -
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas
ou tarefas; Í' › FÍÉÉF'Í

XIV - condições de pagamento, prevendo: _ « . .
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias,l co'ri'ti'adóv a partir da data ?nal do período

de adimplemento de cada parcela; " t 4 Í'*
b) cronograma de desembolso máximo por* período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos ?nanceiros; , ., a '
c) critério de atualização financeira dos valore Éa'serem pagos, desde a.. data ?nal do
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamen '
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d) compensações ?nanceiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por

eventuais antecipações de pagamentos; '
e) exigência de seguros, quando for o caso; , .ç .7,
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; A

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; I ,
XVII - outras indicações especi?cas ou peculiares da licitação

› '‹ D1'

Analisada a minuta de Edital, verifica-se que a mesma atende os requisitos constantes

na Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n°123106, em seu aspecto formal e legal, portanto a minuta

está apta a ser executada.

111 - Da Minuta do Contrato

As regras a serem seguidas na confecção da minuta del contrato a ser celebrado entre a

Câmara Municipal de Goianésia e o vencedor do certame, também *possuiprevisão expressa na

Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, em seu artigoÍS'S.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos; f ` - 5

11 - o regime de execução ou a forma de fomecirnento;
111 - o preço e as condições de pagamento, oscritérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, Ide entrega, de observação

e de recebimento definitivo, conforme o caso; i À ¬ m
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica; I ' .
o VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes,~as penalidades cabíveis e os valores
das multas; OLv. luiz: '

VIII - os casos de rescisão; z ; ,V
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração; éír'í'casdde rescisão administrativa

prevista no art. 77 desta Lei; ._ _.
X - as condições de importação, a data e a taxa de'câmbio para conversão, quando for o

caso; '
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termoque a dispensou ou a inexigiu, ao
convite e à proposta do licitante vencedor; Í * ; '‹ ` '
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação. ' '

\

Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório apresentado,

constatamos que esta observa os requisitos mínimos exigidos pelo art. 55 da Lei de Licitações,

`
-

.
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tendo em vista que contém todas as cláusulas pertinentes a esta contratação, não sendo necessária

` ,nenhuma correção.

IV - Conclusão:

Ante o exposto, a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Goianésia, atesta que a

minuta de edital de licitação, na modalidade Tomada de Preçosn- Tipo Menor Preço Global, para

contratação de empresa especializada para fornecimento def-,eleiiador externo com obras de

adequações do fosso, modificação no hall de entrada e relocaçãoldaarea de serviços com estrutura

o completa e instalações para receber os equipamentos, incluindo a. elaboração dos projetos

executivos necessários para tal, de acordo com as especificações técnicas para câmara municipal

de Goianésia/GO, bem como as minutas dos anexos, atende satisfatoriamente ao disposto no art.

40 e 55 da Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/06. '

Assim, remetam-se os autos ao Departamento de Licitações, para as providências que

o caso requer, lembrando que para a contratação em tela, a despesa deverá ser compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, veri?cando ainda, as normas traçadas

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, no que couber. I: A g Â ` .

É o nosso parecer, salvo melhor juízo. t _ ç

Sala da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Goianésia, Estado de Goiás,

aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um (08/12/2021).

DR. ALEXAND GUSTO FENELON

Assessor Jurídico da C ara Municipal de `C`K>ianésia_M
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES `

TOMADA DE PREÇOS N.° 001/202lh` p

\.I

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM

OBRAS DE ADEQUAÇÕES DO POSSO; MODIFICAÇÃO No

HALL DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE sERvIÇOS

COM ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA

RECEBER Os EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO

DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE

ACORDO COM As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA'

2021 *

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62)3389-7900 f '
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N. ° 001/2021

PROCESSO: 2021000661

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 24.857.609/0001-40, sediado na AV. Mato Grosso N° 73, Setor

Universitario em Goianésia - Goiás, CEP. 76. 382-045, Telefone: (62) 3389-7900, por intermédio da

COMISSÃO PERMANENTE, instituída pela Portaria n° 011/2021, de 02/02/2021, torna público que fará

realizar às 14h do dia 27 de DEZEMBRO de 2021, na sede da Câmara Municipal, situada no endereço

acima citado, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL,
destinados a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

ELEVADOR EXTERNO COM OBRAS DE ADEQUAÇÕES DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO

HALL DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM ESTRUTURA

COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO

COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO,

de acordo com a Lei Complementar n.° 123/2006, a Lei Federal n. °.8 666/ 1993 e alterações posteriores, as

cláusulas do presente instrumento convocatório e seus anexos:
Na hipótese de não haver expediente na Câmara Municipal de Goianésia nessa data, ?ca a

mesma, automaticamente, transferida para o 1° (primeiro) dia útil subsequente, na mesmahora e local.

A visita técnica ao local das obras deverá ser realizada atéo 1° (primeiro) dia útil anterior à

data de recebimento de documentos e proposta por engenheiros credenciados pela empresa interessada na

licitação, podendo ser agendada pelo licitante, através dos telefones (62) 98607-8764/ 3389-7900, junto a

Comissão Licitante, no horário de?nido pelo engenheiro responsávelf-.p'elaivisita .no momento da

agendamento. r ~̀~‹f='›'f ^ 11

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM' OBRAS DE ADEQUAÇÕES

DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE

SERVIÇOS COM ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕESV PARA RECEBER OS

EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS; EXECUTIVOS

NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

PARA cÃMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsIA/Go. outras çondiçõçš bem como as

especí?cações completas dos serviços constam nos Anexos, quais fazem parte integrante deste

Edital. à.. f W
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Estarão impedidas de participar de qualquer fase deste procedimento licitatório, pessoas jurídicas

.1.\1
que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações.
a participação simultânea de empresas, cujos sócios ou diretores responsáveis técnicos ou

integrantes da equipe técnica pertençam simultaneamente a mais de uma empresa licitante;

empresa entre cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,

consultivo, deliberativo, administrativo ou sócios, ?gure quem seja servidor (efetivo ou

comissionado) da Câmara Municipal de Goianésia; I: `

o(s) autor(es) do projeto básico das obras, pessoa fisica ou empresa da qual dito autor seja

dirigente, gerente, acionista ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição; › _
empresa que pretenda concorrer formando consórcio de empresas e empresas que não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.
É permitida a participação de empresas que esteja sob falência, concordata, em recuperação

judicial, “desde que amparadas em Certidão emitida pela instância judicial competente afirmando

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório”,

oonsoamvórdâo1201/2020-TCU3

3.1.
Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverãorser apresentados no local, dia e

hora determinados, à Comissão Permanente de Licitação, em 02 dois envelo es “A”

Documentos de Habilitação e “B” Proposta de Preços, devidamente fechados e rubricados,

neles constando, em sua parte externa, os seguintes dizeres:

A ÇÃMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA
AV. MATO GROSSO, N° 73, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIANÉSIA - GOIÁS

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 . _ Í ' "

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE) A _ < z.l

ENVELOPE “A” - HABILITAÇÃO U l`

A cÃMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

Av. MATO GROSSO, N° 73, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIANÉSIA - GOIÁS

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 ' A

(RAZÃO sOcIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE)

ENVELOPE “B” - PROPOSTA

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário- Goianésia- Goiás
CEP 76382-045- Fone: (62)3389-7900
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Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente cadastrados ou gue

atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à

data do recebimento das propostas, observada a necessária quali?cação. Para habilitação, o

proponente deverá apresentar a documentação abaixo discriminada, colocada na ordem sequencial

deste Edital.

Serão inabilitadas as licitantes que não apresentem os documentos exigíveis para a presente

licitação, independentemente do conteúdo do envelope proposta, reservado à Comissão o direito

de promover as diligências imediatas capazes de suprir falhas insignificantes aos princípios da

licitação. :_ ...1. tI' 1..,1'

O ENVELOPE “A”, nos termos do item 3, deverá conter os documentos. a seguir:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

Comprovante de registro cadastral (CRC), dentro do prazo de validade, fornecido por qualquer

órgão público ou entidade municipal, estadual, distrital ou federal;

Prova de constituição regular da empresa, apresentada da seguinte forma: (i) Ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; (ii) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da` diretoria em

exercicio, no caso de sociedades civis; (iii) Decreto de autorizaçãoáern se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de _ registro ou autorização para

?mcionamento, expedido pelo órgão competente, se a atividade relativa ao objeto desta licitação

assim o exigir. i A _,w _

Documento de Identi?cação do representante legal (sócio responsável, proprietário) que

comparecer na abertura do certame. Tratando-se de procurador,¿a procuração por instrumento
público ou particular, da qual constem poderes especí?cos para negociar, interpor recursos e

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada

do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA . ,r

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicav do Ministério da Fazenda

(CNPJ/MF); f i_ ~ .~

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela

._ w-
Caixa Econômica Federal; I “_.hu W.

W... WAWMWW' WMWMW mwmzmmAv. Mato Grosso N9 73, St. Universitário- Goianésia- Goiás

CEP 76382-045- Fone. (62)3389-7900
www.camaragoianesía.go.gov.br "



A " Y l. ' 41 › v r.
CAMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA ~› 00008,;

“Seríedàd'e e Compromisso com o Cídàdão"

ÊÚJÃ Êéwfášuiafíašmãš ššrlfáân”21L FzztnäÊ”išubnéširëëälziai medià'zië ëÊáIÃšJhÊZZÊÇÍÃSW*

Débito - CND da Dívida Ativa da União e de Quitação de Tributos Federais, expedida no âmbito

da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede da ?rmi

interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito

Federal; ' ' '4

Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da ?rma

interessada, mediante Certidão Negativa expedida pelo Município.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho- CNDT (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas)Q

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Certidão de registro ou inscrição junto ao conselho pro?ssional competente, da firma

participante e do(s) responsável(1s) técnicos(s), e v1sto do reglstro no conselho da reglão de

Goiás, se a ?rma participante e os responsáveis técnicos forem inscritos ou registrados em outra

região; - ç '51. *d

4. . l. Capacitação técnico-pro?ssional, comprovação do licitante de possuir.:e1i1;seu quadro permanente,ë na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superiorv ou outro devidamente

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado ,de responsabilidade técnica por

execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às

parcelas de maior relevância e valor signi?cativo do objeto da licitação, švedadas as exigências de

quantidades mínimas ou prazos máximos, cuja comprovação será efetuada mediante atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas

entidades pro?ssionais competentes.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 4 " v ‹` 'v f'

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede

da empresa; ' ¬ À l

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exerciclbffsociäl, já'exigíveis eÉ 
1

apresentados na forma da Lei, que comprovem a “boa situaçãot?nanc'eira” dä'fempresa, vedada

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - salvo às empresas com menos de um ano

de funcionamento -, podendo ser atualizados por índices o?ciais quando encerrados há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta; " ' '

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás _
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Ieclaração da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação (Anexo VII);

Declaração do cumprimento ao inc. XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e art. 27, inc. V, da

Lei n.° 8.666/1993 (Anexo vn); '

Declaração de aceitabilidade das condições do Edital e, especialmente, as fixadas pela Lei n.°

8. 666/1993, de 21 06.1993 (Anexo VII); ' A

. Visita Técnica ao local da obra, assinada pelo responsável técnico da empresa, pela qual certi?cc

conhecer os locais de execução, das condições do terreno e as particularidades do projeto e pelo

responsável pela emissão da visita junto a Câmara Municipal (Anexo VII),
_ _ . __,

ë A(s) licitante(s) que desejar(em) usufruir dos beneficios concedidos ãsàM'ICROEMPRESAS e/ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE pela Lei Complementar n. ° 123/2006, deverá(ão)

comprovar esta condição apresentando: "_ _ _
4.4. Certidão da Junta Comercial evidenciando o registro de Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, expedida num período máximo de 30 (trinta) dias antecedentes a' abertura dos envelopes

de habilitação, acompanhado do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último

exercicio ?nanceiro exigível ou em caso de empresa com menos de um ano de existência, os

demonstrativos de resultado elaborado pelo contador, que evidenciem 'o'faturamento bruto anual

nos moldes da LC n.° 123/2006.

4.5. Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos atestados:

4.5.1. O(s) atestado(s) exigidos pelo item 4.3.11 só será(ão) aceito(s) se o pro?ssional em pauta pertencer

aos quadros permanentes da empresa licitante, na data do certame, comprovando vínculo mediante

apresentação, juntamente com o atestado, de cópia do contrato yde *pi-'estação de serviços, ou do

contrato de trabalho, constante da Carteira Pro?ssional (CTPS), do contrato social da licitante ou,

ainda, de declaração de contratação futura do pro?ssional detentor do atestado apresentado, desde

que acompanhada de anuência deste. ' i _

4.5.2. Quando o atestado ou certidão referir-se a obras públicas, qualquer que seja a natureza do contrato,
o documento deverá ser emitido pelo órgão público ?scalizador, não` se aceitando cessão de

tecnologia entre empresas.

4.5.3. Se for apresentada por uma licitante uma certidão e/ou atestado emitido emnome de um consórcio,
para ?ns de apuração da quantidade executada por esta licitante, seráy levado em consideração o

percentual da participação desta licitante no consórcio. Para tanto deverá constar do atestado, sob

pena de não ser levado em consideração, o percentual de participaçãoâda empresa no consórcio.

4.5.4. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessárioÇs) e su?ciente(s) para c

comprovação do exigido. 1 . -.‹.›.›

4.5.5. Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação?os atestados: "

0 Nome do contratado e do contratante

Av. Mato Grosso NE' 73, St. Universitário - Goianésia -Goiás I
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4.5.6.

4.6.

4.7.

4.7.1.

4.7.2.

4.7.3.

4.7.4.

4.8.

4.9.

0 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)

0 Localização da obra ü

0 Serviços executados (discriminação e quantidades). É* i

O atestado ou certidão que não atender a todas as caracteristicas citadas nas condições acima, não

será considerado pela Comissão, ?cando esclarecido que o não atendimento de tais requisitos

implicará na inabilitação da empresa licitante por falta de elementos imprescindíveis ao julgamento

da habilitação.

Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas “de responsabilidade limitada, é

facultado à Comissão Permanente de Licitação o direito de exigir a apresentação do livro diário

onde o balanço ?scal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e

veri?caçäo dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. v`1 " 'í

Para demonstração da “boa situação ?nanceira”, exigida no item 4.3.14, será exigido Cálculo

demonstrativo dos índices devidamente assinados pelo contador da empresa cujos elementos serão

retirados do Balanço Patrimonial, contendo os seguintes índices: ' '
obtida pela fórmula:

11liquidez corrente cujo valor apurado não poderá ser inferior a l ,_0 (um)

1Lc= Ac / Pc i a . .

liquidez geral cujo valor apurado não poderá ser inferior a 1,0 (um), obtida pela fórmula: ç

[LG = (AC+RLP) / (PC+ELP) `

grau de endividamento geral cujo valor apurado não poderá ser maior que 0,3 (zero vírgula três),

obtida pela fórmula: :A A

GEG = (PC+ELP) / AT
Os elementos contábeis contidos nas fórmulas do item anterior são, a` seguir, identi?cados:

AC = Ativo Circulante; li I g' i.

RLP = Realizável em Longo Prazo; ,
IT = Imobilizado Total; l - * 4*- -` - .

AT = Ativo Total; " f
PC = Passivo Circulante; y w- 4

ELP = Exigível em Longo PrazoO

Os documentos exigidos nos sub-itens 4.3.5 a 4.3.11, deste edital, terão seus prazos de validade

adstritos aos estabelecidos pelos respectivos órgãos expedidores. Para os documentos que não

apresentem prazo de validade, somente serão aceitos se expedidos num período máximo de 60

(sessenta) dias antecedentes à abertura dos envelopes de habilitação, quando aplicado.

Os documentos deverão ser apresentados perfeitamente legiveis. Os'documentos exigidos para

participação no Edital poderão ser requeridos na sua forma original a'qualquer tempo em caso de

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitárío- Goianésia- Goiás
CEP 76382- 045- Fone: (62) 3389- -7900'`
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4.9.1.

4.10.

4.11.

4.12.

4.13.

4.14.

4.15.

4.16.

)

informações dúbias. _ '

Em consonância com o a11. 3° da Lei n. 13.726/2018, ?ca registrado que “é dispensada a exigência

de: _ _ v
reconhecimento de ?rma, devendo o agente administrativo, con?ontando a assinatura com aquela

constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;

autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação

entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;”

Não será concedido prazo para apresentação de documentos que não forem, entregues envelopados

no momento da habilitação, salvo aqueles que puderem ser obtidos pela` internet no momento da

sessão de abertura e julgamento, para efeito de suprir dúvidas da?C_omi'ssão. A Comissão não se

responsabiliza pela falha no sistema de conexão à internet no momento da'sessão.

Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração pública, poderá representar mais de

uma ?rma.

É facultado aos interessados a participação nas sessões por seu representante legal ou procurador

especificamente nomeado. A não apresentação do documento de credenciamento (procuração) ou

a incorreção deste não inabilitará o interessado, mas impedirá o representante de se manifestar e

responder pela ?mia participante.

Os interessados que não enviarem representante à reunião de abertura dos .envelopes de habilitação

poderão, no mesmo envelope, enviar DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA à faculdade recursal

prevista no artigo 109 da Lei n° 8.666/1993, conforme modelo -f-ANEXOWII. '

Uma vez encerrado o prazo de entrega dos envelopes contendo a documentação e as propostas,

não serão aceitas participações de retardatários, nem serão admitidas 'quaisquer alterações ou

complementações do conteúdo dos mesmos, salvo o tempo de tolerância estabelecido pela

Comissão.

Serão inabilitados os interessados cuja documentação estiver em desacordo com as condições e

especificações deste edital e/ou da Lei Federal 8.666/ 1993, com as'modi?cações-posteriores.

Poderão ser desclassi?cados licitantes ou rescindido o contrato, sem direito a indenização ou

qualquer ressarcimento, e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,fse.ía .Câmara Municipal de

Goianésia tiver conhecimento de quaisquer fatos ou circunstâncias anteriores ou posteriores ao

julgamento da licitação, que desabonem sua idoneidade, capacidade ?nanceira, técnica Av

Av. Mato Grosso Nsz 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
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administrativas

5.1.

5.2.

a)

b)

i)
k)

5.3.

5.4.

A proposta deverá ser elaborada em l (uma) via, datilografada ou `impressa em papel, com carimbo

contendo o CNPJ/MP` da mesma, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

devidamente assinada.

A proposta de preço deverá conter: V

razão social, CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço `.eletrônico (e-mail) da
proponente, este último se houver, para contato; O ç ` I O

descrição do objeto ofertado conforme especificações de cada item, constante do anexo deste

edital; - '

valor total da proposta, expresso em algarismos e por extenso;

valor unitário e total de cada um dos itens;
conter Orçamento detalhando preços unitários e totais de todos os itens:`t `›

conter Cronograma Físico-Financeiro; v I'

conter BDI detalhado; v3* ff*

prazos de entrega em conformidade com o estipulado no anexo I'deste edital;

prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir

da data da abertura dos envelopes de proposta de preço. Caso não seja indicado, considerar-se-

á válido por 90 (noventa) dias;

assinatura da(s) pessoa(s) juridicamente habilitada(s).

Conter o prazo para execução dos serviços, que não deverá exceder a 120 (cento e vinte) dias,

contados após o recebimento da ordem de serviço pela contratada.

O valor total, constante da proposta, devera englobar, além daquelas explicitadas neste

edital, todas as despesas com materiais, equipamentos, mão-'de-obra, transporte e

ferramentas, encargos sociais, previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais, seguros,

tributos incidentes, BDI e quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, geradas para a

elaboração dos serviços técnicos especificados neste edital; que deverá ser declarado na

forma do Anexo IX do Edital. '

DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, ESTAR ANEXADA, A PLANILHA DE PREÇOS, O

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI6

6.1.A abertura dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS", serão

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia -. Gíii'ãšV
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sempre em ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, que será

assinada pelos representantes das ?rmas participantes presentes àreunião, que assim o desejarem,

e pelos membros da Comissão Permanente de Licitação.

6.2. Todos os envelopes, documentação e propostas, serão rubricados pelos 'representantes das ?rmas

participantes presentes à reunião, que assim o desejarem, e Vpelos membros da ComissãP

Permanente de Licitação.

6.3. Após a veri?cação da documentação e proferido o resultado da fase habilitatória, havendo

concordância por parte dos representantes de todas as empresas participantes quanto à desistência

expressa do respectivo prazo recursal, a Comissão Permanentede uLicitação poderá passar,

imediatamente, na mesma reunião, à abertura dos envelopes de propostas de preços. Caso

contrário, o resultado da fase habilitatória será publicado no Placar desta Câmara ou no Diário

O?cial do Estado, na internet e/ou comunicados os licitantes ausentes, abrindo-se o prazo recursal,

nos termos da Lei, sendo, posteriormente, marcada a data da reunião deabertura dos envelopes

contendo as propostas.

6.4. A comprovação de regularidade ?scal das microempresas e empresasLdej pequeno porte somente

será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, as microempresas e empresas de pequeno
porte, por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. V

6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade ?scale trabalhista, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao. momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, mediante pedido escrito e

aceito pela Administração Pública, para a regularização da' documentação,. pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas I'ouV positivas com efeito de

certidão negativa. f.. t . -..-› . -..

6.6. A não-regularização da documentação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, implicará em decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8'l~da;Lei nz'!V 8.666, de 21 de

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes- 1remanescentes, na orded

de classi?cação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçãozil.

Ú'IA l'iffgf

6.7. Somente serão abertos os envelopes contendo as propostas dos licitantes habilitados7

7.1. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação levará em conta, paAv. 
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interesse do serviço público, o menor preço global, atendidas as especificações do edital e anexos.

7.2. Havendo divergência entre os somatórios dos preços parciaisetotais, decorrente de erro de

cálculos no preenchimento das planilhas de orçamento, integrantes da proposta, prevalecerá o

preço total ofertado para a execução dos serviços.

7.3. Será desclassi?cada a proposta que estiver em desacordo com as condições e especi?cações deste

edital e/ou da Lei 8666/1993, com suas modi?cações posteriores.

7.4. Não serão aceitas reivindicações pleiteando adicional de preço por falta o_u omissão que porventura

vier a ser veri?cada na proposta, ou pedido de desconsideração da mes7

7.5. Não se aceitará proposta que apresente quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital,

ou percentual de redução sobre a proposta de menor preço global. -` 'tir' š

7.6. Havendo empate, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte ou, no caso de nãofhaver alguma, a classificação se

fará, obrigatoriamente, por sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

7.7. Para efeito do disposto no item anterior, considera-se empate todas as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que sejam iguais ou até 10% (dez por cento!

superiores à proposta mais bem classificada. Para aplicação dessa regra a proposta melhor

classi?cada NÃO deve ser apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Para

efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate,`4 procedeu-será da seguinte

forma: i " ' 4%' `

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classi?cadašpoderá apresentar proposta

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser reduzida a

termo, e devidamente assinada pelo respectivo representante, situação em que será adjudicado em

seu favoro objeto licitado; ` l i v i

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I

do caput do Art. 44, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do Art. 44 da LC 123/2006, na ordem classi?catória, para o

exercício do mesmo direito; ›~ « --¬:..

e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas'e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do Art. 44 da LC 12_3/2006, será

realizado sorteio entre elas para que se identi?que aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta; _ f `

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedoradoécertame;

..- ^ '-F .Av
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tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte8

8.1. Decorrido o prazo recursal ou decididos os recursos interpostos, Ifo ¡processo licitatório será

submetido à homologação pelo Ordenador de Despesa e adjudicação ydo objeto ao licitante

vencedor.

ÉDA NoTA DE EMPENH9

9.1. Fica a licitante vencedora convocada a retirar a Nota de Empenho 'em até 13 (três) dias úteis a contar

da noti?cação de sua liberação, que será comunicada, pela Câmara Municipal de Goianésia, à

empresa adjudicatária. ;~ 1 ..

9.2. O recebimento da nota de empenho, ainda que fora do prazo de validade da proposta, implicará,

na plena ratificação de suas condições, para todos os efeitos.

9.3. No caso da não retirada da nota de empenho ou assinatura do contratoznozprazoestabelecido, sem

justa causa, a Câmara Municipal de Goianésia convocará os licitantes remanescentes, observada a

ordem de classi?cação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classi?cado, estando o adjudicatário sujeito à multa de I10% (dez por cento) do valor

adjudicado e suspensão pelo prazo de 2 (dois) anos de contratar com a Câmara Municipal de

Goianésia, a critério da Administração, respeitado o devido processo legal.

. i

9.4. A empresa deverá manter todas as condições de habilitação apresentadas na abertura do certame“

“Do coNTRATo

...Mau EMM-.MM WJM «11%. 1

10.1. Constitui parte integrante deste edital a minuta contratual (anexo VIII).

v.
10.2. Fica a licitante vencedora convocada a assinar o termo contratual, no prazo de .3, (três) dias úteis,

,, ~¬...V.1Mâ5~¶: -Àfz
em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei 8.666/93.

'Í 111.'

11. DA ENTREGA
Éh _;A?ašsirâ. 141;- .w ú. .ngm 111.1

11.1. A ?rma adjudicatária deverá entregar o objeto desta licitação em conformidade com o estabelecido

no anexo I deste edital.
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cssrÃo zon/zozz ...__...-_.._._. -_.......___.._....._.._.....____._ W.11.2. O não cumprimento dos prazos de entrega implicará em multa de 0,10% (zero vírgula dez por

cento) do valor do(s) respectivo(s) projeto(s), por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o

vencimento do prazo estipuladof

fiz" 1'* *i no PAGAMENT

tw... ̀  À,- w.. ...›~4: p- ._ 5.". _. vaza-MI

12.1. A Câmara Municipal de Goianésia pagará à contratada, através de depósito em conta bancária em

até 30 (trinta) dias e decorridos os trâmites legais, o valor dos serviços executados, que serão

efetuados após as medições, com base nos quantitativos executados e aprovados'pela ?scalização

da Câmara nos termos do cronograma fisico financeiro. Os boletins de medições deverão estar
devidamente vistoriados e atestados pelo engenheiro ?scal da obradesignado pelo Município. As

faturas deverão ser apresentadas com os documentos abaixo›_'relacioriados, 'sob pena do não

recebimento dos valores devidos, caso falte algum dos documentos aqui citados:

12.2. Caso o pagamento ocorra após o prazo estabelecido no item anterior, por motivos imputados ao

contratante, ao mesmo incidirá multa moratória pelo INCC -Índice Nacional da Construção Civil,

pro rata temporis, ou por outro indice oficial substitutivoa

a. “#21 -nn-¡J1

13.1. Os recursos, cabíveis nos termos do inciso I do art. 109 da Lei 8666/1993, poderão ser interpostos,

por escrito, dirigidos ao Ordenador de Despesas, e encaminhados à Comissão Permanente de

Licitação, via Serviço de Protocolo desta Câmara Municipal. . _. _ I

v E, 1".
11 t; :E :_fi. ä

13.2. Os recursos interpostos fora do prazo legal não serão conhecidos. Somente serão conhecidos os

recursos via e-mail se forem transmitidos, acompanhados da respectivaguia de remessa postal com

aviso de recebimento, no prazo legalmente estabelecido para sua interposiçã¬~

¬~ zzøptnz _'u'WNú .rA' .w'_› .u?XQM

14.1. A licitação de que trata o presente edital, poderá ser revogada ou anulada pela autoridade

competente da Câmara Municipal de Goianésia, nos termos do art. 49, 'da Lei 8.666/1993, sem

que, em decorrência de qualquer dessas medidas, tenham os participantes direito à indenização,

compensação ou reclamação de qualquer natureza, salvo indenização pelos serviços efetivamente

prestados até a data da decisão. - z __1

15.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá,- garantida a defesa prévia,

WWWWW_W.-mmmw mwwwz» ...w-_. www-m-
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aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas no

artigo 87 e 88 da Lei 8.666/19931

I. Advertência;

II. Multa de 2%, proporcional, na forma prevista em lei; Í- f

III. Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com-a y 'Câmara Municipal de

Goianésia:

a. Por 03 meses, quando a licitante fornecer serviços inadequadamentetou atrasar sem a devida

justificativa aceita pela Câmara Municipal de Goianésia; _

b. Por 06 meses, quando a licitante incorrer novamente no item anterior;

c. Por prazo de até 02 anos, a critério da Câmara Municipal de Goianésia, por ato fundamentado

e respeitado o devido processo legal, nos casos de faltas quanto ao cumprimento das obrigações

previstas no edital, contrato, legislação e normas técnicas o?ciais J ¿~“"< J f '="- '

IV. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação'perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no item anterior. ç I " ' `

a) se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente. ›‹ ~ .w

b) as sanções previstas nos incisos I, 111 e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis; '

. z`.2 :fé

15.2. As sanções previstas nos incisos 111 e IV do artigo anterior poderão também' ser aplicadas às

empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos porfesta lei:

I. tenham sofrido condenação de?nitiva por praticarem, por meioshdolosos, fraude ?scal no

recolhimento de quaisquer tributos;

II. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaç`ã‹i',~š=.`

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração .em virtude de atos ilícitos

praticados. _ M, 1 ç"

15.3. As penalidades, a suspensão de licitar e a declaração de inidoneidade serão obrigatoriamente

públicas no Diário O?cial e em jornal de grande circulação. À 1

16.1. Fornecer todos os serviços técnicos em conformidade com estabelecidonö'Edital e seus Anexos.

A.v Mato Grosso N° 73, St. Universitário- Goianésia Goiás A

cEP 76382-045- Fone. (ez) 3389- 7900 ' l i
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17.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a realização dos

serviços. ` 1^f I- Í`›

17.2. Rejeitar no todo ou em parte o(s) serviço(s) que a empresa entregar fora das especi?cações do

Edital e Anexo. 1

18” DA REscrsÃo ` '

i?êw e..ttamwzúmvë M§zw€× ui: L

18.1. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral ou por mútuo acordo dos contratantes, conforme

art. 79, incisos I e II, da Lei 8.666/1993, reduzido a termo no processo da licitação, atendida a

conveniência da Câmara Municipal de Goianésia. A rescisão deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da Câmara Municipal de Goianésia.

18.2. No contrato se estabelecerá a rescisão unilateral, independentemente _da interpelação judicial,

assegurada a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos casosfenumerados nos incisos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. ° 8.666/1993.

18.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XIII a XVI e XVIII do citado art. 78 da Lei n.°

8.666/1993, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução aos pagamentos devidos pela

execução do contrato até a data da rescisão. J _ Y "t “_ ..

18.4. A rescisão de que trata os incisos I a XI do artigo 78 da Lei n;°"8.666/l993, sem prejuízo das

sanções descritas na Lei, acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei n.°

8.666/1993.

18.5. No interesse da Administração Pública, desde que justi?cado, o Câmara Municipal de Goianésia

poderá rescindir o Contrato. . ., . _ .i . - . D

DOTAÇÃO oRÇAMENTÁRIA “1

rx.: n. ...a ...1 _1

19.1. 0 valor estimado para a execução da obra é de RS 179.059,80 '(cento 'e setenta e nove mil e

cinquenta e nove reais e oitenta centavos); ,__ . x -..- ¡zzz .aA

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
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20.1. Até 05 (cinco) dias úteis que antecedem a data ?xada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório.

20.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o ?zer até o segundo dia útil

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. ` ` `

20.3. Caberá à Comissão Permanente de Licitaçãojulgar e decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois)

dias. .. s `i>5íf§s

20.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada novardata paraa realização do

certame, caso a alteração implique em modi?cação capaz de interferir na formulação da proposta.

20.5. A Comissão Permanente de Licitação ficará à disposição dos interessados no Departamento de

Licitações da Câmara Municipal de Goianésia, Estado de Goiás, na Av. Mato Grosso N° 73,

Setor Universitário em Goianésia - Goiás, CEP: - '- 76.382-045, E-MAIL,

licitacao@camaragoianesiago.gov.br Telefone: (62) 3389-79002

21.1. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçõese dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

21.2. A participação no procedimento licitatório implica, depois de decaidolodireito de impugnação

previsto no art. 41, § 2°, da Lei n.° 8.666/93, a aceitação integral dos termos deste Edital e seus

Anexos, regulamentos, instruções e leis aplicáveis.

21.3. A ?rma contratada, deverá providenciar, por sua conta, a anotação do Termo de Responsabilidade

Técnica, do(s) engenheiro(s) indicado(s) responsável(eis) técnico(s), junto ao Conselho Técnico

responsável.

21.4. Caso haja necessidade da substituição de quaisquer dos engenheiros indicados responsáveis

técnicos no decorrer da execução do contrato, a aceitação do substituto ?cará condicionada à

comprovação da capacidade técnico profissional, nos termos deste Editakeaceitação pela Câmara

W um”. “W *MWMAv. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900 .
www.camaragoianesia.go.gov.br 1' i* ~
'
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Municipal Goianésia.

O processo licitatório será homologado pela autoridade competente, observados oscritérios de

julgamento estabelecidos neste edital, e adjudicado ao licitante vencedor.

As atas de reunião exaradas pela Comissão Permanente de Licitação, atinentes à habilitação e

julgamento, bem como os atos e procedimentos relativos aos recursos interpostos, serão publicadas

na imprensa o?cial da Câmara Municipal de Goianésia e. na Internet pelo site:

www. camaragoianesía. go. gov. br, para conhecimento público.

O adjudicatário fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos e as

supressões nos limites e condições estabelecidos na Lei 8.666/1993 e suas modificações

posteriores.

Se o adjudicatário, por motivo justo e devidamente aceito pelo adjudicador, não puder atender o

contrato no prazo e nas condições propostas, a Câmara Municipal de Goianésia poderá convocar

outro licitante, segundo a ordem de classi?cação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto' aos preços, o_u proceder nova

licitação. - . .z - .cz

Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela Comissão` Técnica designada para

acompanhamento e fiscalização, no 5° (quinto) dia contado a partir da comunicação o?cial de

entrega pela empresa, mediante termo circunstanciado assinadopelas partes; e definitivamente,
pela Comissão Técnica designada, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais.

Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de ¡ compreensão ou

interpretação do edital e seus anexos, deverão ser formulados por-escrito, à Comissão Permanente

de Licitação, em até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes à abertura dos envelopes de

documentação. I

Não serão respondidas as consultas formuladas após o prazo estipulado neste Edital.

Não havendo consultas, pressupõe-se que os elementos fomecidossãd su?cientemente claros e

precisos, para permitir a participação e formulação das propostas, pela firma interessada.

A participação no processo licitatório implica pleno conhecimento do teor. deste edital, submissão

a todas as condições nele contidas e sujeição às normas da-Lei 8.66õ/93, e suas alterações

posteriores.

Av. Mato Grosso N! 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900 ' " ' i

www.camaragoianesia.go.gov.br >
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Na hipótese de não haver expediente na Câmara Municipal de Goianésia no dia marcado para a

reunião de abertura dos envelopes contendo a documentação habilitatória da presente licitação,

?ca a mesma, automaticamente, transferida para o 1° (primeiro) dia útil subsequente, na mesma

hora e local, desde que não haja comunicação da Comissão Permanente dewLicitação em contrário.

O Edital poderá ser obtido pela internet ou perante a Comissão Permanente de Licitação, mediante

o pagamento das custas de reprodução gráfica.

Todos os modelos apresentados são modelos sugeridos e fazem parte do presente edital os anexos:

ANEXO 1 - objeto `› - .

ANEXO 11 - Memorial descritivo;

ANEXO 111 - Quadro de Quantidades e Custos;

ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro;

ANEXO V - Composição do BDI;

ANEXO VI - Croqui - Proposta de Execução;

ANEXO VII - Modelos de declarações;

ANEXO VlIl - Minuta de contrato;

ANEXO IX - Modelo Sugerido de Proposta de Preços.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Goianésia, Estado de Goiás, aos nove

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (09/12/2021).

vIToR HUGO LUCIANO vERissIMo

Presidente de Comissão Permanente de Licitaçã01 ›

.mz

.mzufAv. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900 -
www.camaragoianesía.go.gov.br 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nf' 001/2021

PROCESSO: 2021000661

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA _

TERMO DE REFERÊNCIA ‹ f '-

1. oBJETO

1.1 A licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de elevador

externo com obras de adequações do fosso, modi?cação no hall de entrada e relocação da área de

serviços com estrutura completa e instalações para receber os equipamentos, incluindo a elaboração

dos projetos executivos necessários para tal, de acordo com as espeei?cações técnicas para Câmara

Municipal de Goianésia/Go, conforme disposto no quadro de quantidades e custos e no termo de

referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Câmara Municipal de Goianésia não conta com corpo técnico capacitado para a referida atividade

e, diante do compromisso de zelar pelo patrimônio público, bem como para que os recursos públicos

sejam empregados de forma correta e eficiente, optou-se pela abertura da referida licitação para

futura contratação de empresa especializada.

2.2 Segundo levantamento do Instituto Brasileiro de Geogra?a e Estatisticas (IBGE), mais de 45 milhões

de brasileiros ou aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) daspessoas possui algum tipo de

de?ciência, sendo esta uma parcela expressiva da população brasileira. Portanto, os prédios públicos

devem atender a todos os cidadãos, independentemente de suas condições físicas e/ou de percepção.

Sendo assim, estas Instituições do Poder Público têm o dever de promover a acessibilidade a todos.

2.3 Atualmente a Câmara Municipal de Goianésia vem realizando obras de reformas e adequações em

suas dependências fisicas em atendimento às recomendações, parâmetros e critérios estabelecidos

nas normas e leis referentes à acessibilidade.

2.4 No caso, o prédio desta Casa possuirá um elevador, o qual será capaz de promover acessibilidade

plena das pessoas com alguma de?ciência aos Gabinetes e Setores :destev Legislativo Municipal,

razão porque a aquisição deste novo elevador possibilitará a acessibilidade vertical completa no

prédio, sem qualquer tipo de di?culdade ou obstáculo para o públicot com de?ciência, em total

consonância com a legislação vigente.

_mWW-QWMM» Wm,” WWW. .__-mw m<~m¢ww ~.Mm.. zm... «www
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3. DO VALO3

3.1 Os valores dos serviços constantes da planilha orçamentária perfazem'o montante estimado do objeto

da licitação em RS 179.059,80 (Cento e setenta e nove mil e cinquenta e nove reais e oitenta

centavos). '

3.2 Os preços do objeto discriminados neste Termo de Referência são fixos e irreajustáveis durante a

vigência desse termo.

4. METAS FÍSICAS

Y aiii;4.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de elevador-'emerge com obras de

adequações do fosso, modificação no hall de entrada e relocação'da área deserviços com estrutura

completa e instalações para receber os equipamentos, incluindo a elaboração dos projetos executivos

necessários para tal, de acordo com as especi?cações técnicas para Câmara Municipal de

Goianésia/Go.

ADJUDICAÇÃO DO oBJETOz (x) GLOBAL ( ) POR LOTE ( ) PoRIT-EM

TIPO DE EMPENHO: ( ) Ordinário (X) Global ( )Estimativo

FISCALIZAÇÃO: Empresa contratada. e

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS t

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

ELEvADOR EXTERNO COM oBRAs DE ADEQUAÇÃO Do Posso, MODIPICAÇÃO No

HALL DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM ESTRUTURA

COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER o EQUIPAMENTO, INCLUINDO A

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO

COM As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE

GoIANESIA/Go. ~ '

5. GENERALIDADES

5.1 CONVENÇÕES

Serão utilizadas nas presentes Especi?cações Técnicas, além de termos e convenções consagradas pelo uso,

as seguintes convenções, termos e abreviaturas:

5.1.1 Contratante - pessoa física oujuridica de direito, com capacidade de determinarb fornecimento e

a execução do serviço, correndo por sua conta as despesas inerentes' ao.mesmo,"ou seja, a Câmara
Municipal de Goianésia/GO, por seu Presidente ou prepostos Alegalil'rie'ríte indicados, doravante

denominados CONTRATANTE. .. ' "1+

5.1.2 Contratada - pessoa jurídica técnica e juridicamente habilitada, escolhida em processo licitatórim

mmmWw-mwmw?
Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia- Goiás
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CONTRATANTE, para executar as obras e ou serviços de acordo com as especificações técnicas,

e doravante denominado CONTRATADA. . À: V `

5.1.3 Fiscalização - empresa de engenharia civil credenciada pela CONTRATANTEpara veri?car o

cumprimento das especi?cações técnicas, de execução das obras e outras disposições contratuais,

doravante denominado FISCALIZAÇÃO. `

5.1.4 Cronograma - tradução numérica, quantitativa ou grá?ca do planejamento do desenvolvimento dos

serviços, em razão dos tempos e dos valores envolvidos.

5.1.5 ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas que de?nirá por suas Normas e Métodos de

Ensaios as formas executivas e a qualidade dos materiais a serem empregados nas obras.

5.1.6 NBR - Normas Técnicas Brasileiras, registradas e emitidas pela ABNT, em suas versões mais

recentes, segundo classes de 01 a 04, conforme as diretrizesVI ef critérios estabelecidos pelo

INMETRO.

6. CONSIDERAÇÕES GERAIS

6.1 Os serviços e obras serão executados com rigorosa observância as ?ofmaš'de segurança, e estrita

obediência as Especi?cações Técnicas. Caso surjam discrepâncias entre os documentos técnicos

relacionados, ?ca estabelecido o que segue: A V

I. Em caso de divergências entre as Especi?cações Técnicassie- Normas Brasileiras, sempre

prevalecerão as últimas.

6.2 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços

que executar, de acordo com as Especificações Técnicas, sendo também 'responsável pelos danos

decorrentes da má execução dos serviços.

7. LICENÇAS E FRANQUIAS

7.1 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento de todos os valores incidentes a título de leis

trabalhistas e previdenciárias. Deverá responsabilizar-se pela pontualidade 'i dos pagamentor

referentes aos serviços ora contratados. “r- ' '
7.2 A observância das leis e regulamentos citados anteriormente abrange' tambem as determinações do

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura), especialmente' no que diz respeito às

ART's (Anotações de Responsabilidade Técnica) dos responsáveis pelas.execuções do referido

serviço.

7.3 A CONTRATADA deverá emitir, antes do início dos trabalhos, a~(as) ART/ART's (Anotações de

Responsabilidade Técnica) dos responsáveis pelas execuções dos.referidos serviços contratados,

sendo que os custos são de responsabilidade da Contratada, comprovando a responsabilidade técnica

com a apresentação da Certidão Negativa do CREA - Pessoa Jurídica; em nome da CONTRATADA,

e com validade para o período de execução das obras e serviços.

Av. Mato Grosso NS! 73, S.t Umversltárlo Goianésia- Goias

CEP 76382-045- Fone. (62) 3389-7900 '
www.camaragoianesia.go.gov.b



cÂMARA MUNICIPAL DE GolÀlšuãsIÁl

'Se?eáldèeCmyrmüsocmoCMo' '1' " i' ÚOOIIL

GESTÃO 2021/2022 .-.WW - W. WM... . .. . .. .M...WW ...W a.-- . . wwmmmwwmwwmmmmmwa
8.

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

9.1

SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO

A CONTRATADA deverá providenciar todos os EPIs (Equipamentos 'de Proteção Individuais)

exigidos por lei, obrigando a utilização dos mesmos pelos operários le'nvolik/idos nos serviços, pois

nenhuma pessoa poderá realizar os serviços sem estar usando os referidos equipamentos. A

Fiscalização poderá exigir a retirada de todos os que não estejam com osEPIs.

São considerados Equipamentos de Proteção Individual (EPI): l i

O Calçados (botas);

0 Capacete;

O Luvas de proteção para mãos;

O Uniformes de Trabalho devidamente identificados com o nome da empresa executora;

O Cinto de Segurança Paraquedista;

O Óculos;

O Máscaras.

Além desses, caso seja veri?cada a necessidade de algum outro EPI, .a FISCALIZACAO deverá

exigir da CONTRATADA que providencie o mesmo.

Além dos EPIs deverão ser observadas permanentemente as exigências constantes na NRs.

Os critérios estabelecidos pelas NRs devem ser seguidos pela CONTRATADA. Segundo essas

normas, devemos ter condições mínimas de trabalho. ç
Deverão ser tomadas medidas de segurança no que diz respeito às operações com máquinas e

equipamentos.

Caso a CONTRATADA não obedeça à legislação vigente com relação aos padrões e necessidades

de higiene e de segurança no trabalho, conforme o estabelecido pelayNRJACONTRATANTE, por

meio da FISCALIZAÇÃO, poderá paralisar os serviços até que sejam de?nitivamente sanadas todas

as irregularidades. A paralisação nesse caso não implicará em aumento do prazo estabelecido para a

conclusão dos serviços, não cabendo a CONTRATADA apelação de qualquer tipo para as multas

que porventura venham a ocorrer por atrasos decorrentes dessas irregularidades na conclusão das
1

obras. . É, «z ..

ORDENS DE SERVIÇO

Todas as ordens de serviço ou comunicações da FISCALIZAÇÃO para a CONTRATADA, e vice-

versa, serão transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos.~'As'ordens de serviços serão

convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ?cará em poder do transmitente depois

de vistadas pelo destinatário.

, z'.
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10. VIGENCIA DO CONTRATO E DA ASSINATURA _¿, _. g

10.1 Homologado o resultado da Licitação, será celebrado o contratolcom prazo de execução de 120

(cento e vinte) dias a contar da emissão da Autorização de Serviços e 05 (cinco) meses de vigência,

a partir da data de sua assinatura. Podendo ser prorrogado, conforme art. 57, inciso 11 da Lei 8.666/93.

10.2 O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no. máximo 05 (Cinco) dias

úteis após a emissão do Contrato.
10.3 A CONTRATADA executará todos os serviços referentes à obra, dentro do prazo ?xado,

obrigando-se a entregar os mesmos ao cabo desse Prazo Global, inteiramente concluído com as

licenças exigidas pelos órgãos competentes.

ll. PRAZOS PARCIAIS E CRONOGRAMAS ` ~_ *fi I

11.1 A Contratada deverá iniciar as atividades em até 05 (cinco) dias após a,~s_olicitação/autorização de

serviço, salvo se mediante justi?cativa apresentada pela Contratada, .devidamente acatada pela

Diretoria de Administração, outro prazo for concedido, objetivando melhor atender as necessidades

e interesse da Câmara Municipal de Goianésia. ~.à_ z ~ .š

11.2 O desenvolvimento dos serviços e obras contratados obedecerá a um ritmo que satisfaça

perfeitamente o Cronograma Inicial, documento que integrará o Contrato para todos os efeitos legais,

quando necessário. .

11.3 O Cronograma inicial conterá, necessariamente, valores parcelados para a execução de cada um dos

serviços que compõe a obra, e terá vinculação total com as prestaçõesconstantes da Forma de

Pagamento acordada entre as partes.

11.4 Os prazos expressos no Cronograma Inicial serão contados sempre em dias corridos, a contar da data

de expedição da Ordem de Serviço, até a data da expiração do prazo global para a conclusão da Obra.

12. SUB-EMPREITADA _' * ^ ...Maggi l

12.1 A CONTRATADA não poderá subempreitar as obras e serviços contratados, salvo quanto a itens

que, por sua especialização, requeiram o emprego de ?rma zoul pro?ssionais especialmente

habilitados.

13. PLACA DA OBRA/ SINALIZAÇÃO DE SERVIÇOS

13.1 A Placa da Obra será executada com material durável que permitasua perfeita visibilidade durante

toda a execução do serviço, conforme desenho apresentado pela CONTRATANTE, e deverá ser

?xada em local a ser determinada pela FISCALIZAÇÃO.

ÚOOlli
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GESTÃO 2021/2022 WWW.. .WWWWWWWW ... W. WWW-.. , WWW..- . ...,.W. W WW......W. ...-.. ..-.. ............................ ...W14. ESPECIFICAÇÕES: MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E NORMAS DOS SERVIÇOS A

SEREM EXECUTADOS

14.1 Projetos
14.1.1 O projeto arquitetônico deve atender o Código de Obras do Município, aflm de se obter o alvará de

ampliação, serviço que será de responsabilidade da CONTRATADA. J

14.1.2 Sobre o projeto estrutural, o mesmo deverá seguir as especi?cações'?doffabricante do elevador

respeitando a ABNT NBR 6118 vigente e estando de acordo com as cargas solicitantes.

14. 1. 3 Da mesma forma que o projeto estrutural, o projeto elétrico deve seguir o que for de?nido pelo

fabricante do elevador ainda de acordo com a ABNT NBR NM 207
14. 1. 4 Todos projetos devem possuir ART, que deve ser entregue de forma fisica assinado e digital junto

com os projetos com custo pago pela CONTRATADA. 4 " j`

14.2 Serviços Executivos Preliminares

14.2.1 Entrega dos projetos solicitados, juntamente com ART,s e Alvará de Ampliação aprovado pela

Prefeitura Municipal referentes ao serviço a ser executado. V '

14.2.2 Fixação da placa de obra em local de boa visibilidade.

14.2.3 Isolamento da área a ser modificada.

14.2.4 Demolição e retirada de peças para serem reaproveitadas. ` . 4 *nf

14.2.5 Preparação, limpeza do local destinado para que se se inicie escavação. ' V

14.3 Infra-Estrutura
14.3.1 Deve ser feito escavação, manual ou com auxílio de maquinário especi?co.

14.3.2 O tipo de fundação deverá respeitar o tipo de solo encontrado nas escavações e de?nido em projeto

também de acordo com as cargas na aplicada. y h

14.4 Supra-estrutura ‹

14.4.1 Os pilares e vigas devem atender a especi?cações da empresa fabricante do elevador mediante

projeto, afim de suportar as cargas solicitantes.
14.4.2 As dimensões ainda devem estar de acordo com a arquitetura da estruturajáexistente para que haja

perfeito “encaixei com a mesma respeitando os vãos de aberturas. 'E y I t

14.4.3 Assim como a infra-estrutura, a supra-estrutura deverá ser executada com materiais de ótima

qualidade, respeitando o que for de?nido em projeto.

14.5 Acabamento

14.5.1 A estrutura deve ser ?nalizada e acabada com a mesma textura já-aplicada no restante do prédio,

com duas demãos e aplicação de selador acrílico. l `l " ` V

14.5.2 A cobertura será feita em telhado metálico trapezoidal com isolamento acústico, vedado com

selante/adesivo plástico (PU), calhas, rufos e pingadeiras onde necessário."`

14.6 Serviços Finais A
14.6.1 Após a ?nalização do serviço a empresa contratada se responsabilizará por toda a limpeza do canteiro

de obras.

..W_W...W.W..WW..,..W..W...WWW WWWWWWW... W... -WW WWWMWW... .--WWW WWW... WWWWWWWW.. .WWWWWWWWWW
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15.1.1 As medidas devem respeitar a ABNT NBR 12. 892. 2009, que diz respeito as medidas _m___ínimas

permitidas para o uso unifamiliar de acessibilidade. A seguir por exemplo: 910 x 1300 x 2060 mm

(l x p x a), para que atenda apenas a transição entre 2 pavimentos.

15.1.2 As paredes devem ser em painéis estruturais de aço corn revestimento em aço escovado com painel
de operação ergonômico, corrimão tubular e iluminação interna emLED.

15.1.3 O painel deve possuir painel indicador de posição da cabine e sobrecarga com botões iluminados
com indicação em braile. i

15.1.4 O piso deve ser feito em vinilico com padrão amadeirado, preferencialmente no tipo jatobá com alta
de?nição, antiderrapante e resistente a água. ' š; ` _

15.1.5 As portas devem ser automáticas em aço escovado com abertura lateralíyešistlema antiesmagamento.

15.1.6 A máquina elétrica de tração deve possuir engrenagem do tipo c*motofreio irreversível com sistema
VVVF, para deixar as acelerações e frenagem suaves e gerar economia de energia.

15.1.7 O quadro de comando dever ser automático coletivo seletivo tanto na subida como na descida

podendo ser acionado por qualquer pavimento sem que necessite de pressionamento continuo.
15.1.8 Deve possuir limitador de velocidade, ?m de curso superior e inferir, sensores de sobrecarga batente

de choque no poço e contrapesos devidos.

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS

t.

16.1 A CONTRATADA se responsabilizará no que se refere aos seus empregados, pelo fornecimento de

uniforme, alimentação, transporte, atendimento médico, EPI's ou quaisquer zoutros tipos de

beneficio, evocando para si tais encargos, de acordo com a legislação em vigor.

16.2 Eventuais danos materiais causados pelos trabalhadores/equipamentos a terceiros deverão ser

ressarcidos e assumidos pela CONTRATADA.

17. DA ENTREGA

17.1 A empresa adjudicatária deverá entregar o objeto desta licitação em conformidade com o

estabelecido nos Projetos, Memorial descritivo e cronograma anexos ao edital, cabendo-lhe inteira

responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e serviços executados/fomecidos para esta
?nalidade, inclusive a promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que

possam comprometer a consecução do objeto contratado, todos sem nenhum ônus para a Câmara

Municipal de Goianésia.

17.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela Comissão Técnica ou servidor designado para

acompanhamento e fiscalização, em até 15 (quinze) dias contado a partir dacomunicação o?cial de
entrega pela empresa, mediante termo circunstanciado assinado pelas partesifie defmitivamente, pela

Comissão Técnica ou servidor designada, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partesA
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do objeto aos termos contratuais1

18. DAS oBRIGAÇÕEs DA coNTRATADA E coNTRATANTE .la. ,a

18.1 Além de outras responsabilidades de?nidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

18.1.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto se autorizadas neste edital
ou na minuta de contrato; A v

18.1.2 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, ?scais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação. de garantia e quaisquer

outras que incidirem na execução do contrato; W =› "E 'f «-

18.1.3 A contratada deverá manter preposto com competência técnica A-e autorizado pela Câmara

Municipal de Goianésia, no local da obra ou serviço, para representa-lo na execução do contrato;

18.1.4 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e. Agronomia - CREA-GO e

outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determinaa Lei n° 5.194, de

24 de dezembro de 1966 e Resolução n° 425 de 18 de dezembro de 1998, `do CONFEA;

18.1.5 Manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho de acordo com alegislação pertinente e
aprovação da Câmara Municipal de Goianésia, devendo: `. . 1 ff ,W i

18.1.5.1 Fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento devproteção individual - EPI;

18.1.5.2 Treinar e tomar obrigatório o uso do EPI;

18.1.5.3 Assumir total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal N° 6.514

de 22/12/77, Portaria N° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentares - NR 01 a 28 e em especial

asNR o4aoóe 13;

18.1.5.4 Solicitar à contratante a presença imediata do responsável pela ?scalização em caso de acidentes

nas obras e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que sejaprovidenciadaa necessária

perícia;

18.1.5.5 Assumir toda e qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e` zcoletiva de seus

trabalhadores. - -w Wir àrtfz .1

18.1.6 A contratada deverá manter em todos os locais de serviços um perfeitotsistema' de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 'com 'as normas de segurança

do trabalho;
18.1.7 Todos os materiais, máquinas e equipamentos a serem utilizados nos' serviços'serão fornecidos

pela contratada e todos os custos de aquisição, de transporte, de 4armazenamento ou de utilização

deverão estar incluidos nos preços unitários propostos;

18.1.8 Caso haja necessidade de substituição do engenheiro indicado como responsável técnico pela obra,
objeto desta licitação, no decorrer da execução do contrato, ya aceitação do substituto ?cará

condicionada à comprovação da capacidade técnico-profissional deste;A nos termos do edital,

devendo a substituição e seus motivos serem comunicados com antecedênciae por escrito,Av

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
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www.camaragoianesia.go.gov.br za» «5,



GESTÃO 2021/2022 V

18.1.::'.f'

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

“Seríedàdè e Comyromísso com o Çídädão"

somente será efetivada após aprovação pela Câmara Municipal de Goianésia;

Contratada disponibilizará no local da obra, funcionários dev1damente,un1formizados e com

identi?cação da empresa;
18.1.10 A contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros,- especialistas e demais peritos

enviados pela CONTRATANTE:

18.1.10.1 inspecionem a qualquer tempo a execução das obras e/ou serviços;

18.1.10.2 examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

18.2 Além de outras responsabilidades de?nidas na Minuta Contratual, cabe-ainda a CONTRATANTE:

18.2.1 Verificar minuciosamente, no prazo ?xado, a conformidade da obra provisoriamente com as

especificações constantes neste Termo, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
18.2.2 Acompanhar e ?scalizar o cumprimento das obrigações da j contratada através de servidor

Ó especialmente designado. gggílf. 1

18.2.3 Efetuar os pagamentos à contratada, através de depósito em conta bancária em até 30(trinta) dias

e decorridos, o valor dos serviços executados, com base nos quantitativos executados e aprovados

pela ?scalização do Município nos termos do cronograma ?sieo ?nanceiro;

19. FORMA DE PAGAMENTO .‹ .f- :_z;

19.1 A Câmara Municipal de Goianésia pagará à contratada, através de depósito em conta bancária em

o 19.1.1

até 30 (trinta) dias e decorridos os trâmites legais, o valor dos serviços executados, que serão

efetuados após as medições, com base nos quantitativos executadoszeaprovadospela?scalização

da Câmara nos termos do cronograma físico ?nanceiro. Os boletinsf'demedições deverão estar

devidamente vistoriados e atestados pelo engenheiro ?scal da obra -designadopela Câmara. As

faturas deverão ser apresentadas com os documentos abaixo relacionados, sob pena do não

recebimento dos valores devidos, caso falte algum dos documentos aqui` citados:

ART de execução junto com a 1° medição;

19.1.2 Boletim de medição; "

19.1.3 Relatório fotográ?co assinado pelo engenheiro da empresa e da Câmara;
19.1.4

19.1.5

19.1.6

19.1.7

19.1.8

19.2

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), 1 1 _, ,

Cópia do GFIP- Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social;

Cópia da matrícula de inscrição da obra na Secretaria de Finanças do município _de Goianésia;

Guia de recolhimento do ISS relativa à fatura, devidamente y homologada pela Secretaria de

Finanças do Município de Goianésia; 11€; 1. Wi...` ,Wi

Caso a contratada não cumpra o disposto no item 18.1.4, o Município de Goianésia reterá e

recolherá o percentual determinado no Código Tributário Municipal sobreo total da fatura.
Somente serão pagos os serviços executados conforme os projetos À‹;...lespeci?cações técnicas

constantes deste edital e eventualmente os que constarem do(s) Terrno_'(s)hAditivo(s)A
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20. MEDIDAS ACAUTELADORAS x' ç

'

,
›
'

›f,

" *3,315.17 _
20.1 Consoante ao artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública sem a prévia manifestação

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento

em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência'de danoúde di?cil ou impossível

reparação.

21. CONTROLE DE EXECUÇÃO

21.1 A fiscalização da Contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência

a administração. 'v ki '_ ç

21.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato. 'i L l: 'O

21.3 A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora de

serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica a corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666 de 1993.

21.4 O ?scal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicado dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveisi; 1.

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis serão as discriminadas no Edital2

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

23.1 A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato'poderá ser solicitada pelas

partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, con?gurado álea econômica extraordinária e extracontratual,

?cando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova dafocorrência, sem o que o

pedido não será aceito. V

23.2 Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta dedocumento que deveria

ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio da entrega do serviço, est-
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23.3

23.4

24.

24.1

25.

26.

26.1

incorrerá nas penalidades previstas no Edital, e não será paga, nenhuma atualização de valor,

inclusive a referida no Edital. _` I

Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a ?itura

CONTRATADA se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do

documento correspondente a ser utilizado no realinharnento dos preços. Portanto, é de

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fomecimentoâdos documentos (notas ?scais)

comprobatórios dessas ocorrências. V “ :É 'V

A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer documentos que permitirão variação dos preços

contratados vigerá para todo O exercício do contrato, mesmo para períodos que possam não haver

prestação do (s) serviço (s). V

'a?

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação do serviço correrão por conta dos recursos consignados no

orçamento vigente, com dotação específica do orçamento vigente:

01.0101.01.031.2009.4101.449051 (100) Obras e Instalações - Ficha Orçamentária: 20210019.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Os projetos estão sob responsabilidade técnica de ?scalizaçãonda'execução, a cargo do (s)

engenheiro: 'i `

GUSTAVO EMANUEL ALVES - ENGENHEIRO CIVIL - RNP: 1017426120/D-GO

I
vIsITA TÉCNICA

A visita técnica ao local das obras deverá ser realizada até o 1° (primeiro) dia útil anterior à data de

recebimento de documentos e proposta por engenheiros credenciados pela fempresa interessada na

licitação, podendo ser agendada pelo licitante, através dos telefones (62) 98607-8764/ 3389-7900,

junto a Comissão Licitante, no horário definido pelo engenheiro responsável pela visita no momento

do agendamento.

JACONIAs TEODORO DE sOUzA" ' ' ` `

Diretor Administrativo - Legislativo

-mwwmwwmmmmmm_ ... _«WMWWMAv. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia -. Goiás
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AN EXO 11 - MEMORIAL DESCRITIVO

O CD contendo os Memoriais Descritivos, bem como demais especificações para a realização

do presente objeto está disponível junto a Comissão Permanente de Licitação sendo parte integrante deste

pfeSel'lte pI'OCCSSO

AAv. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
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PROCESSO: 2021000661

ANEXO 111 - QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS

O CD contendo o QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS, bem como demais

especificações para a realização do presente objeto está disponível junto a Comissão Permanente de

Licitação sendo parte integrante deste presente processo.

.__-.4. wmmuvmw «MM w.. ma.- .~.w‹ amam.” wtf/1.4.» _ munw H _..›.-›Mz,-w w _. _ .W - ..-..  W › .v minum Muww._.hw× Mw» w .z ›z .Av. Mato Grosso NQ 73, St. Universitário - Goianésia -IGoiás
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ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O CD contendo o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, bem como demais especi?cações para a

realização do presente objeto está disponível junto a Comissão Permanente de Licitação sendo parte integrante deste

presente processo.

...MJ-um. “Wwwu? ...W-Av
Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
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ANEXO v - coMPosIÇÃo Do BDI

O CD contendo o COMPOSIÇÃO DO BDI, bem como demais especi?cações para a realização do

presente objeto está disponível junto a Comissão Permanente de Licitação sendo parte integrante deste presente

pI'OCeSSO

AAv. Mato Grosso Ng 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
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ANEXO VI - CROQUI - PROPOSTA DE EXECUÇÃO

O CD contendo o CROQUI, bem como demais especi?cações para a realização do presente objeto está

disponível junto a Comissão Permanente de Licitação sendo parte integrante .deste ofesente processo.

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
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ANEXO VII- MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EATos sUPERvENIENTEs

IMPEDITIvos DA HABILITAÇÃO

›\..

° ....... (Razão Social da Empresa) ....... , estabelecida na ........ (endereço completo) ......... , inscrita no CNPJ

sob n.° ............................... , neste ato representada pelo seu ......... (representante/sócio/procurador) ...... , brasileiro, RG

n° ................ , CPF n° ............ residente e domiciliado (endereço), no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, para todos os fins de direito junto ao processo n.° ........... , Tomada de Preços ............ , da

Câmara Municipal de Goianésia, a inexistência de fatos supervenientes .impeditivos da habilitação ou que

comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 2, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações subsequentes.

.. ` ¬

Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

................. , de de 2021.

_ if'juy

Responsável da Empresa, CPF e RGzi`

u .

Obs.:

A presente declaração devera ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante.

hiAv
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ANEXO VII- MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO-

DECLARAÇÃO DE cUMPRIMENTo A

coNsTITUiÇÃo FEDERAL

....... (Razão Social da Empresa)......., estabelecida na ........(endereço completo)........., inscrita no CNPJ

o sob n.° ............................... , neste ato representada pelo seu ......... (representante/sócio/p'rocurador) ...... , brasileiro, RG

DECLARAR que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregadosrnenores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal e art. 27, inciso V da Lei n° 8.666/1993.

Por ser verdade, ?rmo a presente para que surta seus jurídicos 'e legais efeitos.

................. , de de 2021.

Responsável da Empresa, CPF e RG: l ' y. ›_¿-

`.›l S

Obs.:

A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do licitante.

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62)3389-7900
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ANEXO VII - MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO `

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE DAS CONDIÇÕES

DO EDITAL

....... (Razão Social da Empresa)......., estabelecida na ........(endereço completo)........., inscrita no CNPJ

sob n.° ............................... , neste ato representada pelo seu ......... (representante/sócio/procurador) ...... , brasileiro, RG

n° ................ , CPF n° ............ residente e domiciliado (endereço), no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, para ?ns de participação na Tomada de Preços n° ......... , processo ............. , sob as penas

da Lei, que tornou conhecimento de todas as informações e aceita as condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação, especialmente, as fixadas pela Lei n.° 8.666/1993, de 21.06.1993.

Por ser verdade, assina a presente

RResponsável da Empresa, CPF e RG:

Obs.:

A presente declaração deverá ser apresentado preferencialmente em papel timbrado do licitantes.

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
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ANEXO VII - MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE INTERPOR RECURSO

....... (Razão Social da Empresa)......., estabelecida na ........(endereço completo)........., inscrita no CNPJ

o sob n.° ............................... , neste ato representada pelo seu ......... (representante/sócio/procurador) ...... , brasileiro, RG

n° ................ , CPF n° ............ residente e domiciliado (endereço), no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR que renuncio ao direito de interpor recurso das,dqcisões da Comissão Especial de

Licitação, na forma do art. 109, inc. I, c/c art. 43, inc. III, da Lei n.° 8.666/93.

Por ser verdade, ?rmo a presente para que surta seus jurídicose legais efeitos.

o Responsável da Empresa, CPF e RG: « l' âz

,
v

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em pa'ípelätimbrado do licitante.

Av. Mato Grosso Ng 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
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ANEXO VII - MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

Atesto que o Engenheiro, , na modalidade civil, representante da

empresa , com sede

, fone: , fax: , visitou, em

_/_/2021, O local Onde será executada a Obra A í" 3 A , objeto do Edital da

modalidade Tomada de Preços n° 001/2021, Processo , tendo tomado 'conhecimento de todas as

dificuldades porventura existentes.

Goianésia, de de 2021.

NOME cOMPLETO DO PROFISSIONAL:

TÍTULO PROFISSIONAL:

N” CREA:

Assinatura do Pro?ssional da Firma

(cREA 11° )

Eng°. Fiscal da Câmara Municipal de Goianésia

cREA 11° `

MVYWWMM~WAv
Av. Mato Grosso Ng 73, St. Universitário - Goianésia ¬ Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
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ANEXO VII - MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO MICRO E PEQUENA EMPRESA (LEI 123/06)

TOMADA DE PREÇOS N. /2021

(Razão Social da Empresa) estabelecida na. ...(endereço completo).... ,inscrita no\CNPJ sob 1'1.° ...................... ,neste
ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, DECLARA
expressamente para os devidos ?ns, sob as penalidade cabíveis, que: ` - *'í 1 ‹¬

a)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar
123/2006.

b)Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, bem como que não incide nos impedimentos do § 4°
do art. 3° da Lei Complementar 123/2006, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência.

Por ser verdade, ?rmo a presente.

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador

Cargo do responsável/procurado

A
Av. Mato Grosso N9 73 St Universitário- Goianésia- V Goiás

CEP 76382-045- Fone: (62) 3389- 7900
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N° _/2021

PROCESSO N°

LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N" __/2021

coNTRATo DE EMPREITADA GLOBAL QUE

ENTRE sr cELEBRAM A cÃMARA MUNICIPAL DE

GOIANÉSIA E A EMPRESA

Pelo presente instrumento contratual, presentes as partes, de um lado o inscrito nC

CNPJ(MF) sob n° , com sede na Av Mato Grosso, n° 73, Setor Universitário, neste ato representada

pelo seu Presidente da Câmara, senhor , , ,

, portador da Cédula de Identidade (RG) n° E V e CPF/MF n° ,

residente e domiciliado à , e pelo Procurador Jurídico, , e por

outro lado a empresa __, com sede na Rua ___, na cidade de , inscrita no CNPJ(MF) sob n° _ e

Inscrição Estadual n° , neste ato representada pelo senhor ___, portador da cédula de Identidade (RG) n°

CPF/MF sob n° , residente e domiciliado à Rua/Av. ` na cidade de , Estado de

o , que em razão da proposta vencedora do objeto da Tomada de Preços n° /2.019, Processo n°já

já Homologado pelo presidente da câmara municipal em / /2.019, celebram entre si,z.o presente instrumentc

contratual, as seguintes cláusulas e condições regido pela Lei n° 8.666/93, edemais legislações correlatas, com suas

alterações, e demais exigências do Edital: ' f 'z '-

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratação de empresa z'para execução da obra de

, na modalidade de empreitada global, conforme especi?cações detalhadas nos projetos,

planilha sintética do orçamento e memorial descritivo.

2. cLÁUsULA sEGUNDA - NORMAS TÉCNICAS

2.2. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato de acordocom as melhores normas técnicas

específicas e empregandff ionalismo na execução dos serviços.
,WAMWWMW WWMWMWJ z. ....2‹w×m‹mzmm,fi.wswmmúmwwqwww MWW.WWWWMAAv. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésial -` Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900 ~ .. '-
www.camaragoianesia.go.gov.br 
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2.3. A contratada ao assinar o presente contrato declara expressamente a sua concordância em realizar a adequação

do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações sob alegações de eventuais falhas ou omissões em qualquer

das peças, orçamentos, plantas, especiflcações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, de acordo com

o que dispõe o decreto 7.983, de 8 de abril de 2013 e no parágrafo 1° do art. 65 da Lei n.8.666 de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. Os preços estabelecidos são firmes e irreajustáveis durante 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta. Decorrido este prazo, os preços unitários dos serviços, objeto deste Edital serão reajustados

segundo o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, mediante

aplicação da fórmula a seguir exposta com periodicidade anual.
o M=v(1/10) '1

Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data base correspondente à data
limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação. i t V

10 - Índice referente ao mês da data base correspondente à data limite para apresentação day proposta por ocasião da

abertura da licitação. `

3.2. A data base para os índices será a data de abertura das propostas.

3.3. Enquanto não divulgados os indices correspondentes ao mês do reajuste, os cálculos serão efetuados de acordo

com os últimos índices conhecidos, cabendo, quando publicados os índices de?niti-vos; a correção dos mesmos.

3. 4. Nas aferições fmais, todos os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os de?nitivos.
3.5. Para os cálculos do indice, deverão ser adotadas 06 (seis) casas decimais exatas, desprezando-se os algarismos a

partir da sétima casa, inclusive. . " `
o 3. 6 A aplicação da condição de reajustamento de preços estará sujeita às disposições da legislação em vigor.

3.7. A periodicidade de reajuste poderá ser alterada, sempre observando o que dispuser a legislação superveniente à

data da assinatura deste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

4.1. A ?scalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Câmara Municipal de

Goianésia.

4.2. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponível para

lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guardaá zde inteira responsabilidade da

licitante, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao Engenheiro :Fiscal designado como

responsável pela Fiscalização. .3. És;

4. 3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da

licitante contratada, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário- Goianésia- Goiás
CEP 76382-045- Fone: (62) 3389- 7900 A `

www.camaragoianesia.go.gov.b,,«,,W zzzzz smmwsm w.W.WW «WW vw.~ .f www-.M W sw .ms-ns mssznsww 



A l. _ A I _ 1 _ o É
cAMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA l "~ Ú U Ú 1 Q A

“Seríedàdè e Cmnyromisso com o Ctóãtdào' ' G

GESTÃO 2021/2022 2-..222.22.22..22.2.22.. ...222. 222.222.222... 2 ...22.2.22 ...222.22 ...22 ...2.2 2,. 2;; ,22... 2...,,222222222222222 2-

ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT

4. 4. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá recorrer

ao Diário de Obra sempre que surgirem quaisquer improvisos, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes

de acidentes ou condições especiais. Neste caso, também é imprescindível alassinatura de ambas as partes no livro,

para cumprimento formal de concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO

5.1. A empresa adjudicatária deverá entregar o objeto desta licitação em conformidade com o estabelecido nos
Projetos, Memorial descritivo e cronograma anexos ao edital, cabendo - lhe 'inteira responsabilidade pela qualidade

da obra, materiais e serviços executados/fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações sempre
o que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objetocontratado, todos sem nenhum ônus

para a Câmara Municipal.
' z «.'.1"'¬

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela Comissão Técnicãfégou servidor designado para

acompanhamento e ?scalização, em até 15(quinze)dias contado a partir da comunicação lo?cial de entrega pela

empresa, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; e definitivamente, pela Comissão Técnica ou

servidor designada, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após oÁ decurso do prazo de observação ou

vistoria de 90(noventa)dias que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

6.1. Obriga-se a contratada: -2 .f - .› l

6.1.1. A não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto se autorizadasnoizTermo de referência ou na minuta

de contrato; O ft; z a _
o 6.1.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidir na execução do contrato;

6.1.3. A contratada deverá manter preposto com competência técnica e jurídica evi'aceito pela Câmara Municipal de

Goianésia, no local da obra ou serviço, para representa-lo na execução do contrato: f

6.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura efAgronomia - CREA-GO e outros órgãos,

o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n° 5.194,-2de 24 de dezembro de 1966 e Resolução

n° 425 de ls de dezembro de 1998, do coNFEA;

6.1. 5. Manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho de acordo com a legislação pertinente e aprovação da

Câmara Municipal de Goianésia, devendo:

6.1.5.1. Fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI;

6.1.5.2. Treinar e tornar obrigatório o uso do EPI;

6.1.5.3. Assumir total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimentoda Lei Federal N” 6.514 de 22/12/77,

Portaria N° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentaes - NR 01 a 28 e em especial as NR 04 a 06 e 18;

. -..22.22.22 22.... .2 .2222... ...222.222.222.222
Av Mato Grosso N° 73, St. Universitárlo- -Goíanés|a_-̀ Goiás

CEP 76382-045- Fone. (62) 3389 7900 ' e

www.camaragoianesia.go.gov.br '-



CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA é 000132

“Seríeátd'e e Compromisso com o Cíoútdã06

6.1.5.4. Solicitar à contratante a presença imediata do responsável pela ?scalização ern caso de acidentes nas obras

e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia;

6.1.5.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade quanto à segurança individual -e gcoletiva de seus trabalhadores;

6.1.6. Manter em todos os locais de serviços um perfeito sistema de sinalização esegurança, principalmente nos de
trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; I _

6.1.7. Todos os materiais, máquinas e equipamentos a serem utilizados nos serviçosíserão fornecidos pela contratada

e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de utilização deverão estar incluidos nos preços

unitários propostos; . A

6.1.8. Caso haja necessidade da substituição do engenheiro indicado como responsável- técnico pela obra objeto desta

licitação no decorrer da execução do contrato, a aceitação do substituto ?cará condicionada à comprovação da
capacidade técnico-pro?ssional deste, nos termos do Edital, devendo ser comunicada com antecedência e por escrito,

0 e somente será efetivada após a aprovação pela Câmara Municipal de Goianésia;

6.1.9. Disponibilizar no local da obra, funcionários devidamente uniformizados e corn identi?cação da empresa;

6.1.10. Permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pela CONTRATANTE:

6.1.10.1. inspecionem a qualquer tempo a execução das obras e/ou serviços; ` ' ~

6.1.10.2. examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. t

6.2. Obriga-se a Contratante: .

6.2.1. A Câmara Municipal de Goianésia pagará à contratada, com recursos próprios, depósito em conta corrente

bancária em até 30(trinta) dias e decorridos os tramites legais, 0 valor dos serviços executados, que serão efetuados
após as medições, com base nos quantitativos executados e aprovados pela'?scalização daCâmara nos termos do

cronograma físico ?nanceiro. Os boletins de medições deverão estar devidamente vistoriados e atestados pelo

engenheiro ?scal da obra designado pela Câmara. As faturas deverão ser apresentadas com os documentos abaixo

relacionados, sob pena do não recebimento dos valores devidos, caso falte algum dos documentos aqui citados:

6.2.2. ART de execução junto com a 1° medição; f .› ^
6.2.3 Boletim de medição; I

6.2.4 Relatório fotográ?co assinado pelo engenheiro da empresa e da Câmara; `
o 6.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

6.2.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à~Previdência Social;

6.2.7 Cópia da matrícula de inscrição da obra na Secretaria de Finanças do município de Goianésia;

6.2.8 Guia de recolhimento do ISS relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de Finanças do

Município de Goianésia;

6.2.9 Caso a contratada não cumpra 0 disposto no item 6.1.4, 0 Municípiode: Goianésia reterá e recolherá o

percentual determinado no Código Tributário Municipal sobre o total da fatura.› _ 'zêz ‹. .‹ ç
6.2.10 Somente serão medidos os serviços executados conforme os projetosl-eàespeci?cações técnicas constantes

deste Edital e eventualmente os que constarem do(s) Termo(s) Aditivo(s). f . . ...Í :-. i.

6.2.11 Formar juízo sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especi?cações, prazo e cronograma;

6.2.12 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no_Diário de Ocorrências;

6.2.13 Apresentar soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea
para a autoridade superior; i

6.2.14 Restringir o que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenhoAv.

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia ¡_Goíás
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contratada;

7. cLÁUsULA sÉTlMA - PRAZO

7.1. O prazo de vigência do contrato é de __( ) dias. Previsto para iniciar em __/__ /2021 com término em
__/ /2021 e o prazo de execução de _( ) dias, com data contadas à partir da data da emissão da Ordem de

Serviço, prorrogável na forma da Lei.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO

s. é-8.1.0 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada

o a manutenção de seu equilíbrio ?nanceiro, desde que necessário, de acordo com motivos devidamente autuados em

pl'OCeSSO, ÍalS COmO'

8.1.1. Alteração dos serviços ou especi?cações, pela contratante; A
8.1.2. Aumento das quantidades previstas no contrato, nos limites permitidospor Lei;

8.1.3. Calamidade pública;

8.1.4. Greve generalizada de empregados;

8.1.5. Interrupção dos meios de transportes;
8.1 6.. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da

Administração,
8.1.7. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência;
8.1.8. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos que

resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato,__s'em prejuízo das sanções legaia

aplicáveis aos responsáveis.

9. CLÁUSULA NONA - VALOR Do CONTRATO

9.1. Pela presente contratação a Câmara Municipal de Goianésia pagará à CONTRATADA a imponência global de

RS t ), de acordo com as etapas contidas e liberadas no Cronograma Físico Financeiro

que fará parte integrante deste contrato.

9.2. A Câmara Municipal de Goianésia pagará à CONTRATADA o valor das parcelas dos serviços executados,

mediante apresentação de faturas devidamente protocolizadas, que deverão ser apresentadas com o atestado da Equipe

Técnica de Fiscalização.

9.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até _ (__) dias do mês subsequente, através de Ordem

Bancária no , Agência n° , c/c n.° conforme Nota de Empenho n.9

9. 4. A Câmara Municipal de Goianésia pagará à contratada, com depósito em. conta corrente bancária em até 30(trinta)

dias e decorridos os tramites legais, o valor dos serviços executados, que serão efetuados após as medições, com base
nos quantitativos executados e aprovados pela ?scalização do Município nos termos do cronograma fisico ?nanceiWwm

Wwmrøwu.w -m p ..._-__. ...mwñmWW-.?
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Os boletins de medições deverão estar devidamente vistoriados e atestados pelojengenheiro?scal da obra designado

pela Câmara. As faturas deverão ser apresentadas com os documentos abaixq relacionados, sob pena do não

recebimento dos valores devidos, caso falte algum dos documentos aqui citadosg, .fg-.ih s...

9.4.1. ART de execução junto com a 1° medição;

9.4.2. Boletim de medição;
9.4.3. Relatório fotográ?co assinado pelo engenheiro da empresa e da câmara; A

9. 4. 4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS);
9.4.5. Cópia do GFIP- Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdencia Social,

9. 4. 6. Cópia da matrícula de inscrição da obra;
9. 4. 7. Guia de recolhimento do ISS relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de Finanças do

o Municipio de Goianésia; `“ ' “

9.5. Somente serão medidos os serviços executados conforme os projetos e especi?cações técnicas constantes deste

Edital e eventualmente os que constarem do(s) Termo(s) Aditivo(s).

10. cLÁUsULA DÉCIMA - DA DoTAÇÃo ' _, ¬‹.-.1

10.1. A despesa objeto da presente licitação correrá à conta de recursos próprios do Orçamento da Câmara Municipal,

Dotação Orçamentária: , Fontes _ e __ (Recurso Próprio) e Natureza de Despesa:

(Obras e Instalações).

ll. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES POR INANDIMPLEMENTO

ll. l. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao

contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 e 88 da Lei

8. 666/1993: ' ' "
o 11.1.1. Advertência;

11.1 .2. Multa de 2%, proporcional, na forma prevista em lei;

11.1..3 Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Goianésia:

11.1.3.1. Por 03 meses, quando a licitante fornecer serviços inadequadamente o_u~ atrasar sem a devida justi?cativa

aceita pela Câmara Municipal de Goianésia; 1 v

11.1.32. Por 06 meses, quando a licitante incorrer novamente no item anterior; › ' 1': ›.
11.1.3.3. Por prazo de até 02 anos, a critério da Câmara Municipal de Goianésia, por ato fundamentado e respeitado

o devido processo legal, nos casos de faltas, quanto ao cumprimento das obrigações previstas no edital, contrato,

legislação e normas técnicas o?ciais; `

11.1.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 'z t › .l

11. 2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
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sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada

judicialmente. `i " `

11.3. As sanções previstas nos subitens: 11.1.1 e 11.1.3 desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a do

subitem 11.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 75 (cinco) dias úteis.

11.4. As sanções previstas nos subitens: 11.1.2 e 12.1.3 do artigo anterior poderão também ser aplicadas às empresas

ou aos pro?ssionais que em razão dos contratos regidos por esta lei:

11.4.1. Tenham so?'ido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, ?'aude ?scal no recolhimento de

quaisquer tributos; " ` "

11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.5. As penalidades, a suspensão de licitar e a declaração de inidoneidade serão obrigatoriamente publicadas no

o Diário O?cial e em jornal de grande circulação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral ou por mútuo acordo dos contratantes, conforme art. 79,

incisos I e II, da Lei 8.666/1993, reduzido a termo no processo da licitação, atendida a conveniência da Câmara
Municipal de Goianésia. A rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Câmara Municipal

de Goianésia. ` ` '

12.2. No contrato se estabelecerá a rescisão unilateral, independentemente da interpelação judicial, assegurada à

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos casos enumerados nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n. °

8666/1993. " `

12.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei n.° 8.666/1993, sem que haja

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos comprovados que houve'r sofrido, tendo ainda direito à

devolução aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. ~

12.4. A rescisão de que trata os incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/ 1993, sem prejuízo das sanções
o descritas na Lei, acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei n.° 8.666/ 1993.

12.5. No interesse da Administração Pública, desde que justi?cado, A Câmara Municipal de Goianésia poderá

rescindir o Contrato.

13. cLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA sUBcoNTRATAÇÃo

13.1. A CONTRATADA NÃO poderá subcontratar os serviços objeto do Contrato, por qualquer forma, nem

mesmo parcialmente, sem autorização expressa da contratante.

14. cLÁUsULA DÉCIMA QUARTA - DA vINcULAÇÃo

.a

14. l. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de

licitação respectivo e a proposta vencedora da CONTRATADAA
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos CAsos oMIssos

_. '~\' *~x'- ..
15.1. Aplicar-se-á a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para o esclarecimento'dos casos por ventura omissos neste

termo de contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

16.1. Será competente o Foro da Comarca de Goianésia, Estado de Goiás, para dirimir dúvidas deste Termo de

Contrato.

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, a qual faz
o parte integrante as propostas da CONTRATADA, aceitam cumprir fielmente as normas legais e regulamentares e

assinam o presente Termo de contrato em 02 (duas) vias de igual efeito e teor.

Goianésia, '_ de de 2021.

Contratante v Contratada

Testemunhas: - .. .. -.. ~

Nome: Nome:

CPF.: .CPF.

f

fumam. w» ~W.‹M‹_~WW-WM
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° 001/2021

PROCESSO: 2021000661

ANEXO IX - MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA DE PREÇOS

l. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENT

2. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO LICITADÉ 

É com satisfação que passamos às mãos de V. S', a nossa proposta para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM

OBRAS DE ADEQUAÇÕES DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL DE ENTRADA E

RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM ESTRUTURA COMPLETA E

INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO

DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsIA/Go, de

acordo com a Tomada de Preços n° 001/2021 e seus anexos, acatando todas as estipulações consignadas

no respectivo Edital e seus anexos.

o O PREÇO DA PROPOSTA, R$ .....................

3. PRAZO DE EXECUÇÃO Do SERVIÇO:

O prazo de execução do serviço será de 120 (cento e vinte) dias a contar da emissão da Autorização de

Serviços. _fzi í

4. VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: ` ; ri ; lt: 'â'i

A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura da licitação.

DECLARAMOS, para ?ns de participação no processo licitatório' em pauta, sob as penas da Lei, que a

licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem

como, às leis, decretos, portan'as e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçã..

...m-W... 'zwmwwaz m›,ø.~miw vw~*..«WMWMWMWWW
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Nome da empresa: 
CNPJ : Inscrição Estadual: 
Endereço:
Fones: 
Representante Legal: Cargo: 
Carteira de identidade : CPF: 
E-mail: 

f Nome do banco, agência e número da conta bancária: 
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DECLARAMOS ainda, que no preço total do serviço, constante da proposta, já estão incluidas, além

daquelas explicitadas neste Edital, todas as despesas com materiais, equipamentos, mão-de-obra,

transporte e ferramentas, encargos sociais, previdenciários, ?scais, trabalhistas e comerciais, seguros,

tributos incidentes, BDI e quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, geradas para a elaboração dos

serviços técnicos especi?cados neste edital.

(DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, ESTAR ANEXADA, A PLANILHA DE PREÇOS, O

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI.)

,_de de . š ` *Elf-F

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador '‹
N.° do documento de identidade ¡ , .

Obs.: Apresente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado do

licitante.

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7909 ,

www.camaragoianesia.go.gov.br l' , . 



GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 09 DE DEZEMBRO DE 2021
ANO 185 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.693

“uNDosLIvIuNIcIPAIE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2021
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA GO., com
fundamento nos artigos 78, inciso I e 79 da Lei Federal 14133/2021,
e considerando as exigências contidas na IN n° 001/2017 do
TCM-GO, faz saber que estará cadastrando profissionais para
atuação na área da saúde, bem como para formação de cadastro
de reserva. para o ano de 2022, a partir do dia 15 de dezembro de
2021, na sede da Secretaria de Saúde, em horário de expediente,
conforme especi?caçóes constantes do edital completo, o qual se
encontra a disposição dos interessados, a partir da publicação deste
na imprensa. Informações na sala da CPL. Fone: (62) 3373-1241 ou
no site: www.jussara.go.gov.br.
Jussara/GO, 08 de dezembro de 2021.
VANESSA CINTRA FERREIRA Presidente da CPL

Protocolo 27203A

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE RIANÁPOLIS - ESTADO DE GOIÁS

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2021
O MUNICÍPIO DE RIANÁPOLIS-GO` TORNA PÚBLICO que
realizará às 09h00min do dia 22 DE DEZEMBRO DE 2021, na
sala de Licitações e Contratos, licitação pública na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2021, tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE
COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS
E MÁQUINAS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE
RIANÁPOLIS, conforme Processo Administrativo n° 181/2021
de 06/12/2021. Maiores informações poderão ser obtidas
no Departamento de Licitações e www.rianapolis.go.-gov.
br. Informações: (62) 3348-3130 ou cpl@rianapolis.go.gov.br.
Rianápolis, 09 de DEZEMBRO de 2021. ABDON GUALBERTO
BARBOSA CARDOSO - Pregoeiro.

Protocolo 2720FU

FUNDO MUNICIPAL DE sAUDE DE RIo vERDE - Go ExTRATo
DE CONVÊNIO

Termo de Repasse decorrente da Emenda Parlamentar Estadual n°
20210001009432: Processo: 199295/2021: Partes: Fundo Municipal
de Saúde e Associação de Proteção a Maternidade e à Infância;
Objeto: transferência de recurso de custeio; Base Legal: Portaria
GM/MS N° 526/2019-GAB/SES-GO e na Portaria n° 1074/2021-GAB/
SES-GO; Valor: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).

Protocolo 272232
_ÃIIIIARASJMUNICIPAIy

y Aparecida de Goiânia I

cÃII/IARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA/GOIÁS -
DIRETORIA DE COMPRAS E SERVIÇOS

EXTRATO DE ADITIVO
Em atendimento ao Art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93, torna-se
público o extrato de aditamento n° 006//2021, 4° termo aditivo ao
contrato 018/2017, ?rmado com DIRECTA PRIME SOLUÇÕES EM
IMPRESSÃO LTDA, CNPJ n° 24.336.079/0001-94. Objeto: Locação
de equipamentos de impressão, cópia e digitalização, pelo prazo de
12 (doze) meses. Valor total estimado: R$ 199.260,00. Assinatura
do contrato: 23 de novembro de 2021. Fabricio Leandro de Souza -
Presidente da CPL.

Protocolo 272015

Diário Oggig!

«Raw râswâwxéAVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 A
Câmara Municipal de Goianésia faz, a saber, aos interessados que
realizará no dia 27/12/2021, às 14h, em sua sede, Av. Mato Grosso,
n° 73, Setor Universitário, Goianésia-GO, licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS,`do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, PARA
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM OBRAS
DE ADEQUAÇÕES DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL DE
ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM
ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS
EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS
EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA/GO, conforme descrito no Edital e seus anexos
disponiveis no site wvwv.camaragoianesia.go.gov.br Informações
complementares no endereço acima citado ou pelo fone (062)
3389-7908. Goianésia-GO,-09/12/2021. VITOR HUGO LUCIANO
VERÍSSIMO - Presidente daA Comissão

.. BucAÇOE

RTICUILARE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO. Encontra-se no
20.Tabelionato de Protestos de Goiania para ser protestado tltulo/
documento de divida em desfavor de: BL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI - CNPJ: 21.610.451/0001-10. Certi?co, que
não tendo sido possivel intimar o devedor no endereço indicado
pelo apresentante, intimo-o, na forma do art. 15 da lei 9.492/97,
através do presente edital publicado ,no jornal DIARIO OFICIAL DO
ESTADO (AGECOM) e a?xado neste Tabelionato, para vir pagar o
titulo dentro de 24 horas,- ticando desde já intimado do respectivo
protesto, Goiânia, 08 de dezembro de 2021. MARCONI DE FARIA
CASTRO Tabelião do 29; Tabelionato de Protestos de Goiania, sito
a Rua 06, 225 lo. Andar Centro. Fone (62) 3212-1500**"'***"

' Protocolo 272217

Protocolo 2721

UNUNIMED GOIÂNIA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, toma
públicoque requereu da Agência Municipal do MeioAmbiente-AMMA,
licença ambiental de operação, para Atividade médica ambulatorial
com recursos para realização de exames complementares.
Laboratórios de anatomia Apatológica e citológica, Laboratórios
cllnicos, Serviços de tomogra?a, Serviços de diagnóstico por
imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomogra?a, Serviços
de ressonância magnética, Serviços de diagnóstico por imagem sem
uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética, Serviços
de diagnóstico por registro grá?co -. ECG, EEG e outros exames
análogos, Atividades de serviços de complementação diagnóstica e
terapêutica não especificadas anteriormente e Atividades de apoio
à gestão de saúde, no endereço rua T 28, N° 470. quadra 32, lote
09/10, Bairro Setor Bueno - Goiânia/Goiás - CEP 74.210-260.

.(1 ,í _ _ Protocolo 27198T

TRANsMAsUT TRANsRoRTEs ÍÍ LTDA, inscrito no CNPJ:
00.181 .221/0013-47` torna público que requereu da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Habitação e Planejamento Urbano de
Anapolis, a Licença Ambiental de Instalação e Funcionamento` para
“Escritório Administrativo para Atividade de Transporte Rodoviário de
Produtos Perigosos, serviços de Manutenção e reparação mecânica
de veiculos automotores, serviços de Ianternagem, lubri?cação e
polimento de veiculos automotores", no endereço Rod. BR 153, n°
6593, Pq. Calixtopolis, Anápolis - Goiás.

' 1 Protocolo 271986
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DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS
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çio dos mtmssodoc. o Dlnir do publiclçio doolo no lmprsnA

ll. In'onnlçóos nl sala da CPL. sINPEFao - sINDIcATo Dos PROFISSIsINPEFao - sINDIcATo Dos PROFISSIONAIS Eu EnucAÇAorIsIcA Do ESTADO DE colAs - coNcAÇAo PARAAssEIIIDLEIAGERAL EXTRAORDINÁRIA- 0 prwdems m smcam das Pmnwmatem Em Elm do Ewaúemás-sINPEF-Gomm sede ulomnaMoeGomuoDasotermonalemlodoesladodeGoras.musode suas :motivos que na carrera D Eszlulo soam. meu todos msøus :somados e mem/ms da categoria oroitwonal reoresenada poreste umIcaIø. para pampa da Aâwmwa Gerd Emmmtm emamar-w aumowndmaezozzm sede ou sINPEFAso me Ru:Dmacem. 1 1'2254 QA Is, u Dosmruegráoaz um. camarão9mm mama: com WW a. um mas Ju

Jussara/eo. oa 'ao «um a. 20214
vANEssA cINrRA FERREIRA

Pruidonto 1h CPL
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 2022

O Sll 'ldIcito dio Em” DIIITMITIW do CMM.

do Ellldo dl GOIÁS - SINDIGOIAS. Com “da l AV. Mlcomcomerem/mm. I.Rw1zz¢ú.mwõszRWdz Dum/.z ao sINPErÇo. 3 - Assomos gms amami. os naDezembm ae 21121 mmm emma - Przsoemz m sINPEFDo
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° OWZOZI
A PNIIituI'd Munl?pul de MnZa?II/Idia-GO ESIBdO de Goiás.Imavéz ao PreImIa Munidpzl. wma pública Progao Pam"-CiaI n' 046/2021 - que 10m por Obielo a ConIralaÇáo de Em-
presa Especializado em Trabalho; de Assossona om GoslãoPúbllca em Orienlnç?o a Curw: para D GMC. Prestação doContas. ¡untD a olaIo/orma mm: Bnsll de Obras. Convémos
Fedôfais. ESIaduals. Emenda o Snrvlçc/s Fofnsddos parao Mumlpia az Mozznândm-Go. em vlnuóe de um proble-ma técnico do sistema ousnnodo no data do certame dia30/11/2021. assim senda que 0 edItaI Sofá rupJbñcadO 9mum: nom dal: para rulrzaçao ao 6mm...

VALTER ALEIXO
PreIeIIO

FUNDAÇÃO DE APoIo Ao HOSPITAL
DAs cLINIcAs DA uFoAviso DE LIcITAÇAo

SELEÇÃO PUBLICA N' 71 I 2021
Procuso n' 1245 / 2021; Tipo Menor Preço.
Hum. D: 127484Obiogo. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-TAÇAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALARpara oGâanlro de RDIerârlcia om O?zlmologla - Galá-
ma - . ' ' ›Abertura: às 09h00min do dia 09/12/2021.Encerramento: às 12h00m1r1 da dia 27/12/2021As proposlas poderão ser armadas para D'Endámooeletrônico. (Israel.santos@1undahc.com.b‹). e/Du ende-reço ?sioo: Primeira Avenida. N° 545. Selor Leste unl-verSItárl'o. Golârlii - Goiás - CEP: 74.805-020 - Compra-
dor Israel MáxImo. Israel MáximoCompradorFUNDAHC/UFG

MUNICIPIO DE RUBIATABA 'RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGAD PRESEN-
CIAL N' 052/2021O MUNICIPIO DE RUBIATABA/GO. toml públiw quo P7 10PTBSOYIdII n' 052/2021. NIUIIOU Gm Ah de RBQÍSITO do r'-ços n' 038/2021. que tom como ohicto: o rcglslro da proç00pm o Mmml A Iumm o Immmw a. PEÇAS pm Amupnç00 a minuwnçáú dos veiculos penuncenm n meMumcipro. com onlrcgn porcelana. por: atender :s '1mm-dlde! do Munidpio do RubIaIIIIa/GO e WI FUNDOS (Saú-d?. Educlçlø. Atlttli?ln SOGBI G Mic Amblunle . OO?IoI'I'nOoxocd?cadol no Anelo I - Termo de Relere ¡poa/loo-çou ao miolo. pm ntognm. ao pru-Im. Edna/comum.conforme “puxou-dot no Amo I - Tm a engana.: u.Iabolâudll 0681. adIIlI u ml ineXOS. Que leve 120m0 Ild-ume “$50.11 z 1¶Imz .mor-uz HG DISTRIBUIDORAAUTOM E. CNPJ n' 05.755.048/0001-23. Ovalor globil ERIIITMO O 00 RS 2114564112 (DOI: mIIhOoQ.duzontm o quatorze ml` loIscontos o sessenta o quatromais. o doi: comum); rosultldo encontro-so ubllcado noInlogra no :Ita wwmbulabaqooovbr rgõZ 3325-2437.Rublataha. Goíál. OB do delombro do 2021. Intel: AdTII dlsilva soma - Pmgezlrn.

FuNDo MUNICIPAL DE AssIsTRENcIA
socIAL DE BoNFINoPoLIs-Go

AvIso DE LIcIrAçAo PÚaLIcA
PRocEsso sELETIvo slIAPLIrIcADo N' 001/2011

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTRENCIA SOCIAL DE
BoNFINÓPoLIs-Go. tom: pluma para conhzczmentu dasinteressados. que Iori mallzar do dm 09 A 16 deduzembrodo 2021 das 08h500mirl as tôII'DOITlm` Im sua seda. sito Azv. um esqmnz com a 5 mz 594 mm. azn?nàpous - Go.PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N' 001/2021. Ien-dll por Dbjelø. CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINA-DO PARA EXECUCAO DE PROGRAMAS E SERVIÇOS DAPOLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL REFERENTES AOSPROFISSIONAIS TÉCNICOS DO SUAS - ASSISTENTESOCIAL E PSICOLOGO - E EXECU AO DOS PROGRA-MAS FEDERAIS DO SERVIÇO DE C NVIVENCIA E FOR-TALECIMENTO DE VINCULOS E PROGRAMA CRIANÇAFELIZ N° 001/2021. Edilll disp?nlvel no IIIG www bon/Impolu.go.gov.br Maiara; Inlormaçños poderão ser obbdas nasaI: soda ?eSIa Prehituli, no horârlo da oxpodionla. sendoda! 07h00min às 11h00min o das 137100171 1" ls 171100mln.9610101010710 (62) 3334-1144 Ou pelo E-molI lcaODOCIRIDMQgmailxom Bonfmbpol GD. 09 d' dezemblo de 2021. Ko-yIl Plnholr

sequmm do CLT NOTFICA E CONVOCA tudu umouda coto?orll oeonósequmm do CLT NOTFICA E CONVOCA tudu u mouda coto?orll oeonómici du diwlbuldoru do comqll-volo Momollvoo duiudoo ou nio do pctfó100 do Iodo oElhdo d. Oolh plrlt maillr?n 0 modh'morlw dl CONTRI-BUIÇÃO SINDICAL PATRONAL. NIJIil/a 50 .Xorddo 2022. WBdovorá :or olltuldo até D dll 31 do Junolro do 2011.
Goiânia-GO. 06 do delemhm do 2021.

MARCELgilmAVISO DE LICITAÇÕE

SMDWQÚ11ÍDgilmAVISO DE LICITAÇÕES

MDWQÚ11ÍDII'WI -SES/SHIAI-Servkos
de hmpeza, (omervaçào e portaria.Data do ¡bm! 20/11/1011 81m
Flogão Prumdalüdwlto MIND/2021 -SÍSIISEIIAI-SorvlçasAde vIgIIânIIa armada e desumana.
Mdubemnúl/?/ZOII 'BS/I.
As empresas inleIt-sxad?x poderão xuxar o [dilal pelo sile
www.?eg.mrn.br/II '‹ÌID‹00. Oulras Informações pelos tele/ones:
(61) 3119-1769/1377/1390. em Iturá?o (omudiMa

Mahr?odtlüulGoiânia. 09 de dezembro 001011. W.mCOM

COMPANHIA CELG TRANSMISSAO S.A. - CELG T
EDITAL DE LICITAÇÃO LEILÃO n' 0001 (2021

Dados do equiplmonlo (cucah):
Flbricimo: ALSTHOM ATLANTIOUEModelo: UTOTRANSFORMADOR MONOFASICO
N' de Sér191224610-03Número Opørativo: TRAFO 2 UNIDADE 7Ano de fabricaçio: 1984 Banco de dados:

TE0000048LEILOEIRO: EDUARDO VINICIUS FLEURV LOBO
.IUCEGntipzll

ntipzlllicllacoos.colggt.com ohttpzllwwwjuiloml¡Icr.com`ø 

wiremhvr. ` ̀ø wiremhvr. ` ¡ SECRETARIADEgw. APARECIDA ADMINISTRAÇÃO

AvIso DE LIÇITAÇÃD Do PREGÃO ELETRONIco N-
171/2021- SRP. Deh Abemml: 23 do «umbro d. 2021.
A; Im. 001m da uúlzçao- :1mm a. Rigrum a. Pnçn
pau o contrllaç10 do omprou upoclllkndl. por: proc-
10Ç10 do urvIÇ01 om monuhncio puvontlvu o corrotlu.
com .pIIuçco ru Puoc (rum a. mmmnçu opa-:91°
0 Conlrolo) un opor'lhoo ulotrodomhuco: (Fruoxur, Go-
Iodolllo. Bobodnllrnl o Fo?b?r InduoIrIlll) o Dutrol. Tipo:
minor proço por Itom Local dz sessão da sborlurn. m
WWW IMO/0956611. SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. Processo: :021.210.351 Retro o :Dom-
Pa??' 0 «dil?l w Mn- WDQM 0 mlmla:
W Telma"- Isz) azaa-sreanzzwsm- EMI;
dimtonaimacmmmmmillm. Vivian. Baum do ou-
ea- amam. Exmnm ou LIzluçaa. surmy Llmra A.
Romeo - Progoolrl.

FUNDACAO DE APOIO AO HOSPITAL
DAS CLINICAS DA LIFG
AVISO DE LICITAÇAO

SELEÇÃO PUBLICA N' 078/2021.
Processo n' 1197/2021; TIDo Menor Praça Globnl.Cotaç10 dl plataforma NUMA: n': 127485.
Objola: Contratuçio do ompr para Locação do
EquIpamDntosMidlcosz Blsturl Elotrónlco. Apnnlho do Amstula,
Awlrudo Clrurglco o Foco Clrúrglco para o HDspIIaIEstadual de Jatal Dr. Sera/im do Carvalho - Janí - GO.
Abi/tura: às 09h00min horas do dla 09/12/2021.Enccmmonio: às 12h00min horas do dra 23/12/2021.
As propostas poderão ser envladu por melo elelrbnluoou llsIoo Endereço eletronico: vandor@lundahc.com.t:r.
Endereço Ilsioo: Primeira Avenida. N° 555. Setor LesteUnlversilárlo. Goiânia - Goias - CEP: 74.605-020.
Informações pelo telefono (62) 3202-0450, das 08h00 ás12h00 e das 13h00 á517h00 do segundo a sem loira ~
Comprador Vander Monleiro.Vondor Manto/mComprador I/

Sil`ø Paula-RA osV ~ ISECRET`ø Paula-RA osV ~ ISECRETARIA DEg z APARECIDA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N'
102/2021. Doll AberIurIi 23 dl doulflbrø do 2021 il 00h.
Obielo da LIcilaÇào: Conlrlloç10 do ompruo paro lquiol-
çlo, lnltlllçic o trolrumonto do Control Tololbnlc; Dtgllnl
para do do Sacuurli Municipal do Educaçäo o o Con-
lro Municipal do Educaçäo do Aporocidl d' Goiânia. Tipo:
Menor proço globll Local da sessão de :bcrlurl Audllório
do Socralnm Executiva de Lim/ação. Dilo à Rua Gorváno P'r-
nhelro` ir" públIco municipal. sIrI. Setor Solar Ccmri Park.
ApirøCIda dd GOIMII-GO. CEP: 74.968-500 Prédio Cidldo
Admmlslrolwn. :um tom. Interessado. SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCACAO PWQSO: 2021324562 Rolrrd o
Acompanho D odrlal no lilo: www/.aprenda øogovbr. Fone:
(62) :123057901 5m/ 7227. EmnIz dlreroriz?clmoâpgyng
qmaloom. VIVIIM Bllilll d. OIIVOIII- Socrilidl EX'GII:1

- vm ~ EL DE eo MIA/co _ EDTrAL DE L:1- vm ~ EL DE eo MIA/co _ EDTrAL DE LETLAo E INT-IMA o01x. .11.11 a. :Ivc um upar, que au 15/11/11. z/ «Im-r. i. Inzson p/ me mimos uaizilmãmm bg :alo Ievzaonp/venaa un rum pub. m bens :Dam E não havendo Lulu www a wa. e mhz. 2° duo m z u): /n c/ .mm-_I 013ml, p/ maior Ima, uma vII aos» a., mui 5° . s slsusmrm xiioâmosx oe Espóuo az um: Eu.: De sem,Maria, Darwi- ADHziz. blogo Amd: za, Andrea Andam souza e 1mm Abdul 5mm mm" W um» de onmn Mmzo.
mundo czzurm 1104119116 uma 5mm meu: owz LW z Wo Lemos az um. mz ot Erwin meu de 0,3944 .3.67110) ao II. De :mas 21/73, Qd. #12, sz. sul. um cidade, z/ 902m2. ou a; 4- clmmscngãa low 1 1° .594 Rs 22.000,00; ozo mal ag o :944% (1 R7". ) 001:. enem: :1123.94.5-21, sz.sul.»m um :J e 2.1 12.111 lu 4- dmmsmiau lot-.ar n. 96, Rs 22.006 oo; ultima: law «mw-A 815,071" 140m «mas 21/13, Qd. F-íz, s‹.sul,nzs1ad‹1m=,q sazm .cruas 4''www 10a/ nv 64. 7, 21.000,00. ou .mms são rm az gamers Em Individuais, ao Ea. 1m .II maznceambos z/ áru amam de 12,50m', u arm. "p As, muda/rm. z mpognnaDémtos condamimm. Lenwmz um ser 10 rum e/w um Av. deAdjud/rurúçãõ/Dmsa , :ss da muçáo. se não mexpedimm Idem: nas ams øçi . raliwá m 1° ala úu'I mq. Pgw:vIsrz. Adm!! pm "1.a 15v. A mu e a «mu Em até :ox :pensam/50cm. I-J mm. E R5 1.aoo,o‹×a. um. do mu ao monetám dadpouøinu, qumrmdo 9/ hipoteca Iunl. sobre o promo bem. Amam/näo pgto de qualquer pra: o ¡ndndrrá multaA; vaza-s mia. mas :1 as vmwmu. QUI-.m wrmau anemmr, Deva-.I «dawn-n ué «I mm ao Ieda
p/ me W. Han um; mo mmaI . - Im. E de ams a: maturação/mudo. mamão remar a audição. o?mmr/ zpräulm mmsu ¡rm- 1mm. g'pe/que não u .Izgueämrswz, E ediuâe o pfsemz, pub/z x. na m az Id. Em, 10/1 I.

Anote mn qu. Audio II. cutn - :los Executadososos Executados/Reora. Legais/demais Irmaos., das dans acima, se não cncHide 1



cÂMARA MUNICIPAL DE GÕIÀNÉSIA 000141
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CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
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CERTIDÃO

Certi?camos que foi a?xado no placard de avisos da CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANÉSIA-GO, nesta data de 09/12/2021, o Edital referentea TOMADA DE PREÇOS n°

001/2021, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM OBRAS DE ADEQUAÇÕES DO

FOSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE

SERVIÇOS COM ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS

EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS

e. NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

PARA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/G0.

Por ser verdade, para que sirva como documento, ?rmamos a presente certidão.

Goianésia-GO, aos nove dias do mês de dezembro do anokde 2021.

t

VITOR HUGO L CIANO VERISSIMO

Presidente

1. _ *É K

O A J SANTOS

embro

J S NAVMe

MembrA

Av Mato Grosso N° 73 St. Universitário- Goianésia Goiás

CEP 76382- 045- Fone: (62) 3389-7900
www.camaragoianesia.go.gov.br
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RECIBO DE ENvlo ELETRONICO DE DADOR

RECIBO VALIDADO COM SUCESSO

http://virtual.thttp://virtual.tcm.go.gov.br/reoepcaO/validar-reclbo/3c3cafbb-e8074cac-ab54-c03541 901 697 

TRÍSUNAÍ;

DE CONTÍÊS

msmmmesmmws 

EsTADO DE GOIÁS

TRIBUNAL DE coNTAs Dos MUNICIPIOS DO EsTADo DE 001Ás 

DADOS DO ššãVšO 

REPRESENTANTE ERNANE JOSE SANTOS

MUNICÍPIO GOIANÉsIA 

I UG/ UO / CONSÓRCIO 
cÃMARA DE GOIANÉSIA 

I IDENTIFICADOR DO ENVIO ELETRONICO DE CONTAS 
3988232 

I RECIBO 
3c3cafbb-a807-4caeab54-c03541901697 

I REFERENCIA I 12/2021

I STATUS I HOMOLOGADO

I LICITAÇÃO FASE 1

I ExERcIcIO DO EDITAL DA LIcITAçÃO I 2021

I NÚMERO DA LICITAÇÃO POR MODALIDADE 

I MODALIDADE DA LICITAÇÃO I TOMADA DE PREÇOS

I NATUREA DO PROCEDIMENTO 
NORMAL

I NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO I 2021000661

ID DA UNIDADE GESTORA CONFORME CADASTRO NO
SISTEMA PASSAPORTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO N.° 001/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

ELEvADOR EXTERNO COM OBRAS DE ADEQUAÇÓES DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO

HALL DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM ESTRUTURA

COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO

COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO.

(O

CREDENCIAMENTO

(O

f

Rua Arquimedes Rocha, n9 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP174423-375 Goiânia- Goiás
Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br / advanceelevadores®terra~combr 
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Vâmí?fêzšàiàâ Áwšéax úšâz Càsàâm f» fia. Cmtábz! (Sã?f ‹ GQ 59,465

Eúmzí: x'zmí vzàkšzxmâšmíà Iwliímií?øm

TERCERA ALTEQÀÇÍXQ com?muâà.

EMPRESA: AnvANcâ sYsTEM Eàevâno?es um me

WÉDSÚN CARLOS Bá âšàwxš brasííeiro, casada em camunhäa
?lho :še Terezinha Parreira da Sãva e Jøaqušm Fšaremšnø da Sííva nascido ass 1230?!1965 naturaš de
Gsšänša ~ GO, resiüeme e damisišiado na Rua Francisco Nascente QQ. 116 LL 64 Všša Aurora Gfàšâniaáãø,
Cep n° 74.493~288, mnadar às Caäešfa de identidaae n° 1541668 expedida peia SSPCKGO e CPè F n”
34983316¡OLEN

¡OLENE FERREERA QE SOUEA, hrasišaifa, casaaa em comunhão parciaä ele bens, empresária,
ñiha de Uöalciø mae de Snuza e Ešvira Ferreira ae Asa. nasciøa aos 211%/1868 natural da Tmdade - GO,
resšdeme e damšciliada na Rua Ffansãsoo Nascente Qdv 116 Lt. 94 Vila Aurora Gøšâma-Ga CEP: '24.403-
288, portadora da cañeira de êcšë?tidade rf” 1569492-3639789 expedida peia SâP-GO e QRF na
%2.566.60§-w, éramos sócias :ía emmesa ADVkNCE SYSTÊM ELEVADORES LTDÃ ME, deviâameme
registrada na Jumg sob ø n” 52202180916 par despaeha cäa 30/83ƒ2ñi35, inscrita na CNPJ sob o n”
O?.296.589f0001~61, estabešesãda na Rua 83 11°. 41 Qd. F~13 Lt. 3 Saia 2 Pisa 2 ëci. Fmeñso Qzanan
Setor Su! Goiânia - Gn, CãP: 74*083~028, resošvem de comum acardo precederam a terceira aftemção
contratäaã confonne (äàusuias e candšçöes a seguir:

cuwsüu PRmâsRAz nâ seus soam. w I Í Í f Í
WW

A partir desta data a same da empnesa passa para a Ràsa Arquimedes Rocha n”. 73 Qd. 118 Lt.
16 saia 02 Combate Moraüa hiava Goiânia?o, Cep :1° ?4.423~375.

CLÁUâULA EÉGUÍQQAI DO OSÂE'RVO SDCÍAL. , ü , , ,
W l n : h .1

O øbg'etivn cia søcãedade passa a ser a expíoraçâc das atividades qe CÓMÉRCiG VAREJISTA
UE PEÇAS PARA ?mvâüQRES, COMPQNENTES ELETRO ELETRONIçQâ, EQUšPAMÍEMfOS
PARA SEGURANÇA E PRESTAÇÃQ D5 SERVIÇQS EM MANUTëNçAO, ¡KSTALAÇAO QE
EQUIPAMENTOâ ELETRÔMšCOâ, SEGURARÇA E ELEVADORES.

coxsøuoâgño DAS cLÁusULAs

cLÁusuLA PRzMEJRA _- no favo se socâeaào?
MWM

A sociedade censtiiuída é uma socieöade Ešmštada, éeša fazenda paste como sócias: WEGâON
CARLÕS UA SiLVA e iaLEHE FGRREIRA Dê SQL; .

CLÁUSULA SÊGHNDA - Dá QENQMIMÀ ÃO SQCIÀL E FANTASM
WWWÀW

A sociedade gira sab a denominação secial de ADVANCE SYSTEM ELEVADOQES LTDA -
ME, tendo come nome famasša ADVANCE ELEVAQURES.

CLÁHSULA TERCEKRA - DA SEÊE SOCÉAL
“WWW

A secšedade tem sua sede e fara na cidaöe de Gciânia - GO, e funciona na Rua Arqaimedes
Racha :1°. 7'3 Qd. 118 Lt. 18 saia 02 Conšunto Moraaa Nova Goiânia~Go, Cep n°. 74.683.628. â

CLÁUSULA QBARTA -- DO OBÂETNO SDCšAL
WWW

` ` ~ * * AREÃKSTA DE PEÇAS PARAQ ohgetwo da semedaøe é a expiaraçãe das aâavzcšaqes de SOMÉRQO V
ELEVAUQRES, COMPONENTES ELETRO ELETROQÃCQS. EQšfšPAMgNTQS PARA SEGEJRAKÇA E
PRESTAÇÃO BE SERWÇÚä EM MANUTENÇÃO, ¡NSTALAÇAO 08 EQUKPAMENToä
ELETRÔNICOS, SEGQWÇA E ELEVAUORESR

Rua Bêngzzmàn c?mm, zm sam 502 Ea. Bmmi campinas - Fm; 291.592: mz: 3?954182 é

Ádí 



Vášrršwršrio Aw'iar da Mista ~ Too. ('iri'iizioâl (IRQ ~ GU iíizišri
ií?rwíi' ê ` .igiaâoé;iriariâwiiaaišsooc

cLÁosULÀ QurNTA - QA DURAQÃO DA socieoâos

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, coosioerancio sua vigência a partir do dia Oi
de abrir de 2085í podendo» entreíanto. ser dissorvioa sm qoašquer época ou tempo2 uma vez observada a
irrsgisiaçao`

CLÁUSULA SEXTA ‹ DO CÂPiTAL SOCEAL

O caoišai sociai è de RS ZOOOQQO (vinte miš reais). dividido em 20 008 {vinte mii; quotas no vaior
unitário de Rã 100 (Hum reai§ totaimente subscrito e iniegraiizado em moeda corrente 00 pais, fica
distribuído da seguinte forma`

`"im'äÚÕTÃišÍÍÍÍÂL,QQ PERCiái

É,__ol'jsšZQQ Wwí5%000ibibsörãwêwÃã?öš 'Di<1

i<1 ~ A responsabiišoade de cada sócio na forma da Lai é rssrrira ao vaior de suas quotas, mas
todos respondem soiidariameote osša integrašização do oapifai sooiai;

2a ~ A nenhum dos somos é permitido vender. cooer= transferir5 bem como aišenar sob qoaiquer
iituio, parte ou totaiidade das quotas de caoiiai que possuir na sociedade, sem expresso consentimento
por escrito dos outros socios` os quais terão preferência em suas aquisições;

3° ~ Será vedado aos socios usarem o nome da sociedade para negocios ašheáos a eia,
principaimente avai, carta de fiançaš ou Qualquer garantia que acarrsie responsabiiidaoe para a
sociedade,

4° ~ O socio que infringir o disposto no parágrafo anterior fica ¡noividoaimenre responsável peio
compromisso assinado, não interferindo de maneira nenhuma em responsabišidaoa da firma ou seus
socios.

cLÁusoLA sÉ'nMA » DA AommisraAgÃo E GERÊriciA sociAi.

A administração gera! da sociedade a o uso da denominação socšai é exercida somente pelo socio
WEDSON CARLQS DA SiLiIAâ com poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome
emorasar'rai, vedado, rio entanto, em atividades estranhas ao interesse sociai ou assumir obrigações seja
em favor de quaiquer dos quotistas ou de terceiros bem como onerar ou aiienar bens imoveis da
sociedacie sem autorização do outro socio, assinarâo todos os oooumemos da arriorasaš em coniunto e se
incubem de todas as operações sooiaês, representando a socieóads em guizo 00 fora deie,
exclusivamente em negocios que dizem respeito a sociedadc

cLÁusuLA or'rAvA - oa RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Peios serviços prestados a sociecšaoe= somente o socio WEÔSÓN CARLOâ DA Sitàir'rlrE faz jus a
uma retirada mansa! a titulo os proiabore, que é ievaoa a conta de oespssas na escrituração oontábíi da
socirxiade` a ser combinada entre os mesmosC

CLÁUSULA NONA - DO BALAN O GERAL LUCROS OU PREJUÍZOO

O exercicio sociai encerrará :ooo dia 31 de Gezemoro de cada ano. Nessa oportunidade è
levantado um baiaoço gerai para apuração do resuitado economico do exercício em caso de iucro eioo
prejuizo, sendo de intsresse dos socios é oâstribuido aos mesmos. na proporção da sua participação no
capiiai sooiai

cLÁusuâA Décima - nos impêoizirisrrros oos somom

m iílšlfišlfíšišršššízš`ifíšššššrfzišííšrizi"'šr'i3"`Í2i.'iilššiziri'êwíÉÊišššÍšízrzáš -ffširššéš 56; Í'š'íííi "rf'zrgz soöšíá r fizim
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› ° f-f . _ _' 'VKL -- Organizaçao Contabil

,M Vâšââmàxšzím .Xwšaf' àšââ fmm ~ 'i cx (ksnâz'âšäâl (41%' ~ (já: íU 45.7?
Ír?ëwäšf \:â§m>=éê?âismsšéwjmxéêiãééN

No caso de faiecfmento ou intercšiçäo de um dos sócios a sociedade não se dássolvera terá seu
prosseguimento na forma da Lex onde também se ševantara em balasço para apuração dos haveres ou
obrigação do sócio falecido ou intefdâtado, vaíeres este que serão distribuídos aos herdeiros ou a quem
de direita e em caso de preiuízo serão suportados peiøs mesmos,

CLÁUSULÀ QÉCIMA PRIMEIRA - DÁ QEMÉSSÃO DE SÓCiO

O sócia que desaaf se retira; äa sociedaâie deverá participa; êsta decisão por escršto) cam
antecedência minima de BG (trinta) dias šato este que tambem não ocasionará a dissolução da socáeüacie!
a não ser Que satisfaça aos interesses dos sócèas remanescentes. a qual terá prešâfêncša na aquisição
das quotas do retirâníe

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSÁBKSOABE CRIMiNAL
WWW-“WW

O asn'rimstramjcrx quaiéfšcacêo neste instrumento de aitefação contratuak decšara que não está
¡ncurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impëça cêe exefcer aêivèdades comerciais, de
acoídcz com os preceitos do Art 2011 da xeš n” 10.406f02,

01 cLÁusULâ Dácêmâ TERcExRA ~ Do FORO JuRiDlcF

Fáca eleito a foro de Goiânia. com êxpressa renúncia a quaiquer cmtrot para dirimir as J
dúvšdas Qräundas do presente contrato. ~

Eš per estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento de aiteraçâo
contratual em duas vias cše iguai teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Goiânia - GO, 18 de Setemâxo de 2068, f- íW

WEDSQN cARâ.TE

TESÍEMUNäAS.

Keyía Márcva Tošädo Avešar da Costa Lucémar Roárãgu :liamy ›

RG N° 21201374 SSÇLGO RG Nü 2521899 88P/GO
CPF N” 648`829~931?84 CPF N° 315322694gêfí

gêfíR

RHÊEG .mma camemfai da mada da aaiàs g

CERTWCO O REGISTRO EM: âwiwëüüâ 808 WV 52081¢87349
Protecošo: 08/348784-9,DE221'1012008 .
Ewtesazíü 2 0218091. 6 -
mmucs srsmâ snsvxmazs .um m

W'G'wu * M' Dm www Assis*
E 232À\eÀ

\ei



_ V COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

; 509148

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão.

Con?ra os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a deciarada pelo contribuinte

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1811212021 às 08:32:23 (data e hora de Brasília). Página: 1"

I wcøwsumnnsâ I 'svoum Biupmum

A RFB agradece a sua visita Para informações sobre politica de privacidade e uso, çigugjgm,

PPosâg a passo pgra g QP; Conguüas ÇNPJ šmisigë Em 55mm CNPJ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIC

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

4757-1Á0- Comércio vnrojistl ospoçiohado do poços o :canários pm oparo?noo minimum pra uso
doméstico. exceto Imonnãtlca e comunicação
80.204-01- Mivldadoo do monitoramento da down” do soguronça oIowbnIoG

G Jl 2064 -Sociodode Empross'm Limitado I 

07196500090! -64
MATRE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUA O
CADASTRAL 

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA 

WWW .con c _'_"_""'_"_`_"` _ __ " _ _' " I
4319-14: - hstaiaçio. mammnç10 e "peru-ão do oiavadoroo. am o um mm 

V VCDH A o S '
47.574-410 - Comércio vorojisto upodohodo do poços o :canários pm oporo?noo minimum pao uso
doméstico. exceto Imonnãtlca o comunicação
8020-0411 - Ativldadoo do monitoramento do down: do oonuronca oIouibnIoo 

206-2- SocIodode Emproso'm LImIradW

Wo [ma-_! W
RARQQHEDEsRDcHA 73 numna?oi nn: 10 :oi am mmRA1illnTp 'IR š11 A m I 

,WI_.__.__________J
[E-___"'! [WWWCI'_""_“-_'I M-I ITF-_'

74423375 CONJUNTO MORADA NOVA GOIANIA M 
I 74423375 I I WMO '_ __'

CONJUNTO MORADA NOVA 

I ADVANCEELEVADDRES TERMCOHBR I 
IEII 3092 

l ERA É W»
ATIVA MIM/anne I 

MOTIVO DE VI'.) ASTRAL

WWW 
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Estaé a süa Caneira deYrahaIho è P«vidém;iaf
Sócia! CTPS, documenta 'Qmigatõriapam 'a
exercíciu de quaíquer emprøgum ,atiyífdáâg
wn'?ss'ioqaa meme 
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sECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 0 O G 1 51

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS
JUNTA COMERCIAL DO 53mm DE GOIÁS SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINRCE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certi?camos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e

são vigentes na data da sua expedição.

NOME EMPRESARIAL ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPN

NATUREZA JUR|D|CA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

E

ENDEREÇO RUA ARQUIMEDES ROCHA

NÚMERO 73 COMPLEMENTO QD.118 LT.16 SL.02

MUNICIPIO GOIÂNIA

BAIRRO CONJ. MORADA NOVE

ESTADO GO

OBJETO SOCIAL /ATIVIDADE ECONOMMÉR

MÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS PARA ELEVADORES. COMPONENTES ELETRO ELETRÔNICOS` EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA E PRESTAÇÃO DE
ERVIÇOS EM MANUTENÇÃO; REPRESENTAÇÃO DE ELEVADORES. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SEGURANÇA E

ELEVADORES.

MICROEMPRESA OU EMPRESA DECAPITAL R$ 20.000,00 PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006V

VINTE MIL REAIS Empresa de pequeno podC

CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 20.000,00PRAZO DE DURAÇÃO
VINTE MIL REAISInde

__

ÚLTIMO ARQUIVAMENT

OO 

c

continua Página: 1/ 2 

NIRE (Sede)

52 20218091-6

CNPJ

07.296.500/0001-61 

DATA DE ARQUIVAMENTO DO
ATO CONSTITUTIVO

30/03/2005 

DATA DE INÍCIO DE
ATIVIDADE

01/04/2005 

I SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL / VINCULO / TÉRMINO DO MANDATO 

NOME / CPF Ou CNPJPARTICIPAÇÃO (Rs) VINCULO ADMNISTRADOR 
l TÉRMINO DO MANDATO ` 

WEDSON CARLOS DA SILVA
40.833.161-87 11.000,00 SOCIO Administrador 

ENE FERREIRA DE SOUZA
342.566.601-009.000,00 SOCIO 

ADMINISTRADOR NOMEADO /TÉRMINO DO MANDATO 
INOME 

CPF TÉRMINO DO MANDATO 

WEDSON CARLOS DA SILVA340.833.161-87 

DATA 08/12/2010 I NÚMERO 52101772467 

ATO REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
| SITUAÇÃO REGISTRO ATIVO 

EVENTO(S) REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE sTATUS XXXXXXXXXXXXXX 



n‹ cERTIDÃo sIMPLlFcDA 000151;

t continuação

Certi?camos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e
são vigentes na data da sua expedição.

NOME EMPRESARIAL ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPN

NATUREZA JUR|D|CA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

SSignature Not Veri?ed H
Cem ão Simpli?cada emitida

:Diignallzgâiâzqezd?šygguäbêtàgEs LoBo vELoso ãsIsoomõômm w I; 52%? /ƒäè

ale: . . : : ,_ ,Reasçn: Autgmipação de Cenmão simpu?cada J _. zw, à v1 Qi EDNER RICARDO RODRIGUES DE ALMEIDA,

Location: Goiànla - GO __ Goiânia, 15 de Dezembro de 2021Protocolo: 214895705 Chave de segurança : emt Paula Nunes Lobo VeIOSO ROSSI
A autenticidade mta dommento pode ser veri?cadas através do endereço: httpzllservioosjuceggogovbr/ SECRETÁRIA-GERAPá

Página: 2/

 

NIRE (sede)

52 20218091-6 

CNPJ

07.296.500/0001-61 
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_;az) aoszavsc
cÂMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsIA

coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ToMADA DE PREÇO N.° 001/2021

PRocEsso: 2021000743

DECLARAÇÃO MICRO E PEQUENA EMPRESA (LEI 123/06)

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 07.296.500/0001-61,

estabelecida na Rua Arquimedes Rocha, n° 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375

Goiânia- Goiás, por intermédio de seu representante legal o Sr. WEDSON CARLOS DA SILVA, portador

da Carteira de Identidade n°. 4420056 MT GO e do CPF n°. 340.833.161-87, residente e domiciliado a

,m Rua Francisco Nascente, qd. 116, Lt. O4, Vila Aurora, Goiânia - GO, CEP: 74.403-280 no uso de suas

datribuições legais, DECLARA expressamente para os devidos ?ns, sob as penalidades cabíveis, que:

a) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da

Lei Complementar 123/2006.

b) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, bem como que não

incide nos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006, podendo, assim, usufruir a

prerrogativa e o direito de preferência.

Por ser verdade, ?rmo a presente.

Goiânia, 22 de dezembro de 202A

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA

CNPJ: 07.296.500/0001-61

WEDsoN cARLos DA sILvA ä

Rua Arquimedes Rocha, ng 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375 Goiânia- Goiás
Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br/ advanceelevadores@terra.com.br 
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cÂMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsIA

coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇos N.o 001/2021

PRocEssoz 2021000661

DocuMENTos DE

HABILITAÇÃ

RRua Arquimedes Rocha, n9 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375 Goiânia-

000154

Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br / advanceelevadores@terra.combr 



15/1 212021 08:33 Cadastramento de Fornecedor
s

g" 1 ___, 000155 Imprimir

.- . C.R.C.

Status:HomoIogado - até 26/10/2022
Situação:ReguIar - ate' 20/12/2021

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

A Secretaria de Estado de Administração, por meio do Cadastro Uni?cado de Fornecedores -

CADFOR, da GEAC - Gerência de Aquisições Corporativas, CERTIFICA, em conformidade com os

documentos apresentados, que a empresa:

RAZÃO SOCIAL: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPP

Enquadramento ME/EPP: Empresa de Pequeno Porte

ENDEREÇO: RUA ARQUIMEDES ROCHA , 73

QD. 118, LT. 16, SL. 02 , CONJ. MORADA NOVA

74423-375 - GOIANIA / GO

" INSCRIÇÃO ESTADUAL: 103892214

INSCRIÇAO MUNICIPAL: 2189127

C.N.P.J: 07.296.500/0001-61

CAPITAI: SOCIAL: R$ 20.000,00

PATRIMONIO LIQUIDO: R$ 394.584,55

~ LG (Liquidez Geral) : 1,20
Êmg?gêlâk se (solvência Geral) z 1,20

' LC (Liquidez Corrente) : 1,20

VALIDADE DO
BALANÇO: 30/04/2022

. REPRESENTANTES LEGAIS: WEDSON CARLOS DA SILVA -Sócio AdministradorO IOLENE FERREIRA DE SOUZA -Sócio

RAMO DE ATIVIDADE COMERCIAL: COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS PARA ELEVADORES,

COMPONENTES ELETRO ELETRONICOS, EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA, E PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS,

SEGURANÇA E ELEVADORES.. XXXXXXXXXXXXXXX %

OBSERVAÇÕES DO RAMO DE ATIVIDADE: A EMPRESA APRESENTOU: * ABERTURA DA

EMPRESA 30/03/2005; * CNPJ N° 07.296.500/0001-61, SITUAÇÃO REGULAR, DATADA EM

05/10/2021; * CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ENQUADRAMENTO - EPP, JUCEG, DATADA EM

05/10/2021; * CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DO CREA/GO N.: 28502/2021-INT, COM

VCTO. PARA 02/12/2021; * ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA FORNECIDO PELA

PREVIDÊNCIA SOCIAL, DATADA DE 19/08/2020; * DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO

DOCUMENTOS, DATADA DE 22/10/2021, * DECLARAÇÃO UE NÃO EMPREGA MENOR DE

22/10/2021.

https://www.comprasnet.go.gov.br/fornecedor/CadastroFornecedores. asp 1/2 



1711212321 08:51 cadastramento de Fornecedor ~ w o 0 0 15 E

VALIDADE DAS CERTIDOES

r Falência ou Concordata/Execuções Patrimoniais: 07/02/2022

FGTS: 08/01/2022

Receita Federal: 27/03/2022

lNSS/DRS-Cl: 27/03/2022

Tributo Estadual/Goiás:07/02/2022

Tributos Estaduais/Outros Estados:

Tributos Municipais:14/03/2022

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:02/04/2022

Vencimento Cadastro: 26/10/2022

Encontra-se devidamente CADASTRADA como fornecedora no CADFOR, por ter cumprido as

exigências legais pertinentes, para participar das licitações promovidas por Órgãos da Administração

Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de Goiás, observados os termos dos editais, conforme

o ramo de atividade comercial acima discriminado.

f Este Certi?cado está de acordo com Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as9 alterações posteriores.

GEAC - GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES CORPORATIVAS, Emitido em Goiânia, aos dezesete de

dezembro de dois mil e vinte e um (17/12/2021).

** A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei está condicionada à verificação

de autenticidade no site www.comprasnet.go.gov.br que foi gerado atráves do código de

va?dação:

zíø/Ê

W

https://www.comprasnel.go.gov.br/fornecedor/CadastroFornecedores.asp 2/2 



l

... 00015f

fil - the Contabil CRC - ( HA! ¡fl-Rô
Email: Yanivaldoavelar-zi hotmailwm

À TERCEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL

EMPRESA: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA ME

eira
Goiania ~ GO. residente e domiciliado na Rua Francisco Nascente Qd. 116 Lt. 04 Vila Aurora GoianiaGof

filha de Ubaldo Jose de Souza e Elvira Ferreira de Asa. nascida aos 21i061'1966 natural de Trindade - GO,
residente e domiciliada na Rua Francisco Nascente Qd. 116 Lt. 04 Vila Aurora Goiânia~Go CEP: 74.403-
280, portadora da carteira de identidade n° 1569492-3839?89 expedida pela SSP~GO e CRF n°
342.566.601-00. únicos sócios da empresa ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA ME, devãdameme

ix registrada na Juceg sob o n” 52202180916 por despacho dia 30/03/2005, inscrita no CNPJ sob o n°
f 07.296.50010001-61, estabetecida na Rua 83 n°. 41 Qd. F~13 Lt. 3 Sala 2 Piso 2 Ed. Frederico Ozanano Setor Sul Goiânia ~ Go, CEP: 74383-020, resowem de comum acordo procederem a terceira alteração

oontratuaš conforme cláusulas e condições a seguir:

cutusuLA PRiMEIRAz oA sena sociAL » " ' " ' "

A partir desta data a sede da empresa passa para a Rua Arquimedes Rocha n°. 73 Qd. 118 Lt. r I
16 sala 02 Contente Morada Nova Goiânlaâo, Cep n° 744234375.

cLÁusuLA sEGuNoAz 00 oaJe-:nvo secam. ` A ,i , A A
W M n : › »

O objetivo da sociedade passa a ser a expioraçäo das atividades de COMÉRCIO VAREJtSTA
DE PEÇAS PARA ELEVADORES, COMPONENTES ELETRO ELETRONICOS. EQUIPAMENTOS
PARA SEGURANÇA E PRESTAÇÃO DE SERWÇOS EM MANUTENÇÃO, ¡NSTALAÇAO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, SEGURANÇA E ELEVADORES.

consoLtoAçÃo oAs cLÁusuLAs

cLÁusuLA PRWEIRA - 00 neo DE sociEDAoE
W

"m o A sociedade constituída é uma sociedade limitada, dela fazendo parte como sócios: WEDSON

CARLOS DA SILVA e ¡OLEQE FERREIRÂ DE SOUZA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DENOMINAQÃO SOCIAL E FANTASIA

A sociedade gira sob a denominação social de ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA ‹
ME, tendo como nome fantasia A¡tibll'llklilcëlš ELEVâDORES.

cLÁusuLA TERCEERA - DA sEoE sociAL
MWM

A sociedade tem sua sede e foro na cidade de Goiânia - GO, e funciona na Rua Arquimedes
Rocha n°. 73 Qd. 118 Lt. 16 sala 02 Conjunto Morada Nova Goiânia-Go, Cep n°. 740834120.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETIVO SOClA`

` ' ` ' ` PEÇAS PARAO objetlvo da sociedade é a exploração das atividades de COMÉRClO VAREJESTA DE
ELEVADORES, COMPONENTES ELETRO ELETRONÂCOS, EQUIPAMEMYOS PARA SEGURANÇA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO, ¡NSTALAÇAO DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS, SEGURANÇA E ELEVAUORERu

Rua Benjamin cansam, 474 sata 5m aa. šàúzzm cmpmas ~

li 



VKL - Oreaniza ão Contábil

Vzišiiivâiidu Awlzir da ('(is'ta ~ lcc. (funtábši ífišá ~ (it) llHoS
Mimi l: vaiii sua 1 1çggpš elâirrçtiotizia 3531cLÁ

cLÁusuLA QuiNTA - DA ouRAgÃo DA sociEvE

A duração da sociedade e por tempo indeterminado= considerando sua vigência a partir do dia Ot
de abril de 2005. podendoE entretanto. ser dissoivida em qualquer epoca ou tempo, uma vez observada a
legislação

CLÁUSULA SEXTA -~ DO CAPITAL SOCIAL

O capilat social e de Rã 20000.00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor
unitário de Rã 1.00 (Hum real) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, fica
distribuido da seguinte foSoci

Socios QUOTAS PERCi/i

amd), . 55%... .. _. ... .............

. .JOD/..._ _.aoaqqp1

1° ‹ A responsabilidade de cada sócio na forma da Lei é restrita ao vaior de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social;

2° - A nenhum dos socios é permitido vender ceders transferir. bem como alienar sob qualquer
titulo, parte ou totalidade das quotas de capital que possuir na sociedade, sem expresso consentimento
por escrito dos outros socios, os quais terão preferencia em suas aquisições;

3° ~ Sera vedado aos sócios usarem o nome da sociedade para negocios ail'ieios a ela,
principalmente avalt carta de fiança, ou qualquer garantia que acarreta responsabilidade para a
sociedade:

4° ~ O socio que infringir o disposto no parágrafo anterior fica individualmente responsavel pelo
compromisso assinado, não interferindo de maneira nenhuma em responsabilidade da firma ou seus
socios.

cLÁusuLA sÉTiMA ~ DA AoMmisTRAçÃo e GERÊNciA sociAt.

A administração geral da sociedade e o uso da denominação social e exercida somente pelo socio
WEDSON CARLOS DA SILVA: com poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seia
em favor de quaiquer dos quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imoveis da
sociedade sem autorização do outro socio, assinarao todos os documentos da empresa. em conjunto e se
incubem de todas as operações sociais, representando a sociedade em juizo ou fora dele,
exclusivamente em negocios que dizem respeito a sociedade.

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Pelos serviços prestados a sociedade= somente o sócio WEDSON CARLOS DA SILVAE faz ius a
uma retirada mensai a titulo de pro-iaborec que e levada a conta de despesas na escrituração contábil da
sociedade, a ser combinada entre os mesmos.

CLÁUSULA NONA - DO BALAN O GERAL LUCROS OU PREJUÍZOO

O exercicio sociai encerrará todo dia 31 de Dezembro de cada ano` Nessa oportunidade e
levantado um balanço geral para apuração do resultado económico do exercicio em caso de lucro e/ou
prejuizo. sendo de interesse dos socios. e distribuido aos mesmos.V na proporção de sua participação no
capital socia

RRua Bcniumin Constant. «FM Sula 502 l-icl. liuriuiii Campinas ~ lfii . x:

000158'

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ¡MPEDIMENTOS DOS SÓCiOS ¿% \>\

c . 7



Yáiinimldu :McIâir da (Costa « Ice. (furilâtšiiI t'Išt' ~ t ¡t'i ¡0.465
l' -iiw il f tiêrriit'?šsiiiéiw iarfíâã ioíiâiâiiíemi

No caso de falecimento ou interdição de urn dos sócios a sociedade não se dissolverá tera seu

prosseguimento na forma da Lei onde também se levantara em balanço para apuração dos haveres ou
obrigação do sócio falecido ou interditado, vaiores este que serão distribuidos aos herdeiros ou a quem
de direitox e em caso de preíuizo serão suportados pelos mesmos.

cLÁusuLA DÉCIMA PmMEiRA _ DA oeMissÃo oe sóciO

O socio que deseiar se retirar da sociedade devera participar esta decisão oor escrito, corn
antecedência minima de 30 (trinta) dias fato este que tambem não ocasionara' a dissoiuçäo da sociedade,
a não ser que satisfaça aos interesses dos socios remanescentes. a qual tera preferência na aquisição
das quotas do retirante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CRIMINAO

O adn'iinistradorx qualificado neste instrumento de alteração contratual, declara que não está
incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeça de exercer atividades comerciais, de
acordo com os preceitos do Art. 1011 da Lei n° 10.4061'02.

o cLÁusuLA DÉciMA TERCEIRA - 00 FoRo JuRiDico

Fica eleito o foro de Goiânia l̀ com expressa renúncia a qualquer outro, para dirimir as ø
dúvidas oriundas do presente contrato. r

EK por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento de alteração »
contratual em duas vias de igual teor e tormat na presença de duas testemunhas.

»»»»»»»Goiania - GO, 18 de Setembro de 2008, j T

TESTEMUNHAS;

Keyla Márcia Tolãdo Avatar da Costa Lucimar Rodriguâ da šš

RG N° 2t20074 SSPQO RG No 2521899 SSPrGO
CPF N° 548 829 93I- 04 CPF N° 3332luÊEG Ju

luÊEG Junta comercial do Estado do Goiás

CERTtFtCOO REGISTROEM. 29.'101'2008 SOB N° 52081487
Protocolo: 08/148764-9 06221102008
Empresa: 52 2 0218091 6 t
ADV/Lucas! uma Lmli m:

SOCJÉOrtl - M' m

B 232397 
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. . 000164
coMPRovANTE DE ¡NscmçÃo E DE siTuAçÃo cAoAsrRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

f ~`

...›~E

'r '.=~.'. w - "u 

'z-  
,423-375 

ETE 
um

A A m srruAç ooADAsTRAr
30/03/2005

.

DAÍADAS ¬ -OESPECML
:man-A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/12/2021 às 08:32:23 (data e hora de Brasilia). Página; 1/1

É; CONSUlJ'AR QSA Ú VOLTAR B IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita Para informações sobre politica de privacidade e uso. gligugagui.

í
Pgso a passo para o CNPJ Consultas CNPJ E§tgtísticgs Parceiro; Mas CNPJ

É REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

wuznu ut nauuiçnu07.296.500/0001-51
MATRIZ 

coMPRovANTE DE |NscRrçÃo E DEšrTuAçÃo
CADASTRAL 

W
30/03/2005 

uu: :ms/umI ADVANCE SYSTEH ELEVADORES LTDA 

ruwooesnaELE 'Y' N orm" › Fmr
ADVANCE ELEVADORES

I
 nruw Do EsrAaELEcNENTo (None DE PMT/su)I ADVANCE ELEVADORES

LUuruu e uizscRÇAO DAATMDADE ECONOMICA PRNCFALI 4329-1-03-hnalação, manutenção o reparação da olavadom, escada; o esteiras rolantn

uuuaao E DESCRIÇAU uAs ATMDADES ECONOMBAS SECUNDÁRIÃS 'f47.57-1-00 - Comércio varejista especializado da peças a acessórios para aparelhos eletroebhõnioou pen um
doméctico, exceto Informática e comunicação
8020-0-01 - Atividades de monitoramento do sletomas de segurança eletronico

uuuruu r; uzau?wtu uANAI Km JURIDICA2064 -Soclodade Empresária Limitada 

LuurmuuimuI R ARQUNEDES ROCHA c L o
QUADRAHI LOTE 16 SALA 02 

BNRRCIDISTRITO f V f
CONJUNTO MORADA NOVA 

WICIFICT___
GOIANIA 

:meunçu L-Lt: IRDNCOI ADVANCEELEVADORESQTERRLCONBR TEEEFERE'___
(52) 3092-7735 

I rm: wo uesPoNsAvEL rEFR) 

srruAÇAo cwmTR/«LI ATNA 

uulrvuu: :Hum/tu CNJ/¡SIRA



15/12/2021 08:32 Consulta Regularidade do Empregador

' -- 000165

1 o   
C

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 07.296.500/0001-61
Razão Social:AuvANciêsYsTEMsLevADoRas LTDA

Endereço; R ARQUIMEDES RocHA 73 Q118 L16 sL2 / coNJuNTo MORADA Nov /
o GOIANIA/ Go / 74423-375

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certi?ca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

validaúešiøé?. 2/2õê51ézá øëyaxíâèäz

Certificação Número: 2021 121002141892691008

Informação obtida em 15/12/2021 08:32:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.b

hhttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/consultaEmpregador.i 1/1

véiêšííâaz* ãmpršmšê” 



-- 00016E

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionac

cERTIDÃo PosITIvA coIvI EFEITOS DE NEGATNA DE DEBITos RELATIVOS Aos TRieuTos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA uNIÃo

Nome: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTD/35€
CNPJ: 07.296.500/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do Sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certi?cado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para ?ns de certi?cação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas ?IiaiS e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à Situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e'abfange inclusive as contribuições Sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:33 do dia 28/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Valida até 27/03/2022.

Código de controle da certidão: 1727.9287.7191.380E
Qualquer rasura ou emenda invalidara' este documento.

% É?v 
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'ESTADO DE GOIAS)

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

› SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA

SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOC

CERTIDAO DE DEBITO INsCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIYA

NR. CERTIDÃO: N° 30061191

IDENTIFICAÇÃO:

NOME; V .g CNPJ

ADVANCE SYSTEMELEVADORES LTDA 07.296.500/0001-61

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*: *:.*:.*:.*'.*:.*:.*: * .*: * .*:.*:.* *°.*:.*:.*: *:.*:.*o :.*:.*:.*:.*: *:.*:.*:. *:.*:.*: *'.*: *'.*:.*: * * *:.*:.*:.* .*:.*

:.*:.*:.*:.*: *'.*:.*:.* .*:.*:.*:.*:.*: *'.*:.*: * * .*:.*:.*: * .*:.*

:.*:.*:.*:.*: *'.*:.*:.*'.*:.*:.*: *:.*: * .*:.* * * .*:.*:.*: * *:.*

:.*:.*:.*:.*: * .*:.*: * .*:.*: * *:.*: * .*:.* * * * .*:.*: * .*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*: * .*:.* * .*:.*:.* .*:.* * * * .*:.*: * .*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*: * .*:.*: *'.*:.*: *'.*:.* * * * .*:.*: * .*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*'.*:.*: * .*:.*: *' *:.*: *'.*:.* * * * .*:.*: * .*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta celtidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso 11 do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade ?scal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso 111

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

sEGURANÇAc

ceúidao vALIDÃ ÍÊOR 60 *DIAséé

A autenticidade pode ser veri?cada pela INTERNET, no endereco:

http://Www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.472.439.665 EMITIDA VIA INTERNEs

sGTI-sEFAZz LOCAL E DATA: GOIANIA, EDEEÉMBROSÊEROÊÍÊ , IIORAz 10z40z :2 
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l lÊäš ânšäãfgšfâ Secretaria Municipal de Finançä

\ , è

ã

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL I

NEGATIVA DE DEBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURIDICA
NUMERO DA CERTIDAO: 8.602.766-2

ëPrazoä'eÇValidade: *até 14/03/2022,

o CNPJ: 07;296.500/0001-6.1à

Certi?ca-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A

VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n°

5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do

Decreto n° 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas dëÍÍcnatdšeza tributária

imobiliária, denatureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1° da Lei Municipal n° 5.040/1975

Ó (C.T.M), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1° do Decreto n° 1.733 de

3 de março de 2021.

GolAN|A(GO), 15 DE DEZEMBRD DE 2023;

ESTA cERTIDÃo É GRATUITA E EMITIDA ELETRoNIcAMENTE, E

DEVERÁ sER vALlDADA PARA coNFIRMAÇÃo DA sUA AUTENTiciDADE, No

ENDEREÇO ELETRÔNICO mgoianiagggmz. QUALQUER RAsURA oU

EMENDA |NvAL|DARÁ EsTE DocUMENTo.

â
https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0 .asp 1/
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ãágina í de P

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

cERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSÊÊRÂBÁÊÃISTAN

Nome: ÃÇANCE-SY“ÍÉM E?ÉyÀÉQRES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.296.500/0001-61

Certidão D°: 31732020/2021

Expedição: 05/10/2021, às 13:09:26

Validade: 0gƒ04 QOZQWš;180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expediçãoC

CertifiCa-Se que ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.296.500/0001-61, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos Ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prišššâí íšííZ/// \\\Sj\
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02/12/2021 13:44 C.R.Q. de Empresa

. , .. UDOHC

Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de GoiáC

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÂQ N.: 42574/2021-INT

Válida até: 31/03/2022

Razão Social.: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA '
Sede.........: R ARQUIMEDES ROCHA,73 Q118 L16 SALA 2

CJ.MORADA NOVA
Cidade ....... : GOIANIA UF: GO
Capital ...... : R$ 20.000,00
Registro nr..: 10535/RF Data do registro....: 17/05/2005

o CNPJ . . . . . . . . .: 07.296.500/0001-61

OBJETIVOS SOCIAIS:
- Comercio varejista de pecas para elevadores, componentes eletro
eletronicos, equipamentos para seguranca e prestacao de servicos em
manutencao, instalacao de equipamentos eletronicos, seguranca e elevadores.

RESPONSÁVEIS TÉcNIcoS

Nome ......... z NEY BRAGA ROCHA PINTO
Titulo(s):

yENGENHEIRO HECANICO, ENG.DE SEGURANCA DO TRABALHO E TEC.SEG.TRABALHO
Carteira.....: 11361/D-GO Data da Expedição : 02/07/2004
Data admissão: 29/07/2010
Atribuições..: ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA, ARTIGO 4

DA RESOLUCAO 359/91 DO CONFEA E RESOLUCAO 262/79
DO CONFEA, NO AMBITO DE SUA MODALIDADE.

CERTIFICAMOS que a pessoa juridica, acima citada se encontra re-
gistrada neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro
de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, Face ao estabelecido nos artigos 63, 68o e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus

responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o CREA-GO.
CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o di-

reito de executar quaisquer Servicos técnicos sem a participação real,
efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro
de suas respectivas atribuições.

OBS.: a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa juridica
e de Seus responsáveis técnicos na presente data.

b) A presente Certidão perderá a validade, caso ocorra
qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que
não represente a situação correta ou atualização do registro.

---------------------------------------------------------------- Continua...

aí

https://www2.crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_emp.cgi 1/
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiác

coNTINuAcÃo DA cERTIDÃo N.: 42574/2921-INT PAszaz

Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na Portaria
número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Emitida às 13:44:09 hs do dia 02/12/2021 (hora e data de Brasilia).

Código de controle da certidão: 0426649449

o A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági-

na do CREA-GO na Internet, no endereco http://www.creago.org.br, item
Consultas -> Autenticidade de ART, CRQs, CATs e Outras Certidões.

---------------------------------- F I M -----------------------------------

https://www2.crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_emp.cgi 2/2 
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Serviço Público Federal

Estado de Goiás

cERTIDÃo DE REGISTRO E QuITAcE N.: 42575/2021-INv

váliäalfgâtéz, siíesjzezz

Nome ........ :íNEY 8RAGA§ROCHÂfPINWB
,Título(s):

ENGENHEIRO MECANICO, ENG.DE SEGURANCA DO TRABALHO E TEC.SEG.TRABALHO
Carteira....: 11361/D-GO Data da Expedição: 02/07/2004
RNP.........: 1000968170
Atribuições.: ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA, ARTIGO 4

DA RESOLUCAO 359/91 DO CONFEA E RESOLUCAO 262/79
DO CONFEA, NO AMBITO DE SUA MODALIDADE.

Certificamos que o profissional supra encontra-se registrado
neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Certificamos, ainda , que o referido profissional está quite
com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti-
go 63 da Lei n. 5.194/66, e se acha quite também, até a presente data,
com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 69 da Lei supra.

Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na Portaria
número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Emitida às 14:01:26 hs do dia 02/12/2021 (hora e data de Brasília).

Código de controle da certidão: 04AC350486

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági-
na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.creago.org.br, item
Consultas -> Autenticidade de ART, CRQs, CATs e Outras Certidões.

e ------------------------------- FIM -------------------------------h

https://www2 .crea-go.org .br/cgi-binn/int_crq_prof.cg

CConselho Regional de Engenharia e Agronomia
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ÇONTRÀTO DE PRBSTAQAG DE sERWço

Peío presente instrumento de contram de prestação de serviça, :em-se de um fado AZ)-

VANCE SYSTEM ELEVADQRES LTDA denominada pelo name Famasía ADVANCE ELE-

VADÓRES, estabelecido â Rua Arquimedes Rocha, Qd. 118, Lalá, n”. 73 - Conj. Morada Nova

(SL Custeio Branco), Município de Goiânia, Estado de Goiás, CNPJ G7.296.50üf0001»02, repre~

sentado por WEIISON CARLOS DA SIL VA residente R. Francisco Nascem? Qd. 116, L: 94 VI

Amam Goiânia - Go neste ata denominada CONTRATANTE, e nutre lado, a Sr' NEY BRAGA

ROCHA PBVTQ brasileira, Engenheiro Mecânico, registra CREA~G0 N° Í 3361/15), CPF.

77919238163 PIS 1*900.097.302-6, residente nesta ccwitaí, à Av. TI, n. 1162 Apto 492 Ed. Na~

jam Bairro Buena, nesse ato denominado CONTRATADQ fazem entre si o presente conm?to de

prestaçãø de serviços profissionais, cem atuação (tamo tecnôløgo eletromecânícõ responsável

dentro das seguintes ciâzauías e candíçães."

I- O Eng. Mecânico Sr° NEY BRAGA vBKMCZHA PíNTO se cnmpmmete a prestar assistência

de responsabilidaôe técaica em mecânica na que toca a manutenção e šnstalaçãe de equipamentos de

eševadøres ora executaáa peie contratante com šníciø em 14 de juihn de 2010 por tempo šnâetenninaôo

e sem víncuio mpregatício, na .qualidaáe de Pm?ssionaí Autônomo. Ambos, CQNTRATAETE e

CONTRATADQ, comprometem'zzse a cumprir o estabelecido na lei n” 5.194, de 24.12.66, e res-

pectiva regulamentação _
IR ~» Gs serviços prestados pelo, CGNTRATADO se restringem ao acompanhamento das traba-

lhos desempenhadas pela empresa contratante nos iocais e em equipameams por eia montaáo eíoa

assistida, não sendo de sua responsabilidade outras responsašššidades lhe venha a ser exigiôa na futu-

m.
HI ~ A Contratante se cempromete a pagar mensalmente ao Contramão a importância (ie 3

(TRÊS) :10 EQUIVALENTE Ao sALÁmo mÍNIMo WGENTE, m 5° dia útil do mês Sum-

qüentc não ultrapassando o 7° dia corrido cio mês.

W - Quanto às anotações de RTS šnnto a CREA emitida por ordem de serviço eíøu exigência

de conselho, sua quitaçãn serão de responsabilidade do CONTRATANTE.

V -» A falta de pagamenw por parhe da CONTRATANTE; caberá o CONTRATAÕO a baixa da

msponsabilidade técnica junte aa CREA Goiás e nâe desobrigando a CONTRATANTE a quitação até

a mormente da rescisão came cansta no item VI desse contrato.

Vi - Em casa de rescisão de contrato, a parte que mscinâir, cievcrá cúmuníaar com 30 (trinta)

dias óe antecedência a data da rescisão, em carta, em que deverá censtar. em sua cópia o ciente do

CONTRATANTE elou do (ÍÕNTRATABO, confonne o caso, respestivamente, com a finalidade de

dar baixa na respønsabišidade técniea ~Éuman ao CREA Goiás.

VII - Nãø há por parte do CONTRATABO, qualquer obrigação de horários, saboráinações ou

qualquer outra maneira de vincuiação suboréinatícša para cam a CONTRATANTE, ácvenôo desen»

volver as atividades com absolum independência, sendo o CONTRATADO áestinado a uma CARGA
HGRÁRIA DE 15 HORAS SEMANAIS a consenso do meãimr períoéø para desempenho das ativi-

dacšezs. ._ G

Goiânia, 14 :ie julho de 281Te

Temèmlmha:

Vwwâw
Tegtemnnhaf ` ä
Jíøaemã ?'âwmxézím me* áoôgm 
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Õ. (3091*ERA'IIVA DOS MÉBÍCQS ÀNESTESIOLOGISTÁâ DE GOIÁS~:. Áv. JøseLeandmdaC Çmzwl 1075~Parque eêmaâxmz Goiânia-GO

Fone: (62) MBM-6990 ~ Fax: (62) 3639- 7354 E maiš; cncpaušâtgn®coopanestgu mm br

DECLARAÇÃQ DE cAyACIDADE TÉCNICA

Decšaramos para os devidos *ñasSi que a empresa ADVANCE SYSTEM ELEVA GRES LTDA,

inscrita no CNPJ: 07.296.500/000Í-61, estabelecida na Rua Arquimedes Rocha, 73 -» Conjunto

Morada 'Nava 11 (Setor Castelo Branco) ~ Goiânia-GO, executou as serviços de'

FORNECÍMENTO E INSTALAÇÃO DE: ?LA'I`AFO ELEVATÓRIA PARA

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, modelo ACOZ e, vêm executando com muito

zelo e competência a Manntenção desta piataførma, confôrme descrição abaixe, tendo como

Responsável Técnico o Eng”. Ney Braga Rocha Fínto - CREA IISÔI/D-GO, e Anotação de -

Responsabilidade Técnica junto ao CREA-GO de n”. 10201 5003 W337 e

CARACTÉRISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO (PLATAFORMA AC02?PNE):

Nr. PLATAFORMA: 01

TIPO DE AcloNAMBNTo: A PRESSÃO coNsTANTE

VELOCmADE: ' ómfmin

Nf. DE PARADAsfENTRADAsz 02

CASA DE MÁQUINA: Em Baixø

QUADRO DE coMoANDoz _ . MICRO PROCESSADO

PORTAS UE PAVMBNTOS; Eixo Vemzzú Lateral

cABINAsz Mam cABINA - EM Aço 0mTADo

sisTEMAz ' ELETRICOMECÁMCO.

TRAÇÃO; mso,

APARELHQ sELEToRz sENsoR ELETRQMAGNÉTICO

PORTA DE cABINAz cANcELA
0 ÃÊÊQQÃ 
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' ' = 'u 4... CGÚPERÀÍWÀC 808 NqMâgšCOSm ÁXESTESÊÔLGGiSTAS DE GOIÁS

g Irvine: 352) wiâdãswü- Yax: (63) 36394354 E-mail: ceøpaxxestgngãšconpanemgo cam br

CARGA: ' 300KG

BQTÕEsz BoToE-IRA com BRAILLE

PORTAS: .. OPOSTAS

Aíestamos, ainda, que os serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva bem soma os

eqüipamentos acima áescritøs vêm senda executados a contento, em conformidade com as”

(iisposšções contratuais pactuadas, nada mnstanóo em nossos arquivos, até a presente data, que

possa vir em dasabøno de sua capaciôade técnica e eficiência comercial. Informamos que o local

öe instalação ôa Plataforma foi" na Av. José Leandro da Cruz, 1075 - Parque Amazônia, Goiânia -

GO, 74843~010, entre o período (ie 04106 a 25/07f2017.

.as

Gøšânía, 11 de agosto de 2020:

aw/Wc?â) .Quim

c o ATWA nos Mñícos ANEsTEsioLoGIsTAs DE GOÍ'Â?f

?ffšfwfä?wãw?? cNP?z 01.411.3â7/s0swo

efšââšëššíffšãm cooêsmzvâ oosmëmcøs

âmssrësêeâøfââs'fâs aê Goiá
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ATESTADO BE CAPACÍDAQE TECNICA

O Condomínio do Edifício Costa do Sol, sito a Rua 227, Qd.67*, USB/'4 - Setor Leste

Universitário, CNH: 08.] í 1.095IOOGÍ-22

ADVANCE SYSTEM ELEVADORE

eclara para os devidos ñns, que a empresa

LTDA, inscrita no CNPJ: 07.296.590/000š-61,

estabelecida na Rua Arquimedes Rocha, 73 - Conjunto Morada Nova 11 (Setor Casteio

Branco) - Goiânia~60, executou os serviços de Venda, Montagem e vêm executandø com

muito zeio e competência a Manutençãø de 02(dois) eíggígmsf-confonne descrição

abaixo, tendo como Responsável Técnico o Eistromecânšcø o Eng°. Ney Braga Rocha Pinto

- CREA 11363/D-GO, e Anotação de Responsabilidade Técnica junte ao CREA~GO., de

:1°. 0003406i208341 10.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01.07.2011 A 30.07.2017.

cARAcTÉRIsTicAs TÉCNxcAs Do äQUIPAMENTo (ELEVADQR);

Marca:

Nf. se ELEVADOREsz

AcloNAMENToz

vELocxøADEz

Nf. DE PARADAsfENTRADAs:

cAsA DE MÁQUINA;

QUADRQ DE coMoANDoz

PORTAS DE PAVIMENTOS;

cABfNAsz

sisTEMAz

CABOS DE TRAÇÃO:

Atlas Schindler

02

Elena/Eletrônico

75 M/MxN

17

EM CIMA

MICRQ PROCESSADOABERTURA LATERAL ø

EM Aço INOXIDAVEL LIXADO

ELETRIcofMEcÃNicø

á; QR03(3/8”). 
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PORTA DE cABINA; BARREIRA E. INFRAvIâRMELHA

cARGAz óooKG

ALIMENTAÇÃQ: 330V

coMUNICAÇÃoz INTERCOMUNICADOR

SISTEMA DE EMERGÊNCIA: Luz E ALARME DE EMERGÊNCIA

BOTÕES; BoToEIRA com BRAILLE

b coNTRoLEz BOTÕES BE BAIXA TENSÃO

Atestamos, ainda, que os serviços de Manutenção Preventiva e: Corretivo bem como os

equipamentos acima descritos vêm sendo executados a contento, em conformidade com as

disposições contratuais pactuadas, nada constando em nossos arquivos, até a presente data,

que possa vir em âosabono de sua capacidade técnica e eficiência comercial.

Goiânia, ES de outubro de 2À .

À .4. l; LMIÁ " .

' A CND. EDIF. CÔSTA DO SOL
0 CNPJI 08.1 Í 1.095/0901-2íía? 
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«vz?b “bg
?xq`g CONDÚMÍNÍO DO EBIFICIO VILLA DEL REY

,L ä* W
11,. ®`R§§3 QQ. :ÍÍÚ é, (90/

*9%
à» 6% P~ ATESTABG DE CA?ACI3)À¡)E TÊCNICA-OPERÁCIQNALx» daí; :ig

úoíy /

Atestamos para as devidos fmâ, que a ampresa Amâ'á'ššclš SYSTEM ELEVADGRES LTDA, inscrita no
CNF'J 07.296.5001000l~61, estabelecida na Rua Arquimedes N” '2'3 - Conjunto Morais Nova ~ Goiânia-Gn e
responsável técnico a Engenheiro Mecânico Sr. Ney Braga Rocha Pinto - CREA iiâóifäíší) e ø Técnica:
em Ešetromecâmca Sr. HAMiLTON CICERO DA (SILVA - CREA 3m šz'Q-GÔ..

CQNTRATO: CQNTRATO DE RÉPAROS E MQDERNIZAÇÃO DE

o ELEVADORES

CONTRATANTE: CONQUMÍNIO BO EDIFÍÇÍO ViLLLA DEL REY

CNH: 02.241 319/000 1-40

VIGÊNCÍA: 0106.13 A Bi .12.13
/zOBJETIVO: Reparos e Modernização de 06(seis) elevadoresásubstimição de

Quadros de Comandos microprocessados (VVVF), Substituição de

Portas manuais para portas automáticas, Botøeiras de Cabinas e

Pavimentos, Fíação e outros serviços nos elevadøres, ¡ocaiizados na

Av. T~4, N” 671 - Setor Bueno «v Gøiânia-GO

GARACTÉRisTcs TÉCNICAS ms EQUiPAMENTosz

Nr. De ELEVADORES: Óõiâešs)

o ACIONAMÊNTOI 02 CMÇmemc Aitcmada) p/ VVVF

VELOCIDADE: www/mim)

CAFACÍDADEI 08 ?assageíros ou âñöKg.

Nr. DE PARAQASXENTRADAS: lisfrzêze)cASA DE MÁQUzNAz Em cima \\\

MÁQUINA me: YRAÇÃG: com www

QUADRO QE (TOMAR 90: Eietromccânico

mig % í
TIPO DE CÔMANDO:



OPERADOR DE PORTA:

PORTAS DE PAVIMENTO;

sâNALIzAÇÃo DE PAVIMENToz

CABINAS:

LIMITADOR DE VELOCIDADE:

CABOS DE TRAÇÃO:

APARELHO SELETOR:

MARCA:

.- 000179

Corrente Altemada p/ VV VF

Abertura Eixo Vertical p/ Automáticas

lP (Indicador de Posição) p/ iPDMG

Aço Inox

Com contato Eietfomecânico

03{3f8").

Sensor Eiztromsgnético

OTÍS

MANUTENÇÃO PREVENTICAÍCORRETIVA:

Executamos também os serviços de Manutenção preventiva e corretiva 60s 06(seis) elevadores de marea
OTIS, confonne anima descritos, desde de 2005.

Atestamos, ainda, que os serviços acima foram executados a contento, em conformidade

com as disposições contratuais, nada constando em nossos arquivos, até a Presente data,

que possa vir em desabono de sua capacidade técnica e eficiência comercial.

Goiânia, 20 dejaneiro :ie 201W'

W

'02.241.719/0001-40'

CONDOMINIO 00 EBF. VMA DEL REY

Av. m no 671 Qd - 141 Le - 06/09

Setor Bueno

CEP.: 74130035
GOIÂNIA - Ge w 
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Proprietário: RESIDEVCIAL SPAZIO FIRENZE..... 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
cONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DE GOIÁC

CREA-GO

. .. . cAT coM REGISTRO DE ATESTADOCertldao de Acervo Técnlco - CAT
Resolução n° 1.025` de 30 de outubro de 2009 1020210000704

Atividade concluída 
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea. que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - CREA-GO o Acervo Técnico do
pro?ssional NEY BRAGA ROCHA PINTO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
descriminada(s):
Profis'onal: NEY BRAGA ROCHA PINTO RNP: 1000968170 Registro: 11361/D-GO
Título profis'onal: Engenheiro Mecanico , Tecnico de Seguranca do Trabalho , Engenheiro de Seguranca do Trabalho

N° ART: 1020200260550
Forma de registro: Inicial

Tipo: Obra ou serviço. .Registrada em: 17/12/2020 .. Baixada em: 03/03/2021
Participação técnica: Individual.

Empresa contratada: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA-. .Registro CREA-G0: 10535

Vinculada a ART: .............
Ação insitucional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/SeNiço: Rua 53
Bairro: Jardim Goias
Íäad'a: B -17 Lote: 15'16' Complemento: .........................

Data de Inicio: 01/04/2019
Finalidade: Residencial....

Previáo término: 17/12/2020

CPF/CNPJ: 07.108.088/0001-09
Bairro: Jardim GOÍaS.... CEP: 74810-210

cidade: Goiania

Fone: (62....)3941-5212...
Celebrado em: 14/01/2019 Valor RS: 82.808,00
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Número: SN
CEP: 74810-210

cidade; Goiania

Coordenadas Geográficas -16.7009585,-49.2428628
Código/Obra pública: ..........
CPF/CNPJ: 07.108.088/0001-09
Fone: (62....) 3941-5212A

Atividade($) TécniCa(S)Z 1 - ATUACAO MANUTENCAO ELEVADORES , 2,00 UNIDADES; 

UDSI'VEÇOBS
EXECUÇÃO DE MODERNIZAÇÃO DE 02(DOIS) ELEVADORES SEM CASA DE MÁQUINAS, COM 14 PARADAS. VELOCIDADE
DE 1,5M/S (QONVMIN). COLOCAÇÃO DE PORTAS AUTOMATICAS, COM OPERADOR DE PORTA ELETRÔNICO SISTEMA
V\NF. SUBSTITUIÇAO DAS BOTOEIRm DE CABINA E PAVIMENTOS COM BRAILE E SISTEMA DIGITAL, ADAPTAÇÃO DE 0(
(DOIS) PESADORES DE CARGA INSTALAÇÃO DO SISTEMA RESGATE AUTOMATICO COM BATERIASI TODA FIAÇÃO DOS
ELEVADORES. CABO DE MANOBRAI QUADRO DE COMANDO WVF. 

Período de Execução da Obra/Serviço de: 01/04/2020 até 08/01/2021.

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS A'IMDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA MECÂNICA.

CERTIFICAMOS, finalmente. que se encontra vinculado a presenteWCertidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 21008002 a 21008002, o atestado contendo <1> folha(s)` expedido pelo contratante da Obra/serviço` a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 1020210000704
Data: 25/03/2021 Hora: 10:07110
Código de Controle: SEJRCQA

A CAT à qual o atestado esa vinculado é o documento que comprova A CAT perderá a validade no cas) de modificação dos dados técnicos
o registro do atestado no Crea. qualitativose quantitativos nela contidos bem como de alteração da
A CAT à qual o atestado esta vinculado constituirá prova da situação do registro da ART.
capacidade técnico - profis'cmal da pewaa jurídica mmente se o A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no s'te
reqaonsavel técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao Qu do CREA-GO (www.creago.org.br)
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da A fais'ficação deste documento constitui crime previso no Código
habilitação ou da entrega das propostas Penal Bras'leiro. arjeitando o autor à respectiva ação penal.
A CAT é válida em todo o território nacional.

Processo Rua 239, n° 561. Setor Leae Univers'tario - Goiânia/Goiás- CEP: 74605-070
5974712021 Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62)3221-6277 E-mail: atendimento@creago.org.br
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RESÍDENCIAL SPAZIO FRENZE

É ÊATESTADO DE cAPAcmADE TÉcmcA LÊE

ELE
usarmos, a peaiao, que o Engenheim Meúmw NEY BQAGA Rom-*A EEE

PINTO, fesíde?lú à AV. T-01, n. 1162, aim! 402 St. Bueno - Goiânia - GOiáS. É??

muito m cam-604136110 sendo o Respmâàw Técnmn'r, Que. «meu Êšš

de Modernização de 02 eievadores sem casa de máquinas, 'Êšš

- LocAL nos szvÇos: Rua sa, N° su, Quadra; a -11 me: 15. 15. 17, .la. °L

Goiás. CEP: 74810-210, l a

a TIPO DOS SERWÇOS: Execução de modernização de elevador sem casa de

náquinas.

¢ CARACTERISTiCAS DO SERVIÇO:

com 14 paradas, velocidade de 1,5nvs(90wmin), mmção de polias

automáticas, com operador de pm eletrônico sistema WVF. substituição das

botoeiras de cabina e pavimentos com bfaäe e sistem digitei, adaptação de 02

(došs) 19mm de mrga, instalação do sistem resgate auton'Iático com

baterias, toda fiação dos elevadores. cabo da manobra, quadro de comando

VWF.

. PERiono DE EXECUÇÃO no sEvço; uam/202:: a osfouzozs

. RT PELO sEvçosz Ney Braga Rocha Pinto L cREA-Go 1136110

coNTRATANTe:

ëëšänë?ömãšmzfd ¡21525.s E ' W W

z

w... .WWWWMW ,. .L LW 'Aus

usavam spàzâzo meras cum: ozwumuoomm /\

em.: na. as. fr su. eu. a -17 u. fa. la. 11, aum; .hmm m., emu - ea " 
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SERVIÇÕ PUBÍJCO FEDERAL '

CONSELKO REGIORAL DE ENGENHARIA E AGRONGMIA BE GGIÀS

‹ ›. y, :à . . . i

*Sã “e A o Téo ic GAT GA? 60% lãükä?w DE ÁTSQTMMCar!! a sem n o ~
Rmâuçâo n° 1.ozs,óeanâ¢mbmaz2ms 1023189932240

` V Made mošuída V `

~ ›  
›  

..
; 

.
Bam: Setor em! ............ 
mas: Gum ....................... 

.. ..............
' 

.
Oompãemm: .. W: Gcäntamw. ~$Q

>  

_›  

;
q .

`› š 

š 

. 

- 
í CERTiFëÇAMOS. ferramente, que na am Wim à passam Certiäão da Amo Técnšea › Cm; conforme sem de
mmança 53174 a 53174, a atemáø comanda *vb fõihaíaã, øxpa?ido peko comments 6a obmsewãça, a quem mãe a
rasponsabäidade pela mamada e exatidão :ias Womaçôea nele commeCe

Certidão da Amo Técnico n' 102M80062240
Data: mom'iâ Hom: 17:35:09
Código 6a Cammb: MKPHSD.

. A CA? à qaal o atestada até vimuäadn à e dmumm que nompmva A CAT perdera a vaädaüe no caso de mudiñoaçào das cantos Mam
o mmm ao mesmas m ema. quašäa?vos e qmaätaümâ nela mantida, bem como ás amraçào da
A (m1 a qaâë ø amada ema všmuiâca Wah-á mova da situaçao ao registra da ART.

, camoidada tèc?ãco - pmãâsšnnai da msm: iuñdšca somente se o À autøntícidade e a vaiâdaôe mta mãe dm sercun?mwa no
, mwmávai técmw âmšësada eatšvefw veaha a aa: mmmée aa uu m x QREA~GO ämmeaqosmbr;
' www mniøo mar meia de mãaraçác emma no mmanw da A famâšicaçãõ dante docââmenm songâšmš cršme msm fm Gódigo

mbišiiaçao ou da entrega das Wemmza. Pmai Brasäešm. au kandø a auáuf à respectiva açaa penal.Z A CA? é vášíaa am me o temtéfim nacionai. w

iroanama Rua 239, n' 561. âøtor Leste Unmiwâa ~ Gøšânëalecâáe ~ CEP: 748064379
w Tai; (62) Szâíâzüü Fax: (62) 323627? Email; atendimammcreazaomgR

Rua 23 , :1° 561, Setor Universitáño, Guiânia-GO ~ CâP: 74.50%9 *z _
«52) 3221-6318 '

warmwgoargàr Maxi. IA 

CERTÍFÍGAMGS, em mpónmr'áo ao dismsto na Resohàgáe no “125, áe 30 de cutuhm de 2009, do Gonšea. que mm dos
ammamntns dama Gemma Ramona? da Engenm?a a Aammmia de Ms - CREAfGG a mm Têerám da :m?ssiomi
htEY BRACM RQCHA HWG :emma tw mmçàqõos) de Rumbäádade Têa'dm ~ ART abaixo dawrinâmáaía):
Pmrmmi: REY BRâGâ RQCHA PiN'fü RW: 190088833'9 Mw; 1136151460
Sm: mimar: Engenhaãro mma: . Tecnico áe aegumnm da 'fumam , ëmenmira de seguranca do Trabatho 
N” ART: ww?mãââw ...... Tum: Ohm eu ¡enfšçø Ragšstmda em: 20111932018 .. ãaimóa am: 'Sã?üüâ'i? 1

Farma de fagistm: ¡nicíai ........ Paúcipaçân técmca individual ..........
ãmpmaa animada; AGVMCE Qrâi?ii ELEVADORää LTDA ›.. Registra CREAAO: 10535
cmmézm: coaoôwmo êrmaàw..m..m..-... šãfâãfâášmw,

Amida Gsm-.. um: 3%... - ÇEP: 74010910
Quadra; Lots: .......... Cmašsmafüa; .................... 'GU
E-uaã; .. Fm: (62...396111-8683..
0mm; .......m Gelebmco um: mia Wim Rã: 83..."...SOQOO
Wmuimx a ART: ............. Tipo do wnmtarúe: Pam Jufíáíca de Simão Päx'ada
.ação Winrar Heãmmmãn Aplicáwei

Endamçc da 0mm; Avenšda Gošáa
Bam; 81m: Cemi. ................
me: .......... um: ...W
0m de im: Ow 1mm
Finauóaóe: Mmmšal...
Pmpdaáño: QONQOMMKO ÚAMARATY...».W.........
EMaä: ....... . ............

Premaotéfminc: mw

A?vídmtíxš TWÊ): 1 - AWÂCÀO EXEQUCAQ Emmãâ , 23X) WšüADÊSRRW: 315....
059: MO'IOMÕ ..........W

Wma Gmrá?cat:
Cúdigaiüàra púbäm: ..........
GPWGNPJ: 36.884.238100916?
rena: (ââm) 9811143683

...uøâunun 

REFOW E MODERMZAÇÃo De nz Eaewoones com 14 PAWAS. om susswruiçáo ms wøuiNAs :m
TMÇÃQ, Pøa'ms DE øAaëNA E PâVMENTOS, SUBSTFTUIÇÃQ QAâ CABINAS, BCITOEIW W ÇABENA E
PAVWENTW, Tom FiAÇÀO QG ELEVAÚOR, CAGQ GE WQQRA, QUàDRG OE CGMANBO WVR 

Parma de Exemzç?èât Obmíâenñço da: mnÃW'lã até mia.

RESShLYÀ;

O ATESTADO EäTÁ RENSYRADO APäNAS PARA AS AWIDWS TÉCMCÀS CÚNSTMYES DA ART,
MSSWQLWüAâ üä ãGORÚO 30” A5 ATRšEUlÇÕEã DO PaQFiââšÚNAL blá ENGENHÀRÊA MEGÃNCA. 
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ATESTADO DE cAPAcIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, a pedida. que a Engenheím Mecânico NEY BMGÁ 8061324

PINTO, residente à Av. 7161, n. 1162, apta 4192 St. Bueno w Goiânia ~‹ Gøiás, inscrim no

CRM-GOJÂJ?/D sendo o Respauséve! Técnicw?l", que, execumu Refama e

mdemização de 92 elevaderes cam 14 paradas, com suéstitaiçãa das maquinas de traçãa.

portas de cabina e pavimentos, sabsrímíção das caöinas, bomeims de eaäína e pavimentos,

toäa?fzção do eíevador, cabo de mmbm. quadro de camamio WVF:

- LOCAL DSS SERVIÇOS: Av. üoiás, N” 315 Setor Sentrai ~ CER '›'-4f›̀rl(}~~Oli?iw Ciašânša w

Gaiás.

~ TIPG DOS SERVIÇOS: EXECUCAO ELEVADORES.

~ cARAcTERísTicAs no sERvxÇo: '

Reforma e mademizaçâo da 02 eievadores com 14 garadas, com substituição das

maquinaâ de tração, portas de cabina e pavimentos, substituição das cabinas,

botoeiras ae cabina e pavimentos, toáa fiaçãa da eievador, cabo de manobra,

quadro de comando WV?

- y?mono DE EXECUÇÃÓ no sERviÇoz 0m 1/2015 a znmçfzms

~ RT ?ELO SERVIÇOS: Ney Braga Rocha Pinte

CREA-GO l l .36 Uc

caNTRATANTEz

CQNQQMINIG ¡TAMARATY

CNM: 3086423910000”

` fãs 04 23010001-51'*

Candomšnšo do ëdífíâšc itamafaty

Av. Goiás. W 315 Qd. 05
i...to 33 e 35 ~ Sete: Central

CÊP 74.9(15-«010 .g `

60111310. eo

fz
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sERvIÇO PÚBLICO FEDERAL
GONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DE GOICR

CREA-GO

. E . cAT coM REGISTRO DE ATESTADOCertldao de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 1020210000516

Atividade concluída 
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Con/ea, que consta

, dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - CREA-GO o Acervo Técnico do
pro?ssional NEY BRAGA ROCHA PINTO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
descriminada(s):
Profisonal: NEY BRAGA ROCHA PINTO RNP: 1000968170 Registro: 11361ID-GO

Título profisonal: Engenheiro Mecanico , Tecnico de Seguranca do Traba

No ART: 1020170120281 ...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 04/07/2017 .. Baixada em: 08/03/2021
Forma de registro: Inicial ........ Participação técnica: Individual .........E

Em presa contratada: ADVANCE SYSTEVI ELEVADORES LTDA -.. Registro CREA-GO: 10535 ........................

Contratante: JOSE MIGJEL MARTINS .................... CPF/CNPJ: 234.891.111-68
............................. Número: 468.... Bairro: Setor Central............ CEP: 74013-040

.. Lote: Complemento: .................... Cidade: Goiânia ....................... -GO
` : .............................. Fone: (62....) 984058218..

Contrato: Celebrado em: 01/01/2017 Valor R$: 30.400,00 ......
Vinculada a ART:
Ação inãitucional: Nenhuma/Não Aplicável

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito PrivaEn

Endereço da Obra/Serviço: Rua 9 ............................. Número: 468....
Bairro: Setor Central ................. CEP: 74013-040 ...........
Quadra: Lote: .......... Complemento: ......................... Cidade: Goiânia .......................
Data de Inicio: 01/01/2017 Previão término: 15/08/2017 Coordenadas Geográficas .
Finalidade: Comercial ..... Código/Obra pública: ..........
Proprietário: RESTAURANTE DA NOVE. .................... CPF/CNPJ: 234.891.111-68
E-Mail: .................... Fone: (62....) 984058218.
Atividade(5) TéCniCa(S)I 1 - ATUACAO INSTALACAO ELEVADORES , 1,00 UNIDADES;2 - ATUACAO NDNTAGEM
ELEVADORES,1,00 UNIDADES;

Observações
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 01(UMA) PLATAFORMA MODELO AC 08 (CABINADA) SNVMIN CONFORME
ART 1°. DA LEI FEDERAL N°. 8.498/77

Informações Complementares
Período de Execução da Obra/Serviço de: 04/06/2017 até 25/07/2017.

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APEGAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESBIVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA HIGENHARIA MECÂNICA

CERTIFICAMOS, ?nalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 21005554 a 21005555, o atestado contendo <2> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 1020210000516
Data: 09/03/2021 Hora: 16:30:00

Código de Controle: UBQNSFA

A CAT à qual o atesado esta vinculado é o documento que comprova A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
o registro do atestado no Crea. qualitativose quantitativos nela contidos bem como de alteração da
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da s'tuação do registro da ART.
capacidade técnico _ profissional da pesca jurídica somente se o A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no s'te
requonsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu do CREA-GO (www.creago.org.br)
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da A faláficação deae documento constitui crime previão no Código
habilitação ou da entrega das propostas.Penal Bras'leiro, aijeitando o autor a reqaectiva ação penal.
A CAT é válida em todo o território nacional.

Processo Rua 239, n° 561, Setor Leae Universitário - Goiânia/Goias- CEP: 74605070
5184512021 Tel; (62) 3221s200 Fax; (62) 3221-6277 E-mail: atendimento©creago~org~br .ÇREÂ*G°

MW..zm..
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RESTgURANTE DA NOVE

JOSE MIGUEL MARTINS

DECLARAÇÃO DE ÇAPACIDADE TECNICA

sTEM ELEvADoREs LTDA,Decšmos para os devidos ?ns, que a empresa ADVANCE SY
inscrita no CNPJ: 07.296.50W0001-61, estabelecida na Rua Arquimed? Rocha, 73 - Conjunto
Morada Nova 11 (Setor Castešo Blanco) - Goiânia-GO, executou as serviços de

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA PARA

sPEcms, modelo AcwcABINADA DE
PORTADORES DE DIFICULDADES E
PERCURSO FECHADQ) a, vêm executando com muito zelo e omnpexência a Manutenção desta

piatafonua, conforme dwcriçäo abaixo., tendo como Responsável Técnico o Eng”. Ney Braga
Rocha Pinto - CREA Ii361/'D-GO, e Anotação de ponsabilidadc Técnica junto ao CREMk

GO de :1°. 1020170120281. .

CARACTÉRJS'I'ICAS TÉCNICAS DO EQUI?AMENTO (PLATAFORMA AC08-?NE):

Nr. PLATAFORMA: Gl

AcromMEmoz 01 HD

VELOCIDADE: ómfmin

Nf. DE PARADAsfr-:Nmmsz m

cAsA DE MÁQUHQA: Em mim

QUADRO DE coMoANDo: MICRO PxocEssAno

PoR'rAs DE PAvmêmosz Em; vzúicz: Lumi

cABINAsz EM Aço mox

sisTEMAz ELETRICOMBCÃNICOMID.

cABos Ds TRAÇÃO: mam).

APARELHO sELEToR; sBNsoR ELEmoMAGNÉnco

,PORTA DE cABmâz BARRHRA mFxAvERMELm
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RESTAURANTE DA NOVE

JosÉ MIGUEL MARTINS ÉÍÊ

comumcAÇÃoz INTERCOMUNICADOR ëšš

slsTEMA DE EMERGÊNclAz Luz E Amam; DE EMERGÊNCIA Êš;

BOTÕES; BoToEIRA com BRAILLB "o"WUN
Ç'-
I'YO
goU
FlwH-lUlGUI11
O
ü
O"

UI
,_O

'liO
10
F.D
H

D
C3N

Amamos, ainda, que os serviços de Manutenção Prevcmíva e Corretiv: bem como os

equipamentos acima descritos vêm sendo executados a contento, em confonnídadc com as
disposições contratual; pactuadas, nada constando em nossos arquivos. até a Wim dam, que
possa vir em desabono de sua capacidade técnica e eficiência comercial. lnfonnamos que o local

de instalação da Plataforma foi na Rua 9, :1°. 468 - Setor Central - Goiânia-GO, entre o período de

04/06 a 25/07/20 l 7G

Goiânia, l l dejunho de 201g

g _
CPF:234.89 l .I E 1-68
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sERvIÇO PÚBLICO FEDERAL
coNSELIIo REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DE GOCRE

CREA-ce

certidão de Acervo Técnico cAT cAT cOM REGISTRO DE ATESTADO
Resolução n° 1.025I de 30 de outubro de 2009 1020210002349

Atividade concluída
CERTIFICAMOS| em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea. que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - CREA-GO o Acervo Técnico do
pro?ssional NEY BRAGA ROCHA PINTO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
descriminada(s):
Profis'ortal: NEY BRAGA ROCHA PINTO RNP: 1000968170 Registro: 11361ID-m
Título profissional: Engenheiro Mecanico , Tecnico de Seguranca do Trabalho , Engenheiro de Seguranca do TraN° AR

N° ART: 1020210235622 ...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 2011012021 .. Baixada em: 2111012021
Forma de registro: Substituição à 1020180153356 ................ Participação técnica: Individual
Empresa contratada: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA -.. Registro CREA-GO: 10535 .....................

contratante: TRIBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE GOIÁS.. cPF/cNPJ: 02.050.330/0001-17
Avenida Assis
Chateaubriand ........... Número: 195.... Bairro: Setor Oeste .............. cEP:Quadra: ..
Quadra: .. Lote: Complemento: .................... Cidade: Goiânia ....................... -GO

Fone: (62....)3216-2000...
Contrato: Celebrado em: 30/07/2018 Valor RS: 519.379,92 ...Vi

Vinculada a ART: .Ação institucional: Nenhuma/Não AplicáveTTipo oe contratante: Pessoa Jurídica de Direito PúblEnd

Endereço oa Obra/serviço: Avenida Assis Chateaubriand ........... Número: 195....
Bairro: SeIOT Oeste ................... CEP: 74130-012 ...........
Quadra: .......... Lote: Complemento: ......................... Cidade: Goiânia ....................... -GO
Data de Inicio: 30/07/2018 Previsão término: 29/07/2019 Coordenadas Geográficas: -16.653147,-49.275304
Finalidade: Comercial ..... Código/Obra pública: ..........
Proprietário: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.. CPF/CNPJ: 02.050.330/0001-17
E-Mail: .................... Fone: (62....) 3216-2000.

Atividade(S) Técnica(S): 1 - ATUACAO MANUTENCAO ELEVADORES , 9.00 UNID

CERTIFICAMOS| em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea. que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - CREA-GO o Acervo Técnico do
pro?ssional NEY BRAGA ROCHA PINTO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
descriminada(s):
Profis'ortal: NEY BRAGA ROCHA PINTO RNP: 1000968170 Registro: 11361ID-m

Título profissional: Engenheiro Mecanico , Tecnico de Seguranca do Trabalho , Engenheiro de Seguranca do Trab

Forma de registro: Substituição à 1020180153356 ................

contratante: TRIBUNAL DE JUS'ITÇA DO ESTADO DE GOIÁS..
Avenida Assis
Chateaubriand ...........
Quadra: ..

Número: 195....
Complemento: ..................LoLote:

Contrato:
Vinculada a ART: .
Ação institucional: Nenhuma/Não AplicáveE

Endereço da Obra/serviço: Avenida Assis Chateaubriand
Bairro: Setor Oeste ...................
Quadra: .......... Lote:
Data de Inicio: 30/07/2018
Finalidade: Comercial .....
proprietária TRIBUNAL DE JusnçA Do EsTAoo DE GolÁs..
E-Mail: ....................

Complemento: .........................
Previsão término: 29/07/2019

N° ART: 1020210235622 ...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 2011012021 .. Baixada em: 2111012021
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA -.. Registro CREA-GO: 105Ba

Bairro: Setor Oeste ..............
Cidade: Goiânia ....................... -GO
Fone: (62....)3216-2000...
Celebrado em: 30/07/2018 Valor R$: 519.379,92 .....
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Número: 195....
CEP: 74130-012 ...........
cidade: Goiânia ....................... -GO
Coordenadas Geográficas: -16.653147,-49.275304
Código/Obra pública: ..........
cPF/cNPJ: 02.050.330/0001-17
Fone: (62....) 3216-2000.

Atividade(S) Técnica(S); 1 - ATUACAO MANUTENCAO ELEVADORES , 9,00 UNIDADES; 

-ubservaçoes
SERVIÇOS DE MN. PREV. NOS ELEVS. DO TJ GO instalados - Endereço: Avenida Olinda, esquina com a rua pI-03. Qd. g,

Lt.04 - Park Lozande

'II'ITOI'ITIHÇOSS UOmpleme?tal'eS
Período de Execução da Obra/Serviço de: 3010712018 até 29/07/2019R

RESSALVA:

O ATESTADO ESTA REGSTRADO APBdAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA MECÂNICA.

CERTIFICAMOS, ?nalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT; conforme selos de
segurança 21027093 a 21027095, o atestado contendo <3> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 1020210002349
Data: 2111012021 Hora: 13:49:00
Código de Controle: UQSDOAA

A CAT a qual o atestado está vinculado é o documento que comprova A CAT perderá a validade no cas) de modificação dos dados técnicos
o regiaro do atestado no Crea. qualitativose quantitativos nela contidos bem como de alteração da
A CAT a qual o atestado está vinculado constituirá prova da situação do registro da ART.
capacidade tecnico - profissional da pesoajurídica somente se o A autenticidade e a validade deaa certidão deve ser confirmada no s'te
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu do CREA-GO (www.creago.org.br)
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da A fals'ficação deste documento constitui crime previsto no Código
habilitação ou da entrega das proposasPenal Bras'leim, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
A CAT é válida em todo o território nacional.

Processo Rua 239, n° 561, Setor Leäe Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070
8716212021 Tel: (62)3221-6200 E-rnail: atendimento@creago.org.br E Kgàgelo

.Wacom
m
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PooEa JuoiciÁmo

Tribunal de Justiça do Estado da Goiás

Divisão de Controie de Contratos e Aquisições

Declaração

Declaramos para os devidos ?ns que a empresa ADVANCE $YSTEM

ELEVADORES LTDA. inscrita no CNPJ:07.296.500¡0001~61. estabelecida na Rua

Arquemedes Roche. 73 - conjunto Morada Nova 11 (Setor Castelo Branco) -

Goiânia executou os serviços de manutençao preventiva e manutenção oorretiva

nos elevadores do Forum Give! de Goiania. conforme detalhado abaixo. no

periodo de 301'071'2018 a 2910712019

Responsável Técnico do contrato: Eng Mecânico Ney Braga Rocha Pinto,

residente à Av. 1201, n. 1162. apt 402 St Bueno. Goiânia, GO. inscrito no CREMi

GO sob número 11.361,13.

Detalhamento do serviço:

- Quantidade: 9 elevadores eletricos de passageiros para uso

oomeroial;

- Fabricante dos equipamentos: Atlas Schindler;

e Velocidade do oarro: 2,5 mis;

~ Capacidade dos equipamentos:

~ 2 elevadores com capacidade de 19 passageiros ou 1425 kg:

= 5 elevadores oorn capacidade de 20 passageiros ou 1500 kg;

, ~ 2 elevadores oom capacidade de 22 passageiros ou 1650 kg;

' Número de entradas: 13 para cada equipamento, todas do mesmo

lado;

- Número da paradas: 13;

° MotorI de corrente aiternada 380 V (trifàsico), com potência de 23.3

kW:

‹› Máquina de tração sem engrenagem. sendo a tração realizada pelosistem de cintas (eismentos) de tração; pá).

ä
DMPI f Rua 18. n* 308, Setor. Gaste, Goiânia ~ GO. CEP 7d1204380 Fone: (62) 3236-3400 e

:

e
u

L

:

e
u
 

LW

:

l
u
 

a
p
v
p
ç
a
y
a
u
a
q
n
w

ri
Êa
Ú

3
.o
U
n

HCl
NÓ
h!
¡_1OO
D
wGaMQ
'Ç
D*10
HU
H

O
Ç1 1
p

o
u
ø
u
a
g
n
u
a
x
n
n
š

E
G
O
L
Z
O
I
Z



-êx

PODER JuoiclÁmo

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Divisão de Controle de Contratos e Aquisições

~ Elemento de tração: fita de aço;

~ Sistema de chamada: agrupamento de chamadas;

~ Quadro de comando: modeio MX 7.0;

- Sabina:

° Abertura de porta contrai

~ Painéis em aço esoovacio;

° Acabamento em aço inoxidável;

~ Piso de granito;

~ iluminação LEG;

~ Mabememo do subteto em aço inoxidável;

~ Sistema de emergência: luz e aiarme de emergencia;

› Porta: 800 mm x 2000 mm. com altura de 2400 mm;

‹› Comunicação: sistema interoomunicador que conecta a cabina a

um local de?nido pelo TJGO` com operação viva-voz;

° Botoeira de cabina: paineš de operação de cabina provida de

botoes mácfocurso

- Botoeiras cia pavimento; dotadas do botoes microcu rso;

~ Percurso aproximado: 53 meuos;

- Locaiizaçâo do quadro de comando: casa de máquinas, acima da

última parada;

. Eiiminador de chamadas falsas: ovita que o elevador se destaque

sem necessidade;

¢ Indicador de posição: indicador digital eietrünico com setas de

direção e acabamento em aço inox instalado nos pavimentos;

~ Segurança régua de segurança [feixe de infravermeiho

Goiânia, 15 do outubro de 2021.

úQM

QMPI - Rua 18, D9 508, Setor. Oeste, Goiânia -› GG); CEP 74120-383 Fone: (63 3236-3400 ~ wwwzignjux
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PooEn JUDICIÁRIO

Tribunal do Justiça do Estado de Goiás ëgš

Divisão do Cmég; de C?gíäm e Aquisições ašã.

Eng. ° Thiago Pa Machado ššf'

Assistente Técnico de Engenharia ššš'

Divisão de Controle de Contratos e Aquisições Êg ã

Fiscai técnico do contrato É?

Eng* fšú Eó?ãááãšä' HITÃIIYIII'Z; ““

o Diretor da Divisão de Controie de Contratos e AquisiçoeG

Gestor do contrat

DDMF! ‹ Rua 18. n'-' 508, Sotor. Oeste, Goiânia -GCLCEP 74120-080 Fone: (62) 3236-3400 - wwwx" of :Jar
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coLÉGlo sANTA cLARA

Entidade Manwnedora: Congregação das Fmnciscanas da Ação Pasholal
.Rua José Hermano n.° 920 - Campinas - Fone: 3233-9751 - CEP .74515030 - Goiânia -Goiás

www.santac|arago.com.br csc@santaclarago.com.bD

DECLARAÇÃO/ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Declaramos para os devidos fms, que a empresa ADVANCE SYSTEM EÍVADORES

LTDA, inscrita no CNPJ: 07.296.500/0001-61, estabelecida na Rua Arquimedes Rocha, 73

- Conjunto Morada Nova 11 (Setor Castelo Branco) - Goiânia-GO, executou Os serviços de

Venda, Instalação e Montagem e vêm executando com muito zelo e competência a

Manutenção de 01(urn) elevador, conforme descrição abaixo, tendo como Responsável

Técnico o Eng°. Mecânico Sr. NEY BRAGA ROCHA PINTO - CREA 11361/D-GO.

VIGENCIA CONTRATUAL: 13.02.2015 A 12.02.2017.

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO (ELEVADOR):

hr. De ELEVADOHES:

ACIONAMENTO:

VELOCIDADE:

Nr. DE PARADAS/ENTRADAS:

o CASA DE MÁQUINA;

QUADRO DE COMOANDO:

PORTAS DE PAVIMENTOS:

CABINAS:

SISTEI/IA:

CABOS DE TRAÇÃO;

APARELHO SELETOR:

a / Éø

QI

01 HIDRÁULICO E OLEODINÁMCO

35 M/MIN

03

EM BAIXO

MICRO PROCESSADO

ABERTURA LATERAL

EM AÇO INOXIDAVEL LIXADO

02(3/s”).

sENsOR ELETROMAGNE'TICO



PORTA DE CAETNA; EARRETRA E. rNERAvERMELHA

CARGA; óooKG

ARCADA; COM POLIA

ALIMENTAÇÃO: 380V

COMUNICAÇÃO; iNTERCOMUNICADOR

sIsTEMA DE EMERGÊNCIA: LUZ E ALARME DE EMERGÊNCIA

BOTÕES: BOTOETRA COM BRAILE

CONTROLE BOTÕES DE EADÇA TENSÃO

Atestamos, ainda, que os serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva Ybem como Os

equipamentos acima descritos vêm sendo executados a contento, em conformidade com as

disposições contratuais pactuadas, nada constando em nossos arquivos, até a presente data,

que possa vir em desabono de sua capacidade técnica e e?ciência comercial.

Goiânia, 16 de Dezembro de 201C

CONGREGA AO DAS FRANCISÇANAS DA AÇÃO PASTORAL

CNPJ. 5 ..122 338/0008-11

E4122 ssa/0008151 i

, , .sclscAN°°“G“ DÃÊÃÊšÊàITÊäAL

com. :lo OANTA GLARA
Rua J :ea Hannano. N°92°

setor iorCampi?aS
CEP; 74. 515-030

z OOiÃNlA-GO _:

v.

000192
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CONSTRUTORA E INCORPORADORD

DECLARA ÃD DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins que, a empresa ADVANCEV SYSTEM ELEVADÉS LTDA

inscrita sob o CNPJ: 07.296.500/0001-61, estabelecida na Rua Arquimedes Rocha n.73,

Conjunto Morada Nova II, Setor Castelo Branco, Goiânia - Goiás, e;‹ecutou os serviços de

montagem de 03 (três) elevadores marca ALFA ELEVADORES; no Empreendimento

Residencial Máximo Independence localizado na Rua Ernesto Garcia ni' 172, Setor Vila

Maria José - Goiânia - Goiás, à Máximo Construtora e Incorporadora Ltda inscrita sob o

CNPJ: 00.299.616/0001-05 com sede à Rua Alameda das Rosasíí n. 699, Setor Oeste,

a Goiânia - Goiás.

I
Atestamos que, os serviços de montagem dos elevadores foram executados em

Conformidade com as disposições Contratuais pactuadas, bem como com equipe técnica

qualificada para tal, nada que possa vir em desabono de suaícapacidade técnica e

I
comercial. I

l

Segue abaixo as Características dos equipamentos instalados no Empreendimento em

epígrafe:
I

l
l
I
l

CARACTÉRISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO IELEVADORESI:

o N°. de ELEvADoREs: _ os

AcIoNAMENToz vWF Í

VELOCIDADE: 90m/mim Í

N°. DE PARADAs/ENTRADAsz 31

cAsA DE MÁQUINA: EM ciMA `QUADRO DE CoMoANDoz I MICRO PRocEssADoll ä

PoRTAs DE PAviMENTos ABERTURA LATERAL I

cABINAsz EM Aço INox

s E i' z ELETRICO/MECÂNICO ~

I E f .~ o s DE TRAçÃoz 03(1/2")

E Alameda das Rosas n° 699, Setor Oeste, Goiânia/GO. CEP 74119069. F (62) 3997-7777 @ vvWWmaximoconstruioracom.br



APARELHO sELEToR:

PORTA DE cABINA:

cARGA:

MÁQUINA:

sIsTEMAz

coMuNIcAÇÃo:

sIsTEMA DE EMERGÊNCIA:

BOTÕES:

a Goiânia, 01 de Junho de 2015.

00019C

CONSTRUTORA E INCORPORADORA

SENSOR ELETROMAGNÊTICO

BARREIRA E. INFRAVERMELHA

900KG

COM POLIA

INVERSOR DE FREQUENCIA VETORIAL

INTERcoMuNIcADoR
Luz E ALARME DE EMERGÊNCIA

BoToEIRA DIGITAL coM BRAILLE

` f. r _ `
QÀFWÍQQ&¿ “00% á?b QLU)

MAXIMO coNsTRUToRA coRPoRADoRA LTDA

CNPJ: 00.299.616/0001-0

E
E W

E Aiameda das Rosas nO 699, Setor Oeste, Goiânia/GO. CEP 74.110-060. F (62) 3997-7777 @ wwwmaximoconstrutoracom.br 



DECLARAÇÃO/ATESTADO DE CAPACEDADE TECNICA

MWo'omss

Centro de Cirurgia Buco-Maxilaacial

e Odontologia . a " _ -

- cirurgia ortognátíca V
- cirurgia oral menor
-implantes dentários
- traumatologia

maxilo-facial .

Declaramos para os devidos ?ns, que a empresa ADVANCE SYSTEM ELEVAíORES

LTDA, inscrita no CNPJ: 07.296.500/000L61, estabelecida na Rua Arquimedes Rocha, 73

- Conjunto Morada Nova 11 (Setor Castelo Branco) -' Goiânia-GO, executou os serviçosV de v
" o p Venda, Instalação e Montagem e vêm executando com muito zelo e competência a ' f p

Manutenção de Ol(um) elevador, conforme descrição abaixo, tendó` como Responsável
Técnico o Eng°. Mecânico Sr. NEY BRAGA ROCHA PINTO - CREA II361/D-GO. . '

" `VIGENCIA CQNTRATUAL;VÇ)3.06.2014 A 31.05.2017.

CARACTERISIICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO (ELEVADoR)z›V

Nr. De ELEVADOREsi

V 4 jí ACIONAMENTO;

VELOCIDADE; p a

A `NrÀ DE PARADAS/ENTRADAS: "

CASA DE MÁQUINA;l ` ~ '

f ' QUADRO DE COMANDO;

` _PORTAS DE PAVMENTOS;

ypCABINAS; y

4 sIsTEMAz

A* CABOS DE TRACÃO;

PORTA DE CARINA;

§ Dr.-Jorge Kaluf Tomeh Esp. Me.

l' cRo-Go 933CC MICRO PROCESSADO ' e ~

` ABERTURA LATERAL

HIDRÁULICO v' %/ /

9,52MM(3/s”). A' ` › e V

' BARREIRA INFRAVERMEL(6

(62)32871363 e , V
, jktomeh@gmail.com Cep: 740%?.00 01 nla'Go _'

~01

01 HIDRÁULICO

0,6m/s "

03

V 

EMBAI

AÇAÇO INOX

Í -"53.2'82.672/0001-32 ~

A lKTODONTOLOGlAClRURGICÀ-BREU-EPP . e

RUA87 y'N' 351.120. FZUJJ. 39 PÀVUTQ 2 ~

~ * ySli'l'QRSUL '
' A Vcar-74.093-:ilw

Rua 87,n° 351, Se r$ l, 
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CCBO

Centro de Cirurgia Buco-Maxilo-Facial _
e Odontologi-

- cirurgia Ortognática
- cirurgia oral menor
-implantes dentários
- traumatologia

maxilo-iacial

OCARGAzç O ' 450KGV `

v ARCADA: _ A z ‹ A AcIONAMENTO HIDRÁULICO

a ALIMENTAÇÃO: . 380V ` _ .f V

. ` `cOIviUNIcAÇÃO; ~ ' I, O INTERCOMUNICADOR _

sIsTEMA DE EMERGÊNCIA; i O LUZ E ALARME DE EMERGÊNCIA

Í BOTÕES; o _ I, f V BOTOEIRA cOM BRAILE

CONTROLE: ~ A I BOTÕES DE BAIXA TENSÃO

Atestamos, ainda, que os serviços de Manutenção Preventiva e ,Corretiva bem como os O

equipamentos acima descritos vêm sendo executados a contento, em conformidade com as

disposições contratuais pactuadas, nada constando em nossos arquivos, até a presente data,

-que possa vir em desabono de sua capacidade técnica e eficiência comercial

I
Goiânia, 20 de dezembro de 2016

'53.282.672/000143?

V JKT ODONTOLOGIA CIRÚRGICA ~ EIREU - E"

RUA 87 N! 351. QD. F28. LT. 39 PAVM'IU 2

. SET GR SUL
CEP' 74.093-300

I- Goiânia-Go ..Dr

Dr. Jorge Kaluf Tomeh Esp. Me. (63328713 ~ . Rua 87. n° 351. setorsul, ~

010.50 9331 jktomeh@gmail.com› Cep: 74093-300 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho Regional de Engenharia, Arquiteturae Agronomia do Distrito Federal

FLS.:01

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT n° 1490/2011

CERTIFICO QUE DE CONFORMIDADE COM DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTE

CONSELHO, FOI PROCEDIDA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA,

CONFORME ABAIXO DISCRIMI

y

_t 

z

sGAs Quadra. 901 cmi. D - erasiiiâoF - cEP 70390-111_ D Tai; +55 (61) 3961-2835 - Fa×z +55 (61) 3321-1581
WM

Who lo?onal dnxgónhbúq “MMM
Qum num-nm W

é? 

ART N° 07201140033367
oBJETo Do coNTRAToz oz ELEVADORES, DS PARADAS, 01 ELEvADoR PARA os

PARADAS, oTIS, ESTÉTICA A ExcLusIvE, TEcNoLoGIAGNc, coM cAPAcIDADE

PARA os PASSAGEIROS, eaoKG, vELocIDADE DE 1,0MIS. 

íoBSERvAÇoES DO ACERVO TÉCNICO A CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT

IFOI CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE, CONFORME PARECER DE 1611112011
IDO DEPARTAMENTo?TÉCNIICO - DTE, DE ACORDO cOM O PROCESSO N°
1208615212011. CERTIDAO vALIDA PARA O PROFISSIONAL ABAIXO CITADO,

DENTRO DOS SERVIÇOS CONDIZENTES COM SUAS ATRIBUIÇOES

PROFISSIONAIS. 

PROFISSIONAL ANOTADO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA/SERVIÇOS:

ENGENHEIRO MECANICO NEY BRAGA ROCHA PINTO, CREA N° 11361/D-GO,

ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS DO ARTIGO 12 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA,

SENDO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NO PERIODO DE

10/02/2011 A 11/11/2011. 

EMPRESA CONTRATADA: ÂNCORA ENGENHARIA LTDA. 

CONTRATANTE: SAULO DAVIO DE MELO 

PROPRIETÁRIO: SAULO DAVIO DE MELO 

LOCAL DOS SERVIÇOS: RUA 07 SUL LOTE 04 ÁGUAS yCLARAS - BRASÍLIA/QE 

DOCUMENTO APRESENTADO: ATESTADO DE cAPAcIDADE ,_

PELO CONTRATANTE, EMITIDO EM 1111112011, O QUAL É PART:1 1 .

PRESENTE cERTIDÃo, coNTENDo 01 (UMA) FOLHA.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal

FLS.: 02

EM OUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO N° 1025, DE 30 DE oUTUBRO DE

2009, DO OONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -

cONFEA;

cERTIFIcO O ACERVO TÉCNICO AÇIMA MENOIONADO, DE ACORDO cOM As

ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ANOTADAS NO GONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL- cREA-DF,

QUE vAI ASSINADO PELO GHEFE DA DIVISÃO DE REGISTRO E ÇADASTRO E PELO

cHEFE DO DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E ATENDIMENTO, POR DELEGAÇÃO

DE coMPETÊNcIA DO PRESIDENTE DO cREA-DF, cONFORME PORTARIA N°

030/2011OUTROSSIM E;

cERTIFIco QUE O (s) PROFISSIONAL (Is) É (SÃO) RESPONSÁVEL (EIS) TEONIÇOIS)

PELOIS) SERVIÇO(S) ATINENTE(S› AS sUAs ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS.

BRASÍLIA-DF, 11 DE NOVEMBRO DE 2011Q

QVICENTE DE PAULA SOAëä DE SOUSA FILHO- Matricula n° 143

CHEFE DO DEPARTAMENTO D CUMENTAÇÃO E ATENDIMENTO- .m 

.m QC SGAS Quadra. 901 Con'L D - Brasilia-DF - CEP 703REA. DF TeIz +55 (61) 39614836 - Fax +55 (61) 3321-

Em¡mdhzleulaml Inimnbarn "Aumenta df rW

0000198 



' ._ = f. Sr. Saulo Davi de Melo o c

, 'z , ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos F ns que a empresa Âncora Engenharia Ltda CNPJ:

37. 859. 048/0001- 60, com sedeà Rua 88A, n9 116, Qd. F37, Lt. 13 - St. Sul- Goiânia/GO, CEP:

74.085-020 LE.: 10.260.512 2, fone (62)3281-3231, através dos profissionais de seu quadro técnico,

executou os serviços descritos abaixo:

1- Local da obra: Edifício Comercial, localizado na rua 07 Sul, lote 04 , no municipio de Águas

Claras em Brasília;

2- Tipo de prestação de serviços: Obra por Administração;

3- Área construída: 11.995,07m2;

4- Início da Obra: 19/10/2010

5- Conclusão da Obra: 11/11/2011

Empresa executora: Âncora Engenharia Ltda;

7- RT. - Engenheiro Civil Hércules Gomes Nolasco, CREA 7451/D - GO;

- Engenheiro Mecânico Ney Braga, CREA 11361/0 - GO;

8- Descrição da obra: Execução de obra de edifício comercial em concreto armado de 10

pavimentos, sendo 2 subsolos.

9- Serviços executados:

0 Instalações Mecânicas:

- Elevadores;

- 2 elevadores, OTIS, estética A Exclusive, tecnologia GNC, para 9 paradas, com

o capacidade para 8 passageiros - 630Kg, velocidade de 1,0m/s

- 1 elevador, OTlS, estética A Exclusive, tecnologia GNC, para 5 paradas, com

capacidade para 8 passageiros - 630Kg, velocidade de 1,0m/s

Sem mais para o momento subscrevemo-nos

11 de Novembro de 2011.

Atenciosamente,

,77s4 / _

SAULO DAVI DE MELO

(cPFz083.659.111z211........ ....
" N* l .ll *n

*numc



00020P

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

COMARCA DE GOIÂNIA

E* z1o4182754912

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de

Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências,×conccrdatas, recuperação
»l;udâeiei ejíneoivêneâahem àndemente?éverrfiee-«ee que-,knew coMARçA pagâoiÂNig, NADA

CONSTA contra:

O Requerente z Vjš?usviàrúci: sYsTEM ELEVADORES LTDA

CNPJ : 07296500000161

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;

b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a

razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a

titularidade do número do CNPJ informado;

c) a autenticidade desta certidão deve ser con?rmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre

processos de jurisdição voluntária;

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

o cÓDiGo DE AuTENTIcAçÃo : 104182754912

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

certidão expedideem s de dezembre de 2021, às 10:43:39

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 8 de dezembro de 2Tri

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
' Documento Publicado Digitalmente em 08/12/2021 - 10:43:39

Validação pelo código: 104182754912, no endereço: https:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica 



' VGIICG 000201

System Elevadores
, (62) 3092-7735

A empresa Advance System Elevadores Ltda, inscrita no CNPJ sob o

n°07.296.500/0001-61, estabelecida na Rua arquimedes rocha n°73 Qd.118 Lt.16

Conjunto morada nova Il, Cidade Goiânia, Estado Goiás, Telefone (62) 3092-7735 fax:o

mesmo vem por meio de seu representante legal abaixo identificado, demonstrar as

seguintes condições:

iNDlcEs cÁLcuLos

1.1

7

6

9

I  

_______

GGoiânia-G0,05/11/2021

Assinado de forma digiEDN
EDN ER RICARDO Assinado de forma digital por WEDSON CARLOS por WEDSON CARLOS DA

EDNER RICARDO RODRIGUES DE S 2 IÔRODRIG U ES DE ALMEIDAIÕO48567`I I 15 DA adoszaâgššlšs'l 1.8887

ALME|DAz60485571 1 15 Dadosz2021.11.os 133435 0300' SILVA-3408331618 ,8,17% .03-0ED

EDNER RICARDO RODRIGUES DE ALMEIDA
CRC/GO 013.382 ?

Rua Arquimedes Rocha, n° 73 Qd. 118 l_t 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375 Goiânia- Goiás

CNPJ:O7.296.500/0001-61
Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- advanceelevadores@terra.com.br/ advanceelevadores@hotmail.com 

I INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG), COM

VALQR SUPERIQR OU IGUAL A 1, ONDE:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG = 2.323.578 30 + 9.83 31

1.938.077,12 = 1,203596 

1.2. f
iNDicE DE soLvÊNclA GERAL (ser. com 

SG = 2.332.661 67 = 1,203591

1.938.077,12 

VALQi RWSUPERIOR OU IGUAL A 1. ONDE: 

Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1.3.,

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ILC), QOM
l VALOR §UPERIOR OU IGUAL A 1, ONDE:

Ativo Circulante

Passivo Circulante 

LC = 2.323.578 30 = 1,198901

1.938.077,12 

1.4

INDICE DE INDIVIDAMENTQ §ERAL (EQ)

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo

Ativos Totais 

EG= 1.938.077 12 + =0,834061

2.323.661,67



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
00020S

Secretaria Especial da Micro e Pequena EmpresD

Departamento de Registro Empresarial e Integração .MWM amam

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por jaqueline lopes stefanello, sob a autenticidade n° 12102347784 em

07/04/2021, protocolo 215528247. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o

Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor

ghttp://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br) e informar o código de verificação.

W...gw.

Nome
Nome Empresarial ç

g ..... . . . . . . . . . . . . ..................... . . . ..... ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . .......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
š Numero de Registro r 52202180910

O cNPJ: . 07296500000161 M

Municipio > Goiânia

....................... .. .t ‹ . ‹ ...aaa .. . ‹ ‹ ........... ... .M. a ...... ...HH . .. ...... , à§ N

à§ NWWWwv « »‹ www” ~dentificaçao de Livro DigiteT

Tipo de Livro== DIÁRNu

Numero
 de Orde

334083316187 ;WEDSON CARLOS OA SILVA r. r

í ........... ....... .....M........~~... . .....M..a.š.... ... ...M.......aã.... . ......M.M..... . .. . .................M.......f
EDNER RIOAROO RODRIGUES OE ›

i 60485671 1 15 i ALMEIDA GOGO-013382/O-7

..... ..W ...Wa , .MW .......bwwww . WM, , . .......M , . .......W..›

é
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

'r- g__._-_.1- --.__ __--___A._-__-_ __ ___ .1- __-__'.:.- ___z-

CERTIFICO A AUTENTICAÇÂO EM 07/04/2021 16:54:02 SOB N°
20215528247.
PROTOCOLO. 215528247 DE 01/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO'
12102347784. NIRE: 52202180916.
ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPj

jaqueline lopes stefanello
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

GOIÂNIA, 07/04/2021

Wšmšáo'u. Wšäféê?ãã mk' 



,contapilidade Geral RICARDO dOágimBIL?I?/AZSH

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPP
r` ñ

uúu~U~
Í | TERMO DE ABERTURA

ESTAS PÁGINAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRONICO
sERvIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N° 14 DA FIRMA:

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPP
RUA ARQUIMEDES ROCHA 73 - QD 18 LT 16 SL 02 - CONJ MORADA NOVA - 74 423-375

GOIANIA - GO

CADASTRO ESTADUAL: 103892214
REG. JUNTA COMERCIAL: 52202180916 EM 30/03/2005

o C.N.P.J (MF): 07.296.500/0001-61

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA

213 PAGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0213

l O PRESENTE LIVRO DIÁRIO
ESTA DE ACORDO cOM A IN DREI N° 11 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013.

GOIANIA - GO, 01 dejaneiro de 2020

WEDSON CARLOS DA SILVA
CPF: 340.833.161-87
Socio Administradoo

o EDNER RICARDO RODRIGUES DE ALMEIDA

Contador(a) CRC: 013.382/0
CPF: 604.856.711-15

Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 7337 Página 1 



Contabilidade Geral
ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPP

1.1.1

1.1.1.01

1.1.1.01.00001

1.1 .1.02

1.1.1.0200002

1.1.1.02.00003

1.1.1.0200006

1.1.1.02.00007

1.1.1 .02.00008

1.1.1.02.00009

1.1.2

1.1.2.01

1.1.2.01.00001

1.1.4

1.1 .4.01

1.1.4.01.00002

1.1.5

1.1.5.01

1.1.5.01.00001

1.1.5.01.00004

1.2

1.2.4

1.2.4.03

1.2.4.0300001

1.2.4.07

1.2.4.07.00003

até:

ana:

à...

'111

na

'aún

:aún

Balanço Patrimonial - Exercício de 2020
CNPJ : 07.296.500/0001-61 - REG. JUNTA COMERCIAL: 52202180916 EM 30/03/2005

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÕVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECON'MICA FEDERAL

BANCO DO BRADESCO

BANCO SICOOB

BANCO ITAU PIO XII CIC 40290-1

BANCO ITAU 85 CIC 20745-0

BANCO SICOOB CONT. 3774-5

BANCOS CONTA MOVIMENTO

DISPONÕVEL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES

APLICA‹'ES FINANCEIRAS

APLICA‹‹`ES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS

APLICJNVEST FACIL

APLICAe'ES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS

APLICA‹‹'ES FINANCEIRAS

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

OUTROS MATERIAIS

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

ESTOQUE

ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MiQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MiQUINAS E EQUIPAMENTOS

MiQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

(-) DEPRECIA«'ES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIA«'ES DE MiQUINAS, EQUIP. FER

(-) DEPRECIM'ES` AMORT. E EXAUS. ACUMUL

IMOBILIZADO

Tron Informátoneone/Fax: 4002 - 9090

Bag/na â??mlãÃn/e

000201.

1111.089,46

111.089,46

107.249,76

240,00 C

40.182,15

10,00

10,00 C

339.716,34

486.908,25

597.997,71

104.245,44

104.245,44

104.245,44

141.009,45

141.009,45

141.009,45

1.429.171,48

51.154,22

1.480.325,70

1 .480.325,70

2.323.578,30

10.000,00

10.000,00

916,63 C

916,63 C

9. 3,3



. comabiiidade Geral Hémnê MAM/BMG
ADvANcE sYsTEM ELEvADoREs LTDA EPP

E, ' Balanço Patrimonial - Exercício de 2020 0 O 0 2 O U

CNPJ : 07.296.500/0001-61 - REG. JUNTA COMERCIAL: 52202180916 EM 30/03/2005

" ATlvo NÃocIRcULANTE , 9.083,37

* ATIvo 2.332.661,6

TTron Informática - Fone/Fax: 4002 -90 0 Página 21 



V ._ Comabilidade Geral Béginê âMmIãÃD/E

ADvANCE sYSTEM ELEvADOREs LTDA EPP

. . 00020E

Balanço Patrimonial - Exercício de 2020
CNPJ : 07.296.500/0001-61 - REG. JUNTA COMERCIAL: 52202180916 EM 30/03/2005

2 PASSIVO

2.1 PASSIVO CIRCULANTE

2.1.1 FORNECEDORES

2.1.1.01 FORNECEDORES

2.1.1.0100001 FORNECEDORES DIVERSOS 1.881.394,26

FORNECEDORES 1.881.394,26

FORNECEDORES 1.881.394,26

2.1.2 oBRIGA«'Es TRIBUTiRIAS

2.1.2.01 IMPOSTOS E CONTRIBUN'ES A RECOLHER

2120100002 ICMS A RECOLHER 3.583,08

2120100009 PIS A RECOLHER 9.471,85

2.1.2.0100010 cOFINS A RECOLHER 43.627,93

'm IMPOSTOS E CONTRIBUN'ES A RECOLHER 56.682,86
o m oBRIGA«'ES TRIBUT¡RIAS 56.682,86

" PASSIVO CIRCULANTE 1.938.077,12

2.3 PATRIM'NIO LÓOUIDO

2.3.3 LUCROS ou PREJUÓzOs ACUMULADOS

2.3.3.01 LUCROS OU PREJUOzOs ACUMULADOS

2330100001 LUCROS ACUMULADOS 257.930,25

2.3.3.0100002 (-) PREJUÓZOS ACUMULADOS 735,34 D

2.3.3.0100004 LUCRO DO ExERcÓCIo 68.902,70

2.3.3.0100005 (-) PREJUOzo DO EXERCÕCIO 32.628,88 D

2.3.3.0100006 AJUSTES CREDORES DE EXERCÓCIOS ANTERIORES 101.115,82

LUCROS OU PREJuÓzOs ACUMULADOS 394.584,55

LUCROS ou PREJUÓzOs ACUMULADOS 394.584,55

" PATRIM'NIO LÓOUIDO 394.584,55

o ' PASS IVO 2.332.661,67

GOIANIA - GO , 31 de dezembro de 20WE

WEDSON CARLOS DA SILVA EDNER RICARDO RODRIGUES DE ALMEIDA

Socio Administrador CPF: 340.833.161-87 Contador(a) CRC: 013.382/0

R.G.:3216580 Org. Exp.:SSP-GO
CPF: 604.856.711-1T

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Página 2 1



Contabilidade Geral
ADVA'NCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPP

Pâ?P/àcmwwm

U 0 0 2 01 
1 I DEMONSTRAÇÃO RESULTADO DO EXERCICIOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020 - CNPJ: 07.296.500/0001-61 - REG. JUNTA COMERCIAL: 52202180916 EM 30/03/2005

RECEITA

vENDA DE MERCADORIAS 875.588,90
sERvI«os PRESTADOS 156.006,82
(-) DEvoLu«ÃO DE vENDA DE MERCADORIAS (18.113,16)
(-) ICMS (5.945,32)
(-) cOFINS (167.981,50)
(-) PIs (36.469,86)
(-) IMPOSTO DE RENDA (10.607,55)
coMBuSTÕvEL (858,76)
BoNIFIcA«Ão (46,65)

791.573,12 791.573,12

DESPESAS

FRETEs E cARRETOs (6.920,64)
vIAGENS TERRESTRES (2.229,75)
REFEIwEs (594,23)
TELEFONE E INTERNET (2.857,55)
ENERGIA EL...TRIcA (281,91)
¡GUA E ESGOTO (3.595,06)
DEPREcIA«'ES (916,63)
MATERIAL DE uso E coNSuMO (265,00)
IPTU (484,98)
IPvA (607,32)
IMPOSTOS, TARIFAS E TAXAS DIVERSAS (542,90)
ENERGIA EL...TRIcA (943,23)
¡GUA E ESGOTO (881,11)
TELEFONE (21.110,74)
sERvI«os PRESTADOS POR TERCEIROS (479.380,74)
DESPESA cOM coMBuSTIvEL (233.677,51)

(755.299,30) 36.273,82

LUCRO R$ 36.273,8G

GOIANIA - GO, 31 de dezembro de 2020

-_`_`
WEDSON CARLOS DA SILVA EDNER RICARDO RODRIGUES DE ALMEIDAo Socio Administrador Contador(a) CRC: 01 3.38210

R.G.: Org. Exp.: R.G.: 3216580 Org. Exp.: SSP-GO
CPF: 340.833.161-87 CPF: 604.856.711-15

q;
Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090

í
\)\

Página 212



.contabilidade Geral RICARDCPáQi??AšLSJ?D/úè?

- ADVANCE sYsTEM ELEVADORES LTDA EPP
. 000208
l' TERMO DE ENCERRAMENTE

ESTAS PÁGINAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DIARIO N° 14 DA FIRMA:

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPP
RUA ARQUIMEDES ROCHA 73 - QD 18 LT 16 SL 02 - CONJ MORADA NOVA - 74 423-375

GOIANIA - GO

C.N.P.J (MF): 07.296.500/0001-61o CADASTRO ESTADUAL: 103892214

REG. JUNTA COMERCIAL: 52202180916 EM 30/03/2005

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
NO PERIODO DE 01 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA

213 PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0213

o PRESENTE LIvRo DIÁRIO
ESTÁ DE AcoRDo coM A IN DREI N° 11 DE os DE DEZEMBRO DE 2013.

GOIANIA - GO, 31 de dezembro de 2020

WEDSON CARLOS DA SILVA
CPF: 340.833.161-87
Socio Administrador

Ó EDNER RICARDO RODRIGUES DE ALMEIDA

Contador(a) CRC: 013.382/0
CPF: 604.856.711-15

Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 7337 Página 213 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração ~._ O o o 2 G S

ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPP consta assinado digitalmente

por:

."W'ENNNÇNO DOMNSNNNNTE

60485671 115EDNER RICARDO RODRIGUES DE ALMEID

CCERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/04/2021 16:53:53 SOB N°
20215528247.
PROTOCOLO: 215528247 DE 01/04/2021. NIRE: 52202180916.
ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPP

jaqueline lopes stefanello
RESPONSAYEL PELA AUTENTICAÇÃO

GOIANIA, 07/04/202.

.mw zig?âim íí?è šâ'šäãš šä W 

cPF 

3408331 61 87 IWEDsoN cARLos DA sILvA 



Empresa: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA
CNPJ: 07.296.500/0001-61
End.: R ARQUIMEDES ROCHA, 73, CONJUNTO MORADA NOVA - GOIANIA-GO

BALANÇO PATRIMONIAL

Periodo: Janeiro/2020 a Dezembro/2020
AT I V O

ATNO CIRCULANTE
Disponivel

Caixa e Bancos
Aplicações de Liquides Imediata

Creditos em Circulação
Duplicatas a Receber
(-) Duplicatas Descontadas
(-) Provisão p/ Creditos de Liquidação Duvidosos

Outros Créditos
Adiantamento a Empregados

Estoque
Estoque e Almoxerife
(-) Provisão para Redução ao Valor de Mercado

Despesas do Exercicio Seguinte
Prêmios de Seguros a Vencer

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Realizavel a Longo Prazo
Duplicatas a Receber

Invetimentos
Participação em Fundos de Investimentos

Imobilizado
Bens Materiais (Maquinas e Equipamentos)
Veiculos
(-) Depreciação Acumulada

Intangivel
Fundo de Comércio

TOTAL DO A'?VO

, , _ P A S S I V O
PASSIVO CIRC ULANTE
Obrigações a Fornecedores

Duplicatas a Pagar
Emprestimos e Financiamentos

Bancos Conta Emprestimos
Obrigações Tributárias

Impostos e Taxas a Recolher
Obrigações Trabalhistas e Previdênciarias

Salários a Pagar
Contribuições de Previdência a Recolher
Provisão para Férias

Adiantamentos Recebidos de Clientes
Contas a Pagar

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Exigível a Longo Prazo
Emprestimos e Financiamentos

PATRIMONIO LÍQUIDO
Capital Social

Capital Subscrito
Capital (Aumento Futuro)

Reservas de Lucros
Reserva Legal
Lucros acumulados

TOTAL DO PASSIVO .

TERMO DE RECONHECIMENTO

Reconheço a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL em que somam o ativo e o passivo na importância de R$
- ` quenta e sete mil cento e setenta e dois reais e quinze centavos)7.157.172,15 (Sete milhões ~= R

RICARDD CUNTABILIDADE SIS - ME
sELo DE cERTrFrcAÇÃo DE AUTENrlcroADE
EDNER RICARIJI] RODRIGUES DE ALMEIDA
EUNIAIJUR ' CRU BI] Ulít 387/0
RUAASSUNÇÀO N. 07. CENTRO A "APAGGO - FOOEV l62) 351-029

W

RRS

R$
R$

R$
R$
R$

R$

R$
R$

R$

R5

R$

R$

R$
R$
R$

R$
RS

R$

R$

R$

R$

R$
R$
R$

R$

R$

R$

RS

R$
R$

R$
R$
R5

CRC/GO 013.382

000210

2.323.578,30

597.997,71
141.009,45

104.245,44

1.480.325,70

4.833.593,86

4.824.510,49

10.000.00

(916,63)

'7.157.172,16 '

2.156.500,20

1.881.394,26

56.682,86

218.423,08

5.000.671 ,



000211

, Empresa: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA
CNPJ: 07.296.500/0001-61
End.: R ARQUIMEDES ROCHA, 73, CONJUNTO MORADA NOVA - GOIANIA-GO

ANALISE ECONÔMICA-FINANCEIRA

01 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020

Índice de Liquidez Geral (LG)

É um indicador que mostra a capacidade geral da empresa. Esse indicador serve

para detectar a saúde financeira de longo prazo.

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

LG = R$ 2.323.578,30 + R$ 4.833.593,86

R$ 2.156.500,20 R$ -

LG = 3,32

Índice de Liquidez Corrente (LC)

É um indicador que mostra a capacidade de pagamento da empresa a curto

prazo, são os recursos dos ativos circulantes que poderão ser utilizados para o

pagamento dos passivos circulantes.

Ativo CirculanteLC
...___-.__
Passivo Circulante

LC R$ 2.323.578,30

R$ 2.156.500,20

LC = 1,08

Índice de Grau de endividamento Geral

É um indicador que mostra quando o devedor possui seu ativo maior do que o

passivo, possuindo portanto capassidade de cumprir os compromissos com

com os recursos que constituem seu patrimônio ou seu ativo.

GECPassivo Circulante + Passivo Exigivel a Longo Prazo

Ativo Total

GECR$ 2.156.500,20 + R$ -
R$ 7.157.172,16

SG = 0,30

weds sérios ía silv` /

Advance System Elevadores LtdI

I'5'1--.290.."›00/00014571'I

¡DVANBE SYSTEM ELEVADORES Lllll

Bill ¡RWIMEDES ROOM. ll' 73, Oli. HI, tI. *li
WIHUÍÍTO llllllhl llllill ll-ÇEP 74.423-315

|_ GOIÂNIA-oo _J 
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cÃMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsIA

coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇos N.° 001/2021

PRocEssoz 2021000661

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇAO

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 07.296.500/0001-61, estabelecida na

N Rua Arquimedes Rocha, n° 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375 Goiânia- Goiás, poro intermédio de seu representante legal o Sr. WEDSON CARLOS DA SILVA, portador da Carteira de

Identidade n°. 4420056 MT GO e do CPF n°. 340.833.161-87, residente e domiciliado a Rua Francisco

Nascente, qd. 116, Lt. 04, Vila Aurora, Goiânia - GO, cep: 74.403-280, no uso de suas atribuições legais,

vem:

DECLARAR, para todos os ?ns de direito junto ao processo n.° 2021000661, Tomada de Preço n°

001/2021, da Câmara Municipal de Goianésia, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 2, parágrafo 2°, e

Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subsequentes.

Por ser verdade, ?rmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

o Goiânia, 22 de dezembro de 2021

..-
. W f

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA

CNPJ: 07.296.500/0001-61

WEDSON CARLOS DA SILVA

lá N

Rua Arquimedes Rocha, n9 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375 Goiânia- Goiás
Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br / advanceelevadoresêüterra.com.br
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cÂMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsIA

coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇos N.° 001/2021

PRocEsso: 2021000661

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 07.296.500/0001-61,

estabelecida na Rua Arquimedes Rocha, n° 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375

Goiânia- Goiás, por intermédio de seu representante legal o Sr. WEDSON CARLOS DA SILVA, portador

w da Carteira de Identidade n°. 4420056 MT GO e do CPF n°. 340.833.161-87, residente e domiciliado ao Rua Francisco Nascente, qd. 116, Lt. 04, Vila Aurora, Goiânia - GO, CEP: 74.403-280 no uso de suas

atribuições legais, vem:

DECLARAR que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao inciso

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e art. 27, inciso V da Lei n° 8.666/1993.

Por ser verdade, ?rmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

o Goiânia, 22 de dezembro de 202A

ADVANCE SYSTE ELEVADORES LTDA

CNPJ: 07.296.500/0001-61

WEDSON CARLOS DA SILVA /

Rua Arquimedes Rocha, n9 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco ~ CEP: 74423-375 Goiânia- Goiás
Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br / advanceelevadores@terra.com.br
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cÂMARA MUNICIPAL DE GolANÉsIA

comissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ToMADA DE PREços N.° 001/2021

PRocEssoz 2021000661

VOIICB

äymxzm Hummer»
(S2) 313924735D

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 07.296.500/0001-61,

estabelecida na Rua Arquimedes Rocha, n° 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375

Goiânia- Goiás, por intermédio de seu representante legal o Sr. WEDSON CARLOS DA SILVA, portador

da Carteira de Identidade n°. 4420056 MT GO e do CPF n°. 340.833.161-87, residente e domiciliado a

Rua Francisco Nascente, qd. 116, Lt. 04, Vila Aurora, Goiânia - GO, CEP: 74.403-280 no uso de suas

atribuições legais, vem:

0,
,

DECLARAR, para ?ns de participação no 2021000661, Tomada de preço n° 001/2021, sob as

penas da Lei, que tomou conhecimento de todas as informações e aceita as condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação, especialmente, as ?xadas pela Lei n.° 8.666/1993, de

21.06.1993.

Por ser verdade, assina a presente

Goiânia, 22 de dezembro de 202A

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA

CNPJ: 07.296.500/0001-61

WEDSON CARLOS DA SILVA

/á/

Rua Arquimedes Rocha, n9 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375 Goiânia- Goiás
Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br / advanceelevadores©terra.com.br 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.° 001/2021

PROCESSO: 2021000661

ANEXO VII - MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

o Atesto que o Engenheiro, ,vã/_ 6% IzQgiA 7%:l na modalidade civil, representante da

empresa Áamvwws-nam Gia/mae: , com sede TZu~ Awivvzam

1200406 “nã-'3 COUSJWIOW MME , fone: (eQBOHLQÍI-BS, fax: -` , visitou, em

___/__/2021, o local onde será executada a obra izê ¡4475,52! 4;'419 Q fogu E éíligúdgz, objeto do Edital da

modalidade Tomada de Preços n° 001/2021, ProcessoZÚZ/Oüúéól, tendo tomado conhecimento de todas ad

di?culdades porventura existentes.

Goianésia? lšde I 2: de 2021.

o NOME COMPLETO DO PROFISSIONAL: Mg W TZøoo-IA PMMG

TÍTULO PROFISSIONAL; eAaãEMHê7m mea/raw

N°cREAz Neal/3-En

Eng°. Fiscal da Câmara Municipal de Goianésia

CREA n° ( 01 ,fiz Q/Áz Q-6A

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900

www.camaragoianesia.go.gov.br E 
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cÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

“Seríeúúzdè e Compromisso com o Cüüzdão×
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.” 001/2021

PROCESSO: 2021000661

ANEXO VII - MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

Atesto que O Engenheiro, Qøv?lgczagltfeá (lo/LVIILÃ/-m na modalidade civil, representante da

empresa äu'? *JC/á Q?T'gm Há VMMA ÓTQM , com sede 14v! ÂdQ oiMg/zgí

lu? 7 - Caoího. Mw' fonezó'Z- 7Q22z15 fax: , visitou, emC/

¿_Í_/(_Z_./2021, o local onde será executada a obra .k ?gduzzg? Q argo Q ¡?/[g M , objeto do Edital da

modalidade Tomada de Preços n° 001/2021, PmceswZâã/Oôñ?ól, tendo tomado conhecimento de todas as

dificuldades porventura existentes.

Goianésia,2`íde 12 de 2021.

NOME cOMPLETO DO PROFISSIONAL; É gfzggú éäz'á z zé wii/LO '

TÍTULO PROFISSIONAL; áuú? g go' 1%

N°cREAz Í/ÕÕ' _D v 7

M

Assinatura do Pro?ssional da FirmE

Eng°. Fiscal da Câmara Municipal de Goianésia

cREA n° (0/ Zgz ézza 4-6A

Av. Mato Grosso N9 73, St. Universitário - Goían sua - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900

www.camaragoianesia.go.gov.br 
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Segurança com Qualidado.

DECLARA ÃO DE COMPROMISSO DE

CONTRATAQÃO FUTURA

A
CÃMARANMUNICIPAL DE GOIANÉSIA

COIMIssAO DE LICITAÇAO

Ref.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°. 001/2021

DECLARAÇÃO

A empresa ADVANCE SYSTEM ELEVADORES, inscrita no CNPJ n°. 07.296.500/0001-61,

por intermédio de seu representante legal o Sr. Wedson Carlos da Silva, portador da CNH

00978898665, CPF: 340.833.161-87, doravante denominada licitante, para ?ns do disposto no

do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°.001/2021, DECLARA sob as penas da lei, que:

Assume todo e qualquer compromisso de vinculação contratual futura, de que, caso venha a se

sagrar vencedor do certame licitatório, fará a contratação imediata via contrato de Prestação de

Serviços, com O Eng°. RODRIGO CORTES DE CARVALHO, Engenheiro Civil, , CREA-GO

n°. 1 1844/D-GO.

Goiânia-GO, 23 de Dezembro de 2021. %

DE ACORDO:¡Dl/ANG; SYSTEM ¡LEI/000055 LTDA

CNPJ: 07. 295. 500/0001

 

Ru

Rua Arquimedes Rocha, n°7 - Setor Castelo ranco - CEP: 74423-375 - Goiânia- Goiás W 
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Manutenção de Elevadores
(62)3092-1135

CONTRATO DE PRESTA ÃO DE SERVI P

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviço, tem-se de um lado

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA denominada pelo nome de Fantasia

ADVANCE ELEVADORES, estabelecida à Rua Arquimedes Rocha, n°. 73, Qd. l 18, Lt.16

- Conjunto Morada Nova 11 ~ Goiânia., CNPJ n°. 07.296.500/0001-61, neste ato

representado pelo seu Diretor Sr. Wedson Carlos da Silva, CPF n°. 340.833.161-87, RG.

1.541.608-DGPC ~ Residente e domiciliado em Goiânia-GO., neste ato denominado como

CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. Rodrigo Pontes Carvalho, brasileiro, Eng°. Civil,

registro CREA-GO n°. 11844/D-GO., CPF n°.787.908.161-53, RG.n°.3451550-2 -DGPC -

GO. 28. via, residente neste Estado de Goiás capital, em Giane'sia-GO., neste ato denominado

CONTRATADO, fazem entre si o presente contrato de prestação de serviços profissionais,

com atuação como tecnólogo civil responsável dentro das seguintes cláusulas e condições:

1 - O Engenheiro Civil Sr. Rodrigo Pontes Carvalho se compromete a prestar serviços de

Visita Técnica, como credenciado para execução de tal visita técnica para verificação da

atual situação do local, se comprometendo a repassar na integra todas as informações obtida
no local, bem como, com o pessoal e Engenheiros da Comissão de licitação da CÂMERA

MUNICIPAL DE GOIANESIA, para ?ns de participação da CARTA CONVITE n°.

001/2021, processo n°. 2921000743.

2 - Os serviços prestados pelo CONTRATADO se restringe à Visita Técnica para

verificação das condições do local de instalação e montagem do elevador, bem como, os

demais itens que compõem o Edital (Carta Convite), não sendo de sua responsabilidade

outras responsabilidades que lhe Venha a ser exigida no futuro, a não ser que se faça novo

contrato para tal.

3 - A CONTRATANTE se compromete a pagar pelos serviços prestados ao

CONTRATADO a importância de R$2.000,00 (dois mil reais).

4 ~ Não sendo necessário para tal serviço a emissão de ART junto ao CREA-GO.

5 - Não há por parte do CONTRATADO, qualquer obrigação de horários, subordinações ou

qualquer outra maneira de vinculação subordinatícia, sendo o CONTRATADO destinado

execução já informada no item 1 acimaA

Advance System Elevadores Ltda , Rodrigo Cortes Carvalho

Contratante Contratado

Testemunha: Testemunha:

Rua Arquimedes Rocha, n°73 - Setor Castelo Branco - CEP: 74423-375 - Goiânia ~ Goiás . É

Tnlnfnnn ÍÉ',\ ¡nmJ'I'TIÉ/ 'X71 1m _ n?vnnmnnlnvoflnrnemnrro nom hr 
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SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

JUNTA COMERC'AL DO ESTADO DE GOIÁS SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINRCE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certi?camos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e

são vigentes na data da sua expedição.

NOME EMPRESARIAL Aøvmcs sYsTEM ELEVADORES LTDA EPN

NATUREZA JUR|D|CA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

E

ENDEREÇO RUA AROUIMEDES ROCHA

NÚMERO 73 coMPLEMENTO 00.118 LT.16 sL.02 BAIRRO OONJ. MORADA NOVM

MUNICIPIO GOIÂNIAEsTADO GI

I ETO SOCIAL /ATIVIDADE ECONOMICA

JOMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS PARA ELEVADORESI COMPONENTES ELETRO ELETRONICOS. EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO; REPRESENTAÇÃO DE ELEVADORES. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SEGURANÇA E
ELEVADORMIC

MICROEMPRESA OU EMPRESA DECAPITAL R$ 20.000,00 PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006)
M

vINTE MIL REAIS Empresa de pequempom
_______________
CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 20.000,00

VINTE MIL REAIS
PRAZO DE DURAÇÃO

Indeter

- EDsON cARLOs DA sILvA
0.833.161-87   

ÚLTIÚLTIMO ARQUIVA

Má /T

continua Página: 1/ 2 

NIRE (Sede)

52 20218091-6 

CN PJ

07.296.500/0001-61 

DATA DE ARQUIVAMENTO DO
ATO CONSTITUTIVO

30/03/2005 

DATA DE INÍCIO DE
ATIVIDADE

01/04/2005 

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL/ VINCULO / TÉRMINO DO MANDATO I 

NOME l CPF Ou CNPJ PARTICIPAÇÃO (R0) VINCULO ADMN ISTRADOR I TÉRMINO DO MANDATO I 

11.000,00 I 
SOCIO Adminiehm-¡nr 

XXXXXXXXXXXXXX I 

¶LENE FERREIRA DE SOUZA
342.566.601-00 

9.000,00 I 
SOCIO 

XXXXXXXXXXXXXX I 

ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO DO MANDATO I 

NOME cPF 
TÉRMINO DO MANDATO I 

WEDSON CARLOS DA SILVA I 340.833.161-87 I _×××××××××__×××××_I 

DATA 08/12/2010 NÚMERO 52101772467 

ATO REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE SITUAÇÃO REGISTRO ATIVO 

EVENTO($) REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE STATUS . XXXXXXXXXXXXXX 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

continuação
Certi?camos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e

são vigentes na data da sua expedição.

NOME EMPRESARIAL ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPP
E*

NATUREZA JUR|D|cA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
E

Si n re NSi n re Not Veri?ed ›.9 am. .RF ' cenidâo simpli?cada emiuaa
Dlgnally slfnad by PAULA NUNES LOBO VELOSO .90076664104 ,r ç ¡
03181202 421518121” BRT . . . ( j EDNER RICARDO RODRIGUES DE ALMEIDA.
ÊââasgtràAGuäartrt'Êacâtëde Certidão Simpll?cada _! J mas d.
Protoooto: 214895705 Chave de segurança : emt Paula Nunes Lobo Veloso ROSSI I
A autenticidade deste documento pode ser veri?cadas através do endereço: httpzllservioosjuoeggogovbr/ sECRETÁRIA-GERAIP

Página: 2/ 2 

NIRE (sede)

52 20218091-6

CN PJ

07.296.500/0001-61
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cÃMARA MUNICIPAL DE GolANÉs|A

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇos N.° 001/2021

PRocEsso: 2021000661

DECLARAÇÃO MICRO E PEQUENA EMPRESA (LEI 123/06)

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 07.296.500/0001-61,

estabelecida na Rua Arquimedes Rocha, n° 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375

Goiânia- Goiás, por intermédio de seu representante legal o Sr. WEDSON CARLOS DA SILVA, portador

O da Carteira de Identidade n°. 4420056 MT GO e do CPF n°. 340.833.161-87, residente e domiciliado a

` Rua Francisco Nascente, qd. 116, Lt. 04, Vila Aurora, Goiânia - GO, CEP: 74.403-280 no uso de suas

atribuições legais, DECLARA expressamente para os devidos ?ns, sob as penalidades cabíveis, que:

a) Encontra-se enquadrada como empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei

Complementar 123/2006.

b) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, bem como que não

incide nos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006, podendo, assim, usufruir a

prerrogativa e o direito de preferência.

Por ser verdade, ?rmo a presente.

o Goiânia, 22 de dezembro de 2021

ÍÊDW

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA

CNPJ: 07.296.500/0001-61

WEDSON CARLOS DA SILVAM5/

Rua Arquimedes Rocha, n? 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375 Goiânia- Goiás
Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br / advanceelevadores@terra.com.br
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. 	............. _____________ ..... once®  
ELEVADORES  
System  Elevadores 
Segurança com Qualidade 

ENVELOPE "A" - HABILITAÇÃO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA  
AV.  MATO GROSSO, N° 73, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIANÉSIA — GOIÁS 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021  
ADVANCE SYSTEM  ELEVADORES LTDA 
CNPJ: 07.296.500/0001-61 
Rua Arquimedes Rocha, n°73 Qd. 118  Lt  16- St. Castelo Branco — CEP: 74423-375 
Goiânia- Goiás 
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cÂMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsIA

coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N.° 001/2021

PRocEsso: 2021000661

PROPOSTA

W

7/0

í
Rua Arquimedes Rocha, n9 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375 Goiânia- Goiás

Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br / advanceelevadores@terra.com.br 
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p ` System Elevadores
(62) 3092-7735

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N.° 001/2021

PROCESSO: 2021000661

PROPOSTA DE PREÇOS

1. PROPOSTA DE PREÇOS

2

2. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO LICITADO:

É com satisfação que passamos às mãos de V. Sa, a nossa proposta para a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM OBRAS

DE ADEQuAÇÕEs Do Fosso, MoDIFicAçÃo No HALL DE ENTRADA E RELocAÇÃo DA ÁREA

E SERVIÇOS COM ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS

EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS

PARA TAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANÉSIA/GO, de acordo com a Tomada de Preços n° 001/2021 e seus anexos, acatando todas as

estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

O PREÇO DA PROPOSTA, R$177.127,50 (Cento e setenta e sete mil, centos e vinte e sete

reais e cinquenta centavos)

3. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

O prazo de execução do serviço será de 120 (cento e vinte) dias a contar da emissão d

Autorização de Serviços. /

75 Goiânia- é

Rua Arquimedes Rocha, n° 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco- CEP: 7442

Fone: (62) 3092- 7735/ 3213- 0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br/adva vadores@terra.com.br 

Nome a empresa: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA 
CNPJ. 07. 296. 500/0001-61

Endereço/:fR'uafArquimedes Rocha, n° 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco-CEP: 74423-3757

Goiânia- Goiás 
iiãñéàz (62) 3092-7735/ 3213-0066 

`flepresentante Legal: Wedson Carlos Da Silva 

Cargo: Sócio proprietario

CPF: 340.833.161-87

Carteira de identidade: 4420056 MT GO 

E-mail: vendas@advanceeIevadoresgoias.com.br/ advanceelevadores@terra.com.br
V Ideli/ieV do banco, agência e número da conta bancária: Caixa econômica - Agência: 4700/ H

à Operação: 003 / Conta Corrente:317-5 

` Inscrição Estadual: 10.389.221-4 
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s ` System Elevadores
(62) 3092-7735

4. VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura da licitação.

DECLARAMOS, para ?ns de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei,

que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especi?cações pertinentes ao Edital,

bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

DECLARAMOS ainda, que no preço total do serviço, constante da proposta, já estão incluidas,

além daquelas explicitadas neste Edital, todas as despesas com materiais, equipamentos, mão-de-obra,

transporte e ferramentas, encargos sociais, previdenciários, ?scais, trabalhistas e comerciais, seguros,

obutos incidentes, BDl e quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, geradas para a elaboração

dos serviços técnicos especi?cados neste edital.

Goiânia, 22 de dezembro de 202c

cNPJz 07.296.500/0001451

0 wEDsoN cARLos DA siLvA

ií/N

Rua Arquimedes Rocha, n9 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375 Goiânia- Go s

Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br / advanceeIevadores@terra.com.br 
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QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS

O

1  I1I

°
1
1

RS

1  4.500,00

Ç Ç 1  3.3.E

Escritório - sede própria - Rua Arquimedes rocha, n°. 73, Qd.118,Lt.16~ St. Castelo Branco- CEP:7 23-
375-Goiânia-GO.

Fone: (62) 3092-7735 - advanceelevadores@terra.oOm.b (4!

l ,

OBJETO: A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A cONTRATAÇÃo DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR ExTERNO
cOM OBRAS DE ADEQUAÇÕES DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL

DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM

ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER Os

EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS

ExEcUTIvOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM As

ESPECIFICAÇÕES TE'CNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANESIA/GO. 

LOCAL: 

Av. Mato Grosso n9 73, Setor Universitário 

PRAZO 
l 120 dias 

vIGÊNCIA 05 meses 

DATA: 11 dQIOyernbro, 2021 VALOR 

I RS 137.500,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

I QUANT. 

C. UNIT 

I PARCIAL

RS 

ELEVADOR 

| RS

90.000,00 

AQUISIÇÃO DO ELEVADOR DE ACORDO COM O ESPECIFICADO EM

MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA 

UND 

R$

90.000,00 

R$

90.000,00 

I

LPRWETQS 4.500,00 

ELABORAÇÃO E ENTREGA

FÍSICA E DIGITAL DOS

PROJETOS ARQUITETÓNICO,

ELETRICO E ESTRUTURAL
cOM APROVAÇÃO NA

PREFEITURA MUNICIPAL E

ART REFENTE AOS MESMOS. 
UND 

RS

4.500,00 

EXECUÇÃO DA ESTRUTURA 

EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA, SUPRAESTRUTURA E

ACABAMENTO

DE ACORDO COM OS PROJETO

ELABORADOS E NORMAS E

V LIMPEZA FINAL DA OBRA UND 

RS

43.000,00 43000.00 



f- GRUPO
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_ ` Manutenção de Ehvadores
(62)3092-7735

/ 

/ ,. Q/ 7 7 «S

___...______..f /« -- / f /íf?'

. .. w. fz 1% › / ›¡umcesvsrem¡Levânonssuon /' Ááá/ ,

EIN: 07.296.500/0?01'6

EEscritório - sede própria - Rua Arquimedes rocha, n”. 73, Qd.118,Lt.16- St. Castelo Branco-
375-Goiânia-GO.

Fone: (62) 3092-7735 - advanceelevadores@terra.com.br

OBS: Custos unitários com BDI de

28,82% 

R$

39.627,50 

Valor global total 177.127,50 
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s Manutenção do Elevadores
(62)3092-7735

cOMPOSIçÃo BDI

O DMINISTRAÇÃO CENTRAL

,/I

,/I"f>)

We sonãCáM/má wø

Advanc m Eievadores Ltda

Escritório - sede própria - Rua Arquimedes rocha. n°. 73, Qd.118,Lt.16- St. Castelo Branco-
375-Goiânia-GOF

Fone: (62) 3092-7735 - advanceelevadores@terra.com.br 

OBRA: LOCAL; FORNECIMENTO DE ELEvADOR ExTERNO COM oBRAs DE ADEQUAÇÃO DO FosSO, MODIFICAÇÃO
No HALL DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA

RECEBER Os EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS ExECuTIvOs NECESSÁRIOS PARA TAL,

I DE ACORDO COM As ESPECIFICAÇÕES TE'CNICAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA/Go

I .
I LOCAL: AV. MATO GROSSO N9 73 SETOR UNIVERSITARIO

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ITENS QUE COMPÕEM O BDI (%I 
l LUCRO6,16 

3,00 

I DESPESAS FINANCEIRAS 0,59 

ISS 5,00 

COFINS3,00 

PIS0,65 
I CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 4,50 

GARANTIA 0, 80 

RISCO0,97 

` BDI= 28,82% 

BDI = SENDO:((1+x)*(1+Y)*(1+z))-1(1-I)

SENDO: X = Taxa dO somatório das despesas indiretas, exceto tributos e despesas financeiras.

Y=Taxa representativa das despesas financeiras. Z = Taxa representativa do IucrO

D= Taxa representativa da incidência de impostos 
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Manutonção de Elevadores
(62)3092-1135

FORNECIMENTO DE ELEvADOR ExTERNO COM OBRAS DE ADEOuAÇÃO DO EOSSO,

MODIEICAÇÃO NO HALL DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS cOM

EsTRuTuRA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER Os EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A

ELABORAÇÃO DOS PROIETOS ExECuTIvOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM As

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/Gn

n Ca?os da S?va
miafe: System Elevadores Ltd0

0055 LTD
0NPJ: 07. 286. 500/0001- 61

/

Escritório - sede própn'a - Rua Arquimedes rocha, n°. 73, Qd.118,Lt.16- St. Castelo Branco- CEP274423-
375-Goiânia-GO.

Fone: (62) 3092-7735 - advanceelevadores@terra.com.br 
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ENVELOPE "B" - PROPOSTA 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA  
AV.  MATO GROSSO, N° 73, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIANÉSIA — GOIÁS 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021  
ADVANCE SYSTEM  ELEVADORES LTDA 
CNPJ: 07.296.500/0001-61 
Rua Arquimedes Rocha, n° 73 Qd. 118  Lt  16- St. Castelo Branco — CEP: 74423-375 
Goiânia- Goiás  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CoIANÉsIA

“Seriedàde e Comyromisso com o CídàóúíoGE

GESTÃO 2021/2022 “Ma-.WINS , . . U ,, _ «rnwwwww , a m. . .... e...,,...i..,ë¬.v^«.-....,›,. ,a A

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Às 14h15min do dia 27 de dezembro de 2021 reuniram-Se nai' sala destinada a esta

sessão, o (a) Presidente (a) VITOR HUGO LUCIANO VERÍSSIMO e os membros da Comissão

Permanente de Licitação, composta por ERNANE JOSÉ SANTOS e JÚLLIA LAYS MARTINS

NAVES, designado(s) pela(s) portaria n° 011/2021, com a ?nalidade de proceder a abertura do

envelope contendo documentação e proposta respectivamente, referente a da Licitação modalidade

Tomada de Preços n° 001/2021, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, o qual tem por objeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA; y ' FORNECIMENTO DE

ELEVADOR EXTERNO COM OBRAS DE ADEQUAÇÕES DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO

HALL DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM ESTRUTURA

COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS .PARA TAL, DE ACORDO

CoM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA ` MUNICIPAL DE

GOIANÉSIA/GO. Inicialmente o (a) Presidente(a) declarou aberta a sessão, passando-se de

imediato à fase de credenciamento onde ?cou credenciada lsomente a empresa ADVANCE

SYSTEM ELEVADORES LTDA, CNPJ N° 07.296.500/0001-61, passando para a fase de

abertura e julgamento da documentação, sendo que a empresa já qualificada acima está apta a

passar para a fase de abertura do envelope de proposta. Passando para a fase de proposta a empresa

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA, CNPJ N° 07.296.500/0001-61, única licitante

habilitada no certame, que apresentou o preço de RS 177.127,50 V_(zceinto e_ setenta e sete mil e

cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos), sendo que a proposta está de acordo com o valor

proposto no edital, no entanto esta Comissão solicitou da empresagredução no valor proposto

inicial. A empresa acatou a solicitação da Comissão e propôs redução do valor para R$ 175.000,00

(cento e setenta e cinco mil reais), se comprometendo a apresentar a proposta readequada no

valor já de?nido acima. Desta forma, a Comissão de Licitação sugere a adjudicação à empresa

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA, com o valor de RS 175.000,00 (cento e setenta

e cinco mil reais). O resultado da fase ?nal será publicado no Placard da Câmara Municipal de

Goianésia, e, o processo será encaminhado ao Sr. Presidente/,daI Câmara Municipal para

adjudicação e homologação, e posteriormente a contratação do serviço licitado. Nada mais

havendo a tratar foi encerrada a reunião, da qual para constar foillavrada a presente Ata, que segue

WÁV; làgéfóégg'úéA;ét'iúâàçé;¿izâfà; :éoàààégía' ...Géiàjéz

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
www.camaragoianesia.go.gov.br-' V-ff: .

000232
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assinada por mim, Ernane José Santos, Secretário, pelos demais membros da Comissão. Os

trabalhos foram acompanhados pelo contador Walteir ace de Paulo e o engenheiro civil
Gustavo Emanuel Alves. p â?

VITOR HUGO LUCIANO VE SSIMO

Presidente da Comissão de Licitaçao

'W

WALTEIRM Ç DE PAULO

Assesso o t il

Eng. civil GUSTAVO EMANUEL ALVES"

RNP: 10174261200-60

LicitanteW

Wedson Carlos da Silva _

i

mvw, ...u-...nm *www W» - .M w ¡waww».zz, ¬.. -m fm... ~`«›.. ..., . .- ? .-.H- \ a.. «f -›.~ ,na- wwmzmzmw M- -..-Av. Mato Grosso N° 73 St. Universitário- Goianésia- Goiás

CEP 76382-045- Fone. (62)3389-7900
www.camaragoianesia.go.gov.br 
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cERTIDÃo

Certi?camos que foi a?xado no placar de avisos da CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANÉSIA-GO, nesta data de 27/12/2021, a ata de abertura de documentos referente a Tomada

de Preços n° 001/2021, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM OBRAS

DE ADEQUAÇÕES Do Fosso, MoDIFIcAÇÃo N01 HALL ÍDE ENTRADA E

RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM ESTRUTURA COMPLETA E

INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE

GolANÉsIA/Go. `

Por ser verdade, para que sirva como documento, ?rmamos a presente certidão.

`embro do ano de 2021.
Goianésia-GO, aos vinte e sete dias do VIT

VIToR HUGO LUCIAN o vERÍssIMo

Presidente ` ~ -

:- ã

ERN E sANTosi"À ` "'“L'

Membr

.

. ., N .
HWMWw-Azwu? m MAMA,- ...A Me. «W ..~. ,. m~_mw... ww ._ 4....- ¬.. ú»- A 1., mummzwm wvm-m..w J..Av Mato Grosso N° 73, St. Universitário- Goianésia- Goiás

CEP 76382- 045- Fone. (62) 3389- 7900
www.camaragoianesia.go.gov.br

cÃMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsIA ~ 000 235 
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System Elevadores
(62) 3092-7735

cÂMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsIA

coMIssÃo PERMANENTE DE LIcITAçöEs

ToMADA DE PREços N.° 00112021

PRocEssoz 2021000661

PRoPosTA DE READEQuAçÃo DE PREços '

1. PROPOSTA DE PREÇO

I  
' '

^'

2. ESPECIFICAÇÕESE2. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO LICITADO:

É com satisfação que passamos às mãos de V. Sa, a nossa proposta para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR EXTERNO COM OBRAS DE

ADEQUAÇÕES DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL DE ENTRADAÍE RELOCAÇÃO DA ÁREA DE

g SERVIÇOS COM ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS EQUIPAMENTOS,

INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA MUNICIPALfDE GOIANÉSIAIGO,

de acordo com a Tomada de Preços n° 001/2021 e seus anexos,y acatándo todas as estipulações

consignadas no respectivo Edital e seus anexos. . ” a "

O PREÇO DA PROPOSTA, R$175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais)

3. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

O prazo de execução do serviço será de 120 (cento e vinte)‹l~diasÊ a contar da emissão da

Autorização de Serviços. ` " '

Rua Arquimedes Rocha, n9 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco ~ CEP: 74423-315' Goiânia- Goiás

Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br / advançcveelevadores@terra.combr

u? 

Nome a empresa: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA 

CNPJ: 07.296.500/0001-61 
Endereço: Rua Arquimedes Rocha n° 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco- CEP: 74423- 375

Goiânia- Goiás , 

Fones: (62) 3092-7735/ 3213-0066 

I Representante Legal: Wedson Car los Da Silva 
Cargo: Sócio proprietário f V  

cPFz 340.833.161-87 " 

Carteira de identidade: 4420056 MT GO i 

E-mail: vendas@advancee|evadoresgoias.com.br / advanceelevadores@terra.com.br 

Nome do banco, agência e número da conta bancária: Caixa econômica Agência: 4700/

Operação: 003 / Conta Corrente. 317- 5 W_ 
Inscrição Estadual: 10.389.221-4 E"
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System Elevadores
(62) 3092-7735

vance Í ~0002

4. VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura da licitação.

DECLARAMOS, para ?ns de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei,

que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especi?cações pertinentes ao Edital,

bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

DECLARAMOS ainda, que no preço total do serviço, constante' da proposta, já estão incluídas,

além daquelas explicitadas neste Edital, todas as despesas com materiais, equipamentos, mão-de-obra,

transporte e ferramentas, encargos sociais, previdenciários, ?scais, trabalhistas e comerciais, seguros,
o tributos incidentes, BDI e quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, geradas para a elaboração dos

serviços técnicos especi?cados neste edital.

Goiânia, 27 de dezembro de 2021

Assinado de forma digitalWEDSON CARLOS É* sporwEosoN cARLos DA

DA f”**s|LvA. 34083316187 _

Dados: 2021.12.28slLvAz 3.z1023331%1y 87 w 0513 _03 00, _: 'j' *H

ADVANCE sYSTEM ELEVADORES LTDA'-

CNPJ: 07.296.500/0001-61 ~

0 WEDsoN cARLos DA sILvA ' <

Rua Arquimedes Rocha, n9 73 Qd. 118 Lt 16- St. Castelo Branco - CEP: 74423-375 Goiânia- Goiás
Fone: (62) 3092-7735/ 3213-0066- vendas@advanceelevadoresgoias.com.br / advanceelevadores@terra.com.br
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QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTO

.     

. . " Rs

.f + 

R$ R$1 
R$ R$

1  

RS RS1 RS RS

1  4.500,00

R5 R$1 R5 R$

1  Fo

Fone` (6 )_ 3092-7735 advanceelevadores@terfa cOy . .. 

OBJETO: A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ELEVADOR ExTERNO
COM OBRAS DE ADEQuAÇõES DO FOSSO, MODIFICAÇÃO NO HALL

DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM

ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES PARA RECEBER OS

EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS

EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANÉSIA/Go. 

LOCAL: 

Av. Mato Grosso n9 73, Setor Universitário 

PRAZO 120 dias 

VIGÊNCIA 05 meses 

ATA: 11 de Novembro, 2021 
` VALOR RS 135.848,48 

ITEM DISCRIMINAÇÃO [UN QUANT. C. UNIT 

PARCIAL
R$ 

ELEVADOR 90.000,00 

AQUISIÇÃO DO ELEVADOR DE ACORDO COM O ESPECIFICADO EM

MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA 

`UND 1 90.000,00 90.000,00 

PROJETOS 4.500,00 

ELABORAÇÃO E ENTREGA

FÍSICA E DIGITAL Dos

PROJETOS ARQUITETÔNICO,

ELETRICO E ESTRUTURAL
COM APROVAÇÃO NA

PREFEITURA MUNICIPAL E

ART REFENTE Aos MESMOS. 
UND ;~ 

4.500,00 

` EXECUÇÃO DA ESTRUTURA 41.348,48 

EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA, SUPRAESTRUTURA E

ACABAMENTO

DE ACORDO COM OS PROJETO

ELABORADOS E NORMAS E
LIMPEZA FINAL DA OBRA UND ` 41.348,48 41.348,48 



GRUPO

(62)3092-7OBS

OBS: Custos unitários com BDI de

28,82%

ValoValor global total

` Assinado de formaWEDSON digital por WEDSON

CARLOS DA cARLos DA

SILVA.3408331 ILVA:34083316187

° j ' Dados: 2021.12.28
1 87 é! 1ozoóz29 -os'oo'

EEscritório sede própria- -Rua Arq medes rocha, n°. 73 Qd. 118 Lt. 16- St. Castelo Branco- CEP; 74423.
f;v ‹ “- 375-Goiânia- GQ.Fo

Fone (62) 3092-7735- advanceelevàdores@terra com by 

I R5
39.151,52 

| 11:.uuu,uu 
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PARECER JURÍDICO FINAL" Ê

Trata-se de licitação por Tomada de Preços -

Menor Preço Global. A Assessoria Jurídica

manifesta pela habilitação da vencedora.

Proc. Administrativo n°: 2021000661

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2021

o Interessado: Departamento de Licitações/Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Homologação de Licitação

Encaminha-nos, ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o processo

licitatório Tomada de Preços - Menor Preço Global 11°. 001/2021, cujo objeto é

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

ELEVADOR EXTERNO COM OBRAS DE AÚEQUAÇÕES DO FOSSO,

MODIFICAÇÃO NO HALL DE ENTRADA E RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS

COM ESTRUTURA COMPLETA E INSTALAÇÕES' PARA RECEBER OS

EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS

NECESSÁRIOS PARA TAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

o PARA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA/GO, para análise quanto à possibilidade de

homologação.

1. RELATÓRIO

O exame desta Assessoria Jurídica se dá nos termosdajLei Federal n" 8.666/93, Lei

Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n` 14'7/2014 e demais normas

pertinentes à espécie, subtraindo- -se análises que importem considerações de ordem técnica,

?nanceira ou orçamentária, considerando a delimitação legal de competência do cargo, com teor

elucidativo não vinculativo da Autoridade Competente.

Av Mato Grosso N° 73 St. Universitário- Golanésla Goiás

CEP 76382-045- Fone: (62) 3389-7900
www.camaragoianesia.go.gov.br



g LEGISl
o* ..4),
a *lCCÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA 0 0 0 2 4 2

“Seriediuíe e Compromisso com o Cidàóíão"

GEsTÃo 2021/2022 mmuwmwm www.. ,.......,...¬.....¬«.WW...WM.-.1...r,M ,._. ...1.2.0. .,_ -..wwwwaw?r ...1.
Apresenta-se para parecer desta assessoria jurídica a Íomada de Preços n° 001/2021

referente ao processo administrativo n° 2021000661, que trata da contratação de empresa

especializada para fornecimento de elevador externo com obras de adequações do fosso,

modificação no hall de entrada e relocação da área de serviços corn estrutura completa e instalações

para receber os equipamentos, incluindo a elaboração dos projetos executivos necessários para tal,

de acordo com as especificações técnicas para câmara municipal de Goianésia/GO.

Sublinhe-se que a presente apreciação se restringe ao atendimento das exigências

legais do Processo Licitatório em tela. ` i A' v š l

A contratação em epígrafe teve início com a abertura! de processo administrativo,

o devidamente protocolado, numerado e autuado, contendo o requerimento formulado pela Diretoria

Administrativa-Legislativa, detalhando o objeto de sua pretensão e Justl?cando sua ?nalidade.

O ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo processo administrativo,

atendendo o disposto no art. 38, caput, da Lei de Licitações e Contratos.

Foi anexado aos autos cópia do ato de designação da comissão de licitação.

Consta dos autos o original do Edital da Tomada de Preços n° 001/2021, com regime

de empreitada por preço global, tipo menor preço, assinado digitalmente pelo Presidente da

Comissão Permanente de Licitação.

2. DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO

o Cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da conformidade dos atos

praticados com a lei e o edital, levando- -se em consideração, caso constatada alguma irregularidade,

a natureza e extensão do vício quando for recomendada a homologação, o saneamento de algum

ato, bem como a eventual anulação do certame. Dessa forma, concluindo- -se pela homologação do

certame, esse parecer restringir-se- á tão- somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade

competente deliberar acerca da conveniência da licita“maw

“mawøs. -W «mas W “fmwm ,a mma» WWW Mam «immumm~ «m.¢z‹ ...x vnwmml-m'mwzzz ‹ .ma_mënmw M,››»«mw~«.v-»awzmwm ~2 Y,Av. Mato Grosso N° 73 St. Universitário- Goíanè'si _ `-_

CEP 76382- 045- Fone. (62) 3389-7900 `
www.camaragoianesia.go.gov.br 
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3. DA FASE INTERNA

3.1 DO USO DESTA MODALIDADE DE LICITAÇÃA

A Comissão Permanente de Licitação sugeriu que a pretensão fosse atendida através

de licitação, na modalidade Tomada de Preços, uma vez que se trata de serviços de engenharia,

que impede a utilização do Pregão, bem como por conferir maior publicidade ao certame.

A própria Lei n° 8.666/93, em seu artigo 22, inciso II,`§ 2°, estabelece que:

Art. 22: São modalidades de licitação:
11 - Tomada de Preços Í' f "

o § 2° - Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação.

Recentemente, foi publicado o Decreto 9.412/ 1 8 (def'1'8 de junho de 2018) que atualiza

os valores das modalidades previstas na Lei 8.666/93, valores estes congelados desde maio de

1998. ` O

Com a atualização dos limites, os incisos I e II, do artigo 23,--da Lei Geral de Licitações,

passam a ter valores estimados mais condizentes com a realidade das? licitações.

Observa-se que a referida modalidade licitatória é utilizada para 'a realização de obras

e serviços de engenharia cujo teto corresponda ao valor de R$- 3.300.000,00 (três milhões e

trezentos mil reais) e para compras e serviços até o limite de R$ 1.430.000,00 (um milhão,

° quatrocentos e trinta mil reais), vejamos:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a 111 do artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, 'Ítendo em vista o valor estimado da

contratação: _
I - para obras e serviços de engenharia: “ ' z v
b) tomada de preços - até RS 3.300.000,00 (três milhõese trezentos mil reais).

O valor estimado da compra ou do serviço a ser contratado e' de R$ 179.059,80 (Cento

e setenta e nove mil e cinquenta e nove reais e oitenta centavos), portanto, à* modalidade Tomada

de Preços poderá ser utilizadma

ma?wmwmwmmw "Mam www ,Waamwwwmmammm«nmw?m?mfa,~m..mw-m~m?mim wwwmw. .Nuvem .mas
Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário - Goianésia- Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-79006'»Y
www.camaragoianesia.go.gov.br



LE G IS log* _. 4)/1/
W:

GESTÃO 2021/202c
cÂMARA MUNICIPAL DE GoIANÉsiA 0007,.,1

“Seriedãuíe e Compromisso com o Çuíacüív" M

M-m~zwmnw.mmw‹mz ““www m.,m`w..n-r..M‹z-, -mmmmmâwmmm www. \ . .À. HV..-¬.
3.2 DA REGULARIDADE DO EDITAF

Foi designada a Comissão Permanente de Licitação para a condução dos trabalhos, a

qual elaborou as minutas do instrumento convocatório e do contrato correspondente, que foram

submetidas à apreciação da Assessoria Jurídica, e, por estes estarem em conformidade com os

termos da Lei Federal n° 8.666/93, foram aprovadas, consoante parecer incluso ao processo.

A assessoria não encontrou no Edital requisições jurídicas que poderiam frustrar a

concorrência ou impedir a participação de empresas na disputa do'certame; Todas as exigências

são razoáveis dentro dos critérios legais. v

O referido encontra-se acompanhado de Memorial Descritivo, Quadro de Quantidades

e Custos, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI'De Croqui - Proposta de Execução,

estando assinado por pro?ssional habilitado e com responsabilidade' perante seu Conselho de

Classe. ._ _' ; 'A

Foi informado o recurso orçamentário, a previsão ?nanceira para o custeio da despesa

foi confirmada e depois de avaliada a necessidade e conveniência do pedido, a contratação foi

autorizada pelo Presidente da Câmara.

4. DA FASE EXTERNA

4.1 DO PRAZO E DA PUBLICIDADE

O artigo 21, §20, inciso 111 da Lei 8.666/93 estabelece-mnprazo de quinze dias até o

recebimento das propostas. _ .v a l A

Assim, observam-se que o Edital foi lançado na data de 09 de dezembro em jornal de

grande circulação no Estado, e no Diário O?cial de Goiás também na mesma data.

Para a contagem de prazo fora obedecido o disposto nofartigo 110 da Lei Geral de

Licitações, portanto, em conformidade com o prazo legal.

Os meios de divulgação do Edital também se encontram em acordo com o artigo 21,

incisos I, 11 e 111 da Lei 8.666/93, atendendo-se assim a publicidade exigida legalmente.

Destarte, veri?camos também que por meio eletrônicofno site da Câmara Municipal

de Goianésia, e também no placard conforme certidão anexa, o presente fora publicado, sendo de

conhecimento de todos, sem que fosse impugnado“

“WWW '_.m?f W .vz ._...fmwu-...wmmm “fumar-.vw um.. AW «mmu- .\ _...
Av. Mato Grosso N° 731 St. Universitário - Goianésia - Goiás

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900A ..

www.camaragoianesia.go.gov.b››‹--.~.`,.z`m.memv-««mmz -WM 
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4.2 DA HABILITAÇÃO DA LICITANTS

Segundo se depreende da Ata, foi realizada a sessão publica para recebimento da

documentação de habilitação e proposta ?nanceira no dia 27.12.2021, às 14h, conforme designado

no Edital de Tomada de Preços n° 001/2021, com a presença de. apenas 01 (uma) empresa:

ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA, CNPJ N° 07.296.500/0001-61.

A empresa foi declarada vencedora, consoante documentos juntados, atendeu às

exigências do Edital, relativos à habilitação jurídica, ?scal, qualificação econômico-fmanceira e

técnica e declarações ?rmadas, após exame de sua compatibilidade com as exigências do

o instrumento convocatório, conclui-se que a licitação foi processada e julgada com observância dos

procedimentos estabelecidos na Lei Federal n° 8.666/93.

4.3 DO JULGAMENTO DA PROPOSTD

Destarte, houve a abertura da proposta da empresa menclonada onde procedeu-se com

a análise dos valores, com o valor de R$ 177.127,50 (cento e setenta e sete mil e cento e vinte e

sete reais e cinquenta centavos), sendo que a proposta está de acordo com o valor proposto no

edital, no entanto a Comissão solicitou da empresa a redução no valor proposto inicial. A empresa

acatou a solicitação da Comissão e propôs redução do valor para R$ 175.000,00 (cento e setenta e

cinco mil reais). l y 4 A

o Da análise conjunta da proposta e dos orçamentos e cronogramas físico- -?nanceiros

elaborados pela Administração, veri?ca-se que há compatibilidade entre àquela e o objeto, prazos

e condições de execução. I

Portanto, creio que andou bem a CPL ao declarar a'empresa ADVANCE SYSTEM

ELEVADORES LTDA vencedora do certame. ' 'O ij 1' "
«1.5. ‹.\..›1,‹

5. CONCLUSÃO

Ante o exposto, a Assessoria Jurídica recomenda ao Sr. Presidente da Câmara

Municipal, a contratação da licitante vencedora, por estar de acordo com a legislação em vigor.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas

observadas na 1nstruçao processual e110 Edital Não se incluem no âmbito de análise da assess ria

Av. Mato Grosso N° 73 St. Universitário- Goianésia- Goiás v
CEP 76382- 045- Fone (62) 3389-7900

www.camaragoianesia.go.gov.br
.,.À‹~;`. 
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os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de'ordem ?nanceira, orçamentária e,

principalmente dos elementos técnicos envolvendo aspectos de construção civil, cuja exatidão

deverá ser veri?cada pelos setores responsáveis e autoridade competente desta Câmara Municipal.

Elementos de projeto civil, elétrico e demais aspectos estruturais envolvendo detalhes

do projeto são de veri?cação do CREA (Conselho de Engenharia e Agronomia), sendo que a

Instituição deve estar ciente das reponsabilidades do respectivo Conselho. v

A execução do contrato deverá ser acompanhada e ?scalizada por um representante da

Administração especialmente designado, permitida a contratação ide* terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. r- ?.

o É o parecer, salvo melhor juízo.

Sala da Assessoria J ur1d1ca da Câmara Municipal de Goianésia, Estado de Goiás,

aos trinta e um dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um (31/ 12/2021)

DR. ALEXANDRE GUSTO FENELON p

Assessor Jurídico da C^ a Municipal de Goianésia.«

«MMWW MMM WMVWMMMWWMM «t w 'Mewmwu W»w«~ "zw *Mw W, .W WMM»MFMWWMM. mm” ua u
Av. Mato Grosso N° 73, St Universitário- Goianésia Goiás

CEP 76382- 045- Fone: (62) 3389- 7900
www.camaragoianesia.go.gov.br 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HoMoLoGAgÃo

Despacho n° 013/2021

Em conformidade com a Lei 8.666, de 21 de junho de 19:03,.e demais alterações, tendo

em vista o que consta no processo N° 2021000661 Tomada de Preço n° 001/2021, ADJUDICO E

HOMOLOGO o objeto deste processo a licitante ADVANÇE ,`SYSTEM ELEVADORES

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.296.500/0001-61, com o valor de R$ 175.000,00 (cento

o e setenta e cinco mil reais). Í :fl '

Câmara Municipal de Goianésia, Estado de Goiás, aos trinta e um dias do mês de

dezembro de dois mil e vinte e um (31/12/2021)v

ver. 10 oLIvEíRÀ Dos sANToS

Pƒesidente

Avv Mato Grosso N° 73, St. Universitário - Goianésia -i'Goiás i MW

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
www.camaragoianesia.go.gov.br , 
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SISTEMA PASSAPORTE



45N, CAMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA ‹ ~ O O O

o DIRETORIA DE cOMPRAs E LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO N.° 3639

COTAÇÃO: 133M

Modalidade: Tomada de preços para obras e serviços de engenhariaNúmero processo: 2021000661 Data: 31/12/2021

U.G.: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA

N°'L¡°¡taçã°: 00000112021 Ficha: 20210019 Fonte: 100

Elemento de despesa: O-OBRAS E INSTALACOES

°'9a"°9'a'“a= 49 - DIRETORA ADMINISTRATIVF

Fornecedor: 07.296.500/0001-61 - ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPP

Endereço: QUADRA 118, LOTE 16, SALA 02
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AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO N.° 364c

coTAçÃoz 1338
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U.G.: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA
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Elemento de despesa: 0-OBRAS E INSTALACOES

°'9°"°9'a"'a= 49 - DIRETORA ADMINISTRATlvA

Fornecedor: 07.296.500/0001-61 - ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA EPP

Endereço: QUADRA 118, LOTE 16, SALA 02
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CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N° 053/2021

PROCESSO N° 2021000661

LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N ° 001/2021

Certifico que nesta duto

publiquei uma cópia destd

documen'm "° Plfmfd gem' CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL

do Cômoru MUH'C'W'- QUE ENTRE sr cELEBRAM A cÂMARA

Gamma' $- 01» ,gâ MUNICIPAL DE GOIANÉSIA E AL EMPRESA ADVANCE sYsTEM

n ELEVADORES LTDA.

Pelo presente instrumento particular, que entre si celebram a CÂMARA

MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede à Av. Mato Grosso n.° 73, Setor Universitário, nesta cidade, inscrito no CNPJ

n° 24.857.609/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo

Vereador Presidente FÁBIO OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário,

portador do CPF/MF n° 587.939.331-34, e RG de n° 3 190 278 SSP/GO, residente e domiciliado

à Avenida Brasil, S/N, Bairro Covoá l, Qd. 07, Lt. ll, na cidade de Goianésia/GO, assistido pelo

Assessor Juridico da Câmara Municipal Dr. ALEXANDRE AUGUSTO FENELON, brasileiro,

casado, advogado, inscrito na OAB/GO n.” 16.645, residente e domiciliado neste Município de

Goianésia - GO; e, de outro lado, a empresa ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA

estabelecida na rua Arquimedes Rocha, n° 73, Quadra 118, Lote 16, Castelo Branco, na cidade de

Goiânia - Go, inscrita no CNPJ n° sob n° 07.296.500/0001-61, neste ato representado pelo Senhor,

WEDSON CARLOS DA SILVA, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF sob n°

340.833.161-87 e RG n° 1541608/DRT-GO, residente e domiciliado na rua Francisco Nascente,

Quadra l 16, Lote 04, Vila Aurora, na cidade de Goiânia - GO, que em razão da proposta vencedora

do Objeto da Tomada de Preços n° 001/2021, Processo no 2021000661, já Homologado e

Adjudicado pelo senhor Presidente têm, entre si, justo e avençado, e celebram, por força do

presente instrumento, o CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL com sujeição às

disposições e às normas ditadas pela Lei Federal n.o 8.666, de 21/06/ 1993, com suas posteriorCE

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
www.camaragoianesia.go. .br 
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GESTÃO 2021/2022

alterações, que mutuamente aceitam e Outorgam, mediante as cláusulas e condições a seguir

descritas:

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ELEvADOR EXTERNO COM OBRAS

DE ADEQUAÇÕES DO EOSSO, MODIEICAÇÃO No IIALL DE ENTRADA E

RELOCAÇÃO DA ÁREA DE SERVIÇOS COM ESTRUTURA COMPLETA E

INSTALAÇÕES PARA RECEBER Os EQUIPAMENTOS, INCLUINDO A

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS NECESSÁRIOS PARA TAL, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANÉSIA/GO, na modalidade de empreitada global, conforme especi?cações detalhadas nos

projetos, planilha sintética do Orçamento e memorial descritivo.

2. CLÁUSULA sEGUNDA - NORMAS TÉCNICAS

2.2. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as melhores

normas técnicas específicas e empregando profissionalismo na execução dos serviços.

2.3. A contratada ao assinar o presente contrato declara expressamente a sua concordância em

realizar a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações sob alegações de

eventuais falhas Ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,

memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, de acordo com o que dispõe O decreto 7.983,

de 8 de abril de 2013 e no parágrafo 1° do art. 65 da Lei n.8.666 de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. Os preços estabelecidos são firmes e irreajustáveis durante 12 (doze) meses, contados a partir

da data limite para apresentação da proposta. Decorrido este prazo, os preços unitários dos

serviços, Objeto deste Edital serão reajustados segundo o INCC (Índice Nacional de Custo da

Construção) fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, mediante aplicação da fórmula a seguCE

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
www.camaragoianesia.go.gov.br 
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M = V ( I / 10 )

Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data base

correspondente à data limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação.

10 - Índice referente ao mês da data base correspondente à data limite para apresentação da

proposta por ocasião da abertura da licitação.

3.2. A data base para os índices será a data de abertura das propostas.

3.3. Enquanto não divulgados os índices correspondentes ao mês do reajuste, os cálculos serão

efetuados de acordo com os últimos índices conhecidos, cabendo, quando publicados os índices

de?nitivos, a correção dos mesmos.

3.4. Nas aferições finais, todos os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os

definitivos.

3.5. Para os cálculos do índice, deverão ser adotadas 06 (seis) casas decimais exatas, desprezando-

se os algarismos a partir da sétima casa, inclusive.

3.6. A aplicação da condição de reajustamento de preços estará sujeita às disposições da legislação

em vigor.

3.7. A periodicidade de reajuste poderá ser alterada, sempre observando o que dispuser a legislação

superveniente à data da assinatura deste Contrato.

4. cLÁUsULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

4.1. A ?scalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Câmara

Municipal de Goianésia.

4.2. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção,

aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da licitante, a qual deverá entregar, diariamente,

cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal designado como responsável pela Fiscalização.

4.3. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a

.realização.dostrabalhos dalicitanteeontratada, fdeverão.seranot11,dc›..s.... . .‹â. assinados..pelaEiscaljzação

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário - Goianésia - Goi s
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900

www.camaragoianesia.go.gov.b\\ 
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no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de

assinatura de seu Engenheiro RT.

4.4. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a

contratada deverá recorrer ao Diário de Obra sempre que surgirem quaisquer improvisos,

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes ou condições especiais. Neste

caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, para cumprimento formal

de concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO

5.1. A empresa adjudicatária deverá entregar o objeto desta licitação em conformidade com o

estabelecido nos Projetos, Memorial descritivo e cronograma anexos ao edital, cabendo - lhe

inteira responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e serviços executados/fomecidos para

esta ?nalidade, inclusive a promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que

possam comprometer a consecução do objeto contratado, todos sem nenhum ônus para a Câmara

Municipal.

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela Comissão Técnica ou servidor designado

para acompanhamento e fiscalização, em até 15(quinze)dias contado a partir da comunicação

o?cial de entrega pela empresa, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; e

definitivamente, pela Comissão Técnica ou servidor designada, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria de 90(noventa)dias que

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

6.1. Obriga-se a contratada:

6.1.1. A não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto se autorizadas

no Termo de referência ou na minuta de contrato;

6.1.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

?scais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantiaAv

Av. Mato Orosso N° 73, St Universitário Golanesla O

CEP 76382-045- Fone: (62) 3389 7900
www.camaragoianesia.go.gov.br 
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6.1.10. Permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pela

CONTRATANTE; `

6.1.10.1. inspecionem a qualquer tempo a execução das obras e/ou serviços;

6.1.10.2. examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

6.2. Obriga-se a Contratante:

6.2.1. A Câmara Municipal de Goianésia pagará à contratada, com recursos próprios, depósito em

conta corrente bancária em até 30(trinta) dias e decorridos os tramites legais, o valor dos serviços

executados, que serão efetuados após as medições, com base nos quantitativos executados e

aprovados pela fiscalização da Câmara nos termos do cronograma ?sico financeiro. Os boletins

de medições deverão estar devidamente vistoriados e atestados pelo engenheiro ?scal da obra

designado pela Câmara. As faturas deverão ser apresentadas com os documentos abaixo

relacionados, sob pena do não recebimento dos valores devidos, caso falte algum dos documentos

aqui citados:

6.2.2. ART de execução junto com a 1° medição;

6.2.3 Boletim de medição;

6.2.4 Relatório fotográfico assinado pelo engenheiro da empresa e da Câmara;

6.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F GTS);

6.2.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social;

6.2.7 Cópia da matrícula de inscrição da obra na Secretaria de Finanças do municipio de

Goianésia;

6.2.8 Guia de recolhimento do ISS relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria

de Finanças do Município de Goianésia;

6.2.9 Caso a contratada não cumpra o disposto no item 6.1.4, o Município de Goianésia reterá e

recolherá o percentual determinado no Código Tributário Municipal sobre o total da fatura.

6.2.10 Somente serão medidos os serviços executados conforme os projetos e especificações

técnicas constantes deste Edital e eventualmente os que constarem do(s) Termo(s) Aditivo(s).

6.2.11 Forrnarjuízo sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo

e cronograma;

6.2.12 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.2.13 Apresentar soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com

correspondência simultânea para a autoridade superior;

6...2_..14..B.e.stringir o querlhe parfâzça.111..cabiveis,,.a,,.1:.espeit0,..do,,..andamemo...l .. .dos.. trabalhosmouudo

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário - Goianésia - Goiás
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
www.camaragoianesia.go.gov.b
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6.1.3. A contratada deverá manter preposto corn competência técnica e jurídica e aceito pela

Câmara Municipal de Goianésia, no local da obra ou serviço, para representa-lo na execução do

contrato;

6.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-

GO e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n° 5.194,

de 24 de dezembro de 1966 e Resolução no 425 de 18 de dezembro de 1998, do CONFEA;

6.1.5. Manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho de acordo com a legislação pertinente

e aprovação da Câmara Municipal de Goianésia, devendo:

6.1.5.1. Fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual

- EPI;

6.1.5.2. Treinar e tornar obrigatório o uso do EPI;

6.1.5.3. Assumir total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal

N° 6.5l4 de 22/12/77, Portaria No 3.2l4 de 08/06/78, Normas Regulamentaes - NR 01 a 28 e em

especial as NR 04 a 06 e 18;

6.1.5.4. Solicitar à contratante a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de

acidentes nas obras e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a

necessária perícia;

6.1.5.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus

trabalhadores;

6.1.6. Manter em todos os locais de serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança,

principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do

trabalho;

6.1.7. Todos os materiais, máquinas e equipamentos a serem utilizados nos serviços serão

fornecidos pela contratada e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de

utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos;

6.1.8. Caso haja necessidade da substituição do engenheiro indicado como responsável técnico

pela obra objeto desta licitação no decorrer da execução do contrato, a aceitação do substituto

ficará condicionada à comprovação da capacidade técnico-profissional deste, nos termos do Edital,

devendo ser comunicada com antecedência e por escrito, e somente será efetivada após a

aprovação pela Câmara Municipal de Goianésia;

6.1.9. Disponibilizar no local da obra, ?lncionários devidamente uniformizados e com

viderltiftcaçãoda.empresa; H f H M

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário - Goianésia - Goi'
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
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desempenho da contratada;

7. CLÁUSULA sÉTrMA - PRAZO

7.1. O prazo de vigência do contrato é de 5 (cinco) meses. Previsto para iniciar em 31/12/2021

com término em 31/05/2022 e o prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias, com data contadas

à partir da data da emissão da Ordem de Serviço, prorrogável na forma da Lei.

8. cLÁUsULA oITAvA - DA PRORROGAÇÃO

8.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio ?nanceiro, desde que necessário, de acordo

com motivos devidamente autuados em processo, tais como:

8.1.1. Alteração dos serviços ou especificações, pela contratante;

8.1.2. Aumento das quantidades previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei;

8.1.3. Calamidade pública;

8.1.4. Greve generalizada de empregados;

8.1.5. Interrupção dos meios de transportes;

8.1.6. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração;

8.1.7. Impedimento de execução do contrato por fato Ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

8.1.8. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

contrato, sem prejuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

9. CLÁUSULA NONA - VALOR DO CONTRATO

9.1. Pela presente contratação a Câmara Municipal de Goianésia pagará à CONTRATADA a

importância global de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), de acordo com as etapas

VVcontidas ,eliberadas...no.Cronograma?ísicoFinanceironne faráparteintegr ntedeste contrato...

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário - Goianésia - Go' s
CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900

www.camaragoianesia.go.gov.br
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9.2. A Câmara Municipal de Goianésia pagará à CONTRATADA o valor das parcelas dos serviços

executados, mediante apresentação de faturas devidamente protocolizadas, que deverão ser

apresentadas com o atestado da Equipe Técnica de Fiscalização.

9.3. A Câmara Municipal de Goianésia pagará à contratada, com depósito em conta corrente

bancária em até 30(trinta) dias e decorridos os tramites legais, o valor dos serviços executados,

que serão efetuados após as medições, com base nos quantitativos executados e aprovados pela

fiscalização do Municipio nos teirnos do cronograma fisico ?nanceiro. Os boletins de medições

deverão estar devidamente vistoriados e atestados pelo engenheiro fiscal da obra designado pela

Câmara. As faturas deverão ser apresentadas com os documentos abaixo relacionados, sob pena

do não recebimento dos valores devidos, caso falte algum dos documentos aqui citados:

9.3.1. ART de execução junto com a 1° medição;

9.3.2. Boletim de medição;

9.3.3. Relatório fotográfico assinado pelo engenheiro da empresa e da câmara;

9.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.5. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social;

9.3.6. Cópia da matrícula de inscrição da obra;

9.3.7. Guia de recolhimento do ISS relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de

Finanças do Município de Goianésia;

9.4. Somente serão medidos os serviços executados conforme Os projetos e especificações técnicas

constantes deste Edital e eventualmente Os que constarem do(s) Termo(s) Aditivo(s).

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO

10.1. A despesa objeto da presente licitação correrá à conta de recursos próprios do Orçamento da

Câmara Municipal, Dotação Orçamentária:

01.0101.01.031.2009.4101.449051 (100) Obras e Instalações - Ficha Orçamentária: 20210019

ii. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs sANÇöEs POR INANDIMPLEMENTO

11.1. Pela inexecução total Ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a defesa

.préviaaaplicar .ao....contratado..-segundo..,.a._._ .e1rtensão.,.da....falta, V Vcometi‹.la...... . .a.s...Szeg.11111t.‹t=.s..ramalidades

Av. Mato Grosso N° 73, St. Universitário - Goianésia - "
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previstas no artigo 87 e 88 da Lei 8.666/1993:

11.1.1. Advertência;

11.1.2. Multa de 2%, proporcional, na forma prevista em lei;

11.1.3. Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara

Municipal de Goianésia:

11.1.3.1. Por 03 meses, quando a licitante fornecer serviços inadequadamente ou atrasar sem a

devida justi?cativa aceita pela Câmara Municipal de Goianésia;

11.1.3.2. Por 06 meses, quando a licitante incorrer novamente no item anterior;

11.1.3.3. Por prazo de até 02 anos, a critério da Câmara Municipal de Goianésia, por ato

fundamentado e respeitado o devido processo legal, nos casos de faltas, quanto ao cumprimento

das obrigações previstas no edital, contrato, legislação e normas técnicas oficiais;

11.1.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no item anterior.

11.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

11.3. As sanções previstas nos subitens: 11.1.1 e 11.1.3 desta cláusula poderão ser aplicadas

juntamente com a do subitem 1112, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

11.4. As sanções previstas nos subitens: 11.1.2 e 12.1.3 do artigo anterior poderão também ser

aplicadas às empresas ou aos profissionais que em razão dos contratos regidos por esta lei:

11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

11.5. As penalidades, a suspensão de licitar e a declaração de inidoneidade serão obrigatoriamente

publicadas no Diário Oficial e em jornal de grande circulaçãCE

CEP 76382-045 - Fone: (62) 3389-7900
www.camaragoianesia.go.gov.br 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral ou por mútuo acordo dos contratantes,

conforme art. 79, incisos I e II, da Lei 8.666/ 1993, reduzido a termo no processo da licitação,

atendida a conveniência da Câmara Municipal de Goianésia. A rescisão deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da Câmara Municipal de Goianésia.

12.2. No contrato se estabelecerá a rescisão unilateral, independentemente da interpelação judicial,

assegurada à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos casos enumerados nos incisos

Ia XI do art. 78 da Lei n. ° 8.666/1993.

12.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei n.°

8.666/1993, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução aos pagamentos devidos pela

execução do contrato até a data da rescisão.

12.4. A rescisão de que trata os incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/ 1993, sem

prejuizo das sanções descritas na Lei, acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80

da Lei n.° 8.666/1993. i

12.5. No interesse da Administração Pública, desde que justificado, A Câmara Municipal de

Goianésia poderá rescindir o Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. A CONTRATADA NÃO poderá subcontratar os serviços objeto do Contrato, por qualquer

forma, nem mesmo parcialmente, sem autorização expressa da contratante.

14. cLÁUsULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

14.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de suas transcrições parciais ou totais,

o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da CONTRATADA.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos CAsos oMIssos

15.1. Aplicar-se-á a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para o esclarecimento dos casos por ventura

omissos neste termo de contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Será competente o Foro da Comarca de Goianésia, Estado de Goiás, para dirimir dúvidas

deste Termo de Contrato.
o E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de

Contrato, a qual faz parte integrante as propostas da CONTRATADA, aceitam cumprir fielmente

as normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo de contrato em 02 (duas) vias de

igual efeito e teor.

Goianésia, 31 de dezembro de 2ÁBIo

ÁBIo s . s sANTos

r er. Preside e da Câmar/

/ADVANCE SYSTE 'EL'EVADORES LTDA

CNPJ no 07.296.500/0001-61

WEDSON CARLOS D f SILVA

ContrataAL

ALEXANDRE AU STO FENELON

OAB/G no 16.645

Assessor Jurídico da Câ ara Municipal de Goianésia

Testemu as:

Nome:NomeC
CPF; QQAQ Qoo /- Zi)

CPFzQíQ. Qzâ Söf/ - .2 ã?

Av. Mato Grosso N° 73, t. Universitário - Goianésia - Goiasywwy yyyyyyyyyyy
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l 'l =`,_ 'â'iuLig
do Cá: 1 ` ¿M_,___'2¿ 2:1 Nomeia Fiscal de Contrato.

"mm" O Presidente da Câmara Municipal de Goianésia, Estado de Goiás, no uso de

suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o previsto no artigo 67 da Lei .n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

quanto às determinações legais para realização de contratações pela Administração Pública e

×Wo ainda quanto às determinações legais para acompanhamento e ?scalização dos contratos

administrativos;

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. LEANDRO HENRIQUE FERREIRA como ?scal do

Contrato de empreitada global n° 053/2021, relativo à Tomada de Preços n° 001/2021 cujo

PROCESSO é de n° 2021000661, que trata da contratação de empresa especializada para

fornecimento de elevador externo com obras de adequações do fosso, modificação no hall

de entrada e relocação da área de serviços com estrutura completa e instalações para

receber os equipamentos, incluindo a elaboração dos projetos executivos necessários para

o tal, de acordo com as especificações técnicas para câmara municipal de Goianésia/GO.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aos trinta e

um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nte e um (31.12 2021)i

iv ra dos Santos

Pres' da Câmara Municipal de Goianésia

mw M _Www ~~ ~ ~~~~~ »‹ __» Mw. ___... «w ___ a ~z z... .. .1.1, “__ _._..» _..._ .vdäw p. ._ um.. mk ›_›_- __-IMA ~_ ~‹Av. Mato Grosso n° 1. 173 St. Universitário- CEP 76382- _033- Goianésia- Goiás

www. camaragoianesia. go. gov. br

cÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA 000265.,

P
á
g
i

n
a
 1
 



LEGISog* y l4bl/

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA U 0 0 2 sí

“Seríeúfaúê e Com/rmúsa com 0 ÇzøúúfdG

GBTÃO 2021/ 2022
.__-...r .wwmwmm -..m .zmzmmwmmawww "M-›.~...~-m».z.m \. W., M... ...z *Mmmtwwwmw WMM-wi "wma

Parecer Licitação n° 009/2021

Processo n° 2021000661 k q V

Assunto: Análise do Edital de Licitação Tomada de:` Preço n° 001/202C

CONTROLADORIA INTERNA` ' 1:

Ã'š 1

o Depois de vistos e examinados os presenteszízgautos, passa-se à

verificação da legalidade e da observância das normas e princípios que regem

a Administração Pública no que tange ao Processo n° 2021000743

Após a assinatura foi formalizada a celebraçao dos contratos para a

contratação de empresa especializada para forggçifrgento de elevador

externo com obras de adequações do fosso, modi?cação no hall de

entrada e relocação da área de serviços comfestr'utura completa e

instalações para receber os equipamentos, inclqlindo a elaboração dos

projetos executivos necessários para tal, de acordo com as

especi?cações técnicas para a Câmara Municipal de Goianésia para

atender às necessidades deste Poder Legislativo para ç exercicio de 2021.

o O processo foi realizado dentro dos trâmites legais em conformidade

com as necessidades previstas no Termo de Referencia
š\..?\.

Em vista do objeto pretendido foi processada a contrataçao através de

«JW ¡uyl
licitação sob a modalidade Pregão Presencial. m

Is. xi*
Elaborada a Minuta Contratual foi a mesma submetida ao crivo Jurídico.

O contrato e outros documentos integrantes do processo foram

`J\›
elaborados em termos.

Na formalização do processo, salvo melhor juizo não foram

identi?cados vícios materiais e procedimentais que poderão comprometer o

procedimento em destaque. 'O' ` `

iii'crl Xcƒf
De acordo com a legislação pertinente, em cumprimento ao disposto no

art. 16, 11 da Lei Complementar 101 (Lei de responsabilidade Fiscal), pode-se

afirmar que a despesa pretendida com o processo em epigrafe tem adequação

Av Mato Grosso N° 1173, St. Universitário- Goianésia Gíoiás
CEP 76382-045- Fone: (62) 3389- 7900 ^

www. camaragoianesia go gov. br .t
na* (fiz 
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????
Sendo assim, as despesas decorrentes da contrataçao correrão por

conta dos recursos consignados com dotação específica do Morçamento vigente

01 0.101 01.031 2.009 4101 .449051 (100) Outros Serviços de Terceiros Pessoa

JurídicDe

Dessa forma, seguindo a orientação contidaƒ?tnöi" Parecer Jurídico,

certi?ca a Controladoria Interna de Goianésia vCâmara*._ll/Irâirlicipal que os autos

do Processo em tela, atendem aos princípios queid-regem a Administração

Pública. Íifš*

Diante de todo o exposto, não foi encontrado irregularidade que possa

influenciar negativamente na contratação em questao ¿ motivo pelo quam

manifesto pelo prosseguimento podendo, já quyíz'r'e 2ada conformele

legislação estando de acordo com as metas previstas' na Lei Orçamentária do

exercício.

É o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Controladoria Interna da Câmara Municipal de Golanesla aos vinte e

oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um (31/12/2021)

ÊLÀ uiS

Suréia Augusto Ribeiro Rodrigue ACh

Chefe da Controladoria lnte
l*- _«YÀ . a

ââá'úQP* “$v .V

Wfmmmummmwmwmmm “mmw? mn wwm~ mwmmwm
Av. Mato Grosso N° 1173, St. Universitário- Goianésia- Goiás
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001/02/2022 08:27 Gmail - Ordem de serviço
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M G ma|| |NEz sTRAioTTo ¿inezstraioto@gma¡|.¢°m>

Ordem de serviço

2 mensagINE

INEZ STRAIOTI'O <inezstraioto@gmail.com> _ V 31 de janeiro de 2022 11 :06

Para: advanceelevadores@terra.com.br É

É CAMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA.pdf

33

adadvanceelevadores@terra.com.br <advancee|evadores@terra.com.br> v 31 de janeiro de 2022 11 :12

Responder a: advanceelevadores@terra.com.br
Para: INEZ STRAIOTTO <inezstraioto@gmail.com> › 31 z

Bom dia,
`o Acuso o recebimento na data de hojeA

Atenciosamente,

Wedson Carlos

Diretor

Telefones:

(62) 3092-7735 ` v
(62) 98199-0583 1 ;‹ .o

Em Seg 31/01/22 11 :06, INEZ STRAIOTTO ¡nezstraioto@gmail.com escreveu: ‹

https://mai|.google.coni/maillu/O/?ik=a805010bed&view=pt&search=aII&permthid=thread-f%3A1723479320493924130&simpi=msg-f%3A1723479. .. 1/1 
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.1. .
oRDEM DE sERVIÇo l ”

N° 002/2021 -- v
Contratação por empreitada global para fornecimento de elevador externo com obras de adequação

do fosso e modi?cação do hall de entrada e área de serviços-'da Câmara Municipal de

Goianésia/Go), localizado (a) à Av. Mato Grosso n.° 73, Setor Universitário - Goianésia-GO.

1. REFERÊNCIA

1.1. Tomada de preço n° 001/2021

1.2. Processo n° 2021000661

1. 3. Contrato n° 053/2021
1 4. Valor do Contrato: R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais).

1.5. Contratada: Advance System Elevadores Ltda Epp

1.6. Prazo Contratual: 5 meses.

1.7. Prazo de Execução: 120 dias

1.8. Data de início da execução: 3 l/ 12/2021

1.9. Data de conclusão: 31/05/2022

1.10. Data Base: 25/01/2022 ,O j
1.11. Fiscal/Gestor do Contrato. Leandro Henrique Ferreira/Fábio Olivelra dos SantPe

Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos a Advance System Elevadores Ltda Epp a iniciar

na data de 25 de janeiro de 2022 os serviços, objeto do contrato a'cima epigrafado, celebrado entre

a Câmara Municipal de Goianésia e a empresa acima. ‹fÍ;}.zâ*.

Goianésia, 25 de janeiro de 2022a

abio Oliveirá'dos Santos/_ .

Ver. Presidente A' ,_

,à Câmara Municipal de Goianésia `. 'E A

Gestor do contrato 'Le

Leandro Henrique Ferreira

Fiscal do contrato ` 'U ` `

...www-...1 ...Mad-.- .#ww «a ...v ..› . z WMM-”M~M AvAv. Mato Grosso N° 73 St. Universitário~ Goianésia- Goiás

CEP 76382-045- Fone: (62) 3389- 7900
www.camaragoianesia.go.gov.b



11/02/2022 09:06 Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.49611 977, Res. 1025/2009

O

000270

ART Obra ou serviçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ARTLei n° 6.496, de 1 de dezembro de 1917 cREA-G O 1020220032314

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
1. Responsável Técnico
NEY BRAGA ROCHA PINTO RNP: 1000968170
Titulo pro?ssionai: Engenheiro Mecanico , Tecnico de Seguranca do Trabalho , Registro: 11361/D-GO
Engenheiro de Seguranca do Trabalho
Empresa contratada: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA - Registro CREA-GO: 10535

2. Dados do Contrato
contratante: CAMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA ESTADO DE GOIAS cPF/cNPJ: 24.857.609/0001-40
Avenida Mato Grosso, N° 73 Bairro: Setor Universitario CEP: 76382-045
Quadra: . Lote: . Complemento: Cidade: Goianésia-GO
E-Mail: Fone: (62)3092 -7735
Contrato: 0 Celebm em: 10/02/2022 Valor Obra/Serviço R$2 90.000,00

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito PriAção
Ação institucional; Nenhuma/Não Aplicável

3. Dados da Obra/Serviço
Avenida Mato Grosso. N° 73 Bairro: Setor Universitario CEP: 76382-045
Quadra: . Lote: . Complemento: cidade: Goianesia-GO
Data de Inicio: 10/02/2022 Previsão término: 09/06/2022 Coordenadas Geográficas: -1 5.333957,-49. 126434
Finalidade: Cømercial
PDrÊpgäriÁxsCAMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA ESTADO c/CNPJ_ 24.857.609/000140

_ ' - _ _ Tipo de proprietario: PessoaE Ma'L Fm (62) 3092 7735 Juridica de Direito Privado

4. Atividade Técnica
ATUACAO Quantidade Unidade

MONTAGEM ELEVADORES 1,00 UNIDADES
O registro da A.R. T não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (CAI), a confecção e emissão do

documento apenas ocorrerá se as atividades declaradas na A.R. T. forem condizentes com as atribuições do Pro?ssional. As
informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) pro?ssional. Este documento poderá, a qua/quer tempo, ter

seus dados, preenchimento e atribuições pro?ssionais conferidos pelo CREA-GO.
Após a conclusão das atividades técnicas o pro?ssional devera proceder a baixa desta ART

5. Observações
PELOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 01(UM) ELEVADOR HlDRAULlCO 2(DUAS) PARADAS, PORTAS
AUTOMATlCAS ABERTURA ESQUERDA, PERCURSO 3 METROSI VELOCIDADE 21M/MIN, 4 PASSAGEIROS 300KG,
CONTRATO 053/2021 PROCESSO 2021000661 CONFORME ART 1°. DA LEI FEDERAL N°. 8.498/77
6. Declarações
Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de
2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades pro?ssionais acima relacionadas.

fI I 

. 

.

,___ ta

E .-_ :i UE

vavalBTiíšÃíí šãššišãšãšëínwšväiífšã00 'Noššíuuiššro i'šíi'uaçšš i" 3128 possui Não Possui
233,94 110/02/2022 iRs 233,94 26320690122032252 iRegistrada/oK i A. :Livro de ordem cAT

https:llwww3.crea-go.org.br/art1025/funcoes/form_impressao.php?NUMERO_DA_ART=1020220032314 1/1 

i . ¡_uuuauc uw umaaw
NENHUMA 

a. iillvllllawco ' f T
- A ART é válida somente após a conferência e o CREA- GO receber a
informação do PAGAMENTO PELO BANCO.
- A autenticidade deste documento pode ser ven'?cada no site
www.creago.org,br.
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
pro?ssional e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo
contratual.
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. O
CREA-GO não mais a?xará carimbo na nova ARTw

www. creago. org. br atendimento@creago. org br um . 6°
Tel: (62) 3221- 6200 ..-mmW: 

u. naøiiicnuiaø
Declaro serem verdadeiras as informações acima

Goiânia 10 de fevereiro de 2022
Local DaCA

CAMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA ESTDE GOIAS - CPF/CNPJ:
24.857.609/0001-40 
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i .once ADVANCE SYTEM ELEVADORES LTDA

W

TERMO DE ENTREGA DE EQUIPAMENTOS

CONTRATADO: ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTSA

CONTRATANTEI CAMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA

Local de Instalação: GOIANÉSIA - GO.

Equipamento: 01 (um) Elevador Hidráulico

Entregamos nesta data, o (s) equipamento (s) referente ao

contrato de fornecimento acima indicado em perfeitas condições de funcionamento e

utilização.

Foram expostos os procedimentos para uma utilização segura do equipamento, além

dos procedimentos em caso de emergência.

Ressaltamos a necessidade da cobertura do equipamento por um contrato de

conservação, para que o mesmo passe por manutenções preventivas periódicas,

garantindo assim perfeitas condições de funcionamento, alongando a sua vida útil, e

atendendo a legislação local.

GOIÂNIA-Go, 30 de Julho de 2022.

PENDÊNCIAS - OBSERVAÇÕES

w

CA MUN. DE GO É A

I
ADVANCE SššTEM ELEVAÊORE;

LTDA

lndican'a a empresa e o elevador a um amigo
seu?

E sIM l_:l NÃN

Nomenclatura para preenchimento:
S=Sim N=Não NA=Nã0 aplicável NV=Não Veri?cado



Ki
once ADVANCE SYTEM ELEVADORES LTDA

Segurança com Qualldadc.

CONTRATADA: ADVAN CE SYSTEM ELEVADORES LTDA
CONTRATANTE:
Local de Instalação:

GMV

Equipamento: 01 (um) Elevador Green L'rl't Hidráulico GMV

OBSOBSERVAÇ

GoiâGoiâni , 30 de Julho de 202CA

CA RAMUNICIPAL EGOIANÉSIA

CABINA 
| Acabamento da cabina e portasiemconformidade com o pedido fechado 

I Iluminação normal em perfeito funcionamento 

| Botoeiras em perfeito funcionamento

I Indicador de posiçãoV digital em perfeito funcionamento 

I Luz de emergência

I Cortina infravermelha em perfeito funcionamento 

PAVIMENTOS
Acabamento das portas em conformidade com o pedido fechado 

Nivelamento preciso nos andares
Botoeiras e indicação de posição digital em perfeito funcionamento 

GERAL ' ' 

Sistema de resgate automático na falta de energia em perfeito funcionamento 

Nível e ruído e conforto de viagem nas aceleracões, desaceleracões e paradas 

Casa de maquinas com instalações concluídas 
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